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.lNO XX - N' 98 CAPITAL FEDERA[, QUINTA·FEIR<\, 15 DE JULHO DE 19Gõ 

CONGRESSO l'IACIONAL 
I PRESIDÊNCIA 

(') EMENDA CONSTITUCIONAL N• 11 

Acrescenta varéqratq ao art, 1B1 da Canstitufc(lo 

AI Mesns da Càmarh dos Deputados e do Senado Federal promulgam, 
no1 tt1rmos do art. 3,9 do Ato Institucional e do art. 217, § 4.9, da Cons­
Utulção, a segu!nta Emenda no tPxto constitucional: 

11 Artigo único - Ao art. 157 da Constituição é ã.crescentado 
um parágrafo, corn o. l'edação seguinte, _pa~sando o atual parágrafo 
línlco a § v;•: · 

''§ 29 - NenhUma pt·estação de serviço de caráter assistencial 
ou de beneficiO compreendido na previdência social poderá ser 
crJada, ma~orads. cu estendida sem a correspondente fonte de 
t:usteio total." - · 

Brastlla, m de março de 1966. · 

A MESA DA CAMAltA DOS 
DEPUTADOS 
BtLA-0 PINTO 
Presidente 

Baptista Ramos 
1.9 Vice~Presidente 

Mário Gomes 
I 2.9 Vice·Presictente 

Nilo Coelho 
1.9 Secrctãrio 

Henrique La Rocqu4 
2.9 Secretário 
Emilio Gome1 

. 3.9 Secretário 
Nortucira de Rezende 

4,9 Sccrclário ----

A MESA DO SENADO 
. FftDERAL 
A URO MOURA ANDi.ADE 

Presidente 
Camilo Nogueira da Gama 

Vice-Presiderite 
Dinarte Mariz 
1.9 Secretário 

Adalberto Sena 
2,9 Secretário em exercício 

Cattcte Pinheiro 
3.9 Secretário em exerclclo 

Guido M ondin 
~.9 Sccret.áiJÇ em exercfclQ 

(•) Republtcr-.da por ter safdo corrt Incorreções no Diário do Congresso 
·NGCtotutl de 1 .. 4·05. 

(') EMENDA CONSTITUCIONAL N9 1.3 .. 
A1J Mesas da Cflmnra dos Deputados e do Senado Federal promulgam, 

hOa t~nnos do art. 217, ! 4P, da Constituição, .a seguinte Emenda ao texto 
IOnstttuctonal; 

Art. 1.9 Ali eleições para Governadores e V1ce-OovernBdores de Estado, 
tsstm como para. Depurados estaauais, far-se-ão simultâneamente em todo 
'Pais. na mesma data em que se realizarem ns do Presidente e Vibe-Presl .. 
ê~nte da República, ressalvada a di~posição tmnsitória estabelecida no artigo 
lt desta Emenda ConsULucional i Constituição, art. 134). . 

Parágr::üo único. Os nwndatos de Qo\'crnndor, Vice-Governador e 
b;putado e::;taaual serão de quatro anos, ressalvr.da a disposição transitórJa 
tr:aoe!ccída n) pn:·a~rafc tml(;o dn nrt. 4.9. 

Art. 2.'' Para n clciçtlo de Governador e Vice-Governador sen'i. exigida 
t::a.:oria nbso!utn de vob'S, o!JsC'rvb.ndo-se, em tudo qu·anto fôr nplic:ível, as 
~crma3 e o processo e:,tabcrccidos para n eJeiÇão do Presidente e Vice-Presi­
~:.te da República pel:\ Emc:nd?. Const.Uucional n.9 9, de 22 de julho de 1964. 

Al't. 3.9 Caberi tl.s As~cmbléiM Leg-islntfva.s di~por, nas Constituições 
l!:llduals, sóbre us t:!e!:<:~s munic-ipais para toraa!' "'brigatórias ns seguintes 
"'mos: 

al C 'i L • :1,_!a:os de Prefeito, vtce-Prcfcito e Vereadores serão 
d.e qn'lt!·n a:::o::: 

b) as ele;.,:õr:s de toàos os Pl'efeitos, .Vice~ Prefeitos e Vereadores, 
dentro do me~>mo Estado, realizar·se·ão slmuitâneamente, em dia e 
mes do pcmí1t!mo ano do termtno do mandato do Governador. -- . (•) Ro:-:n:·,J:"''lda por ter .ss,ido com incor.reções.no Di4rlo do Con'ureaso~ 

~I <11 ~·-~~ ;~··-· --~~----- -- -· --~-- ... --~ ---------:--.:.:.-.....-:--· 

Par:í.~rafo único. E' facultado tts Asscl\lbléi:1.s Lc:;islntivns, ao dis;JOr sõ· 
bre as eleições municipais que (:;!.' realizarem pn:.·a p~·eenchü:;cnto das vagas 
de Pret'citos, Vice-Pr~fntos o Vereadores, decorrent-es do término do mand:.1to 
que fie verificar ate 1957, estabelecer l'Cijl'Us de C::!.r3t~r transitório, de mo<lo a 
permitir a aplicação defini~i\'a, até o ano de 1971, do disposto nos itens a e 
o dl'ste nt·tigo. ' 

Art. 4,9 As eleições para preenchimento das \'a.'~;ts dct.:or~·c!lt::>s do tC:· 
mino do m:md:üo dos attWls Governadores e Vü~.;:-Govomador~:> dos Es:~do:. 
de Ala~oas, Goh\s, GuanatJara, Maranhão, Mato Grosso; .\Iinas- Gerais, t--,arJ., 
_Paraiba, Parana, Rio Grande d'J Norte e Santa Catarina. scrfio rcallzauas, 
por voto univen;al e dirt'!to <Constituição, art. 134;., em 3 de o~ltubro de 19fi5. 

Parágrafo único. Os mandatof> de todos os Governadores e Vice·Gover ... 
nadares eleitos nns datis iixadas neste e no a.rt. 1.9 terminarão e.:n 15 de 
março àe 1971. 

Bl'D-?Hia, 8 de abril de 1865. 

A MESA DA CAMARA DOS 
DEPUTADOS 

A N1ESA DO SENADO 
F.SDERAL . 

BILAC PI~TO 
Presidente 

CAl'IHLO NCGUEI!lll D,\ Gt.:.tA 
Vlce-Prcsiden:~. no cxel'c.ic:o da 

sidência 
Ba11lisla Ramo) 

· 1.9 Vice-Presidente 

Mãrio Gomes 
2.9 Vice-Presidente 

Nilo Coelho 
1.9 secretário 

llcnrique La llocqud 
· 2.9 sccrctórlo 

Emilio Gomes 
3.1' secretúrio 

Nogueira de Rezenao 
4.9 se~ret:.h'lo 

Dinarte Mariz 
lY secrctrirfo 

Gilberto Marinho 
2.9 secretário 

Ada!bcrto Scna 
3.'-' !;CCI'Ct:i.rio 

Cat:c:c Pinheiro 
.;,.v Secretario 

SESSJ\0 COl/JtrXTA. 
--

Em 15 de julho dc.1965, às 21 hon:s c 30 r.1':!ntos 

· ORDEM DO D!A 
Veto preSidencial {parcial) ao Projeto de Lel ::.~· ::.32:.':!~G.; n:t C'?t:uar:\ 

e n9 223-64 no Senado, que disCIPlina a des~prop. !,~r; o para as ob:·,_,;; õ~ 
combate às s~c~s do Nordeste. 

O!t!ENTM;,\0 PARA .\ VI)TÁÇAO 
Cêdula. nv ' Matéria a que se r:crcre 

1 Do art. 7Y as palavras: 
" ••• _que não poderá. exceder- de C::<linze hcct:-.res" o 
u ••• e de cinqüenta hectnres nos rios perenes 

:1 Do art. 89 as palavras: 
" ... rnedi:mte arrendamcr/..o ... " 
§§ 19, 29 e 39 do art. 89 (tot.ahdndf:). 
Art. 99 e seu parágrafo ttotalld9.de>. 
Art., 10 e seu parágrafo (totalid:~dc) ~ 
Art. 11 <totalidade), 
Art. 18 as palavras: .,arrendatâl:io ou''._. 
Art. 18 (totalidade) ; 

Art. 19 .<totall<lade) 1 . ' . 



!1422 · Quinta-feira 15 DIÁRIO DO COI\GF:ESSO NACIONAL ( Sc:ç fi o li)='"'··"'·--"'""'-"'-"'-"· =====-'"·~'t,;d,;h;o,;d,;c,1;.9:.6;::;::5_ 
----·- ----···· •• --------~ ... G(I, __ zz~---· 

.Art. :n (l<>tallundol. 
Do art. 2$ as po.Juvrns: .. rla. comunhH.o do tlrrenclamen_to ou" 

Alinea a do nrt. 32 <totnlidatlr:>. . 
art 1$ os palavrns:· 11 dc igual valor, {l.~resci~.u. }e ju;·o::. d~ 

~r;~ e.o 'o.no. conto.dos de acOrdo cem a Tal.lt:la Pnce ,. 
' Art. 14 0 oeu pa<agra!o (t><>(,all!dadel • 
D .Art. 17 (totnlldactc>. 

8 1 19 dÓ art. 26 <totalidade>. 
' 1 2• do nrt. 26 <totall<lndc), 

.8 1 3, do art .. 23 (t_otnlldndcl. 

1 1 49 do art. 2G (totalidade>. 

•• 
• 

10 .Art. 27 <totalic1odel. 

11 Art. 08 e seus p 3 r&gl'nfos (lotnUdade). 
- d ó 5. execu_t.or'~. ~ Do nrt. 32 tcaput) as pa.\r.,rr.s; "em ca 9. rg- o 

. ' Do § 19 do art. 32 as p<>lavras: . 
"pelo respcc~iYo· órr,f.o executor", · · · ~ 
no § ~9 do art. 3·1 f.s p3-ln\"1RS: . , ,. · . ,· 

·•independentemente de prestaç;;.o de contas ao T~sou .. o Nacwnal I 
u Do nrt. 37 as palavras: "110 Nordes1e"._ 

EXPEDIENTE 

OH~r.;TOR • Ct::R.,.L 

P.LGSRTO 02: BRITO PEREIRA 

C,_.'to:l"'t:: no t"-':'11VOÇO pç:. f'IUO!..lCAÇ!:r::J CHCI"Gt OA SCÇ'J:O Oft PI"DAÇJ.O 

MURiLO FEí-:F:[Ii1A ALVES FLGRIANO GUIMARfi.E'l 

_DIÁRIO DO CONCRSSSO NACIONA-L 
SEÇÃO 11 

Jm1"rt.s$o nc.s of_lcir:ua do Deper1cmcntc. da lfq:rcr.u Nocicnaf 

C:!tASÍLlA 

ASSIHATUR,\S 

l\EPAilTCIÇõ~Sl E P

1 

A•i\TICULAR:ES (. 

ap1t3 e r.~cr;.or 

r Uli C! O:; AP.ICS 

Ca;litJl e Inten•::;r 

Semestre .... , ...... Çrf: 5D, fs~:..."loatre • • • • ... •• • • • CrS Ol.~ 
I 

u Do art. S7 a palnvra "demais" I 
o Prc3loentc do :cc~c•do Fer.c:·aJ, do nc~rdo com o ~!Sposto no ••;·. 70, ' 

1 3q C:\ cens'..Hu:çt.o e n,..o 'grt. l\'. nY rv ~v r~c~~tmen-t~ comum~~ e .. wo 1 
em ~1sta Q.J~ num~~-osos vetos pres!d.Cr;.C!rt~s pem!en1 m! pr~nuu~mme_n ... t.ol 
do con...,.re'"&l Nactcna •. ~ ... Jr,:.Hn:> tre.n:;~{!!'Iaos a~ .datas anteno.mcn .. e IDii.­
cndo.s e~ )l. tros recerHerr.t:nh' rcccba:los, n~wlve: 

Ano ••• f ••••••.•••••• c r; 96 I!.:Jo .. .. • • .. . . .. . . .. Cr$ n, 

• a> COIJVO~Ur sc::soe~ CQ;!jünt:lS p~ra 0:::" Ol!;_S 1, 6, -~ .. 13, H, 15, 20 C 21 
d~ ·julho v eximo, à~ 21 tú:n-a~ c :m minutos, no Pllmarlo da cam:'tr3 uo~ 
Ilcputaoos; . · . . 

b.) o ar 8 essas 3essoPs e a.s Jtl CCI}\'ocact~s Jl3.:n. oJ3. <li:ls 9, 10, 15, 16, 2'..l 
23 e 30 de ,unho a •l~s·~~u:1çac cm1sta::nc ·da relc.ç-ao o.ne~m. · 

senueln r·ccteral, 8 àt=: junno cte' ·uit-:5. 
AU:to l\!oL:<::\ JI.N:;J6-.!H~ 

Pl'esiUemc 

Com·ocn\~O de scssr:cs co11,lUnt~s p:aa apr~chl':~\0 ti~ vct•JS pre!:iiJcnci!l!s~ 
o 1'resu.icntc elo S..:n:.J.c!O Pectcrat. nos tél;mos d~ o.rt. 70, § 3(), da Cons~ 1 

t1tu.1ç~o e. de Mt. lQ, nQ iV, do R~;.;im~n~o Colnum, conv-oca as duas Ca!':~s l 
<lo ..::ongre!i~:O na c tonal para, em sc;-:>6cs conjunia ... s a ~eo.llza.rcm-.se nos. ch.:t-.s I 
:.'!2 e 2·7 Ue jui!lo do 11no c:n ~.~rso. :\s 21 horas e .:.0 mmuto:;, no Plen.áno da 
Câmara dos Ocputr..dcs, ccnhccrrc:m dos seg:utntes ve.t.o~ p.residenc~n:;s: J 

Exterior 

Ano .. .-.... •,• ...... CrS !:-~5. 

I l':xtor!or ! 1~no • • • • • • .. • • ... • • • .. Crj iCS; 

.....: Es[:~t::~d.1s.' as r.ar.1 o c::-;_tericr, que s~r5c scmr.:-o ann:âs, n~ 
asslnat:.:r.l5' IJO:le:--.se-i:o tOr.utr, em (!t:!.iç:.:o; épc.ca. por seis\m:se.l 
ou um~ano 

- A fim de pos"E-i1ilit:lr a rems!::>:l cl.e vülores Aco:upanb.::.dos Co 
csclo.recimemo$ c;:unuto à !;na apHcaç.ào, sol:cit~ruos dêe::n prefc;~ncia 
'à ra:ncs~a por r.:eio d.e c~J'1quo 0:1 \'~lo r:o~i-al, emi!idos o favor da 
Tdsoureiro C.".l DBí•?..l't&me11to cie Im;J:&ensa /1.;,--:.~n.al. 

- Os sup!el!lC.::.trs ·às cd1ÇI3~s do:~ órgà:05. oficiais ser.ão !vrn9ciCcs 
ao:J assinant~:::; sOmeiitC ~edi::nta s::Jliclt.ad.o. 

. . 
- \-'el<. 1;>;:;rclal) n;.: Pro,ietn. de Lei n'' ::L~Dl·F-Cl, na C::mm·;t. e nfl:liêfO 

281 -64, n•J SP:1~do, QttrJ Gisvf)c :;ôUre o ex~;·c:fclo da proflF.S<':o da Publícitári3 
e de A.g.:"1lC.sdor de· P!'c•p:q;nru.'a e d:.\ i.mtras pru·nctCnc!~s. 

Scmado FcJcrnJ, 22 de Junt;o df' 1DG5. 

Au:-ro :\IOORA A:-~--""~ 
Presidente 

-Vetes m·es!dt·ncieil3 a serem anrccinclos no l)~rtoco da 1 i!. 

28 de julho de 196!5 

Dia -H de juaio, tos 21,30 horas 

Dia :n cte JutJ;o: l 
veto (pt .. rciaD ao PTojct<::> êe Lei n? 2.f3G3-D/65. na Cà- I· 

mr.ra e n9 53/65 n•J Ser:ado1 qt!e nltBr::-. c1i::po~itivcs da r~ei.nú·l 
mero 3.2·!1, de l4 ele c;s0sto d~ 1957. que au~oriza a a.Certura de 
crédito e~:pecial e d:í outrr.s providências; 

- Ao Projeto de Lei n9 22.-64 CCNJ, c;:u~ ln$'titu~1 ., Co:.>:.elhV l'ti:r" 
clor!.al de l.'ransportcs, e tb outr<..s prcvhil·r!Ci:l5 \Yet.a pa.rc:a.l, em 
ccnclus:lo) . 

Dias 15 e :w ~e j;,Hho :\s ~1.'30 horas 

- veto {p:::n.:ir-11 n.Q Projeto de Lei ut' 2. 703~Br65 na Câ­
mara c n° G:!tüS no Se-nado, que 15E>nin a Comissto Nucio~'lnl do 
Alimentação, do r-.nnist~rlo õa -S~údc, do p:1g:amcnto de ('Jnolu­
mc-ntos, t.J~::.t:s, pcdúr;io::;, (Jnotns e 011traz (l,~.;pcs:::.~ qnn t•fca.Ja-m 
t>~IJl'O mcrca(Jo:·ü'.fi ou CCJ.11ip[lmcnt:os, hnport.r.r!os ou dondos, me­
<lmnt~ nc6:·do ou com••:'t'if\ com o ClO\'Cruo d~J ornsil; 

-veto (loÍni) no ProJeto rlC' LrJ n? 4.1f:7-BIG2 nn Ohnnra 
e JW 1'2:1/C-1 no ~enudo, que acrescenta mais um parárer:>.!o ao 
lll'Llijo 17 _do Dcrre::o-lci or;~ 4.014. de 13-1-191~~. que regulamenta 
R pro!lss:~o de R.tudnnte de desvachnnte aduaneiro. . 

llenodo !·'~dera!, 1~ do )Uuho do 1905. 

Auno Moen.A ANDIWJE 
· Presldeuv~ 

cazlooeaça!l r.:e: ~Se~~~.ç co;.>J<mta p-ara -.:m~elaç5.o. de.' vt'tn:. pr~:::it1enc~ni3. 

O Prc.!>ille;Jte .lo Sei' a do i"'cderaJ, nos te1·mos do o.'rt. 'lO, § 3'·'. da C<m.-5~ 
t~tuL{Ião e do a-rt. .1." n~· IV, do Htceinoent-O Comum, convoca aE> di•.ur, CH:r.~ 
4o Cc.ngr~'-u N&.etu»lti, par, em ses-.~o conjunta a rea.Ilzar·aa lW àla. 

- Ao Proj~to de Lel av ~. 3:l:!-G-!, na .Ci.:;.-.a:-a e .t~? !B7~G4, no Bo· 
nndc, que U!;:;ciplm~ ~ desapror•·wço~·s paro as obras dll: com!n~:;:. àS' 
seca:. ào, Nordeste ,,.,,:a pr:n.:ial,. 

Dln 21 etc jUJt~c t,;; t: l.:w '1(-.rn~· 

- Ao Pro,l-c~o de U'l nll 1.85i-G-t~O. I:a Ctlr::l:t:n. t1 no ~53·trl, ?~ 
Sen!l.do, que cli~pQe :>clllN! o Ctt::itcto. pt•l:\ uu~:.1o, lH'l i.':::'l'C')~'l.!"' C.e 1!>~--

• do!> scrvil,l(Jt; puhllcos t.ransJN'ido:; p:li':l o t_.::..::u.lo ela 0\::tn!ll':trn, P~•a 
Lei n9 3.752, de 14-4-l!lúU q·rto p:l:'CJHJ.l; 

- Ao Projeto· de L{!! no? S::6-5ü.· no t:t~n-.~ra c ;)9 1MHZ .. nD 
Senado, que reg·u!a. a PI'ofissno de Corre!ot de St:~u:o."õ (Veto p~r;;:~•J; 

- Ao ProJeto dO C..el c.? 617-.3-~:!. nA Cüm2o·3 e ni' lO~~ôl nu 
lil!tl.;\ClO., 'qU<?. Cül)Ced:<' lS01Chfl dO ImpL•sto dC ro::>!!d:~ (', C(u::pr.!!!H~ .S.· 

deríirgfca- Nacional e dá out-ra~ p-:'Ol'idC~oc!<.ls (vc~o toH:.!); 

- Ao _ProJeto de Lei n? 2.2e7-'.I>Co. n:>. C!\n~:.:.n;~ e nl/ 7-G-1. no 
Se?-:::::!o, qt1e c1ia c:mn Fscola d~ Cdt~c:'.\frO .-\;Jrlccln no :~~u:;:!:Jpia r.~ 
Joao Pinhejro, E:-~t.:ldO de .\1inns Gernls (\'t>to totr.lJ; 

. - Ao Projeto de 1.ei n9 3&:.!-JJ-6-s, un CD.~t:.atil. e n? '1\~~a,, !') 

Si;l'.:l::lo, que dispõe ~6bru a. t~~açl'to <!o cocficloutea d.O Q;)!JliJM t.:J.V" 
nolt.rla. llllf& OS CIO!tos le>:l\13 (VOU> pârCIIIIJ 1 

1 
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- Ao Projeto de LC1 n9 3.31H-B-61, na Oãma.ra 8- o9 116-63, no 
2enndo, quo modiOcn ns normas proccs~uats dos ortmes previstos nol:i 
nrts. 121, J 39 e 129, § 6"'. do Códi(;'a Penal (veto parcial). 1 

0111. 22 de JWho, à!t ~1.30 norns 1 
- Ao Projeta de Lel-n9 1.1C3~C~G2- Il:l C:i.m.aro. e n9 9~65, -no i' 

Scr..n.clo, QUe disclpl!na O pr.;;anu.m~o dr.:z quotas dC3 imposteS àiJ >~n1a 
c: de conswno .aos Mttr.icJpl~::> <v<:to totaJJ: · 

- Ao ProJeto c!e Lei n"' 2. 59.J.--D-C5 na Cün~n.ra c n9 3.:Hi5 no 
$('nado; que com[ltementn. a rJci n9 3.1H7, tlo 14 de jul!lo do !9~a. quo 
rcon;:.:mizcu o f/Iilll~t(:rlo rJns nr:J:.tç<)e:; Ext<:rJor:;s .(veto parc!a.lJ; 

- Ao Projeto de LCl nY 75-ti::J, na t:amarà e n"'. 2. 754~}1~65 no 
srnatl•1, rlnP. ti!~.l nO\')':i \';''.nrc:: pn.'a cg s:·n';)nJos d0s c-a!'il;I'S cln Qun.­
ct:o _do Pessoal d::t Sccretar:a do l'rHJUnnl ne:;iona-1 do TrabJ.lho da i 
1" Rcg~-~\6 e Cá outras provicti!r.cms 1vcto toi.all: . ! 

F<" CO sab-er que o COn3TC'SSC: Nucion.:tl aprovou, nos tkrmos do nrt. co, n9 r, 
dn. Con~-:tttníç·lo Federc.l, e c-u, Auro Mou.o·a. ÀnGrade, Presidente do Se:l~do 
!"ec!c-ral, promulg-o .o Lt';,·uinte 

DECRETO LEGISLATIVO NQ C,, DE 190~ 

A 1l 'm·i~a o Go,:êr1IO .. ?1-::~:l.f!.'..~U!~.~ ~q_~q~-!1.' _à_ C:.f!Il~~;·1.Ç~o __ sp~t!_g. __ &sr.r.a,--~aJo:..!1J. 
a:<.-::;'aM~ e11t lie'nwn. em ~~5 ile :;et..:m~ro i! e lS:..; e eme:iêfrtf'f< ...Jicl<J 
prr,u;c.nlo <::JcTIO-aaSSiYtãliti'r.·-cu·a(i~ri.L-;fJO Clfo--7 • <7..J-~:F~r:75ró-_d:: 1:1_- a; 
c,.Ji.l..'c.;:,·nri5;Ti77;ü1;?i:l::CJi.lar :<:i.inc c: AVuTiqih cif' ;;;(:ral:al:ml, iJ.o--·lii!­
fwr; cTr:t.~?;Í'iún':t p"à.a~ ·it,,•:Ullt:rJ;~~.-r e }'nUico~ AnâZ?r:::.s'" it E~:::;-a··v·ú·~ 
firn:a~"!ztii?"l;:-_t":J!.?;:•"-:'bri.:..il::t:.c~~-:sc !.e_i:.~ko_ .t![;_JQ.;::_~·. -- -~- ---. w- • 
Art. 10 11: o Govêrno Bn:.s!l€il'o autori7.;-ào n ad::rír f:.. C:>m·:-r .. r ;w sôbre 

a Escr~va~ura, r.ssinada em Gew::lJHJ. em 25 d<J ::e:cmhro c!G D:!5 ·c cr.:en­
dad:1. pelo pl'otocolo :liH~rto ::\ ::::~~m::~tnrr. ou à ::c::;;{;.-;:;o em 7 c:ic d;~:;=--tú:o 
de 1953, c à ConvP:lç~o 1:-)ur-il:-:-JlCntar s&b:-c .a b.l;olir;::lo da E;;cr::rr:::o.tn:·a, C:" 
'J.'r{!.fico de Escravos e df.-5 :;u.:.tituiçõcs e Ptútrc:'"l_s A:;.ilc;:.H!S à bscravz:.tmv., 
firmada e~n Gcnebr ... a 7 de S(·tanbro de l:/5G. - Ao Pro;cto de Lel nv t!. 70'/~IJ-65 na C!!i~:l:·n. e no 72-6S no I 

êC'ZlU:::lo, qu~ dcl nova redação no ~ 29 e aci'esCênto. mais um part,g:;a.to 
e.~ Srt. 16 da !,ei n9 4.323, da 3.0-4~64 .<Código de Venotmcutos dos 
!.~~!it<ll'('3) (VCto parciaD. · 

Pl:& 27 de julho, :'ls 21,30 horas r 

Art. 29 .c:.;r;e decreto Jr.,1i~Jafivo cr.~r·nr.l mn viso;· n:. àat:.1. c.!c :ma pi:bll­
caçiio, !tYog-ndas as Gisposiçõcs f.l"l cont:·{u·io. 

- Ao Projeto de Lei n9 2.GGJ!·D-65 na Cf,n~ara e nll 53-65 n::J 
S;:on3do, qui! ·ale era dlspx:itivcs da Lei nll 3. 2-H, d;:, 14 C e a;;Dsto de 
J~S7 •. que autol·f~a a abertura de cr~dito cspzcJaJ e dá outr-as prov1 ... 
dénclas C\'cto p~i·ctaD; . . . 

.;_ . A~ ProJeto d~ L~l n9 2. 703-D-65. na Câmara e no c::-65 .na 
Sc:Ja.do. QU3 1senta a Cor::1issii.o ~~aciCn[lJ ct~ AHrilC!ltaç~o. do l\!in1s~ 
tt:rio dn ~aüde. do pnr;.1mcnto de cr.:ww.::w:uos, tQxrts, pedo..~·Jos, quo· 
t?~s e outra~ de.spe.srts que rccai~m sobre mercadorias ou cqmp~.mcnM 

.ta.;, hnp::Jrt~dos ou Ceados, med!antc acõrdo ou convCnio ·com o Go­
Témo do .Brnsll (yc~o p:'lrcial); 

I Dia 28 de jUU1o, as 21.20 t}trl'~s 

- Ao Projeto de Lei no 4.181-62 nn: Cfrr..1ara e n" 
Eén~ciO. •)uc .~:tern. c.i~Jl.'J&•'.~HJ~; do Dec::cui-lei n~'· ·:i.ül4, cl~ 
ne\ro de l!}i2 <.que rcgulamcntr. ·a p:.·oiis:lfio t!.e- ajud<lnt~ 

123-54 no I 
13 diJ .l:.?.­
dc: (!.csPa-

chante aduoncü·o) <veto parciaO; . 
- Ao J?rojcto êe Lei n., 'i.ütiíJ-S-ü5 na Cimn.r:a. c n" ~C-55 no 

f'.cnndo, QUi~ lscnta.' ele impostos. dC tmpo~·~G.ÇÜO e OUCl'<13 C'Oritritn:çõzs 
fi;;cals os bens aclqu!r!dos, meai.'lnte do::tçi;,o. çc!aa: tnstiWiçóes qtw se 
ded!ca!ll, se;n finn!ictndcs lucrativ:ls, à prcstaç8.o da assisténcla mó~ I 
dico-hospltalar I veto pnrcla.ll: . · 

- ~'\o Pro,letu de LeJ n9' 2.6·lO~E~6n na Câm::~ra e n9 35~65 nu 1 

Senado, qu_~_ dispõe . s:Sllre o ~eguro de crédito à cxportaçftO o dá ou-\ 
trns provlaf-ncias <~:eto parc:a-ll: · 

- Ao Projeto de Lel n9 3.291-C-61 na Câmara e n~ 281~64 no 
Scn~c!o, (!U!! dt.iJlÔC sáCre o cxe!·c;cio <la profi:;.:;~t~ fie pu:Jlicitftrio e cte 
egerlclador .ca propaganda e dã. outras providências <veto parcial). 

' 
Cou;g_Jcfl.i:.?;.: o de &e,;áo co:!J<Jnia pa'a "llrecloção .de veles p;ddcceiais I' 

o. PresJdent" do Senado f'ed~~<..J nos termos do art. 70, § 3"', da Cons· 
l!~çno e do art. 19, n9 lV, do Rt;glmento Con1um, coJlVOca. a.s duas Casas 
it Congre.!'So N~cion:U para, ero s~stão conjunta a rea1umr .. se no dia a de 
l(...ti!o elo ano em curso. às 21 nora~ e 30 minutos, no Plenário da Câma!'a 
b Dep1.ttados, conhecerem dos se;;;.ulntcs vetos presidenc1a1a: 

- veto tpõ.rclaJ) ao Proletr de LeJ n9 3.1115-B-62. na Câmarn dos 
~~.nados e n9 170-61: no Seno. do l<~edctal que autoriza o Poder Executivo I 
tt~:ir, pelo MJnistér!o da Aenmãutlca, o crédito especial de Cr$ 500.000.000 
• ;tnhentos milhões d ... cruzc.i!.·o.:;) destinado a atender ·às dcs::,Jesas com o 
b.o.cl~mt-nto previsto na Lei nv :1.321, de 11 de setr.mbro de 1954. 

- veto lpa.rciaO no PrOJeto de Lei no 3. 701~B~65,' na Câmlll'll dos 
~Jt.ados e 119 67-G5, no Senado P'eàeral que estende aos remnnescentes 
11 rctormndoa C!a ezt1nta PoJJ:::ia l.1.ilitar do Antfgo Tet;ritórlo do Acre as 
!:ç:r..slções d aLei n9 4.328, de 30 de abr1l de 1964, que instttul o nCtvo 
~~o de vcnclmeuto dc.s Mluta;:P.s, -, , 

Sen:JC:'O F~de:i'2l, cn 11 de jt:lho de l~GJ. 

A uno :i\:oc:t.\ AN;;f!,\i.E 
P~·e.::idei:te do Sc::.<!.c:o Fcc:::·jJ 

Façü s:t!Jcr que o Conp_·cs.;o NJcion:ll ~prÕm:J. no,7 têrm.J~ C.o a:-t. n, 
§ lf' à a C:ont:utuição FdcJ :li, c cu, Auro Mcura A:EI:·o.dc, F1·.:::.:::e .. ~t.~ i.! a S~· 
nado Fc:ic1,::ü, pru!!:ul::;o o ~·2gl;intc 

p~:C:S.EJ.'0 Lt:'2·!~& . .-~TI.Y..Q...U'~§11 D:<; 1º~· 
11·Trrn'é7'~ Q rito rlo T;·i1::·:;w7. (}rJ • .... GJ,,:~:I t?a VnH':o i!.::·1:_r;:::.:r'Jrio tl'! rc·1·!~[;'.1 

Í~.{U;lr:1·c~~~rfrl:~,·fr:9ê~;~~;;;/!)f~:ç;7t~1;1(}z~i_!4!~Tf'J:_~:12~.'~ 
. Art. t?- :e ·mcmtldo o· r. to, de 17 de j:m':iro <1e 1~3:1, d::~ T::iiYc;:.:-.1 cl:, 

Contris da tJnl:ln d~nt.r;:ltúrio (iç r2;::;;:;;tro a t,;:·ma ci.c Cmitr:tto Jt CJndl~ 
tuiçf.o d2 ni0r:tmenl:o do tcrrC;!10 ;.I::r·\,_;~.-;lc'o de m:-ritú-1, !CJ!c ::1'.32·!, :-:,::1dO 

, nn. Htr:l D::;::id(•J'il) de OlivC'ira, c~anin.". cem' A. n~n Projet:1.da •·c·•, :'•O 
a~{;rr:ldo de Süo Lourcnco. em N!h;rói, Est:~du ela ~:a de Ja:'l~;:·o. c~lcbr-:v.:o. 
em 20 de novemiJ:;:o cte 1857. cnJ.l·p n Uu~:to Fed.~r:.1, corr .. o cutN·p.11t~, e a 
Companhl;l. t~H.:r~~~r:'"' S. A .. cnmo cut0rz:ac!a. 

Art. 2,t) t::-.;te dccret.o lc~;ls~c.th·o entrari em vi;or na chta. de sua •:rmbli· 
cação, revoc;ndns as dispc::,ic_:úcs em contr:~l'io. 

S~nudo Fedo;;r~J, em, 14 _de julh:) d<! 1D55. 

A ur:o :d Ot:~ A!;D!' .. ·,n:: . 
Prcsidcnt~ do Sc.-naúo Fe-c!e;:al 

Faço sabe:- qlie o con2,re.s~o Nacional uprorou. nos ~ümcs do a;·t. Gõ, n(l I, 
da Col•Stitu!ção :areàcrui. ~ cu, ALlrc. Moura Anâr~dc; P:·e.,;ti~nto do .s:rnr.:lo. 
P1edcritl, promu!~o " ::;egtünte ~ 

DECRETO LEG!.SLATIVO N9 OS, DE 19ü5. 

41U:O.~§Lo_J!._ç_~;..r_çi.Q_..P~~!~ _o._. c.~.~(!.l!.l!i2ef!n~'":}if!.. ~-e_ .U..1f_ . ..E..r.ofl!..~'!!!! _f!~!~bo~acOa. 
parg...q prcp;;;ro de mapa;~ iopograf<cos e c:(l:tas <1e:-ona;d:cas no~r 

Art.. 19 ;e aprovado o Acôrdo p:1.;·a. o estabele_c~~ento de um pro;r_:::.mo. 
de colaboração para o preparo c! e mapns t ~;wgraucos e C:irt:ls acronauU.­
ons no Bl'Mil, conclufdo entre os Estados Onicíos ào B;·;uil e os Est.a~os 
Urúd,os da AméricP., por troca de not.as õatndM de 2 tle ju:r.ho de 19<>2 • 

Art. 29 l'!:ste decreto Ic[~islativo 'entrarã. em vig-or n~ dntn. de su;;~. publl .. 
ae,ção, l'evogadus as dispodçóes em contrario. 

S-en'lldU :t'ede1·al, em 14 de ,tulha de l9G5. 

AU20 11'0\.'RA A~r::-.,\Dt 
Presidente do Senado 'Pc\!eral _I 

- veto <parcial) ao Projeto de Lei n9 313-B~63, na ·c::tmara dos 
~Jtado.'J e n9 71-64, no Se:nado !•'edenl, que dà hova redação à allnea c 
11 l!t. 15, da Lei no I.le4, de SO de agOsto de 1950, estabelecendo prazo! COM:SSl\0 l\·11STA , Scnndor Raul Giubert.i que, êcc!:::trnn-
t~stral para fixação c.ios: preçcs de- compra da um·racha. . I l do instalaô.~ a Co~L::.são 1~is:~. d.~t-er-

- reto (parcial) ao Projeto de Lei no 3.738-B-65. na .Câmara dos IncUmbida ãe p:JJ_:·e::LC!.r 4? ~1~q~Pa_1.ElaZ)mma S~Ja yr~:~:-~a ;;:.. e.e:r:~~~ ~:n\~ 
~J!:ic!os e n9 83 .. 65, no Senndo Federal que cria. o Quadro do Práticos ao $r. t_.'}:_q:c;erJt.C ,CJa __ .[{e.pi·'·I.!.TiÇa_ J!· . .O (os c ar:;: os c-.e / · "3 1dence <;. \ .. ~;,<.: P:es 
'Anna. da e dá outras providêu~1as. I~J.:lo~ ãeJ.::>.i. _d<t_Çám_a.'J.t~ 1~~-.:~.â....t-.P clente, re.s:pecdrnmentr, n,I a~ -.s c:"cnt .. 

. l,a3'_à.J,U!.~_ .. QQ:~B~ _d_e )9~1 _ _!ta ~Çâ1JIJl.~ \tini o. s~crL>to, pc::.. cédulas unmc~1:1als, 
ktido Federal, em 2 de julho de 1G6S. ta.l.-a.lHLconw?_cr.oe~~ta_,_t;t •. L4L .. 1l1J1l!§..·l prevrsto no arn.,o 81 • do Rc~.mento 

Auno MouRA ANDnAoE ro 3.:Jl7, fle H· ele julho de lDGl, Interno, para tanto acslgnnndo Es~ 
Presidente , (puz "rcégcm,·saõfllifi~l'éi'Tõ"Ulfs crutinr.dol' o sen.!1oi:' Depu',:J.do F1ôre-S- · 

R-elações EXtCi-foi:~-- Soares. 

Paço snbcr que o Congre1:so Nacionnl nprovou, no.s têrmos ao art. 77. 
o; e:l Con;;tituiçüo Fetlrral. c cu, Auro Mour aAndfnde, Fre<>idente dO S3.o 

1" REUNIAO, DE INGT:\LAÇ!~o. Conc!ttid.:t ?. \·ot~ç-5.o, apum·:;e o !IC .. 
REALIZADA DI 13 DE JU"HO cuinto reoulta_:lo: 

. . DE 1965 
~ rcacral, promulgo o ~e:;uint~ 

,\.s lO hm:as, do dia 13 d~ ju1ll.o de 
DECRE'l'O LEGISLATIVO NIJ 65, D:W 19G5 mil novcccnto.s e sessenta c c:nco, n~ 

~r:t o _o)~ do '1'1f~unaf de co1:{as da Vni2o den{!yalórf~ _l~e_jqJ}}§.lro c~ E~-~a da~ .. Con~ss~cs do ~C\>.:~o F-c~ 

Para Prcstder.te: 

Scn~dor naul Gh:bc·ti - 5 \'otos 
Deputado 1\.ltmo ~. ·.::.-: .. ~-:,._, - 1 vat:J 

· .'r('to CiC 'J!<'Jl[fii"!JJRQ, __ lli}__vg]_qr __ qc __ Qr_.)_l~!)JLQ_._O.PO~OOiLJ.u.zilllillo da1) d"~al, ~?tc,~nte_,. o., ~cnho.:s .... S!,1arJ_~: Para. Vicc~Pu.•:.-k:.:ntc: 
'é::.'"Tr;11 celr:!braclo wtrc (L (.,'1.ião Fc:Zera.l e o Esia:lo do R1o Graw-1~1rc., n.ut c.~met~o, \asconc~los J.Ôll"'"' n.:-·~u~s.do F!l:rc-s So.:l~·t-s - 5 -.•ot.os 
~..LWl.. --------·--·-·--·---- ------ ~\)i e·Haul Gmlnrü e os E'l'!nhon~s DC'PU· 1-' 

1 , I raàos Ceies tino Fl1~1o, AI tino l'.Tarh::t- Z.:o:Iad;:~r \~rr~c~mrc:::>s Tórrcs 
~~·: 111 r.: mJ.lli~do o nto, d·:! 30 de n.brll de 1064, do Tribunal de Contns do e Flôres scnre-:;, reune-se n Com~s-, voto. 
~.~/o·~ dcne.;atóno (~C le~ .. ~~lo a contrato ele cmpré3tiroo, com recursos siio 1\Ii::.ia. incumbida. de nprcclnr o! o Br. Prc.>it:c:-lt~. p:)D_> ns:-""~·~_,;:_cr n 
,'··_m,e::; da co!ocr.çao de ·Letras do Tcwuro", no valor de Cr$ •••• I veto Parcml do Sr. Prc.:;idcnte dJ..scu.:;: pare..i n ~un c.c:ç.~o. c..:-;;:1, ':>. o 
-:-L~_ooo (mn bilhão de crüzciros), ccb:Jmdo entre a. União F'edetal Hcrnlblicn. ao Projeto de r.ci cl:i c~~~,1 .senhor Dcpul:tdo C0:.3s;lno 1·; .. :1. Rc~ 
~.'1dO d·J Ru:) Gto.nde do Sul em a dt":l abril de 19G3~ m3ra n9 33, de 'lüG5 (n9 2.594~B, de h:.tor (la m:ltéria prccipun i cv~.: .. J;":o 

_!."!. 21 l'tste decreto Iegl.slntivo entra rã em vJgo1· na data de sua publi~ 1965, na Ctlniura) . que complcmenta t' Mist!l. · 
-~ rn·ogadas as d.lspo.síções em contrário, a Lei n9 3.917, de 14 de julho cte 19tH, Nada mais havendo a tr~t:-.r c1~ 

. ~ nado F dera! . 14 d julho de 1965 que. "reorgm~iza, o Ministério das Re-I cennwse a Reuni~.o. l::t'.'l'O.~do {"U, ).!tl~ 
J;"C e • em e • Iações Exter1.orcs". rio Nelson Duntte, · Secret::u·ro, !1. p::e-

Auao MoURA ANDRADE: . Fm obedifncia ao preceito P..e~i- sente Ata que, uma vez npronJ.dn, &('l'.i 
Presidente do Senado FedetaJ ,mental, assume a -Preslctencta o Sr. assinada pelo Sr. Presidente. 
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DE JULHO DE 1%5 l 
As 16 horns, do dia 11 de julho de 

mil lHJYcccntos c sc:>s~nta c cinco, na 
Snln. das cmni:=;sões, so!J· a Prcsid1~n-. · 
c.ia Un S1·. Gcrintl.or l=tanl Gíubcrti., 
:Pres-idente, presentes os Senhores sc­
nndo:cs nui Carneiro e Vasconcelos 
'l'ôrrcs e os Scnllores ·Deputados Ce·' 
lestino Filho, Altino 1\'Iaclmdo e FlU· 
res E<lnt:es, reune-se n Comtssão Mis­
tn. incumliídn de nprccinr o .veto .PH· 
cinl do Sr. Presidente da RcpúlJlica 
no Projelo de Lei da Cúmara n'J 33, 
de 10G5 (nQ 2.5!J.1-B, de 1965, na Ci· 
mara) que cõmplcmenta a Lei nUme~ 
ro 3.917, dé. 14 de julho de .1961, que 
.,reorgr.nü:n., ~:f Ministêrío dn.s Relações 
Exteriores". ~· · 

Iniciando· Os trabalhos o S!". Pre­
sidente cq!1C6tic a palavra ao Senhor 
Celestino Filho que, na qualidade de 
Relator, tcc::! considerações consubs'f 
tanciadas .. , em Relatório circun.stan~ 
ciando a. orig"cm e tramitação da ma~ 
téria nas (.l-tias Casas do congresso 
NacionaJ,·-bem: cozno as razõcs,em que 
se fundamentou o Sr. Presidente da 
República. para, no uso de suas atri­
buições ~o.'istitucionals, ap5r seu Veto 
ao processado em tela. 

Em discu'ssáo, não havendo quem 
mais deseje faz.er uso da palavl'á, o 
Sr. Pre;;idente determina seja assi· 
nado o ne1~tó1io. 

E nada mais havendo a tratar, en­
c.erra~sc a Reunião, lavrando eu, Má­
rio Nelson Duarte, Secretário, a. pre­
sente Ata que, uma vez · nprovada, 
será assinada pelo Presid~nte. 

ésse quú, em a de abril do cor-· 
l'tütc uno. 1-;c coúvcrtcu no De-
creio n9 53.879. · 

Entrctan\.o, p~tra que t:stc~.: es­
forços' de discivlin[(mento pm.,.mtl 
pi'os~cguir c nlcnnç:u· ~u~ objcl.i· 
vos de instrumcntnçfw mais arlc­
é}uac1[\ às tarefa.;; de nosso. pro· 
iy;:-çfto comercial no exterior, iaz! 
se mister complementar o. pró:.. 
pria estrutura lcr;nl da Chancela­
ria brasilcir:t - consubstancintla 
ha L(!i n9 3.017. ele 14 de juU.10 
de 1061 - c possibilitlll' conse· 
qi.icntemcnte, u~:·S~ campn, das 
~·.Tj!55Ões diplomãticas e Reparti­
ções consulares do Brasil". 

TRAMITAÇãO DO PROJETO 

O projeto ·foi, na. Ct.mara, objeto 
de numerosas emcnd~.s. tendo pa~'ecer 
favOrável das Comis~ões de FiEanç:::ts, 
Justiça e nelações Exteriores, tendo 
~ últhua ofereciçio substitutivo, o qual, 
depois de· aprovado em plenário, foi 
remetido ao senado. ' · 

No senado, recebeu a proposiçã'J 
várias emendas, algumas das quais 
foram aceitas, tendo, conseqliente­
m,mte, voltado à Cfrmara. 

A C.lmara, no entanto, rejeitou as 
emenc1a:s do s.en·ado, mantendQ, ~ssim, 
na integra, o já mencionado substi-. 
tutivo da- Comissão de Relações EXte-
riores, · 

OS DISPOSITIVOS VETADOS E 
SUA ORIGEM 

Incidcu o vetO sf;:Jre: 

'1). No ·artigo 3Q_, as expressões intel::­
caladas: "nos quadros das represen­
tações diplomáU'2,as e consulares". 

traordinários e. su~cí~s a em~Iu-1 sõc-> e ~·epnrU.-:-ãc;,, sf:o i!ld:~ados- pr.!oJ 
mcntos exccpcwnn.Js O,'i :;crv1r;W rc.:.pcr:l tvos cl.<:fc::: c n.ca:<~n~c s:n:.. 
qnc prcst:-.m n titulo privativo." ph~s nprov:-o.•;:.-, rl:-. :-.:ccrctana c:~ ::::·~~ 

"No Su!JstiLuLivo :=m procura púr t::~.do, f:JPcivmir;os r~uc :-:o; c:-,c~!T;;;~::.:n 
. par!ld.eiro a i::;sc!:; abuiios c s;Jjci- da:; ta:·c:~a:; ü.c t:-.:t- ~t;~·.:-c::. E::;-;6~;;: .. 
t:u-:~2 cs consulado;:;. P, linha de/ Si\ pois, v.CL(1r :--~ n.~~:i~~ cx:-•·.:!,'-:ão 
orictna~.:<10 Cns chefla~ de Missõ2:;, "em comi.'":fl•)"_ Ql':lC0 t: c:.: .. 1--2:l 
pondo-os o. s;:orvlç.o díl' uma polí- \ "p~loc; chP.;cs. ele rnL:: :_':.','. c::t_,~ .:.::::;~ 
tica comercial". - · nn.!ar a ~;un. ;m;~!·or,r.c. ~: .. ;. t"::l"l::lo ~'ll 

''Outro proiJI·2ma a que se quis vls~a c;ue no<:: Ch~f{ . c.;(! ::-.::~: ê:!s c:-:·:~ 
dar soJur;ão foi o do· aprOveita- cs~olller U':.o-:.,~:r,c!1! ~ o:> r:Y::ar:·.::·:;:í::cs 
m:::nto do pessoal n5.o parasitário dos scl::~rcs d:1.s 1\·li::;.~Js cl:~ w:c ~-;;.0 
dcs SEPP.O, ctctcrmina.ndo-sc seu titubrc.s, ~.zsi:n cor.~o nos c':"'.cfc3 d:;s 
a.proveitmncnto mediante apura- repartições co:~"il..\lf!rc:; !:1-::mr.b~ d(.Õs:c;­
c.!lo do rcr:l merceimr.rito de cada r.ur, sempre n~cdi:mt:J n;;rovncüo ela 
Úm. E, como conseqiif'hcin. 'di.s:w, sccretari? ~~ E:;t_a-:lo, os funcion::Í:.-ic·:/ 
pareceu-nos indi~P~ndvel às in- que <:hefw.rao _os :;~tm'" l d,:y; · c.)n~m1a~ 
t::m-::õcs de san2amento do sct•:ico, dos de f!U~ ~t~o t~tlohrcs. De.s~n for­
revdr;ar · por vi::t lc""islativn. L.iÍs- mn, nece<;c;,1 rio ~e tomo. vetar a cláu~ 
posiç.G~~ J'Czulament.c;_res. de hie- suJa C!"ll ap:·cço '. 
rarquia menor, como as que re- co:·;CLVSlí.o 
gcm os SEPRO nas suas diversas 
fases,. diversas denominações ·e 
vinculações admit:üstrativas." 

·P.AZOES DO VETO 

O veto foi apôsto em tempo hábil 
e sii.O 2s seguintes as razões apn:sen­
tadas pelo E·l'. Presidente da Repú­
blica com relação a caàa veto par-
m~: ' 

A Comi~s:lo, nnte o e::po:to, d:i p~;;: 
terminado o seu relatório súbre o veto 
parc~al ao tJro~eto de Lt'i \la Cãman~, 
llÚ!lle!'o 2.5iH-B, de I9:5, 1::\ CX!>C!C· 
tativa Ce hn.'.'cr proporciomdo acs se~ 
nhor~s congrc:;sist-n'> condi\êt:; p<lra 
be mn.prcclar a m~téria. 

Srt:<, das Ccmlssães, ctn H de julho 
de 19S3. - Ra:1l Giullcrti, P!·e~,de.•t::; I 
Cclesimo F•ll:o, Rrla~or - Ruv t:ar- J 

Quanto a.o 11°: nciro - rasccncc!los 'l'r.)l rcs - !.!1:-
"Nos têdnos dêste arUrro, o Dccre~ no i•iacJ·aclo - FlUics Scarc~. 

to n9 55. soo, de 25 de fcvcrcuo drr --- ----
lf;G5, cst4 mdue't::nnente revogado, n. CO~'"!Ct:'ÃQ f•1 1 ~TA meà1da em que cx-scrvJ(Jores d ,,t..._.-.,.~ · ._.)' 
SEPF:o sejam nec0s<;àr1ament~ apw ?d'!W'luln. cc a•;;:c:ar o rc:'l ."~c,.. 
reltados nas nus:;õ~s d1plom:'i.tlcas c 1o cl·) .1.;:1 I'IT J rc: l':cn c c; a 1.c4 
representações consulares. o art.l:;; ~mi,!c.'a o·J l'ro;~to ac !J! fie- t...a4 
39 torna viáveis os proprJSitog exprc.s ;,wra n,uncro l.-.n, d!! E.y;, U'LC 

'SOS no urtiga 19, permitindo no .exe n1!1nr'rO ::',OL1-H. de i\'"í~~. ~~ 
cutit·o 2provcitar, medi:mtc "concur 1Jj(!l"f'l. (!~te ··c:IJ,,ra (l!\j;J,\Icr,;.:; ar. 

E'. o seguinte o texto do artigo· 33: .so de títulos e prova<:;", o pessoal qu' r1 1wm ro ~- ~l de 11 c,c !!Cte/,':.4 
"O .. té . d 

1 
- com cficiêncin comproí·nda. vinh uro .(! l!J,; . lll(lilc:a1.Lc_tu•> c c1Je4 

s Mmt.s no as Re nçoes Ex- prestando sei'vlrn;:;· t;;<J J'cconhecldn: uti ta!'õc:; i1c'cbiUtrias entre o Ci;(be 
teriores poderá aproveitar, no.:; lidade nos SF.PHO. Por outro Inct , de ll.croHouficrt r. st>us assoLwdos,. 'e· 

· quadr~~. das rcpr;sen.taçõcs ?!:-~ a expressão •·nos qúadros elas rcprc à(t outrr.s wotlc:.énCTãSr:-----
. ~lotl'l:•ü_1cas e con;:,Ul~Ies, o p,.;:, 4 sentações dipl(lmúUeas e consularc., 
. soal. t?oneo d~s SEPJ..O que, em é cte todo imprópri;:t, uma vez que, n P RWNIAO. DF. IXST.-\LAÇAO. 
con~mso de ~ttulo~ e provas, de- ltamnraty; só existe um quadro REALIZADA E..\'t 13 DZ JULHO. 
rn?nstrar hn~Il.itaçao como econo~ "Quadro de Pessoal, Pr.rte P~rm~nen DE 19J5 
J:ll•.sta, . cstatisLJco, redator e do- te e Parte Sup1ementar". As l\H~sóc: As 22 hor!.\s do dia treze c!c juil:.o 
c~~('Jltarista, ou. c.~n o~ttr~s espe- Diplomâticas e as P.epnrt!c;õcs Consn de mil novecentos c s2s:;cnta c ci:-.co, 
Clah.zn~?cs profisslonals uteis ao lares posf;ucm ti1~l ~ôm~ntc lotn(',ftO d . na sala da:; comis~ô~s <!o .Sc1~ado 

R serviço ~ p'essoal. Assim sendo, torna-se 'neces Federal, p;:c.;entc'i oS Scnhorc5 Se::s.~ elator: Sr. Deputado C~lestino · d d 
Filho. 5?, as expressões: "e so.\tio vetar a aludida. exprcs;:i.o." dores Sigclrcdo Pr.cl1cco, E :nm:. o 

/ re,;j)OI;~,~b:tú;;~,j~ do serviço" "e ex~ Levi e Antõnio Carlos c os Senha· 
O Presidente da R•ep,~;;~.fttl~~"'~~~~\~~~ , "em cada pais" e ',;em co~ Quanto ao 29 : res Deputados Cete3tino Filho, \'.'!lson. 

das ,suas atribuições pelos Chefes .de Missões". "De acôrdo c~in 0 artigo primci1'0, Chcàid e Ormcu BotcH1o. rcar.e~se to 
art. 70, parágrafo lQ e 87, E' o seguinte o texto integral do não há. "serviço de promoção , e e;.,:- Comissão Z..Iista. incumbida. de npre-
ve por bem vetar dispositivos Pro- artigo 5<?: pansão comercial em cada Pals". na.- cinr o Ve~o Parcial do Sr. Prcs1àen· 
Jeto de Lei da Câmara n9 2.594-.B, de vetá, isto sim, aUvido.des de prorr:o- te .drl. Rrpüblica no Projeto de Let 
1985, por considerá-los contrários ••ouvido· o Ministro. das Rcla- ç(to comercial do Brasil no Exterior. J.a. CJ.mara nf1 170, de 1D3-t 1n? 3.815-B 
interésses nacionais. · ções Exteriores, a chefia. e' res- executadas, em cada país pelas l'CS- de 1902, na C:~mnra.), ljlW •·altcnl. dis­

ponsabilidadc do -serviço de pro- pcctivas missões diplomáticas e .rc~ poslçõcs da. Lei n? 2.3::!1, de 11 de se· 
O PROJETO moçãQ corilercil:l.l em cadá pais partições consulares. Para que esta tembro de 193-! {Fin~cinmcnto c o:Je-

0 projeto, vetado pnrcialmente, de- será confiada, em comiss5.o, pelos di:mosição fundamentai que informa raqóe.s imol;olli.:'tri.'ls cJol:'~ o Clube de 
correu de Mensagem do Poder EXc- chefes de..._missões, a funcionários toda lei n:'i.o seja contratHtada, im- Aeronút:tica c seus a:..~oci:\dO.s) e di 
cuttvo e tem por obJeto da representação". pôem-se a supl·e>;sfto, no trecho "a outrns. provid~ncia.:.-;''. ~ 
tar a Lei n? 3.917, de 14 Az. disposições vetadas decorreram chefia e rcsponsa!.-ilidnde do scr\'ieo 
1961, que "reorganiza o de emCnda substitutiva de autoria do de prornoçü.o e cxpnm5.o comercial ein 
Relações Exteriores". Deputado· Adauto LuCia ca1·doso,. a cada pais", das pal~vras: "c rc;,;pon-

Pa expoSição de motivos ap•cnsP.cla 1 q,nal, pcrfilhada .pela Comissão de s::tlJilidadc do serviço", "e expans:io" 
ao projeto, cumpre~nos ressaltar '=1cla!}-:Jes Exterio:çes da Câmara, veio e "em cncta país". A palr..vra "rc:.;pon· 
ieguintes tópicos: a ser aprovnda pelo· Congresso, cons4 sabilidr..de" tem de ser forçosam~atc 

· tituindo-se no Pl'OJ"cto·. retirada do • t.~xto do p:·cscnte ·an.;[!C. 
"A partir do momento posto que cabe a cqda chHc de mis-

. 'os antigos Escritórios de Dentre os argumentos trazidos à são diplomática e repartição consular 
1ganda· e EXpansão Comercial pas- colação por seu ilüstrado autor, me- a inteira rcsp~llSabilh.ladc dns ntivjJ 
!Saram à subordinação do Minis- recem relêvo pelo. pertinênci:J. com .o dades que . desenvolverem, · qunlqut>r 
'tério das Relações Exteriore3, ~em Y2to os Seguintes: que seja o cainpo, inclusive o dn pro~ 
êste procurado corrigir as limita· "Numa época em que se acen~ moção comerciaL Por outro lado. ]!a-
ções dos SEPRO a fim de t.ua a tendCneia para transformar lavra "expn.ns5.o", lJOr suas concta4 

possibilitar maior objetividade os consulados em ar;ências comer- ·çóes psicológiC'.as· totalmente àcsfm·o-
ação. _ .ciais, e até políticas, quando 0 rávei~, no ~:(terior, foi om!tidn pelo 

Com tal escõpo foram expedi· GATT apela para os paíSes mem~ PX:ópno legislador ao conceituar. no 
das, em janeiro último, "lnstru- bros no sentido de se abc.lirem os artigo pt·imeiro, iatividades de pro-
çües de Serviço" internas desti!la.-- emolumentos consulares. por con- mqçf:_o comercial". Cuíross'iln, A ex-
das a integrar os SEPRO na sts- «~\rios ao espírito de ·~ibetalizar;ão pansao 'jem cada país" tlcve seJ: su-
temútica administrativa que rege do comércio e por serem fonte (c primicln, uflo apenas pelas rnzõcs de-
desde 1934, as Embaixadas, Dele~ agravamento de preços, a DC\?:JO nuncindas no inicio das obserYa::ões 
gaões Permanentes ~anta a Or· anacrônico serviço consular se fe~ ao pre.sentc nrtlgo, como també;n c 
ganismos Internacionais, Legações cha em ·atividades notariais e fls~ sobretudo, por vedar nos consUl:hios 
e Repartições consulares do ·Bra· caJs. ~· a possibilidade de possutr setores Ctn-
iH. . "Desvinculados. da.. orientação ternos) de promoç:i.o comercial, con-

Nos pririleiros dias de fevereiro rlítica, cúmercial e cultural das forme assegurado pelo artigo primeiro. 
Pess.do. O Mm. J•t"r1·0. das Rela-· "l - C 1 Além. do mais, confiarwse "em coutis-

'"' t; .1.u ssoes, os onsu ados constituem - " l 

~. ões "'tcr,·qre~ apresentou proje- u ·ct d 1 1 d d' · sao a c ICiia <1e tais setores, nns mls-..,.... m a es so a as e lSpersas num - ct· 1 · tl · 
de Decl·eto que cristalizava as 1 r · · d soes 1P orna cas de. repartições ccn-mesmo pa s, unc10nan o em h o~ ~ 1 t· t 1 · · n. orm•• J" intern"-e"lte . . t .1 d suares, cons 1 una mjustificável que-

__, 01o ~~ ~ rano.'J res r1 os, ivergcntes dos br d '· 1 · · t """r, baixadas. co.m a's h á 1 . a os Pr.ulc :Pios v1gen cs no ltam~-tl:" t or r ~"1. normais do comércio ·lo- rati, uma vez que, })ara todos 05 de~ ~ lnõ ruções de SerYico''• -cal, a frm de taxarem como ex- mo.ts setores <internos) daquelas mts-

Em oücdiê!1cin r.o n:·~~rro. · R~.::l1~ 
mr.nt~l. assume n Prc3ldvritir>.· o t-e· 
nhor s~n:1do:· Eir,crrec\o P:.c~~rco q1:ç, 
declnrnndo inst~lada o co:;1:ss:lo Jiis· 
t:1, detcrmiaa seja proccdid~ a clei· 
çf'.o p~un os ca:·["'os de P!·c.-,:ctente e 
V i c .e - Prcsid;;n~c. rt'sp-rctil'.l:nr:Jt:l 
atr:1.vês cscrutlnlo .secreto, por cédnlr..l 
nninominais, previsto no nrt:~o 81 do 
ncgimciJto Interno. pnrn t.<1.:1:o dcslg• 
nando Escrutinr.do'r o Sr:1hm· Dcpu4 

tndo Or:nru Bo~clho. 
Concluida a Votaç:lo, apura-s~ o 

seguinte resultado: 
Pura Prcsidcn:e: 

Senador Edmundo 'Lcvi - 5 v.:>tos. 
. Senador Antônio C:-o.:·los - 1 roto. 

'Para Vicc-Pres!de:1tC.:' 
Senador Antônio Car:o$ .- 5 \'Ot03, 
Dr-putado Wilson ChcJid - : c,'vto. 

O Scn!;or PrC'sidC!l~t-. ~;lõs ::tgr:!· 
dct·cr a ~ens p:J.:·es. a s1:a elCJ~:'!.o, de­
sig-:Hl o SC'nlJor Dt>pu:::clo Ce:estino 
Pilho n:ci~tor d:J. matforir-t p:·cri!lU:l ü. 
Comissi'.o i\lista. 

Nada mais hm·endo a trat~•. en· 
cerrr~~sG ~ ncm~il\o, lanit!1do eu, M:~~ 
rio Nelson Duarte, Srcrct:triu, n pr<l· { 
sente Ata que, umn rez np:-m·ada, 1 
será nssinad~l pelo Seahot Pr~sid.eu• t 
~ . . \ 

I 
f 
I 

I 
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t11 ·P.:E'U:N!AO, l1.EA'LIZ~\DA :ID.-1 1.11 Congresso em 1902- encontra-se: 11aS:t1a dos CamiH.\,ê.V.s do S.Ci13cl:) Fe-1 RELATóRIO 
DS JUI ... BO DE 1Dq5 . l d:>~·ntualí::ada, ni'l.O rt'l IJOrque se' dcrnl, p•·cscnte.:; os E~nhorcs Gcna- · ,-.;.;.::..::.;..;"-"-'.;.;.."-

As H ho;·as dO dtn. guator.-;c de jll-1 rc.lcrc ó. aberlum de crê1i~o cs-1 c!orcs JCflCI'SOll cic .''.i:;Uiar, Ed:mmtlo
1
1 r·l'' 63 d~ ís::s· 

hc de mH no\•Qccn\05. e 5~-s:.cn.ta ~ pccinl no exe:·cícío de HJG~. como Lt:Ví e E:urico Rf':~cndc 1 e ns Senhores --..:.....:..' -"-~'-~ 
llH~o. nn. sala ...:~s conü~sôcs do oc- ktmiJé'm, por nutorimr A. inclusão! Deputados Marcinl Terra, Ch~jns r-to- Dt C0·.,· ·r!J ::: ·-1 f:•·:.:.f.,i'!n d'! 
:::>.[lO Federal, sob n Presiclét1.Cia doi de do<n•~ócs em or~r:mcnto() vn.s .... drign~s e r~~cquüts Costa. reúne-se a (I'J(tr."r o L< l f<'· ,., • ,, , · ( 
·enhor l:it!nador Edmundo Levi, Prc-.1 E~dos. · ) Comlssf.o Mi~tn. incumbicla ele npre~ ccr" · ,, ·-. I'" :: , -;: ,,,, ,, 11 ·,, 

'dente, presL·ntcs os Srs. scno.ctorL·~ Isto p83to, no sentido de âar à, ciar.o Veto Pa~·cial do Sr. Presirlen- de r_,.,, ~~-~ r·;, ,,., ,, l · . ., H. :/f! 
:,ç,ctrcdo Pncheco c Antonio carlo~> J)rcposiç:\o n. aLu~lidaUc sem ai tP. cln RCI>úhlica no Projeto de Lei d:..~ 4 :·~J 'n" "-i u-; : .•. , •:o ~··-

os r:rs. Dcputaclos Celestino Fl· quf1l nenhum efeito pm;ilivo po-1 C~mo.ra.n9 46, cl.e 1235 (PLC ttúmerol dnr1!• r·n! ,·rJ:'[:, c.:; ..... ,,,,,'"; r!·! 
llO, WilSOl\ Chcdid c Onn::!u .Bot('n1o, deri::l. gerar, opinamos pela apro- 2.<WC~B. de lSú!;, na Cârmtr::u; G,Ue i'l'71n,.,,... .,. 0 r. r, .• L-. r •1;. ,·1,, .'-11 · ~ 
t'lllH~-:-;c n. Comissfto :rviisln incmn- \'nçfto do projeto, na forma da. .

1 
'·isznkt. ele h~1pos~os de_ irn.portac:~w e J{,:c;,··~ ·~~·;·L··,;<:;, .. , ';~.·.:;, 1v 1 1p 1 r.: 

idn. de apn•ci:u· 0 Velo Parcial do ::;cguinte emenda". . outrD.'l conto:tbu!çoC>s f1~rru3 os Llcns dcrwr:" 'IJ(~CJ> 1., , ::,·,_,. r;;·;: •''! ·-' 
· 1 p ·ct t d · _ 

1 

nc"if!UÜ'i(lOs, mediante õoaç;i~, pela:; ..... ~, ,, -,, 
··n 1.01' rc:-;~ cn e <t Hepu])lica ao O VETO E SUAS RAZõES lnsWtliçóes que se dedi<:<1.m, sem fi- cfi'·(l '·'1. .'J"f/ 1;' 0 w··. • • ·:· '" 
'ro,tcto de Lei da Cúmara n(_> 170, de li. 1 • ?JI"t~.'"r:"n .:-.:c (; , 1:./~.,-,~ 1tt ·r.·:cr:::·ú-
'lfi-1 <P.LC n? :LS15~B, de HJG2, na O Ycto, apõsto em tempo hábil, in- 1 t.~~~~o.n~e ,:1c.:·~tiv~, ~ J.)i:cst~;rw de as- flos~Ji!a.ur. 
':imara), que •·altera cti~nosiçr)es d3.'Cicte·su.brc o a;:t. 39, ~tte, estabelece: j s.~L ... l1Cü\. ",'.c~,~co-nc.:pJt.. ... la.' .·• .,.· 
.ri n9 2.3:21, cte ·u d~ sêtmibro dei· E b d ,.. t t{··~ nelf!Lo;·; Sr. D ... :;·.:.-J TI!'/'::r.de 
"- ~ I F. " .. ll ... rt. 39. Si'.o fi.xaõ.os (!ffi 3U i , m o e ~·e~:da oo. P, ~~c~: a .. ';.?~_- . • , - - •. 
_.,.., manci~üiiC:1to e operações (tdntaJ. anos. 0 pl'azo d~ r~:-;:;ate. n.ental, a.:>SU111e a Ples.w.:-n•:w. o .:::e o Sr. Pre:>iaC'lltC r:n ?.:.:>p;;b,~c:a, !H) 
1_1c. J_il.iirins ent:·~ o .clube d~ A era~ I e cJn 6,,,,:.. (seis por c e· ní;OI a tax." 1 n_,ho.r s~n~clo_r 

1
Edmundo r"~ v~.- qu~., de-

1
. uso cl;:;s alril;,_;ic.üçs (;l':: J::-; c.o:JierPJ.l 

r.UtJca e SC'HS tssoc1actosJ e dá ou~ " '"" (atando l"'Sc:.1 nda a Com :lO "" sta 
.1'> prm•icténcias''. de juro,<; a que se refere o pará·! ·' . ·~· l .. ". ~ .• 

1s:,, l'd < • os tlrti !V.'i 70, ·ll\1, c <:i, n .. [ '1 C<m::-
lnlcr~ndo os tn:.!):J.U"lOS, 0 Sr. Prc- grafo único Uo art 1? e.a. Lei.d<etcn •. ma. se)a p~oce~lua a ele:çao tituiçf.o FCdGal, rc-:,C·!·:e:J ·o:o~a:·. pr~:·-
c;cntc concede a paJav;.a ao senhor n? 2.321, de 11 de Scte~bro de.' ll:'l·:: ;s car:;o~ 11 ~ . re;;td<Jnte e VJce·- clalmcnte. o Pt·ojc~o ~;::! :. ~! ll··. Cá.t::l-
lt'Jn.H:H!o Celestino Filho QJJC, na 1D54". \Pres!~~t;=n~e. re .. pectivam~r;te~ atr.avés n~ n'-' 2.u::C.-Ci:l ~~''.) Su:~,-:'), ~.r;~ .;.::.-·.6~ _. 

. . . . escc .. L.lh10 secreto. por ce::..u!as u:J.mo~ 0 ... "' ., de · ... ~'""' l" 1 -cco"t"r .. ) 
l:thdade de Relntor, tece consiàera~ • con1o ~ustlficatlVa do-.v7t?. adlL?.i Oj nünflis, prevlst.o no ar~;;o 31 do Re- .ue ::~.~~~,a .~ 1 ·:~~~:'"'"' /;~",.,;~· .. ~ •• , ,: • 

Jes consubstancindas em Relatório, sr: Pre:nd~nte dtl. Rep\J.blica a:; se-) girilento . Interno, para tanto desig- e o.lh.·l.'.l;·, ~ontl.~-~.\o~s ~.::.;·.:;~ o ... b:1·~. ~ rcunstnnciando a origem e trmni- gumt.cs razoes: nando Escrutinador 0 Senhor Depu~ ~dq~m ~:I~··· m"d1f1..1~e _ d, " ,.to. pt ..... • 
:('fio d3 ruatérfa. nas duns C3sas d·:l • _ c'A lei 11.9. 2 .321 , de 11 deitado Marcial '!'erra. tns~JÜllç::Jes ~!~~.se de~:~:-~l,\::;~.~.!1 ··:-
cn~rc.c;so Nacional, bem como as b d Hl- 4 u 'i··)ô .. õ- • nahcladJ lt!rta<JHl, :\ p. ~ · ..... LO •• e ~ ... -
,:::.úes na:; quais se fundamentou o b''1~e'e',n,.0'0'0ncJ·~m"n'to'sq ee U0o0

1
,.,; a" c:\ .. - Conclui da a votaçno, apura-se .. o se- slstêncirt. m~d:co-hc.-;p,~.'\!:1.:·. 

"nhor PJ·c ·de te d R 'bl' . . ....... ~ • • "· ·"'""" tr.-~ 1inte resultado; ~ • .51 11 n epu lca parn, mw\ banas entre o Clube de .Ae- ~~ O PF!OJETO 1 uso de suas atrilmiçõ~s Constitu-
cn-:nis, npór seu veto ao processado l'Omi.utica. e seus associados, para 
11 leia. aquitiíção da casa própr;a, esta-

Para Pre5identc: 
Q pl'058lO, _OW ·,·;:.:;•:'J f,:Ié:::".l..1f':1-

belece em seu nrtiao 111 a taxa de Senador Jefferson de A;;T:ia!' Fm d)scuss;:'!.o. n<'in havendo quem ~ vcitos 
ais dc.<;e,ie fazer mo ela palavra, 0 juros e o prazo de re.sgate elo ti- · 

51 te, C d~ inlcJ:-:.lh":l do PGt,tl' ;-:.:~.:r 1: .­

vo. nos·têrmos do At.J In,:I'-' :·n~·.l 
(art. 4<'), t:mào slC.:o ~::::;h! Jo...~~:LL~r!·'· 
nt~. Expo:..iç.1c. d<! ~·:iu·.:·:m t~·.:; ~lS. ;..:~­
nistros lla f:'.aúd.-, tl:t F!!· f'n'"'a (; JMl :t 
o P!ane~a·:ncnto c COüH1:i:"·: .o Leu· 
nômica: 

~nhor Presidente determina seja as-. nanciamento d~ carteira a s.::us Dzputndo Chagas Rodtigues 
':ado o Rf'l:1tóriO.· · associados. No parJ.grato único voto. 
E. nndn nu'ds llf1."\'Plldo a. t.;:atar, en- do artigo 2?, dispõe sôbre o fi. 
Ta~se a P..cuma.o, lavrando eu, Ma.. nanciamento do Governo à Car~ Pam Vice-Presidente: 
1 ,NclsGJn Duarte. secrctârio, a pre.. teira, sem esclarecer qual seria o S ,; ~d d L . 5 1 l "" At pl·azo de res:;·a.te e a taxa de ju~ :,n,a~..~.or 1!.; l1.1.U~ o ev1 .-::- , .. vo os. '·- . a. que. uma. vez aprovada, se· 1.05 déssc empréstimo; . ~:q utado Cl1a6as Rodll<:;UC.::. - 1 •'Tr::..t~-&c, s::;1~1 d~;;:.:.":. d~ n.:-~ 

a.ssmada pelo SI:'. Presidente. Ao encaminhar no Congresso vo~o. diUa nçcc.~sf:ria c 'n~ . . :.;:;!, \l'. ~ 
I vez q_ue, cor~'.a s::..~ic~to. o ~i~1.·,!;:r 

W 67, de 1965 

REU'.TôRIO 
CQmüsüo Mista fiicumblcla de, 

:?rrcill~ o t·cto do fJI..~-frr§J!}.fn!e da. 
rnr•h 1 ~'''' {lQ_j'rojçjQ r{? Lct oa Ca­

.,,I,.,, 11'' '1 ÇtÕ:B::fi2- (}i:Q~u.fi'é 

.or:; - 110 Scnodo). qu:~ 
1(iilcrã 

C::·h"'~·J·J:•'','i' da Lcl n' 2.321; de 11 
'C sc'Cíl·flrQ d~ 19g~JIIW.1tCW111Cil: 
D c çp.-:racões imo!JilHÕ~UTC1rrrBo 
;

11i1Jc lla Acrowi'ufica c .~eu; assc­
Wfi'l~) e da oulras wmw .. t•nctas. 
telntor.: Sr. Deputado Celestino 
:lO, . ' 
) Presidente 'dn Repúbllca, com 
1Cnmento nós al't-igos 70, pa.rágra~ 
1?, c 87, I!, da Constituição. vetou 
·cinlmqntc o Projeto de Lei da. c~\· 
ra. n? 3.3l5·B-G2, (n? 170, de l!JG-1 
no Senado), por con:;!dcrfi:lo, n:~ 
!c n que nc1~ou· sanção, contrário 
intcrC·:;~cs naciOitais. 

O PROJErO 

1 Projeto sóbre que incidiu o veto 
envir.d<J à consiàcração do Con· 
·~o :Naciortal.cmn a Mcnsa:;;cm nú· 
·o lO, de 19 de fevereiro de 19G2, 
rnj)anhada de Expo.3içfla de Mo­
s tio l\!inistro da Ac1·onáutica, 
c sJ.o dadas as razões quo mo~ 
rs.m 4 sua ap1·esentação. 
l_?t'oposição visa, a modificar dis­

çoes da Lei n? 2.:321, de 11 de 
mbro de 1954, que dispõe sôbre 
.nciamento e operações imobilhí.­
cntre ·o Clube de Aeronáutica. c 

' k,r,nclado3, pura nqui;;içflà t.Ic 
: J1nípt'il1. 

·nv\M:'J'.'\1,':'1.<., 

bt:t!.,~ri:t, oprn\'Jhhl JJ11 Ctlnwra 
Emwcta da comissão de: o:·ça­

tto, fbi, :postcríormcntc, alterada; 
Senado, sendo, então,· com tais 

'!ficaçôes, wbmctida à sanção 
idcnclal. 
i rnodifica:;õcs aprovadas pelo 
'i ':lo rt.sult•ram de emencla cJa Co­;;'J de Finu:J.ças, que as.:::itn a jus-

1'E' de salientar-se que, em 
f:::.ce elo tempo decorrido, a men­
~em do Governo - enviada ao 

Nacional o projeto de lei em o Sr. Presidet~t~. ~p;)s a;:o:ta.iecBr ~· da p,1 ::; 1 ~l l;r~ s:-:~;(.'·, ~,..··.:,: ~. ~. n· 
exame. teve o P9der Executivo o seus pares a: sua. eleiçüo, dc-signa o mCd.lcos-J1~~pi.t~!:>.!'E'S f>S \'(..:c::; {:C 
objetivo de fixar o prazo de res-1 2·enhm· Senado!· Ji,urico Rc:':o::ndc '/ • 

11
\._u , ,,...,.,_, .::n . , '.! 

gntc e a taxa de juros do finan~ \ lator da. matéria· precipua da Co:1~:s- ' ' · sem similar t:a/Jn:::;;J,'J r:o p:r<;, 
ciamcnto mencionado no pará- f são Místn, . c.-~:: .. , 1'. ; , .' •• ·'·' • ·:-o·, :.. ; 
graf.? ü~ico do arti~? ·2?, ou seja,\ Nada mo.is havendo· a tratar, e::.cer- caráter n.ssJStcl~cia.l, t:m s;:a c:~-
Uo Gove~no ,a Cartet a. :;·a-se a RCUl'l'ião, lavrando cu, Mario n ~v.: a r:u p~ • .::. c..: .. , ~ ·' l~~r :. -~ 

. Na,. C_amara dos Depu~ado.?; .a! Nelson nuar~c. Secrct::trio, a prc..,en-I bu:cs exigidos 1~cr: t~:.::-:~ns cD lu-
p~opc.,lçao .~~ ax;,rova.d:a. mvrn:.An- te Ata 'que, uma vê~ apro\·::>,d'\ '>Ci'ó. cl::.c'a~f.o c:11 \'io:m:. E<:~.J t·:us f:<:-
c.l~-s? o al!.l.,O .1· dessa Lc~, que assino.da P"lo Senhor Presidente. cal, trCC]liChttr .. lEH~J, -:-v::~a tr1.·; 
diSpae, como Já se menciOitou, , 
tiGlH·e O tn:azo de re.::gatc e taxa 2~ REUNIAO, RFALIZADA EM dort{Õ<s d:.:-lnt;.:;·c·,,::m~PS r ·:1. .:.; 
de juros, mas <.l_o empréstimo da 14 DE JULI--10 DE 1935 . dcna.tãrir.s r.r;cio:1[:i:.;, o!J:·:'?.::::cfo~ 
Caixa a seus associados. No Se- , . . . . . r.~ a dJlJs,.d<;s,::.;llr.::n. !' •. ,-n·<~~s 
nada Fedem} 0 projeto passou a . .(':s 15:30 _1Wl'ttS do dm cjuatol·.ze de vezes, cl2.:csc1:nu 3 o p ·,·,:·.'J c.<n~ 
mencionar 0 pan\grafo únic() do J!Jmo de m1l novccen,tos. e ._t.:'!5SC'nta. e dor C:J~r~r.;;-:;;:rc". . 
artigo 19" que trata de oUtrà. ma- c~nco, na Sala ctas Comwsoes •,;to ôe- .,., . ~d ,, ,., .~~ .. • __ .. ~ 

,. .! • • nado Fer:erul sob a. Presict-·ncm do .c.. an. a, que a CoJncb._ .. a r •... ·-. 
t~11~, -~ao dispondo sobre qua}- Senhor 8~1111 d~r Je.:J"crson cto""' 1'.3,UÍ:.lr. (favores fic::c·ü .. _tod~tt;"n .. sü,:::r:1. ;:•; 
fu~'l: p.azo de resgate ou taxa. ael Presidente, prc;;entes os S\.!nlwres ;Se· c~utelas necc3~~;.l'J[l.s mclustn~ ::ts co:l­
~os. 1 .bi ct d lt · . natiores Edmundo LCvi c Eunco n.e- dições flUe .forem cstrd)Cil'!ridn::; p?:o 

à ~ d t~possl t 1~ e ·i vo aG:-sc zcnde· c os sc;111orc~ Drpul.aclos M:1r- 1Iinistério c1:1. ~aúdc, nsstn (•co~ o n. 
•. te açao an .cr ?r, v -se 0 o-I cial '!'erra. Ch;:~p;as Rodrig:ue::; e !!:;~~- fi::cali::n~fw dJstc''. 
vc;r~lO 11~ cont~r;cncJo. de 

1
vct.ar 0 nuias Cost:.\, rc'tmc~~c .n Conu;;.•ün Na C.im:--.ra elos D::>jntadcs. 0 Pro­

aitlf.? "3 do.l>rO~C\0• cont mu\n~~ l\1üik1. incumbida de aprcci:ll' o Veio jclo foi ['l1ro·;~do ro:n r;11~:td:>.:::; c 
~\ ptavalccct o 'hs~osto n~ 1"-1 Parcial do senhor Presidente da. 1-te- rcmctício :\ np:·;::· 1 :"~.'"'·'o (!·1 .. ·:.:r:·~·). 
11 ~ 7;321~ de 11 de setembiO de pública ao Projeto de Lei an. Ciimarn tcnl o oficio 115' D::!·1, • de 5 cte m~lo 
19;)4 • n9 461 de 1965 (PLC n9 2.GDG~B. c.!C último. 

Tais elementos. propiciarão, por 1D65, na Câmara I, que "isenta de i.m- No Scn:1do, a. p1·op:;t~r:·~"l, .:-:n.:,;;,.:::ln 
certo, aos Srs. Con~resslstas, o tun- postos de impor~ação e outras contr1- nas s-...:o.s cmr.isões TCctlic:~s. l·~~c:.::t~ 
damcnto onde b~s_:ar a sua declsüo, bUiç?cs fis~nis. os bcn,~ ~ .a~.q~:ü·~~.?~.;: cmrmdn ele Pl~11(:ri~. :n! a·~:~-,·.1:':1. 
ao ,aproclar o. p1e,ente veto. med1ante ~oaçao. · P~·U·•1 .m.-~tJ UI~.o""' ror.1 cssn C'ni...!n{la, e fli!::\h:c·ú-:: c·,·:::. .. 

E o relatóno. q.uc se dechcnm!.. se~ flna.~1d:ü8_ Iucr~- da à sD;nc;::í.o pr~siclcnc;~ll. 
Sala das Comissões, em 14 de ju-

1110 de 1965. - Edmundo Lcvi, Pre~ 
sid::mte - CeleStino. Filho, Relatar 
Sige reao Pacheco - Antonio Carlos 

Vilson Chediã - Onneo Botelho .. 

COMISS.~O · MISTA 

tlva, à prestaçao ue a.smsLtncHl. mc­
dico-l10S}Jlta.lar". O DISPOSI'IlVO ·V::::r.~r::J 

......... 



t1:.;iio de Ot·gat1izaçi\o Hospilnlar do 
J..11nif>t6rio d~ Stnídc c n sua ·mnnifesw 
.taçito {'Xpr~sn. n. 1·espclto da csscn­
c1alidndc do cquipnmellto n s~r impor~ 
tado, bctn como da qualificação da 
entidade a ser bcneft-ciada com os fa­
"VOl'CS ela leJ. 

O velo, cntretrmto, uão fecha por­
tas· no GO\'.:!rlw, pnra em tempo, 
conceder in!.llvid.u:'lltnentr., qunndo ~~ 
façn. n~cessflrio, favo:res 1dCnticos. a 
quem os met·cça.''. 

CONCLUSAO 

Diant-e do expõsto. cremos estarem 
os Srs. co~1gressistas habilitados a 
bem julgar o veto parcial apélsto pelo 
Sr. Pr-2sid~nte da RepUblica no Pro­
to de Lei da Cãrnara nq 4G, de l!l·35, 
que isenta de impostos de import~ção 
o outras contribuições fiscais os bt.:'ns 
adquirldcs. mediante doação, pe!ns 
Instituições que se dedicam, sem fina .. 
lldnde 1ucro.tiva, à Pl'estaçfLO de as .. 
s!stét1cia médico-ho~pitnlar. 

Sala das Con1is:;õcs, em 14 de julho 
de 1965. - Jefferson de Aguiar, Pre­
sidente; Eurico Rezende, Relator· 
Edmundo Le·vi; Marcial Terra· Cha: 
gas Rodrigues e .E;:CqiLias Cosia. 

COMISSÃO MISTA 
ln'cumbída de apr~ciqr o Veto parcial 

da Sr. Prestdcnte da Re]Jli.blica qo 
Proj"eta de Let d~ Câme-ra n~' 57, de 
1955 (nl' 2.701-B-65, 1ta Câmara) 

. que ".c~tcnrte aas remanescentes ctd. 
extinta Polícia. .Militar do ex-Terrt­
.tório do Acre os benefícios do atual 
Cúl!ígo de Vencimentos e vantagens 
dos .Militares. · 

l> REUNIAO, DE INSTALAÇAO, 
RE.'U.lZADA E:.f 13 DE JULEO 

DE 1%; 
As quinze horas do d!a trez~ de -

julho de mil novecentos e ce:;scnta e 
cinco, nt\ Sab, da~ Comis;:;õc1; do Se­
nada Federa}, presentes os Qcnllorc::; 
José GulomarU, Antónto Juc{~ c l!;urlco 
Rezende e os senhores Deputados 
Ary Aldntara, Chat;~s Rodrigues e 
Costa Cn'Jn.lc:mfJ, J'eú.!J&-sc a. Comh;são 
Mista 1:-lcumbicl;). de apreciar o Pro­
Jeto de Lei da. Cúmara n? 57, de 1965 
(nli' 2. 'i01-B-6J, llú Cúnx1ra}, C1UC 
.. estende aos remanescentes da extinta 
Polícia l\!ilit:u· do cx~Território do 
Ac:re os benefícios do ri.tual Código de 
vencimentos e VantagnUI dos .Mili-
tares". ' 

Em obcdi~ncia ao p:eceito Re-.r.:imen­
tal nssumo a Prcsid0ncia o .Ee<nhor 
Scnact:Jr José Gu1o:nard que, c!cclc.ran­
do instn.luda no Comissão ~:lista, deter .. 
mina seja prOcedida a eleição pal'a 03 
cnrgos de Presidente e V)ce-Presiden­
ta, rcspoctivamentc, através c~crutinio 
secreto, por cé::iulns uninominais, pre-. 
visto no art. 81 do Regimento Inter .. 
no, para tanto dcr;l~r:ado E.scrutinador 
o "Senhor Deputado Costll- cavalc~.nti. 
Conclu~da a votação, apura-se o 

seguinte .resultndo: 

Para Presidente: 

Ser.ac1cr Jcsé Gub:rMl.rQ • • • 5 votes 
Deput~ .. do Ari" Alcântar-a . . 1 voto 

Para Viee-Prc.údcnte: 

D~:;utnd:l Cht!.:;as Rodri:_;u~s 5 .votos 
DC:!;ut::-.da CO:S('l C~:r ... l-:::.anti I voto 

O S!'. Pl'CZid~;nte, r.p6s ar;r~ücccr a. 
E~'J3 pa-:.c:.; [', sr:r>.. cl~ls;to Ü~3!.gnn. o 
Sr. la!~ctor Er:.rico HD~Qnde Helato, ... 
dl- 11::úérin pn:cípuu. à Ccmi::.t.io 
2\0:lsta. 

N:::.cla l'i.lD.is havendo a tratar en­
. corro::.~sc a. neuniüo, 1nvr4'ndo, eu, 
José Coo.rc:J de Olh•cira Filho, Sccre­
t{:.rlo, a pr~t!n~~ Ata que, uma. vez 
np~·oy~~~. seri ns:si.na.dn. pelo eenhor 
Ptc:.s!d~::tc( 

· 2t REUNIAO, REALTZADA ~-r 14 DE 
JULHO DD 1935 

, As clez.oito horc.s do dia qlJator~o 
. ~ JUL'ío é e mU novecentos e sessenta 

e c·.nco. tlU Sala dn.o; com!:;sõcs, sob 
a Presid(:ncl~ do Sr. Scnudor Jo:Jé 
Ouiot'no.rd, I'l'CSidcnt~. p'rc:;cnles os 
Srs. Scnadorc3 Antônio Juc::i. ~ Eurico 
Hczendc e O!; Srs. Dcputao.os Ary 
Alr.úntara, Chuo;;o.s Rodrl~\tC:> e Costa 
cavalcani.i; reúne-se a Comissf~o Misto. 
incumbida de apreciar o Vel.o Pa.rcJal 
do St, Presidente da nepúbl!ca c. o 
Projeto de Lei da Cftmnnt n? 57, de 
1%5 Cn9 2.701-B-G5,.na Câmnta), que 
"estende aos temanescentcs d\1. extil1w 
ta Polícia l';lilitar do e:.c-Territ6rio do 
Acre os Beneficios do ntual Código de 
Vencimentos e Vantagens d<>s 1'11il1 .. 
to:;•·e.S 
··ini~iando os trabalhos, o Senhor 

Presidente con-:::eda a pala\•ra ao 
Sr. Senador Eurico Rezende que, nn 
quaHdade de Rflntor, tece cons!der~ .. 
ções consubstdnciad:J.s em Relaióno 
circunstancia:r .. 4o a ori~em e tramita .. 
rão da matétia nas duns Casas do 
éourrrcssa Nncicmal, bem como. 'as 
razões na~ quais se fundamentou n 
s1·. PresideDtc dft República paru, no 
uso de suas atribuiç-.õts Com,tituciO· 
nni.s, a:pôr seu veto ~o processado 
ein tela·. 

:Fm d!sC\}ssão, nfi.o havendo quem 
mais deseje fnze;.· uso da palavrn, o 
Sr. P•·eslde-nte determina se.Jn. n:::slna· 
do o Riat6rlo. . 

E nada mals ht\vendo n tr:l.tar, en· 
cerra.:se a Reunião, lavrando, ~u. José 
Soares de Oliveira. Fil!1o, Sec:r7t~rio, 
a presente Ata que, uma vez aprovada, 
será assinada pelo sr. Presidente. 

RELATóRIO 

Era a sCf:'lllntc <\ rednçH.o ÓC> nr.te-1nn Saia das Comi~sõcs do Senado pe .. 
proJ.cto do GovC::rno: Ucrnl, prcs(;nt::s os senhorc3 scnaco .. 

''Art. ro-. AcrcscenW-Ee ao art.rre~ J~só Fc~ic\~no, Nelson ).IacUlitn e 
181 n Lei 4.:~28, ele 30 de abril de 1 J~s~pL~at 1v1arml;o e. O.-; Senhores 
10t:4 o scguinLe parágrafo único; 1 !-kp.tt .. dos ~c~.o.r V arzas, Euc]id>:J 

. · frlchcs c s~ého :r.t~~oj:"t, rcun~-s\1 a. 
Parágrafo único. As di.s:poolçõ~s lcom!.c_;süo M!sta i:").cumblda. de ~;Jra• 

tibte Código são cx:ensivas aos r c i ar o v_ c to ra:-cial do Sr. Pres!d,cnto 
militares remanescentes ou re!r1c- !ca R~pub1!ca ao l>rojeto de Lei cll 
mados da extinkl. Policia. Míhtar/C:\mara n9 71. de lf:G~ (PLC n? 313-B 
do ex-Território Federal Ó{) Acre. de 1SC3, na. C&mata), que "dá hOn~ 

Aü. 2'?. A presente lei entra em. rcdr.çr\o à nUnca c do arUgJ 15 da 
. vigor n.a data de sua publlcnção. Lei n? 1.1B4, de 20 de a_gôsto de 1~eo, 

Art .. 3''. Revogam-se as <Usnos1- e?tah3!lcccnclo p;·az"} tnmcstral tJara. 
. ções em contrário". f1xaçao cl.os prcçcs de cornpra da J.mr .. 

TRAMITAÇAO 

A proposição fol nprovada. na 'C:\· 
nutro. na forma d-o .:,ub~titutivo da c oH 
missão de F\nanças, o quo..l, mrtndan~ 
do acrescentar um p'arágr:::.!o à; pro­
posta prcsidenc!al, determina que as 
vant"agens de que trata o projeto são 
devidas o p:::.rtit da vigência fixada no 
parágrafo ún:co do art. ~88, lla. Lel 
n9 4.328, de Z0.4.64. 

racha". 

Em obediência no preceito ~C,!l .. 
mental, ns5umc n Prcsh.l~nd~L o re .. 
nhor senador Nelson :'1--I.acubn quo 
declarando inst::::.lnda a Cotniss5.o 1lis~ 
ta, dctormina seja prccectid:t n ~lei· 
ção txn·::t os cargcs de Pre!iicieute a 
Vice-P t e s j d e n t f>, rc:>pcctll-'<J.mi!a!a 
ntrnxé.'l · escrutínio sc:reto, por C{tlu~ 
las uninomlnuls, prevlsto no nrtl~o 31 
do Reailnento Interno, pn.rn tanto de .. 

O VETO E SUAS R-AZOE'S ./1lign.~;)!Jo E~_crut!~~a~o;- o Sr. Deputado 
f Euc~;d.s TJJchcs. 

o· v:: to, npô.~to em tempo hábil, in- 1 , _ 
cldiu .sóbre o pará6rafo 4':0. do art. 19 Conclu!da a votnçao, aoura-s.e o so~ 
que est:~.belece: guinte resultado: 

. "Parâgrc.!o 411. AS vanto.g:en5 de­ Par:~. Pre.sidcntc: 
correntes do ct::spósto Ilo parú~ra.- Senador José FeJlc!ano 
rà anter:cr serão devidas a po,rt:r 
da vig-Jnda fixada no- parágrafo DeiJUlrt.do Lcno1r V:lrt;as 

5 \'Oll)3 

1 veto 
ün:co do art. 188 de."Sta Lel'' -
(Emenda da Cf;.mara) . 

Pa!'a Vice-Prcsldcnte: 

• 'd f.... 1 Senador Jm:a:phn.t ).1arinlro 5 roto3 
~ _r.n.zo~ do S!". P1·e~: en~~<:: co~ o j D~put.ndd Leonir Vargas • l voto 

justtflcauvos do. veto sao as segum- · 
__ tes: . . · o Sr. Prczidente, após agradecer ll 

N~ 6B, do 1965 
Da Comissão MiSta ,incumbida de 
, .apreciar o veto do ,Sr prcsi~ente da 

República ao Projeto de Let da Câ· 
útara nQ 2.701-B, de 1965 Cn? 57-65 
_ no scnrul.o). que estende aos ... c_ .. 

• manescentcs da extinta Policia Jlfl .. 
Zitar do ex-Territórla do Acre_ fi8 

bencj;c·o3 do nlu!Jl. Córli_qq Cle ven~ 
cimento7 e Vant.ayens aos MUitares. 
ncl~tor: sr. Eurico Rezend~. 

"A incon.stitucional:dade õ.zcor- seus pares a sun elelçf,o, dcsl~na o 
re do fato de o refer:co Projeto Sr. Dcj)utado Stéllo 1!o.roja R~Jtuor 
acarretar aumento de de::.pesa da rnn.téria precípua à Corn:s:;:'lo ~:.;s­
,sem a. in:ciat:va do Poder Exe- ta. 
cutivo, contrariando o dispo~:;to no) 1 f 
ai't. 5-t do A\.o Instlt.ucional de 9 Nad:1 mn.~ l_l_?.VCndo a ~r:l.a,·, <'nc~: .. 
de abril de 19G4. ' rn-::oe n P.::!ul1u~o. lavran.c;a eu, :\!ado 

ó projeto encaminhado pelo Po- Ne!son r:::un.rtc. Sccret:'mo .. !! :~r~f!:1t,) 
de~ Executivo estende Ct{)S nülita- J~tn, .qu~ .. um:\ yez ap_:-~v~.Qa, :;-:r.l e.~-
re.':i remanescentes ou reformr.<los 's:n;:~.o.a P~•o Er · Pr(':;:u:;r.t~. -~ 
<ia Ç?L~inta Folíci~ 1iilitnr ílo ~.x- f 2·) REU:\'TP.O. rt~ALTZADA E\t lt ~ 

com fundamento r~o.:; artltiOS 70, pa- pos çoes co Cód:go de· vcneunen- J 
Ter~l!or.to_ F<:<der::-• do Acre ll? Q~S-~ DE JUT._.I;O DE 19~.) ' 

rágra!o 1~\ e D1, 11, d3- C<mstitu~ç:lo tos e Vantagens .do.s :M:ilitares, A 1.,., ~ d 1; ,.., .• , ''"' • 1 

Federal 
0 

sr. Presidente d~ R-epúbli- O artigo 49, ormndo de em~nda i, :: _, .. o /oras,., 0 ,'··;1 -:.~ ... ·~tu.~~;:., d.~ f 
c• vetou parcialmente o Pl'Ojt!t.O :le do Conrrrrs<: Nac:o:Jal oo faze;:/J~Lo de m.lno: ... ccJJ~,_,.e_ ... ~.,_,, . ._., ~ 

'"" "' D55 retroagir' as ~ant.nrrcns , a dn.ta da I em co, n~ sab. a::!~ Cct:'i.!3::;~~s c:- s:~ 
·lF-i- da Câmata n9 2.7<Jl~B. 'ta 1. · • ent.tJda em ViNCl' ~lo r ferid Cá~ n:::,:!? FC<1er[\l, sob ~ P:·e;:;J~en:::a co 
(n9 57-65. ~ no Sc-nnd-o)' por consld_e~ ,.; digo comrarta ~ dispas~ o no omcn- s.cnnot· ~cna..dor Jose Fcl!·:::::::lv, PH4 ~-
r ar a..c; expre.:;sões a qua ne~,?;ou san;':lo c,·on'•cto d'spos,·t,vo d Ato In'"'l·- s1dt:nte, t>resentes os .Sen!~or.'3 S~n"· 
inc(mstitucioiu:tfs e contrál'l<I.S nos.l11- · •· · o ..,~ d e N' , '1" . · T -., .. ,..,~ ltiCionúl, ~. :s •. cf:!.rretn •umcnto de .o. r~ .. c.son !: .. c.u~an c .. o ........... ~ terêsse.s nac~onais. ~'" '' " 1 ... D u ai 5 

dCS})f:'sa, nf.o prev:sto no projetO ·h~'1:ll_1,10 _e rrG.,S .... :::;1 : 1 ~!~5- ~p ,~ ' 0 · 
O PROJETO original. contrariD.ncto a1ncta os Lz,on )·arL, .. s, Euc,u.r.., TncL.3 _e 1 

· ' · t intert:·s.ses noclonais 'em face' "•"' St?llo .!\ 1 :-,;-oj~_. reune-se :\ Corm~;.,o o ProjetO sôbre que incl<iiu o ve o l .... :-.~ t tb d d 1 v t:J 
é originário do Poder Executh·o. que. polít.!cn. de contençfi.o dos gasl.Os ·~ 15 ~ mcu:l 1 a c.~pr;c.a~· 0 e. 

. "'rr'' ~ 1 públicos'' Parcml do Sr. PrC.slCen.e C.•:l R~pu• 
envlOU 8. consitler61ÇflO do co •• ~res~o/ · lJJicJ. no ?rojcto ae Lcl <lt'l c.:mar~ n~ · 
N<!Clonal com a Meru;r..gcm nv 106, de\ CONCLUS.J\.0 71, de HlG.t <PLC n9 313-:S, d..:: lS::J, I 
31.4.€5, dev-1dn.mente acomp;'lnl)a.da d~ . .. . . nn. cüm3.ra), que •·d::\ nor:~. r;da~.ío 
ExpcsiçJo de 11otwm do ~'lln:Stro da ~Icmo;:., com o exposto, ha\Cr pro- à ulín"rt. c do a'·(·~o 15 L"'i n':' !Y'~ 
Just1ça e Ne;ôc.ios InLEr!orc-s, 1:1a gtPl p1c:ao.o ao con;;re.s.so !\~cjona! ele-) •'-• - 1"' " .v • 

são dn.dns a.s razões que dete:rminararn .mentos capazt.'.'i de ot:entá-!o. 11() sen-j de 30 d~ ag..:sto de !SJO, cst:J.be!ecet:iJ 
e justificam a adoç:io da. mcd:táa, as .. tido de bem decidir, ao ap•·eclnr o pr:-lza trin1c.:;trat p:ua fi:-:n\âO ct0s tr:~· 
s!.m expr€':-{as: ' present-e v(to. · · iços de ccmpra C::1 borr:o.c!1:::.". 

- E' o rcl:J.tú;:~o.. · 
' 1Ú Govérnt~.dor <io ACre ~m Ofí~ • . , r Inici:,.n(!O os tm!J~Ii1CS, o Sr. ?r~ 

cio 11? ~-so. de 2s de -a6õ~to de 1CiH,

1 

·sab c:ns Co;:11.~s5cs, em 14 C.:"! jul11ó 

1 

.. 1 , 1 , ~>•' ., 1.,.. ... o:: '-~r 
dfri"e~ ..... a €ste Ministério expon .. de 1~55 .. - José Gu"omwd, P!"ê!S!den- SlC.et..c COLC~Ltc n p ..... Hn .. o ... r!L. ... 
do~ ~tu~.ç~o ent que .se enco11 .. t-e; Emico nez~nS.r!, Rciatcr_- Anta· D.;p~!t~d.o Sté!ic ).!~:·oj::t ~uc, ~1;"1. qt.1· 
tl'a!11 03 're.mt'..nc:.;c~ntes d:1 e;~tJ~.. Niq .J_ucá .:.... Ar;1 Alcá?~!f!ra - Ci:açp;s /lic::nde de RcJ.!lto!·, t~~.::.::: C0:-2ti.i:>::-"f~:; 

.. ta Polícia M;litar do o.ntigo t~r .. l Rcd1'.fJUes- Cost.a Cavalc:.mtr. cc~.:ub~~r..r.ci=t:ir.s C'!n n.::~.~6ilO c::· J 
rító.:::o do Ac!'e, · · .,.,_,..~..,, ;~.,..-· , ,.· .,..,., .,.,., .. ;•y'J ~ 

o • t'ct •• -,,,,+-_ "" "nt·rcia. . C'"'~~·-·'""'... !I·" I""- ,;,, ...... ,. ~1C'., .•. aú .. o . .-~·-1 c .. , .....•... - ' 
c.UDme- o o co.::.:> "'" '-\~ f \.!J~·j"~~·"O I' b I A - c • 

ç~o dv3 ·ó;,·r;ã'O.:; competent::s desta[ · .,_..,., 11
' àr: m.'"l:2r1.1 n.1s d:.t::~ C:t~Js riJ c· ... 

.Secrdr.rlJ. de E3t,:~clo, co:'J.dui-Ee/ Comissão Uis~a inc;tm.UrZa é2 a}J;cch.;riGt·e:":>o ~~'.eií.'r':tl, l~n1 c~:.:-.o :-.:.r:;~:.~ 1 
pz!:~. in~pl:c::~hi!i.Q.ndc dc-s beneií~ o Velo Pa;·ci:!.l Co Sr. Frc:;i~'c;;lc l?itln"- r:.,..,;,. ... , ~,-,"- ':-t' ... "'O'I 0 o:::··. ?.c· ; 
cill.3- da Lei n':' 4. 2,13 de HlG~, ~os Rc)n!"i.Jlica. ao Proit!!O de Lei da Câ- j '".':"' :--.. -·' ·"- ' ·:. ~-" ·- ··· - ... ' .. , , 
reie:·idc:; in:-.tivcs· em utlmero de mam nço 'll, ·ai u?s4 (PLC 1!9 ~l:J-B slc.~l'..~ C;t r.:-::,;111 ;.:::J. r":::~. t:J 1 '~" (.. 

2..J· Cvlnte c cinco),_ o.s qt;.ais, pe- · de 1!:'C2, na. :;amara), que ''êd:. 1::nr; I :;:_::-.s n~:.:ibu:çõ.::s C:r~:·!:t:~:~:!.~.E :1.;-:r { 
los·mathr.os acima, t'..~llaEhse s<::n rcc!açã.o à aiinca c do art:.·1n ]3. c;~ 1 seu \'c:o ~o p:·:OCé'··:-"r'c r!~l t":"l. 

·) p;•·cebçr v~.n~imcnk,s e '"e;n p:-e- L~i nP 1..18-f,· d-:1 30 àe C.?ô.'.Ü) d':! . ~'- . ,.,.:: ·~- 1 . ., ... , ·:1 t1l~:.:: J 
car1'1S conccço:.s F'··O csJav-=l""Cndo p1·a.,.o tr'm"'~-· ar! Fm c, •. ~cu_..,,,.J, •·-·0 ..... ·'-''.. · 

" ... • • • , w ... • ~ ~. , : -'"' ·... • ·- :' ',.,r .. 'I m!"!.i:; dcsei0 f a:::~· r.;o (!::!. p.1:::n:-t. : 
Em C(JTI.S.squenclO., é incb!.:pel..SÚ- para j.xC.-:(!.0 ti~3 p1CÇOS de. C0mpra co,. nl"'_,·,,nt"' 1c:c n;•i" "~la :'.:<·:· ~ 

VC!, para. corrlr;ir .a 1n_Justa eit~a· da l;orraclw." · ~~;;Jo r 0 "}~~i'ató\·iol: ·· 
1

' ··" ""·' 

çuo em que .se eA1concram os ~- 1~ REUJ'.IlAO DE" IN'STAL·'ç·o _ . 1 
tcgrnntes da_ cxti:J.til. Poiíci~ 1-:'f:lt- 1 REAL!ZADÁ. EM 13 0 .,.., JULÍ'l"Ói. ' E, naja mais l:n~·_.:-,..~,, a r:·~:;·:~r. ~:~· j' 
ta.r do Acre, pl'OYJ.dênci:t. kg1s'.a-) D n6- ~ . ~ C0i'l':1.-Sc r.. H.::-;,~nmo, 1::-.nnm:o. t:~ 
ttva que estende no.s m-c.Sl110s asj E l .. " I t.;a1io N<'b;on Dum·te, Scu·~·t:\m\ .~ ~ 

·. dispc.<:Jções do atuc.l Côd!t~:o de 1 As 11 hora.:;. do dln. treze de· )u1ho pres<:nh:: Atn <;,\i.eo. \ttna vt:::o, {'.ptC\\"t.i:. \ 
venc.iment<:~ _do& Militares". l'de mil novec~ntos e &ess"uta. e ~!nco,/st'nl. a~~sinada pelo sr. Pr::-slUl'Jlte 



Quinta-feira 15 DIARIO DO CONGRESSO ~J.\C!ONAI. (~?ã~-'~I)~---------J_u_lh_o_d_e __ 1_96~5---2-4_27_. 
~---~~~~ 

RELATóRIO 

N' 69, de 1 965 
va CCl1nL;sjo 1\!is!a incumNcta de 

l!lJ.·cciar o t:chl c.io .Si', Presidente 
du l~Ci>z"tb!ica ao Projeto de L.ci da 
Ccimara 1L\' 313-U-63 \1t'>' 71, de HJG-.A 
;:o scuado tcacral), que dâ twva. 
redação à ctlfut:a c do artigo 15 da 
Lei u? 1.18-1, de 30 i.t; agósto da 
l~5G, cstabcicccn.ao pra,:o tnmestra' 
pr.ra fi:taçào dos J>reços de compra 
c:r:t borracl!a. 

Ii.::.\?.to~·: Sr. D::!r~ntad~ stCl'.o Ma\·o .. 
Ja. 

' o sr. Pre~Jdc11te da Rept~blica~ no 
u·_u ciJ suas ani!.n;\çóes - arti~o 70, 
p:·:•:;ra1a IY e ij7~ li - houve por 
V<l;.l \"\ltar cti:opo3itivos do Projeto lie 
L'i ct:-t. Cima:;:a n9 3i3·B-.G3, por con­
.!o-:dc:·a-los contral'ios nos interesses 
::1<':onais. 

O PROJETO, 

o p::::OJ0í.o vetado parcialmente ten1 
JK•l' c!J.~etivo d~r nov:t redaçfl.o à ali~ 
ncl c d'J artig·o 15. cln. Lei n9 1.184, de 
30 de a:;õsto de 19:>0, · estabelecendo 
prJzO tr!mesr-ral para. fixação dos 
p;·c-;o.'> da compra dc1. bO!Tacha. 

O!UOE~I E JUSTIFICAÇI\.0 

A propo::;,iÇD.o O!·Íginária da Cânl:lra 
~ c!a lan-a do Vcputaclo Jorge 1\:ah.\~ 
lt\t'. 

D:! sua lon:;a. jü.Slificaç:ão, me:·ecem 
:e:t!cc os scgum:es trechos: 

11 A. bonacha e, a tê os dias que 
co~·r[m, a viga mestra cta cco­
namir\. ari1:-:.zonica e. uao obstan­
te o sur:;imcnto de outras fontes 
flr: riqui"z~s. a •·rainh~"· continu~ 

sendo a "lle\·e::tbrasilicnsts". 

Se, r;or t<nl t:lJJ, o5 Esta(tos elo 
l:u,-..zúntls e Par~• mr.ntem uo\·as lon~ 
c~ economicn.s que corn:riam tributos 
1l:·a o cfário público, por outro, o 
IO\'O Estado do Acre c os demais te1·­
.tt1J·los contam ap::!nas c exclusiva~ 
1mtc com a Eon:acllJ. paro, lhes pro~ 
o:l·.onar mc:u3 à.:! sobrevi\'i.!ncla. 

A Lei n? l.lr:!, etc 30 de ~~êsto C:e 
~~), cni seu Art. 15, n.linc;1. c, _c,;,ta.: 
~:::-::1 o vn.1.::o tl<J .. ~~::~o mcúos clo:e 
~3Cs d.~ · nntcc.:clcm'w, JX1.ra. a nxa~ 

.:~ ~!".: l:.~ic.:; l-':~.:u-; !~J.1":1. a l;~n:tcha. 

O:·J, n'fto re pode a~:mitir ê.:..to ex~ 

·~iYo 1n·~zo de doze mczzs, nos tem 4 

)S que ntravcssamcs, quando o Era~ 
i se encontro. mergulhactq num:l in­
ljo g:\!opantc,.quc traJ, t:ln sua \'O­
~~m. venl::~.deir9 dcsaju:;:amento na. 
13. s(l~o-ccon!Jmico-finmiccira em 
~ai c, principalmente, das rrgiôcs 
m:r;ras, que são subct~scnvoh·ldas 

t':i~ pos;,u:m sólidas b~,scs ccon0mi-

DISPOSITIVOS VETADOS .. SENADO FEDERAL 
lncldlu o veto sõ)Jre a._o::: ri-.:pre.<>s{)cs / 

"de t.rcs em trfs mrscs" e '.'tl·i:nc:;tral-1 F~ço saber c1uc o Set~alia Fc(.] :n..l q)~·o•:ou, nGs tr.mos Uo art. 64 
mcnlo" ctn. nllnca c. que passamos n , da ConStituição l'';;dcral, ~ eu, Auro !\loura_ l' .. ad1·adc, Pret..~~!ente, promulM:G 
transcreyer integralmente, vcrbü;: .1 n. o;eguüüo 

"c) fixar, de trê,<; em trCs me- 1 

sES, os prec1o3 ct~ compra da. t19r- L..-. , .,.,,.,.1 
1 ... u~~-< ..... e a e.-re.::1:cao do Mt P da. l~ci n<:> 173, de 1 d~ .o"'z":~:.:'·'-'·b:cr;<o de 1!'1_.1~, 

HESOLUÇ.'\0 

ntcha. nJ.ciuna , o. serc-1n p:1gc.:; 1~c~: ,, "" tw ET(it!õ-üt?tro!ãi---·~-·-
Io Eanco de Crédito da Amr..:~Oda 
S. A. ao último v0nc~oüo_r e a ~c- Art. 19 B suspensa, por inconstitucionalic!ade, r.vs tú·mos t!a decisão 
rzm cobr~dos. pelo rcf{)ndo .G:-:.n- d.:::!ll11Lnà. profenc!a pelo Su1);'cmo Tubunal Pedctnl, e:m :.c.:5:~o de 1!) de 
co às mdustn~s m:tnufn::meu·n-.s, .s~tczul.ao de 1935, n:::t. I~cplC'~cntação nQ 102. do l?rocu:a(:or~Gcra! da Hc~ 
qner nus ve-ndas efetn'ld.as Clh De- publica, a execução do art. 1'' d<-1. Le1 n" 173, cte 1 de outubro de 19·18. 
hm, quer nas v.z:nd3s 1·cah:r-.çtas Ua Estadü ue C.mJ.s. . 

mo [lxar as ctt~~t::'ls e os preços dç l'evogadas aS dlsposiçõcs em contni.!·w. 
nos centros mdustl'laJs, asstm ea- ~ Art. 2"' Esta resol!lç,iu cr..trad. em vJ:;or na çbt~ de r,u,:1. publJC:Jçtw, 

venda de succm~neos da borrPc:1:1, 
claston1eros ou p~:1.s~êmcros t.z:tn:o- , Senado FcU.:!tf.l, cr:-. l-1 de ~nlao tl~ I9ô5 

p!ás~icos adquh·ictos e vemiidos) 
pe~o Eo..nco à inc!ústria, Na com':' 
p•·a e nmla da. borrr..Ch::t. nn~mal, 
a Comissáo Exccutit·a de Defe.o:a 
d!l Bo!·rach!l n.1 tuml, a ComLs-srto 
Executiva de Defesa da Borracl:_a 
determinará, tvimest.l·alrnçntc,- os 
preços, mínimos ou fixo~, a serem 
pr..gos aos produtores pelas borra~ 
chas de produção nacional". 

O VETO E SUAS RA2;0ES 

O vetiJ· foi trmpesuv·ament~ r:.r.:'Js~o 
e- foram as seguintzs as raí_,Qes apl·c­
sentadas pelo Sr. Presjden~e da Re­
püblicn.: . . 

''O e3tudo e preparo dE:! uma. ta­
bela de preços· para a borr;;cha. 
ê tarefa que clem~nda mJ.is que· 
tré.s meses, por abranger colet:::s 
de dados em Iong:il:nu~s regiões 
produtoras e cálculos referentes 
a 440 tipos e grupos de t;orrnchtt 
para compra e 83 preços de nn-

~"aço ,saber 
da c:onstituição 
a tt~uinte 

!',t;ao .:\'Iour.,, Armr..\~E 
Pre-,:,tde!lte do Scnt.do Fodeml 

que o Seundó Feclc1 <tl liP~·~., V'.l, , nos tt;·m;-.,,<; do art. V• 
Pecieral, e cu.- Auro Moura Andrade, Prc:;idcnte, promul3'1 

I;,EE'OLUÇAO Nr.> 72, bE 1CG5 

c:ca.u..-·cío ela Lei n~-' l:lll d9,._!~-- ç!.~se(r:nV:·o r! C j 0-:i_)1 c1o 
1;:e:rwJ a.c L:"'ahm.ic. _Çslaâo cio Ceara 

tJW-

Art. 1? 11:: .suspensa, por incc.nt;till;.:ionall.Ja<le, nos t~m:.JS da d~cisfío 
c!e(;nitiva. proterida pelo Sup~·emo Tnimnal Federal, em .se::o~ão de 20 t!e 
junho de 1958, no Rrcurst~ Extra01:dinárío U? 30.306, Uo I::.ta:.~o do Ceurâ, 
a rx-ecuçâo da Le; n9 121., de. 13 c!e setembro de_ 1945, dQ ;<,tunicipio de 
Baturité, do me.sm~ Estaào. 

.~_lt. 2Q Esta resoluçf.o ('Utl ~rã em yizor na data· C: e ~:.u~ Pl~blicnção, 
nwogadas as .àisposíç6cs e:m contdrio. 

senado Federul, <'lU: 14 de ju[:o de 1965 
AUHO 1-.JOUP.I\ '\I>'Df.A!:!E 

Pr>':.identc do Ser::1ao Federal 

da. Nessas condições, mal termi- · Fa~o sabor 
nada a elaboração de .uma tabe- da Constit.uiçll.o 
la, te1·~se-ia." de iniciar itnectiata~ a t.rguinte 

que o Senudn Fcàer3J :1prorou, nos têime!' G-1 art. C4 
l'ederal, c eu, Auro l'.1vura 1\ndrad~. PresirieJ~!t', promulgo 

m2nte o preparo de uma nova, .­
o qt1e é técnic::t e a.dministr::ttiYa-
mente inviável. , 

Além çlisso, a fixação de p'reços 
novos conl datas prC·detern:;ina­
das, tro.z t,"erulmeu~ como canse .. 
qüência a e1jt002~~m da mcrca­
doda pclo~rod;:t::~::c:;, .que er.ta­
rin.m sempr~ :i es!lcra .. de mciho­
res p:·eços-. Isso provocaria tnn 
tumulto constante no nu:rcr;do, . 
irregul:u·jdactcs no -Sllprimento, ~ 1 especular,}i.b c rc~-enç~o const:;:m· 
te do produto. · 

'Para se conlg~r êsses desníveis 
de suprimehto, tei'.-sc-ia · de re­
correr à impodação para. a~nts­

tcccr o parque indus,~riai, cem 
dCSDCl'dicl.o. :ie, d\ViS<ls e ucsm:ga­
lliznç~o do mercatto, em prejul­
zo. do próprio produtor nacional, 
que poderia cnconti.-ar Sl'lpridos 
os consUmidores, qunndo entre~ 
g!l.s3e seu produto. · 

RESOLUCÃO 

Att. 19 ~ .:;·vspE2JS~,; por inConstiiuclon:lihl:J.dc, nqs t~·rmos d::t dedsdo 
delhütiva profcridu pt-lo Suprerrio •rrn:un~,.l Federal, em. :;;:~dia de 2 úe 
julho de ·1956, na Re_pre.sentaçG.o nv 248, do E:t<.ado de São f'J.n!o, a exe­
cuçi\o da Let n9c 2.9"?0, c;h~ U de abl'il Uc 1!.:53, no mç-~mo :C.str~C.o. 

.Art. 29 ms'ta re'soluçiio enttarú. em Vi3"or l:a d[l:a d::! sua in1UUcnç::i.o, 
Scnad;) :i".:::der.11, em 14 de julho de 1953 

At;RO 1'1~01.:B.A Az.:JR.~!JE 

Ptesü:e:1te do S::on.:-:.clo Fecieral 

Faço saber que o 
n? lri,, do R(~~hnento 
prom~ug-o a lie;;uinte · 

Senado 
lnterno, 

FeU::ral apro\·ou, nos ·termos do íl-rt. -17, 
e cu, Auro ::,•Iouc:l Arodnl.Je, P:·csidcn!t, 

!.:.ESOLUÇAO :K'! 74, DE 1GG5 

Al.'ligo luüco -· f: tornada st:m efaHo·, de acürdo cem o art. B.J. nlí.nen 
c. ll'~ 2. do RecimcnLo Interno, a nome3ç.:Eo de E:c!JJ.:;~i::D l'':.?ntdra de 
Azevedo, candidato hal:lilitado e111 concurso público, para o c~:·c.o 11e Auxl .. 

s. urcre n10ctmc11r a lei qu~ndo csla. ·Corno o adquirente do tód::t. a 
born:tcha produzida no Puis é o 

ÜaL' Legislativo, PL-.i.O. · 
SClitldO Fcdc:-al, _em 14 de julho C~ 1965 

1 nte1:1de ll.s nec~ssidad.;s ·e aos in.. ·Banco ctc CrCclito da. Amazônia 
f.'2·5es econümicÚs do Brasil. E, ns- S .. A.·. seria. êste instituto .uc 
1 pensando, é que pi·o)tOlllOS a mo- sofreri.:l o impacto· da ·pletora de · 

.-\URO 1·1cur:.ts A:-:n:.o:: · 
Prc3idcnte do S~~1rtCü I·'cd::>tal 

·:ca~ão da. rerrirídn alínea c, do Ar- boaacha nacionais e estrangei-~ .. · 
Ta& p~rtnrbando.~lhe a. vidt\ ü- , ,, , ~· · 1 · · · t >-

o 15, da Lei n? l.lS~. · ·cte 30 de nancelra e 05 pr_·ópl'ios ObJ'etivos .. I'aço. sa~er. que o s, ... ~1a..d<:: :ícdera apro\·ou, nos t;.;r:;ws ao ar. *1, 
~~to de HlSO, um:1 ve3 C'~ue n mesma de financiamento t1a Produção !\~ 16; ao H~~m~~nlo 1.1t~1no, e eu, A~ro ;\"icut·a Andr::t~lc, Presidente, 

na t:.mazDnia". . , . . 11).~11.\U!go a l:lt:gumte ' -- - --r.~o atende às exlgênciJ.s do mo- ·-- -· . 
I!~o atual, tendo-se tornado o.na.. CONCLUSl~o.O - . · .. . RESOLUQAO N iJ, D1.. 19:.;:) 
-· · ct· · 1 · ",os intc•·,-:s~"'"' ·1 Att. 1"' A 11cmr;.1ção_ pam o cargo da !l!édico scr.i r .. :i:a do :tcõrdo .. :c'\ e preJth >Cla " ~-... -= A CO!'Jissáo, ante o exn~sto. , dá por 7" · d ' 
.:m~u;·'. concluído 0 seU relató'rio ~ sóbre 0 v~to '!O.u o a!'t. <>, u1cis3 li.' da Re:w!ução lW G, de l!JGO, obscr\'a.:tu o ispos~o 

:1a pr~sente :Resolução. ~ 
TnA::-..UTAÇ 10 ·· · I parclal ao Pro.leto cl.e I.ei da ca_m~m'l.. ~ 11' "Ner:hu.uw. uomee.c •. 5.o s:::rú. feito. _pela Conü_::<c;ão Diretora .:.;;:;n prê.,·!o 
• • - • 

1 
n? 313-B-63, na exp~ctativa de havm· 

1 p:·oJé!o tê\'i! t:·a!Uitaç:'to nonnc.l, · propiciac!ó aos Srs .. ..,Congres:>.i.:l':~s ex~me dos títu~os c documentos aprescntndos p:los candid8.tos por umn. 
··;~ndo pr:reccres favGi'úYeís nas co1~ctiçõcs In!·a bem np:·eciar a. ma- Cqmis.são presidida por urn de srus membros e constitu:c::~. c:~ dvis \2) 
n::-.sõrs das duas C:asas cto con~ t<0na. S<Ttrtdores e do!s (2) m6dic_os do senado Federal. 

§ :29 A ·comis.sâo estabelecida no pará~rafo anterlor !c;·ar:i em consi·· 
·..:o. Apenas a Comis.-;ão de cons- f: 0 relatório. dcn-Çfio, com prioridade.. a especialização do candidato que seja tnals 
·.:.o e Ju.jtiça da c~in::ua é que Sala das Comi<~çs, Htl 14 de julho conveniente ao :senado_ :Feden.:i, de acOrdo com as ind:cnçõ<:s Uo ::;eu Se:r~ 
. ~:1tou um~ emenda que Yeio a de 18G5 .. ....._ sena_ctor José _z:e!ic!anoJ \~h;o /décHoo. 
-... e,~, no sentido de acrescentar Presidente. - Deputada Stcl!o Ir! a- ~ Art. 2? Ficam criados no quadro da. secrct~na do St~nado Fi'derAl Oiil 

• .::.\7~t "nacional" àepo;s d~ lbor .. roja. Relator. - Dr;)utado Lenmr s,ou.mtcs cargos isolados· 
i", mantendo õestnrte, a redação Vatgas. - Senador Josa:phat 1t1an- t, • • 

"~''Iria da aJmea c do art1~ro 15 da nllo. -Senador Ne'-;?n Na.culan. - z, Médico, PL·:S 
:~o l.lSJ., de 30 de agõsto de 1950. Deputado Eucltdes :rrtches. 2 Atendentes de Enferran"ttm, i'L·9 

. " 

/ 



2428 Quinta-feira 15 

1 M.a.,.c;sagista, PL-U 
1 Atendcnlc, PL·l2 
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O SH·. JO,Sí~ El!.:i\IiHIO: lfpj aceita pçla Comio:'ifio.. porlíi!ÜQ, 
.. ~nn~. e a3 emendas tem 

Art. 39 Ficnnt suprimidos dol.s (2) cargos de· Atendenlc de Enfcrma­
leUl, P'T-;j e llln (1) Uc Auxilifll' Substituto, FT-5, da Secrelaria do Se-
ilaào I·'edcral. · 

(Pela ordc1~l) ;:- .~ o Sr:,nRdor __ Au~~- qu~ ser oferecidas a S. Exa par(L p:·o-
lio Virmo 81. ltÇ,'i~!Jn}!ç. fcl'l:- seu parece:·. Só uma c1uestão dil 

o SR. !,RESIDENTE: ordem mo:·aJ é que podia levar o Pre­

4\.rt. 4.9 :Re\'ogam-.se as disposições em contrário. <Moura Andrade) - O Relator do 
Projeto é o Sr, Senador Adolpho 
Franco, cujo parecer foi vitorioso n:'l. 

stcirnte ele uma Com:ssõo a suhstiu!:­
o Relator nessa conjuntura. (Muito 
bem.) Benadq Federal, em 14 de julho de 1965 

Sentido 
Interno, 

A URO J\I!OUnA ANDRADE 
Presidente do Senado Federal 

Federal aprovou, nos tênnos do art.· 47, 
e eu, Aura Moura Andrade, Presidente, 

Comissão. O Sit. l'HE~UH:STE: 
Se V. Ex~ pr~tcndc redistribulr o (.".loura A1zdrade1 -E' 1ntcir01men~ 

processo, deverá !Ul1dó.lll1Cntar a_razáo., te procccicnte a o't~õ.crvaçf.o do Sr. Se~ 

O "R o·:::t:.• l~P~lll'lO• r.ado1 J\.loysio de Catv~H'.o, e foi :lo 
.. · J .J.. " ···' '· • rnt.::io pela qual o Presidente estra .. Fa~o saber que o 

nt 16, do Hcs:hnentn 
pron1.uigo a sr.g-uinte 

RESOLUÇAO N9 76, DE 1965 

Nomeia J{craltio dt: A. breu. Coutinho para o cargo. d:: 
· -~"?iúiiJ911Zêlilõ ·ErCri·~O-iiiCO 

Foi redist;·ibuido hoje,_ ú tarde. nh<.,u a dc:>i;naçi"to felta pelo Pre.:;j .. 
d.:!ntf· da Comis:.,"uJ -de Econ(Jmia, soU­

O Sl~. Pl~ESIJ)f~XTE: cüJu1do. c:üi"to, qnc S. E>:'l- desse as 
(lfloura Andradcl _ V. Exll- ·deve- ra~õe~ d:'l. sttb~thttír;:·LO. In~!slit! S. Ex"' 

.~uprrintend.~nt~- do r:~ dar, nos têrmos do H.egimento, 05 em mu1_llcr em rt:!.crva. _os mo~wos p,-~ .. 
motivos da redistribuição do proces&o. l•J.'J c~WllS nrctc~dm rcdislrillUJr _o .P~"9 .. 

Arti~o unico - :f: nomeado, de acôrdo com o ort. 85, alinca c, n? 2, 
do Regimento llltC;rno, para o cargo vago, de provimento efetivo, de 
Superintendente do Equipantetl.to Eletrônico, PL-3, do Qundro do. Secrc~ 
tarla do Senado Federal,, Hera}Uo de Abreu Coutinho. 

Senado :Federal, em 14 de julho d~ 19G5 

· · ccs~:t~ a outro I-.c!atar, c a P:·{'sJdcnc~:~ 
O SH .• TOS!; un.fiHifJ_. J ac~Lcu conconl:wcto com a indkaç-4o 
Crc"o p 'd 1 d • 1 dl <ic S E:;", ma:; confcs~a que Lo rc4 

.. 1 Cillc o.· r~sl en -C po c i\ carl 0,1, 1,., .. 21.,itio porque rc"ll• .. cn'c a con-
lnovo re1~· or · c · ·· ... u • ' • ... ' 

·L · cn1l!ãncia ci:::t. Prcsiclénci:~ em que V. 
<J sr:. rnJ~SIDE:\'T1·:: E:"" rcdU:-i!Jt::t o p:·occs~:o nfto C>it!l. 

~- .• .· \ ubs(J!Ul:Jn10.ntc CiC' nc6rdo rom o I:~:~t .. 
Aull.o MouRA ANPRADE (.doura Andrade I - E inu_sttado. 1 menio, m•m tampouco com 0 ·pema .. 

PresideÍlte dp s:;nado Fedcrn1. Porque o H8lntor, sendo vencJdo, é, m(':;to c~:pas~o pela própria Prcsldên· 

•-----~ sub~tlluido pOl_' Olttlo para relatar\ cia. · 
--:- -,--- :aqmlo que ro1 vencido. No caso o 

ATA DA 1G.t:-~ SESSl.Q, E:\1 14 · o Sr. !:!? Sccretúrio pmcede · à\Parccer do· Hclator foi vitorioso. 'oc O Si! .. \!'l:f:J.ro \'IV\:\: 
leitura da Ma. da scssAo Mltc~~·~odo QUe, SL V. Ex'!- Ck<,i,r.çnou outrol •Pela o1d...::n _ Sc.·u; r..:d~âo âo ora~ 

DE JULHO DE 1965 rior, que é "P~·ovndn s~m debntes. ~h;l:~:tor, de\~~ ter mot!yos para .. dcsti- i dor• ~ ~k. Pre:>identr,_ tenho ~r.ll:·a 
. N2a hã fh edicnle a ser lido. .u.r o antc .. or. • ':l~iJ!l ~;.uc o nolm: Ccn:>.c.o:· Jos~ Errru~ 

3~ Sessão Le?"islativa da ·s~ 'L e~ P . · I 0 SH. JOSl: r:l.~.>lít:H.)~ \no, nao estando bem :1 p~r dl_':-",e lils~ 
'!is!qtura o sr-:. PJu::-~:na:XTE: · · pn~;·Ur<J rc~;imcnt.::;I. :;o1::-c:w !u.;:,c ie;.~ 

\ Ho_u:·c cnwnd::.:-; npres(~tlt:J.d:lS cnl '-·' css:1. rrCi~:Wibuh::w. · ' 
l'Rf!:SIDtNC!r\ ~ ·· 

f--. 
--:::-.;noR M(JIJRA l, (j~fourà A11drac/~) - Sôbre a mc:>a 1 plcnal·w, qu\!1 l'le dc<:conhecc. 

't·; . . ,Jl'OJeto de resoluçao, qtle yai sct· lldo. O HR. PHESIDEYfE: 

A 1 bo:~: c 4.5 mumtos acham-
·se presente::; m, tini. ~enadtll"es: 

Gold\'<;assa Szntos 
José Guiomartl 
Eduardo Assmo.r 
Josué de Souza 
Edmundo Levi 
Ãrtbur Vlr~Uio 
Cattete "Pinh:'!iro 

'Lobão da S!lvrira 
Eugên!o Tir~.no~; 
Vic.tol'ino Fn·1r~ 
JonQuim PJ rl"!nte 
José crndi,:n 
Slg-cfrcrlo P:!ciJcco 
Menezes .Pím·:ntcl 
António Juc{' 
Wilson GotH:<~!ves 
José De;~crra. 
Manoel Vilaça 
Argemlro dP Fi~uctreda 
Barros Carvalho 
Ermirlo d~ :vroracs 
Rul Pa!rnc!r:t 
Hcrmann Torr·~!'l 
Herlbnldo Vir~ira 
Dylton Costa 
José Leite 
Aloysio de Curv~t.'ho 
Josjph~t l'.ín;·Jnho 
Jef!crscn de Ar{ular 
Eurico R~:!.cnde 
Raul Giube:-U 
Mig-uel Cout,, 
A:uão SteinlJruch 
VaSconcclo~ Tiirrca· 
Aurélio Vian11a 
Gllbcrto 1\fnrinho 
Faria Tavaref: 
Benedicto Vil !Jndn-rea 
Nor.ucira da Cama. 
Padre C:1!az;1n;. 
Mourn Ant\1·~-{le 
José FclicJ-::no 
Pedro Ludavko 
Lop':'.S d~ Cm;b, 
Bczcrm Nc1o 
Ncl~on l\'!!'cu'•n 
.Arlolpho Pn:nwo 
lrineu Durnhf.!uscn 
Guido Mondin 
Dnnicl Kriegrr 
Mcm de Sã (51) 

O Slt. P!IE3lllENTE: 

E' liclo o fir,;uinle 

f'ROJ!"JO 
DE RESOLUÇÃO 

JUe>fijiCa(_'IÍO 

A Combsüo Di:ctorn propüc a no­
mertção de Heraldo d~ Abreu Couti­
nho para o co.rgo acin.1.~. por st lra~ 
tar de técn1co de rcnls méritO!'; c q11e 
Vinha cxercCncto com a múxinH\ cfi~ 
ciCncin e lne:-:ccdive1 dcdicaçflo o rlc 
Supervisor do Equipnmento Elctrô­
llico, Cargo ésse que ncnba de ser su­
primido. pela Rcsoluçúo lJ9 60, de· 1065. 

Sala d<1S Sessões, em 13 de julho 
de 19ü5. ·- Moura Andrade. - Cat­
tcte · Pinltclro. - Joaquim Parente. 
- Guido ll!o1Jdin . . - RaUl Giuberti: 

O Sfl. PHESrnEXTF.; 

(Moura Andmdc) 

urgent:ssima. nos 
326 n9 V~B do Re'Simcnto Inter_- 0, 0 cst~·, 0111 I'C'!.;l11e· ·'c 11 ,._ 

tMoura Andrade) A lista. de d'd · · ~ ·• ~" "' ' 
e.oenca. acusa o compareclrnento de D2.,. conce , a na sessão anteríor.l(<cr.ci:, .. urgent..ísshnn. O ?arecct· él 1: Sra. Seuadores. Havendo núm_e.. Para dar parecer, pela comissão sôbre as emençh1s. 

~te Jego.J, declat·o aberta a &OSSAo. Economia, tem a. palavl'a o Sr. Sena-
\1"-'at M' H.ila a ata.. · <tor .Adoipho Franco. 

·AcrC'sccntc-sc ll:.'l :'l:·tl~:l 1. s,1b u~ 

2. o ~<':;n:nte: 
'·F'icam cxprl'.•.;:t:n::oat~ cxclu!d·H 

· do.;; t..:·nnos e ob,\Ptivus do prc;>t'_nt4 
AcOrdo QU:'Ibct\h~r pn)_le~oo;., a\m· I 

L 
' í 



dadcs ot. investimentos r<:lat.ivr)s n · 
produtos tnincmb;, sólidos, IJqUidos 
ou t;asosps''; 

Sdbrc esta cmcndn, Sr. Prc~idcnlc., 
n Clmli$~;üo }<:spccial rle Economia. 
rdf'ndcndo a nuc o }>l'ojcto tem um 
si..tcnw. um objeti\'0, uma finalidnclc, 
e n."io se pode tt·Huni.-lo, não se pod~ 
mrrc!Hlcá~lo, opina no sentido de c;ue 
t;('ja o mesmo mantido, nos termos do 
p:H cc~r cia Comissão. 

E' ~"sim pelR rejeição da emenda. 

-~ rmrnrla llUmcro· '3, ao ar1igo 2":­
diz o srguinte: • 

f..L('I: 

Ac-rcc~n~r-sc, no nr11~0 u, suo 
o ninn:;ro 2, o sc;;ointe: 

··Todo e qualquer projeto uu 
propn;;ta de lm·estimcntos em n~s· 
~o pnis. feito com base no presén­
tc .-\cõrc..:o. ctet·erá ser public::H.!a. 
sob a form:t de f'jitnis no "D;á. 
rio Oficial da União". -bcrn !nmo 
c:n jornais de grnnde circula~Jo 
no blstJ·ito Fedr.ral e nas camtais 
(los· Esí.ados, devendo ser cüvu1.: 
raias to::la!i as condjçôes e :inali­
da~les do investimento. 

Em i~ualdade de condiçórs, cle­
nrà ser dada preferência a em~ 
prt·!ia nacional irlônt'a rtue ~>e !Jl O"') 
ponha a realizar o mes!llo p:·o­
jo\o... I 

Diz a~ justificação: 

o rc;ime de publicidade rio.': 
11los e dcci~{lcs go·oenHtmcnt.1J.<, C 
da es:.;t'ncia dos regimes dcmocrá­
tit'O!\, 

o .• 
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cun!;l:incias ccnllõtilic:<s: · al'on);c- t JWC prP-.scntc. o ino.Jícnávcl eon-..l scn, para dar Parecer pela Comiss:to 
llJar qu ctnis. cü·cu!l.sbbc:::.; \:::·;-i l..:Ho <~"" . .'SoiJc;·ailia, que deve pre• de TmiüstrJa e c(~n~~rclo, ~iJ'brc M 
nõmicns aconsellmrcm a !:w._nutcn-J .sldil' a todns esses concertos. Pot Em('ncln.s de f>iená:·io. 
çào do excedente ele t:w; 11np.n·- i:-:so m(>:-;:no, prct~n~lc eliminnr o 
t<incias e créditos .sôllre as t..ICs· pcnoclo de seis mc~cs para a ere... O SR. IHI'SEU r.GJt:-..:JL\~~SJ·:~~ 
pesas referidas no pnrágrnfo ~n· 11Va~:w cln d'Jnúncia, que passa a 
tcrior numa institmr;ão finnn~,.:ciru &~r imc~liata··. 

mutuamente ncore!ndn. 015 c;:c;yfr~ Fsta emenda, Sr. Pn::sid~nt~. no 
~~?.~ C_!?nsultar-se-ao a~ m-~',1.L.a .. en~encter da Comis.sào" de Economia, 
a, .• optJadas _a. serem ~d tada · ~ e;o.ta TltCjudi{'ati.a p~·a emenda. ante-

.\ em~nd<t objetiva· completai c 1 r;oJ', n'1 i, que csta!Jelcce que o ncórdo 
e.-c!arcccJ' o /l.J"I.i~o. vara a:..'i:~~.fl· • cf::'slo.nl. de pleno direito, na data da 
ral' que, ele qll~liQU(!r .fonna, as I enuc~:·a, em Vv":i:;hmr,-to:.-, pelo embai~ 
i:np_orl:':ucins ·c 1;r~d!tos .s~.!.FU:1 :r..:n~lor bra: ilciro <tO ~ovemo nl1lct:icano 
fl!)hcn1os no tCl'l'Jtono JHI.CIO!""::'ti, c•r. nnta q11e comumca a intenç?·) do 
Clll instHuú;fw .fipanceira . lW<.:i~- r.Bl"<rSit de não mai!': participar do 
naL Em outras valavras, v1sa P.;•J: mc'i::lO". · , . 
ta r a remcs:;a 1mra o exte:::·ior ti~'S- N:":o apn;·eccria. assim, a Emenda 
sas importúncia-?". , ! n~· 8, otle qu~r dc:;~·ar se n vigor o 

.. 111 ......... -.a t\'"' lu"ro~ tl~ 1n l"i c ·p- .J.'l"::l"O ele seis m:'!S::!S, estipulado no· 

(NiJ.o joi rc-cisto pelo o:-adon -·Sr. 
Pn~sidcnte. fomos nc:a:or do Proj-~ta 
na Comis~ão de 1 nciü<>l::·ia c comércio. 
;\gora, somos co:~;·oca~cs·pnra dar pa­
recer ~i1bre fl.s e.~1r:ncJns de núm1!ro3 
2 a 3. nprc',Entad::.:;.-no Plenário des­
ta Casa. 

O no::.so _PaH•cc·r bas~ou-s~ nas in­
formações ou e~c!:lr(:címcnto~ aqul 
p!·estndos por S. E,.:a. o Sr. ~l!"ll~no 
das Relacões E~:teriorcs. 

Nessns concllr;ões e examinando, de~ 
ticlamcnte. ac; cmPndas <JprcsentSH!ns, 
~amos peln re_\ci,..to d~ todas elas. 

Este o no,so Pnrecer. 1,'1/uito bem.1 • 
:1. ,o.;,,_ - ~ · -" ""'' ~ : ·~c 1kdo 

cw.l QU:'! n, rCJu~amrnía. Nao \.:-mc.:;l.. · O SH. Pr~E:>;rJ~E.:"\'fl.:: 
por que, com esta juslilicaG~~. a::n;-i Nestes tC'tm(Js, op.namos pe'a re- rMou.a Aud:adcl _ A Plcsidên::ia 
tar a em~n..:ia. Mante:11o5 a.'S::::.:11 ú, -~~··-8.o ("!a ei1H::•.\::a. <N11.Ho btt.JJJ> I dc1xa de CJllVJl a Comt~fi:to c:c Fman-
projcto. · ~ n s:!. l'nr·:.·;TDr-::-.;•n··:: cas, <'m \ntu<i""' da mesn1a haver de-

A Emenda r~"' ~ .. n!8.I~cla s~.~p~·i:~lir ~~;,! Ui~vnra 111 ;,:::l:: . .:, ._ CDm a }Xtla- cl::uado c:,ue nf.n há ... n·arérm que jiiS· 
te.,.,;ra!Jnei.1iC oa ll· v. c:v AI~. L· u v ... '"!,. 011 '\'" c~.,..,". 1 .. , .. ·, ~-, ,. .. 1 ltlflque o 5~1 p.on.:.,c·amcnto. 
guinte p~rlodo: !LC:) ! \l;'- ?···c '--~--·~ ··· .'"'· '~ \...ll:D •. l~H. 

. re,n~Ol' c;n, ('"!m;:;~·Jo c~ i'"la-;o-::s Ex:- O SR PJ!E~fD~:"'\TE: 
'''Zm con.oer.ucncia. fica e·~t:.n#ll tcrim·r:.". . • 

, di.::\1) 1.we rt!i\'Íi"\d~caiõe5 decm·rc;.~- .,, .·-~· .• , , , . I (J11oura A;:drc.:..:rr , O Sr. }<;I Se~ 
. te<; dr. de.~?.o:·opna:::;.o .rle bens oe O S.~ . .TO~ L (.._,J..).,J:\.r:JJ_. ci-ct~rio v::~. i ])l"("lC"::?r· :1. leitura de 1 ·e~ 
ii~-..-estirlores-_pri•·ndos ~.;{.:·nnr;Gi~~:;l <Para cm •... n· ·;.; ... ...:cer ~ Nao /oi re- ·querimento que<:~ :<cl:a ~Gbre a ).I~~~a. 
n~o nprcsL'~lc:lm qne;;to~s de 1?_1-

1
1;:sio pela· rmt::..rJrJ - St' •. f:lrcsiclcnLe, E' lido c eprC'"ttdo o :;eyuinte. 

~::i.to I!l12_1'1 1 é\~:totl:l.l __ Púb_hco,_.a .. 1 ~;ao. p:\!.So a d.m: a \1. Exa. e aos nobr-=.b 
·-~ 1 c. ~t- rp~e. ~ }hocC!-iS0111J,llú~~:.;" 1 j:::;:-mtc.iúrcs o r~.'a:·ório fia comissão de REQf)f:RIMENTO 
do P::tJS RcClllJ.e,\!.c te :,1 • ~-o R.~lncües p;;;teriorc:-; a' rer.jJCito Qas 
cxuuncto c t:e ('Olll.lgure umJ. íle-~ 1 ·,.1 ·- 1 ., ;; . . , .· N!? 473 .ele 1965 
nrc:~f;t\? (\~ justiç~ ua t_or_r11 a em CJ 1;.n ... n.~ ;)JC~cn~acl~s c:~l Plcn,ulO. 
qu~ tars trrmos sao dCfillldrJ~ lln E a~. u.:Lo poi d"mars debrtlld? .e :-Jos t~;n~10S do :1! ii.~o n'úmcro 212 
DJreHo Intvrnacionril Púb1ico··.. t·r:J,Il'OH'l'l.ldo, n:.:s~.:l Casa, a {.H.IsSJIJt- - III. lct1a .. n·· c.:-J:nb!nado com o llr-

l l~aa({,"! dQ cmendns a UlJl Tratado m~ tigo númera ~Bl dn Re~h,ento lnter-
Adml!idos tamiJém, Sr Pre:>iú!~ur.c. tedl:lciunal. · !\Ir:s pareccl"ia, à pn~ nà. requeiro ~:t':n i·.·ita !)elo proc~!~<;o 

que e~ta e:nenda C lmpe:·t.inenl.o:<. ~~t!;:e 1 mcira vis<a, que a aceitação de uma nominnl n \'(J ~.~-; 0 r!J P:·ojcto de De­
os pnnc1p10~ e n..<> po~'ffi3l'l_ ~-{J Dn'C:l.·i dn~J emendas, a ele n? 1, pela Co~ ereto Lr~i.slrHi'·n ~~·:nn-;;·n ~5·G5. que 
to Internncwnrtl Publico.· ·'la':' pode- miss:io de Rclaçõ2s Exteriores esta~ trata do Ac·'.;-r1'1 !"-··~)''C c;~.ra:H!as de 
moo yedar com un;a h~\ n~r.-lona~ .a 1 bc>leccr'iu coÍ~t:.·adil,:ão ealre o que {':;~ rnvestimentoc; en;.rP r.s ~stados Uni~ 
tlp\'CCla.çà,?. de ~Jn n.,.o _qu.~. v~ola l) 1.ll-l .to11 afirn.nndo e aquilo que foi d'lr.o elos do Brasil f: ·"-; E0:::1:i0s Unidos da 
relto Llt..,tnac.H.lllal Publ~<.O. ~ pcJ.:J ~m~n Comls:;âo, d!l q~al fui o An•érirn. 

'=iio \'Cmcs motivo.<; para que. em 
sr. trnl:mdo de in\'estimentos es~ 
t.rangcíros em no:>so territórío, não 
:;e fr.ça essa publicidade. E, da. 
mesma forma, que em condtc.ões 
de i!>JJO.ldad~. n:\o se dê nt'Pfert•n .. 
r.ia !\o capifaJ e 'nO im·estidor na­
cional. 

ir. Pl'~sidente. entendemos que o 
'rõo não proliJe. não veda a inicia­
t naciomtl . .-\s~lm, niio vemos rn-

Opinamos peta rc:leicnr: da c:~v2nJ.1.. 'jJI"új)l'JO n.el_r~!Ol' que Clll.:OSS-:!1 aquelas Brrt"'il\~ "13 rl.-. 'ulho (,e U:IS5. 
1 A -Emenda ú<;~ 7, de autoria dos enti- emendas. I 
nentes 1:::cna:tores J•1~,;. Erhun.1 c Au~ 1 As razões que ten:ro a aprcsentnr José f!:r•!drfo (·' -~.',::ar:s. 
rélio Vin~ma, di:-; que se deve d:d' so~são'a..~ Seguintes:· Emenda n" 1: ~\':'to n sn. I'HJ:.::.rnEXTE: 
Art. 91' a seguinte reclnção: <L~~: J i se tt"a[a próp:·iam~nle Li:J cmt:n<.la a 

da rmbllc!dadc para que os in-
1 i dores nncionn!s se cnpnctt.em e S:! 
rliltCnl a tnmbPm se cstnbelcc.,:-cm • 
tro da. sua próprla terra._ 
restes têrmos rejeitamos tnmbém 
\ emenda. 

cmcndn número 4: jnrn1dn 
o artigo 39 integralmente. 

mla justificação diz: 
(Lr}): 

sapri-

"Entre outros defeitos e fáihls, 
1:\ apntudos vccrncnte e publlcR­
mrntc pelos estudiosos do 'ls.:::un­
to, n•ss:lltn o que se contem .no 
número 2 do Artlgo III, que, ''JO~ 
lando frontalmente todo nosso sis­
tema juriclico constitucional, 
permite que Governos estrangeiros, 
por interpostos pessoas, ffs!cas ou 
\urirticas, adqulram propriedades 
·if'ntro de nosso território, além 
:las ex'l!cções conhecidas para a se­
le. ~e :mas representações diplo· 
natlcas". 

er me parecer que a emendá já 
,ig-a a ação do Executivo, adnu .. 

que este fraude a nossa lei ao 
itir que emprêsas que sen·em ·de 
c. emprêsas que·cscondem o po~ 
1üblico estrangeiro, aqui se es­
·çnm. 
1 vemo~ como l"Hhilitlr n prr:;r,ntc 
1ln. r:Pm fl•r\J' R r•olltll"lillllt f) n 
tio l·::wnlílvu l)(ldmlnl, O}Jhll\1110!1 
\1/l )ld1\ :ii\H ·rl'jt'f•)tO, ' 

~!JH'JHla HÜIMI'() 5 diz~ 

~ê) ; 

Acresçente·se. no final do n\'1.­
ero 2 do artigo IV: 

... "mas sempre em terrH-órJo 
) país Recipiente". 
ua ju,stificação, diz: 

"O t.eXto do Acôrdo, no Geu artf­
, lV, número 2, que, "quando cJr-

"0 Acôr<l.o cssa'râ de rilêno di-! s::r lHC'luitla no \ex\ o ~o Tratadn e 
reHo. na dafa da ' cnú·q:;-a em! Slll1. '/ ~u;et:~~ /lU~~ P:"l~JC!'H~nlll":>. c:J:a­
WashJn~ton pelo . cmbaixarlorlma_; t._c _m,~I1JJC.õ1ÇdO d?. d1~~ ··:-·).rd?, 
brasileiro ao Govêrno Amer1cnno pa.~.~ JCss~J,a do cumpli.nCnLO lUtU~~ 
da not"a em que comunica a in- do ft?.\auo. as denw.'\ls ('rnentlas sao 
tençào do Brasil nf10 mais parti- tô(Jas de a!tcra;_-:1o das cbusul:-~s do 
cJpar. do mesmo". :n~smo Tra~ac/o. 

, /. . . Ora Sr. President~. se como de-
Justi.Jicaçao monstrou o nobre col::g:a d:l rcpre~;::n-

A nresente emenda visa cOibir) taçfl~ r"l.o Rio, Gr~u~dc Uo_ St~l na _ctis­
. os abusos que posam aco11te.::erl cu.ssao do .:1ca_rdo,, c;;te nao e de~l ~tm~ 
durante o transcurso dos • ISP-is) do de urgencm, porquanto a po!Jtica 
meses previstos no dl.ado. arti~o, do GovCmo c. de todos ~1quClcs ClUP. 
a pm·ur da data d11 recebimento querem prcsti~dú-lo insistem em abi·e­
da nota pelA flUa! um · GoW'mo via r o mnis possível a víuda desses 
informe a outra· de sun int.e;lc,'âO cuf}Hais, é claro que seria conscntü­
de nào mais participar do mes- nco com a situaçfto, a aprovação das 
mo.. ' emendas, de algumas emendas. Re-

(i\lol(ra :lidJ;:.r;,, - O sx. 1~ Sc4 

c•·et.ly;o \':i i pr~ce•Jcr :~ ~E'ii ura de 1 c4 

q,Uedmrn:o quP sp :v')':t ·"''-'IJ;·e a :\fe.sa. 

N" 474. ele í 965 

Requci,·o clc~·:.~:;ur. ~'o :\rtj~·o 2':, ."in 
fine", p.1ra o PJe)!o (~e s:trt·m rCJ:1:t~~-
das, us cxprcs·~G~s : • 

- o rCtaràamcl;to in}ustiflcin:rl 
t!ccisâo juf/.'cial. com riolação da. 
processual illfrrna. 

da 
lcl 

Sal{l. das Ses.:;õe~. f~n 13 rlc jtilllo de 
!965. - Alfl!JSiO de CaJ"!':1lliO. 

O SIL I'HESIPE:\TE: A esta emenda,. sr. Presidente, nós conlJeço que algumas delas poderiam 
damos o nosso assentimento. j\cha- ser aceitáveis e, neste caso, rep1·esen- l/{oura Andrade) - E:rt rotr.çflo o 
mos que ela, nlém de evitar o att·ito tarlam uma. impug·nação do próprio proJeto. 
entre os dois Govêrnos1 ressalva, per- Tratado, porquanto a tradição b,·a­
feitamente, a ação do Govêrno· bra- sileira nesta matéría é a da nào acet- O S!~ 

sileiro. tação de emendas em Trnlados in- Sr. P!'c.<;:dente. f!N·o :1 p~lnv:r~ p:n·a 
ternacionais. encaminhar a Yo~;u,·üo .. 

.Assim Sr. Pr!i'sidentc por considerar 
"O art. 99 passtt a. ter tt· se- que apenas a Emenda. nCJ 1 é aquela 

_guint~ redação:. que só serve para uma res::;alva, tU.o 

Emenda· n'l S: <Lé:) 

• ·F • bem caracterizada pelo nobre sena-
A não ser que sua Vlgd1Cm. dor Afonso A>·1·110s e 1 1 · d 

cesse, nos têrmos do art. 8<;1, o diSCl -~ • n 1 laJs · e. _um 
presente Acõrçlo continuará em ros g o, :. ~ue as Emcnd~_s de ~ume­
vip;ol.' até que u Govt!\'no entre- · . 3, , , 6, e 7, c 8 sao enwmlns 
1\UC ·\ rcprc~>cn~~çri'o (Hplmnútlcn de nll.l'rnsi'io dnR <'llllJ!,Hln::~ do 1'rn!n-
11q 'm;t,·n w1t.1t em qqo (\X\,l\"l'!;::o <lo, r<Jil~t~rlrro t·m~\'l'lliCnH•, Jll\1'1\ n\~ 
ntlil fiii~<IL'dw cll} tL'JI)' lnltl.'l tm1·tkÍ- fllil<':-: dn !rmu!frll,;ho do l"rojdo h t'l1~1 
}Hu' du ulf•Hmo. de que. lU~o volte no Poder Exceutlvo 

Neste cn.so, a dlsposlção do 
presente Acõrdo, CQm respclto às 
grantias concedidas dural)te sua 
vigência,· permanecerão·. em vigor, 
pelo período de duração dessas 
garantias, o que, em nenhuma 

·hipótese, deverá ultrapassar -em 5 
anos a denúncia dO Acôrdo". 

Diz a justiffca.ção que: (L<J: > 

como unpllf;nnclo por cstao Casa do 
Congresso Nacional, que as emcndns 
l'Cferidas por mim sejam tôdas rejei-
tadas. · 
E' o ·parecer da Ccmissão de Rela­

ções Exteriores desta Casa. (.111ui;o 
bem)! 

Vitorino Freire· 

O. SR. PRESIDENTE! 

o sr.. 
Tem ·a pal::tiTrt o !1C"l.ne Se;lndor . 

·<Pura. n!çanUJ,'I:<~r ct ro:c.cüo.) 
(Nilo 1oi rcn:1!0 ill'{o vradm) - SL'­
nlHJt' Í'rr.•.ldn:ic, li:Hl l!:\ in1n.·~::-.ü dt? 
úl"'-'.ll'IJ!f, i' (")!llll, /l<'l'l{!•l.l !.1,' /lOU\'C:.•,I,J 
eoJ tl'rtl~ n,c prt,Wft;t·,·,~:u {lU durUu de 
u.::n1· lln .nrt!n\'l"~ 1\i\!'fl t:.!::tr nntrs (í:l. 
apretirt<-::10 d:ts f.'mcndas. O (!UC mt~ 
traz re.fl.lmPnle ú ::~bm.1. é mr. re­
pnro, qu_e c.e'3ejo :-azcr. 

O art. S\"> dl::: (JA'!: > 

se qu;.l.lc:'..:ê:' d~s Go;.·C:i"nos sig-­
nat:ü·ios {'On!>üh"l":Jr :,·.le um aJus~ 
1e m-u1tilr.ter::\l. 0~1 flliC pa~s:wr. 
vir a pnríicipnr r.rnl•C,~ t'S Go\'t'r· 
nos, dispõe H.iore u•c. mrt·nnismc 
pn.ra oyeraçf<o c!e ~i"l })l·Ogrn.m:: 



__ ,.:.2::._ 4.:.:~:.:?::--:Q::ulnta-fel ra 

4C! gJ.rnnU:\s d(! 1m·cst16'\l'',;\!') ~c­
lllcihnn(c no previsto 110 pre:.;cn~ 
te Acór(io, poderá sollcitnr a con­
cord:\nci:t Oo outro Govêrno para 
p(~r itnno no presente Ac(H·do. 
Nesse caso, ·n . vtg.:!ncia ctt:ste 
AcOrdo cC."S:tl'rt na d::tt:1. do rece­
bimento da nota que c'{prc-S,':ie 
o.queln concordãnci::~., a. menos que 
se conco;."dc em Q\ltro proredi-

E, n:a~.rn. n conlt·ad:çft.l: flê:) . !r~r,~:c:·ii~lr)\1t~ Uc _,u.~:;t~(i~.~~- do St'. Se-~ 
'" . 6 · , .1 , ''":\ntc · n,v;m Alo~ . .-,d .d .... Can .. L.o. . 
~ • · A PlOP SitO, ;-' lhctc ... ,. 1 Co·no, -o rf'r:n~ri!n~n1o de der-Uu,uc 

r ~[1:istrur qu~. o..Lé :n de dczc:.t-1 .. ,. ~ ... ...,;· .. : ,. ')f) • I 
l' de 19C•l n Agêncin J):tl'a o D.::!- 1 a.t. lC'>J 1 ~" 0 .o rl·.L. .... do J)l_ojclo, a 
~~~~~volvimcl~t;) In t c r ll a c i o li a!! vot~~:~:J r,:::~~ú. nom_I~_al, con!ormc~. o 
'tAU)), Cijl Washington, S!.?~Und~J • U:~l(üdO P;•; Ple:nauo C'Om r;!cr1 n­
:1_~\form.o.çCc:; <!c sCU:} rcp~·c3:::~ta:.l·! CJil. é"_l') p:\:~-~~o. :\companl~ara, por-~ 
~s. já hnvir, ' re~cb!do s:~ <r.:n-~tcnto. 1 . o l.c1po_ ~!a votnçao ja. aprova-
Jil·.'nta e duas) • consult-as Pfl.'Tl do p<:.') Pl'2nano. . 

nlcnto. · -.,:;oncc~5(i.o ele seguros e invc:ti- 0 c .. •o c.:~ 0.,....,•,; 1 · 0 ,,., p1·occ•·r • 
· I f> 'i ........... ·~·- ''··" 1 u. "'" '~ mcnto'>, P\ 1'/n.'.o::. l.O --:-a·or ... ,nn c:·:o;:1 1 8.-::~<. {;~ no1tc p::na o sul. 

t!tmcorõn, 11 ot:L'a f'sta }1rr.;'l.. U~'J 15D n1 lihõcs (cento c l!m- <Prcccd~-se a chamada) ... 
Qutr di::~'" qn~ s~. ~1mn. parte n.i.oj- · montan~c de, apto:urrw .. (,:lnh Ltc,l 

. I quonta: Iilllhões aa d-J1mCS) .' lt lmprt':::-;ion:<ntc o fnto cic que ~6 t~I"GT'C'l:<i~::;-~11 A CHAMADA E VO-
com a coac0rd;.::nc\a da ou~:·!, pat:te :_:;::;sa qunntm fol pron_tmclad. ·'· t.l.

1 

VA"H •·SlM" o.: Sl1S SE:NADOHES: 
pode haYcr dcrninrin. do AcJrdo. para de léb:os chei:)3. Uê;> · G·'d ., .. ,. s- • _ 

f it d .. a t S" -.... \, ~s ..... r .,n,o., 
e e .o o que se rc.e:·e 0 r · , · · · para aplicnçüo c;n sr::l:lre3. f~n-. EdL.tai"tln As:::~r.ar 

Já no art. !l0
, vejamos (lC:) rl.?.mentais. d'\ econcm'n bra::ll~l'.."3.·J ·, r:;c:m'..i<~'\) Levy 

tais cdmo indúst-rír.s .de C:"!mpa-1 Arthnr Virsifio 
mtntos elétricos, i- cati.cLc Pi11lv:'il"O 

·A nüo '~cr .-.ue sun vigéncla · -" · I"" 1 h~'o ·a SiJ··ei•·a 
' 1 ..l , .-111 F~;.ia que p.;.·çG!s.'l.mos. ag::n·a, ~·e _m· _,o...... o, - . . 

cesse, nt1S termos uO a;:,, .. • . o vc;;,ti.mentos de comple~idadc tecn;ca, ~ Antônio Jucã 
presente AcOrdo continmt~·::t c:n muito maiorc~. etc., quando se d,e~la- i , Arr;emü·6 L'2 Figueiredo 

· ''Ig·or :Ué se::; meses a )l:lt"tir da ra e se p~·opag-a que a uc.n:mda .ora-~ H~Hros carvalho 
data do receJJimento ela notn sitcira r ... tual é insuticic:llí.e para ab- n:rmirio de 1,1oraes 
pela qual um Governo infol·rp.c :>orvel' -a proctuçáo ctC::sc setor.. Heri~ald0- Vieira. 
o outro ele sua jntençflO de nào Tratores' hã uma .rg.larltjdade cnor-: Alovsio de Cannlho 
ma1s participar do mc:::mo. Neste rr:e d~ ·tratores, no Brasil, s::m com~~-·. A~!:.'io SLr;;íncmr.h 
caso, as di~posiçõrs d'(- "1'~>.scnte ,. -"ol·E" . 
A"côrdo, com respeito a rrnr3ntias p.au "'· · . . ,' Aurélio Vianna 

ArUg·o IX 

concedidas clu!·<!.nte sua vigCncla, cnminhõ2s. p~lo mesmo mottv:=~, ha I · ~:"G.1U!:"ha da Gama 
permanecerão _em vigo1· pelo pe- uma 91.1an.~idade muito grande_ l!.e _r~~\ E-::zerrtl. N~to - _<16) • 
riodo de duraç~.o dess~s gant..'1tms,l minlio::::.; a venda sem compiaaul.e:;. · Rrrc::.po_NDE::VI A CHAMADA E vo­
-e que, em n~nhuma hipótese, de- Equipam~nto3 c produtos m_cta!u_1 ~ l'TA~·t .. ::-Ji\.8'', 'os SRS. SÊNADÜRES 
veró. uttrnn~~":w. rm 20 anos, a gicos e quunicos: lemos nos JOn.a.b. 1 

denúncja do Acôrdo. • I todos os dias, que não h~~ n;.-~rc~do\ ,T,:;sé Gnit•lr.('..~·d, 

S 
.. . , . " . . .., ,..., _ t~ar nlJ.sQn·cr ess~:> produtos. .E JUs~ 1\ !~u~C:nio E-.~ nos 

r,. P1~sn.et.L. _1lanr.a_:•-l:: •• te, nao t~mcnü~ aquLles que se otcreccm Vic~::n·ino n·eire 
entendo 1sto. Replto: <lc:) par:'l.,Vil' uo nrasU trazcnl, gt!mlmen:-\ ,Jor:quhn Frn·cnte 

"N'cs.;e cas:o, as d!sposiç5es do te, m:lqUill<\3 uarnpasso.das, que j;;t I J0s6 C::':ndttto 
Presente Acôrdo, com resrci~o. R. fDl':lm substitidas r'Jr mais mo~!:!rnns ' Si-qd~·cdo Pacheco. 
garantias co-ncedidas OlJTa~lte sna com grau de f.ll'Od.uí..ividade abr:.!.W do Menezes Pimentel 
vigência, permaneccrf\O em vi- que ne::c3s!tamos, para CDncorrCl' co:i1 \ \Vilson Gonçalves 
gor pelo período de dm·a-;~:J d~ss·ts as no2~as, t:::mbérn olxo!ct::-·~- · - -~· Jos6 Eczern\ 
g_arfllltia:;, o que, em nenlltlm:l Entf:.o, Sr. Prcsidante, n;;,o p:Jsso. :;vranool Vilaça 

, h1potesc deve;·~~ l~ltr:'ll'}as<;a~ .. e,r;t atina:· com os motivo;,· porque aquelas Rui 'Palmeira 
20 nnos, a denuncm do Acotdo . emendas e:n tôdns as comis:-:ôes. f~\ Herm~n Tàl'res 

'Esta "denúncia do presente Ac5\·do" r.a:n., rcJeit~das e ~ambérn, porqt:~ fo~~- Dyltoll. COsta 
em 20 anos, não faz sentido , ne· ,reJCltnda aquela qlle_ recebeu pa1e~e1 Josê Leite 
nhnm .. , . tavoráycl dtt Cor:n.!ssao de EcD:1mn~a .. , Jcrff:l"õon de Aguiar 

E confcs;;o que n5.o cntcn-.t. 
Essa cme:~da contml1a. um Vi:;p::lsltlvo l!;urJso l-~.c;;Qnde 
ctc~ prccauç(Jn, que isentava Uo AcOrdo ~;0..1.11 Gluberto 
minerais c entras m~ .. térias que im· Faria Tavares 

Scnltor Presidente, n corn:!cç:1o de plicnm na segurança nado"nnl, i~1clu- BL~n~rlicto Valladare.s·· 
que esse Acôrdo vem tcrir lntcr~!3ses r;tve; tam!Jém ni:\o sei por qu~ l~~e-1 P.::.drc C:\la~~.ns 
da. .indústria I~oclonn1 aqui se encr,m- beu csm emenda ps:.-ecer contrano.

1 

Jc.s6 l"e!iciano 
tm, ua. expusíção de motims do l\!IJ- Detenho-me cont,;1r!o. p:-. ql'e ree~- Í..c!lzs da cosia 
ntstro V:J.sco Le:tão d:t cunh::t: Oê:) beu parecer favorúvel da Comü>~1'.ó de I ArJolphn p~·anco 

35. Senhor Presidente, a minha Economia, a qual é um~ · guranti:J. Irinetl rornhau·scn, 
conviccdo, compartilhada pela para 0 povo _br:tsilciro e uma l'iC~u- · Guido l\.Jcndun 
opiniúÔ res\)onsável'· dos órgãos ·rança pGr:i: um gov<:rno resp~nsávell :\!et~l de .Si - (23). 

' 

competéntt.s que participaram in- cônscio dos seus dcv-e.I·cs. . . , I o .;;:p '!'r"r·:~:PH•r-r;:~· 
timamcntc da ne~~ocü1(fào do prc- Assirn, Scn.t.or Presidente,. tentei !!-",~·i.' o.· -"::;.;~!-"~:i.:.il.i 
sente ~c~1\llb, é de o_uc o mesmo ctcmO<l:;t.rÓ.\'. conü·adicõ·~ c1ar~.s lloj, a,:cw·a A7Jdrarte) - o dcst~H).Ue 
in\ constituir um 1al\l de inc;;á- próprio texto do Acrlrdo, ~•s 1nc_on-l fni l"CjC!H:t'do·,pm· 26 cmttm 16 votos. 
'\'cl impor(:'lllC~f\ P81'<"1 .•.;~·~;·,,1".)ll1:\l" ~-n1t'll1~ins ri:\.. cxpo:;i-:-Ao d:.:. mot,\OS tPau;at). 
o flm~o. da~ poupança~; p:-iv:Hl:l'l qac o t.nnt::c 'l\..,nes:>a Ut:l'C.(:i::tc:.i\0. F. H~jeitaUo o drslaquc, pnssa-s~ ;\' 
nortc-nmcricanas 11m·n. o Era- tei:!to em ii1~ar com o pen:::amcnto_ an- votaçftd do projeto salvo ns emendas. 
1511. tenorm<;_nf C· cxnrcsso, . cm.Hrána. à A. votaçã-O do projeto também ~Crt\ 

~to: já foi mnis ou m.:::nos co!ltcs- ~rp·o~·ac:r.o. ·cJo ~côrcto, prmctp'llmfll~te nominr.I, con~or.me foi aprovado pc-
lado pelo- Úobre Snmdor que talo-u .ngor?. quando todns; a:: emcnaas aprc~ lo Senado. · 

h , . ·~c.n~~dns .~oram r:J?1 ~rl . .:ta.s, c ... om .ex- As emendas serão. vuiado.s: em gTc-
em noniC da Bnncnda ~r-~nusta 1 • o.~t~ o clc~-:a .qll<', ICJCI!ndn \) . .13~ de- ho as .:>e t~o.re{;'el' contrário e n. de pn-
Ol'eJo cu. Oê;) 1 11101 ~. r.::nnlf:<:.oe.<;. l'<'CCIJ~u ~:Jnwa.-;:.of) ~a rcccr Ío.vorivel de n? i scp~t·nda. .. 

1 Conw;s~1o ele Jtconomm t\ela voz do . · . 1 ' " • 
Jl; inctl:;cUUv<"l qnc, mc~:no r.cm scú. i\clator. (J!Ittifo bem!)· · mcnle. ~ 

7 
d .. ·d ··\ 

1 
_ 

esttmulos acltclona!:-;, o mercado · A vo.aç,.to s.s ~n ... n o.s sc1. s m 
brnsilcll'o exerceu, no JlG:~:;ado, O ~n. Jt!-~t:; mürnao: bólfcas . ,. 

Jo::é Lcít~ 
Alc1y;;io de C;J.tvaH\o 
Jetfcrson de At;t!Íar 
Eilrico H.t·:cndr~ 
na.;1l Giuk'1t: 
f"n;·ia T<L•.a;-;!• 
&:·.ctl:c:o v.~lhdn:"C3 
rndrc C:-,!"7:tns 
,TO!;é Frla:l~l•o 
Lopes C:~t Cc::.a 
Aclr)'pro frr•Jl(:o 
Irin:.'.l D::.:·n~l.\'::.ca 
G\.lidJn :\~·md;n 
:Yicm d::! S(L - 1 ::3). 

. . \ 
l~?SPOXJ?!:M .'; 8iiAMADA E VO- 'I T.•\?-:I _rA0 , OS SR..'IHORE3 

s.z:~_;cortzs; : 
Golllo::;·~~c~· E:;:!1tos .;, 
Eúu.'rJn .-\<;~r'<l!" 
L"''::r.nmdo Lc•.l 
Jl..l'ilnn· Vl";"J;I(; 1 
C'nttc:c Pin:cciro _....., 
.·\numio Juc:t 
.A.r~emirrJ d~ F>::.>:•Jelrt>r1fl 
5~rros cnn·a1!1o · 
f:P:-,ürio de :o.rorrcs 
Ant·flo Slf'inbtt:ch 
Aurélio Vianr.n 
Nogue!rn da G~ma 
Eer.crra :-:cto .. 

o s:n. Prr: ~rnf·:-;~~·;.· .. 
<Mo:<:-(t A1:~:r,-:àcl - Votaram S:T:vl 

29 Sr;:; . .ScnaCore.s; ~AO, lJ Srs. S!:­
naclorcs. 

o projeto foi apro·>ado. 

-1?' o scgrdnfc o proj"elo aworado: 

Pi\.OJX:TO DE DECRLTO I.EG!SI,A­
TIVO :-\1.' ·25, DE l~C5 

·<N"') :Z2C-E-G::>, na C~mara) 
Apro:·'<t o ,&_c\Jr.'!o C!e Inr~stimen~os 

e:~~;·e os L'sW:'!:JS Unidos elo BraS:! e 
o;s- estados Utridos da América, as­
sti!aC.o em. Wa,'>'hir.gton; em seis Ce 
fevereiro de 19:5. 

o Congrcr~o xcctor.:\l àcc!'€L2~ 

Art .1? Fica ::provado o· Acôré!•J de . 
Gal':inUa C:c InY~sli;n::ntoG e:üre os~ 
Estadnl' Unido:~ do Bl a,;il e os Esta~-- : 
de::; Unidos dn Amt~riea, assinado em 
,1\X,~-;óin~.tcn, em 6 àe fercreli'•J de i 

;Jo..;J. 

Art. 2<) n.~snlva-sc q\:C, por .:k1e­
~a~âo àc justiça, nos tt;·mcs elo_ ;u:ti· 
go VI, -~\ ,;3'\ ~;e entende: a inex!stcn­
"Cia C.e b:bunr::; rrgubrcs, ou de 'lias 
nor:;ml.is de :'l.Cl';.;so :1 Jus\1r;a; a ret.:ma 
de julg:n·, de pal'h:: Ga. auto:·iclade 
competente; o rctG~·d:>.mcnto injust!· 
ficó.Yel da dcc\s:io judicial, com '!lO· 
Iaçi\n d~ lei prOCC'!:SUal interna. 

Art. 3<:' fAc Dcc;:c\o LCíiislatlro 
entra ,...~;.1 yi:_;ur nr. dat:t de sua p:1·1 
bliC':"o,::o. 

/.rl. 4'~ hl'\'o; ('.;n-..sc ns disp03!(õ;J 
r:n Ct'llt' :11 i o. 

O!'c::rf: !.::d:..-;,:c) - Vtd~se p:>oss::r 
à. \'Jt~çr\0 \~aJ c;~~c'i"!Js. 

A P ,·c:;;id.:nc:::l. v~ i crC:c::;.Has rl· 
pictamcnte. 

r:~-.:·:-nt:n de pJYCCl' fnvor.\rel ~ i 

forte uu:açtto }Ja:·a ~-,~ caDi1füs Sr. Pl'Cr,itJnntl', peço 'n palarra _lm:. O St,.. 1? Scc.,·cta::'i.rto ir:\ 
1101 tc--t"mrrk:ulfl'i . c cic outrns . .'P, cnraminha~· n vol~.ç-0-o. !\ chnmarla pnm n votnçflo 
orlv,ens. 1:: prcci<;o •t. .... <,.:hcccr, jcto. salvo crn.cndas. 

Proc~cter · 
do pro~ 

n. (\n. Comi:::sfio de Rcia.çjcs E:--.te:-JGra:ô 
Ao n:·U~o 2'\ co:!1 n seguinte rcda· 

<:i\o: 
(Lê) : 

entretanto, Cjne o nr~.st1, cr.mo o ~H r!n:srn:::NTE:. 
~~~~nn;; ont1·os p::tl<-,{!f; l:1Unn-m:H~- oroura .t;;dmrlc) .._.....Tem R. pr..lr.vrn (l"rccc-.ic-sc d chamada). 
l'krtllO';, .i't t' r.; tllÜ;1f\:l~':1tl(ln ° " lJ(lhJ·n f}l'no<'<"l·, l" ~~r()NT ~·t • C!f\'"fl' ~ VO 
('\r }f) (iP jtor-l1J•·(1jn!i•'H;fto) J'('lff[j\{1• '' '-' ~1·' -,,,,\ ~' ' 1 1"1U H I~ -

'11"''1" f~i··il " ,1.-. 1 ~1"11'1r: ••IJn. •l,..~..i;;J4~-:\•I\lJtl: 'i''/IM. "i~.li'l" o:-~ Plt3, SRN/\lJOJi.\;;s: 
fi',"~ I'''" " ;jtt<-dli/l•t' {Hn'<H!" J,ll.<~ lloh''''ill•l 
r.i:ll~>li" lld1 J 111 ~,-,,.1n .li' l,oi.blll•i- li\ •rrt • ~~ •. ,,_,,.!!fi'' .r t'•>tlt~',t.l -· St>111 LuiJft() f!n ;,.;il\'l'Íl'~ 
çrvJ r\<! IJI'·l"•f)l'lnrqr:~, h'i1l t<·nnos rel'lHlo Go 11>ildül'J - hr. Pl2.,identf!, En~énio Dnrros 
ttlnda. ,1lmg!tia 0 ci('lo rle cnn.<;u- ('r,iranho profnnQnmc:ntc qt:e o Con- Victvrino Freire 
mo de maw:;a. Nosso desenvolvi- gres.-,;a a:ncric:Hlo fa~.a em.ênGas * .Tef',q;am l"'::l'i.'Cllte 
mento estú., portanto, a exigir vontade nos seus Acõrdos e ns nossas José Càndido . 
investimentos do- complexidade c-~mmdas scj::>..m ;,·ej.'itada:s, quando SiR€fl'.:>do Pacheco 
técnica- muito maior e dé grande tôdas f<Jram jt:l:;adas cabivcis pela 
1nten:s:dadc de capital que atraem Comissão de Constituição e Justiça. M~nc:tcs Pimentel 
menos, na a:lt'5éJ1cia ~ standes Wil:=xm G-orrt;al\'es 
mercadfJ<; c Hibstantt:tis econo- !;ligo novamente: o l'ôlo Cõl1'1.})l'Cf>Sor .Jos6 ·l3czcrra 
m!~s externas, o investidor pri· está dentl'O dest~ Casa. (Mutto bem)-. Manoel Vilaça 
j:Bda, a não ser qu<'~ cxlsbm Jn- Rui Palmeira 
Unti1-·e>s e.:;pcdficos, entre 01'1 ° Sll. PRESIDENTE; Hcrmann Tdrr~ 
Quais aYultA. o si::>tcma de atgu· <Moura Anctmde) - Vai.~.se proce- lterlbaldo Vieitel. 

. r;, em foco. · der à. votaçãO, em ~e1ro lugar, c1o D)'lton COata 

"RC'~""-11\":t-!'C, p:~rn fi::.:; dê _::.~­
bitt'i(l c l~nr dr:h~:1ç-.'·o ctc j\t~~:çl. 
110~ tlrnw~ do nrtir.J li~. § J9. :P 
t"'lÍfll0r\' I'_ h~l ... i..,/,-n,-·,1 rl" tl"l1JU 4 

ll!lio: lf''lll.11'~·":l ~·1J df• l>fl· ";1'"111,~1 .... : 
''" 1\<'' • ,, 1\ .111'1 ;, 1, 11 1 rr'J',J ·t· 1 
Jllk·H' tin {H /!1 ,!.! tJ!li•\1~,\.::' I 
(1íHil\1fl:•nt.>, o l'cli'.\~1~1'-IH:'lõll 1~: 
jn~'lllidv;:ol d3 ct;::r:~:w jmhc_.f., 
com \'iolnç-úo da l~i prorcss\i:t! 1n· j' 
terna". 

~csl~ pa:·\('. p{'ln;ancce a c:r.c-nd~. I 
porque !oi rej{'\tado o ticostaque. ! 

Em votu-:ão. 
O SR. AI.OYSO:O nE C.'l.r.V,\LUO: 

(Para e11camt:;lwr. a ·:.:otaçã:J) ... : 
(Náo {oi ret?f,fto fJC'lo o:<7dor) - Sr 
Ptcsidcntc, h:\ ele permitir a Co:d• 

, são d.e Re1ações Exterionli Q.Uf! a., 

·- -• 

r 

,., 
c 
r. 

v. 
r 
c. 
I 



,.;:O;;:·u~in.:,;t~a._,;· f=o;,:i r,;a;,,;1.;;!>=====e=,;.,=;,D,IA,;R,;Í,;O,;,;· D;,O;:,~C,;O,;,N;,;·a,R,;E;,S:;,S;,.,O;,;óN,;,/\:,C;,I O;,:N;,P',;L=~(.;;S,;cç~"ã,;o;:,l,;l )~====~Julho· do 195 S _ 2~31 .o 

"!l'iho C$fa emenda, po[S representa. bor.a:ç!'l.o dos projetos de le1 
1 m!\ls perfc1tn. incorreção têcnica que tos lcS"tslntlvo3. 

e dt:cro ... 

! poss.'l dcsejnr num decreto 1~;.-ls-
1·1\0 ou numa lei. N:ío coml);:ccndo 
~:~m rrlntor, nn. Comizs::io, emenda 
::~~~:ltJ que m:\ 1nspirnçi\o ditou no 
t:~ pó!?, dc::ttto do tc:tto que Qstr.rnr~3 
:,.~n·.-:mdP, um:~. redunõ0.ncia que só 
;-''<::";:n.r.l n.~w::lcs que ~o quer.ern 

0 f.R. PltESID_E).;TE: 

(Jlfou:ra Andrade) - Val-.se passnr 
ô. vota-çüo da emenda da. Comissüo 
de Relaçõse Ext'3r10l'CS. 

Os S::mhotes S::m:-.c1orcs que a. ~pro­
vam, oucira.:u p.ermaJlCcer .sentados. 
(l-'ausa) 

?5, IDciso 'V"l d:\. R~:;.olU'i:·~O n.t~ 6, de Lc~~lativa r"~mcro ~5. de 1935, ·nuc 
l9CO. aprova o AcOrdo de Gnr~ntia de In­

Hn.vcrá um cmlcutso. tl.c tit'ulo~ e d().. vcsllrr:cntos entre 03 E:)~c.dos Umdos 
curncntos, nprccíado por uma Comfs.. f~O Dra~,J~ e os E:..t:-:.(:0::: UnJ<!os ta timé· 
são a ser clcsi~naUn. rtca, t\c.~modo e:::n \~/:r.hm"':"n, c·n 6 

SObre o rmn'v::Hl:::~vi:.tn. d:.\ jUtidici, ... I cte íe·,·e~·c,ro de !'JC5. ~. c:·al •~u ser 
drtdc e co;"J.:.;titucioll:llidade, n:lo h::i. o lld.a n~.o Sr. 1? .Sc.c-:·c~~.no. 
qu~ obj,3ta.•. E' h:a a :::.~'; .. ;;:~s 1~.:1-:."1:::~ f.'l:lh 

E' o 11mec:r, Sr. prc:::idcntcl <Uu!- ~:.-'i..,"='"'-" 

o .nrU';o 2Q elo pl'Ojeto 
.. ~,:J 3 c::mai':l declara; 

(Lé) : 

que nos en~ 

'' "\r·~:;:o 2Q. R:ssa\\'a-r;e que, lJOl' 
dcnc:í~~f.o de ju:;tiç:l, lJ'os tü'mos 
~o jfti~o 6?, ~ ~1. ~c ente-nde a 
jn:·:ist'Snci:l. d~ tribun::.is" ... 

Sr. PrcsWentc, rccp.1dro vcri:.i'icação 
da t·otr.ç~o. · 

O SG 

JJ: rr.::do c1uc, ~c c:1tende po'l' den~- ,,.., (J~l_ow:a -~,n~~·~ac) ~- ~;~:,ze ~ro_cc~ 
···o cle,ju::~iç:~. no:; têrmoc:; do etrti- (:."r a .,;er~-~c .. ..,. ... o ~"'~ ... ~a~ .... \·•~o .:.~que-

" , 3? ~1 0 !I cô"t.o 0 nrtirro 6.-~ do nc".?. -11 .... n ...,~nhot •-~•'!. .. "'Ot' A1o:v.,lo de 'u ·;:; ... 10 ~ • • ' -~ / C"'r""'l'lo oe•·' f•ii" · "imb"ol>'c•mcn ,-<:,!o, atr:::.n5s dos seus quatro inc!- · 'q~. · "' .... "· .. "' • "" -
-~. t!':t~íl. r~'ctusivamente, do t·ccmso te · · 
'l nrUitrnmcnto. · ·Queiram lC\':tnt:ar-se os srs. Seno.-
Dlz 0 ntim"ro 1: dores que· aprovrrm- · a eme!1d:l 

(Causa) 

(Lê) : Queiram senta~·-sc os 'srs. Sc~~:\·C:o~ 
"1. DivergCnci.:ts entre os do~s. rcs que aprovaro..m a emenda e le-

Go·:erncs rclath·as à inte:·pretaç5.o vant~r-se os · que a rcjeita.rh.:n. 

tr;>bcm). I 1 ......... '-'-•• 

O .Sl! . 

(Ji,Jcura _A:,;f!;·~ul~) -Tem V. na.lnVl'O. R--·~"'""~11 ,·;·u:J ,,. .. r:--~,,.r;.? r'; .'>nr:rl'J 
para d::-,i· o Parcc:;.· p~l.a. Comi~.:.::;i,o <1~ ~''l ,.;t';-·.;IJ r·; D;~;·:~• r.':·;:,,::-::.;o 
Flna~l':-tS, o not:-c S::r..adur Emico n'-' ~-~~. c~r: :~:5 í.l'.'-' :.. ... ~-....:- •• :., na 
Rcz.md~. Ca:,a d.-; orw:::::nJ. 

0 f3~. E:JR:Co ~E.'"~:Z:i!.t>=:: t Eebto;·: S:·. Ei.u·ico !'!e:~õ~c;c. 
(Parcr cmwr ,.p;,t..;·::;::;:-' - Scnn iJt:i- A Ccr:ü:s:'>.o ar..:·:.:c~t:J. a rc:1:~.rün 

sC:o aa o;·ac:~n -.Sr. Pz·cc;ldcnt~,' nto..:. n:1::l d.1 C'IL:-:nd'l- (;o s:-n::~io ::o P,:u}c- · 
to o rcia'cú·iô llo c:::ü:r:~nte sen~L!or to cio D~::rcu, L?~i;;1.11l\-o ~,·) :,:j, c:e 
Jefferson c1~ :As-ui:l.r. 19:.:5 f.n(} :J:~J D-e:>, ún. C.:-:::t- '~~ m·l-

E na c;_uJ diz rcsp::d.Co à coalV'3t.5nci['. a:.:mL q!lD ap;·cn':-:. o ;\c-5-:·C:.:J c:.~ C::;.r:-:.n~ 
da Comi".::5o d;.! J?in!"l!1ç::..s s.5in·c a maR lia d<:: I:J·.~;;t::-.1c!<.tos c:~t=-c c.1 r.:.::<;.n­
téda, vcriiico.-:>e que 2 sua re- clo8 UnirJo:; do Dr~.:.;ll e cs 'f"'.\a~.C·3 
p<::rcu::;.s5.o "fit:r:.:-1-ceirn. Qstii em· cGUQxio, Unido:: C::>.- 1\m~rk~. n::;:;i~1v~1o em 
ali:l.s büm atenun.dn.. cc~n a ncce::;sida~ 1 W<'.3l1In~toa, em O G.c re·:er::l\'o de 
d~ lnuito bem justificad:l. pela Cctr.is- 1frV5. 
süQ Diretortl- no que di?. respeito O, Salr-. das SJ.>sõcs. c:n 13 de julli.O 
criação dos caTh:::s. or~ propostos. do 1~·55. - Dcl);;t!:;t!j Lel;i, Prc::;:C:en~ (!.'_s disposições c.Icste Acõrdo se~ (l·"a1lsa> 

rio rcsolvld::!.S, na medida do pos~ r · •• • Ncst.as condições, a Comissão de Fi-
r.J'.·el, por mêio de nct!ociaç.ões c·n.. \ótarnm :-1. fa,or da emenda 3l Se· ll/Wça-; é pela oprovaçâo do 'J"oje·o 

te.-- Eurico Re<·enac:, Re1~to:. 
Lobão da. Sil·::cira. 

~ nhorcs Senadores e contro. 7. ~ • .t. ' trc os mesmos. Se detm·nünada salicnwndo que umn. das e~~igêm·~as AN.E..."'{O AO PAB:.EGER N9 n~3. 
d!·rcr!;t'!ncia não puder ser re.•ol- A emenda está. aprorada. do provlmentto ilos teft:rido.s cargos DE 1!:iü5 

meses subsequenta à solicita.cflo ,O S!i.. PRESIDENTE~ gra o ;n·incl!>lo da. seleÇão de valores. Emcna.a. j_.na.l .... a cm~_:zcla q~ ~~1I,G:~O 
de 'ais nc")'oci"ÇÕ"S a mesm::t. p:J- ('! , a 1 1 A , j (lO Pr&Jcto da Dcç,eto ._.,{gt .. :a~no 

v!1:1 dcnt1o de um período de St'JS • I é o concurso de titulas o qne consa~ • , ,.. 

' c:o ~ ... • , • "" ou:ra .~::.7Z rar e - gora. v ... o 0 SR '!r>n'!:'"'~DE''..,.. w• .-.5 c!c l~"~~r. (r.9 <JI': E fi... a r•a " dcn\ ser subn1.~tidn, a pe::~ldo de ""'r votadas em trlnbo as e·n'enôas' de ... ~ •'"'-"'-'t .• .., ... E: .. · ~ ... ;.~ · ~~-r"· ti "":. s 
qua'r1u~>r um dos Governo1 a. ar-1 .. :.. ,... ' 1.' .1 "' ~ - • . ~ . . àa m·t(!Cm), quo apro:-·c:. o Acordo 

I · - t d , d • , 4, p .... lCC..t con Iál o e que sao as de nu- (Jtfoura /.:ndrade1 - Em dJ.sCU&SJ.O de Garantia: lle hvelimrrto" cn 
b tramen o, c ncur o com o • mero~ ., ~ 4 5 6 e s 1 0 pr·aje' (i? , l T ' .. ~ ... • " .. 

õêstc nrtlgo." · ., "'• "• ' • · w. au .. a • tre os Estad.o:.: Unidos do Braszl e. 
'nu·n,·ero • con'tm' ua se rcpor·t::mdo Os senhores Senad~res que. apro-j se nenhurn dos Sr~. Senn.dores pr.- o_s Estados u:ud~~ da Amértca. as .. 
v - vam as emendas, que1ram petmanc~ dlr a. palo.vJ·a para a discussão da- smado em Wasmngton, em 9 de 
J Jrbitramcnto: cer sentados. (Pausa> · va.-el como €ncerrada. <Pausa)', jcnere!ro O:e 1':.~5. 

([.é): Foram rejeitadas. Encerrada. Em-enda NV 1 

'·3. Q:Jalquer rCivindicaçfio con-1 O sr... l'Rl!:SIDE:Nl'E: I • Em votaÇão. f.Corre.sp0nde à. cmc::.àa dEi. CFtS> 
ce111tmte a. mn investim'.:"!nto ga- I 

,'o;Ao de co•>lo"m'ú""C co·•• o (.l!-!oura Andrade) - Vai-~e proce- o• srs se ad c· ue Ao art. 2?. 
ta.h....... u • .... u • der à votaç.ão da. Emenda n?. 7, que .~ ~ · . n or s ~ ap~ovarn. 0 ~ 
pre:;;cini.e Acúrdo, contn\ qwat'1;__:_ec tem pareceres diverr,~ntes, Teve J>a- p

1
ProJe:o q_ue~~am permaJJecer s .... ntaaos: D:::-se ao art. 21 a sc~'.i.fnêe ·:·ea:a~. 

ttcs Governos, que pos,<;a ·consti· ausal · à 
I•I!r matCri:;t dé Direito Interna- rccc~ f~vo~á.vel .da Com_iss~o 'de ~o- . ~ .... '~• _.r- • j ç o: . 
do~al P.ll\JHco, será, a. pejJdo do nomJ?- e ~--lCCCII?J L ~pnttános d2.s Co-: Apr~v~do. V a~ a ~o-;··S.:.ao bir,:>:tc-. 1 ~· L\rL 4!;'. Rc;;::~t·;r.-se qc:c, p.:a a. 
Gon)rno que rormu~c a reivl!lrli- missões 9-e ~~dtt~<IIn .e Comél'cio e[ ra pa.u1 a redo.!}ão hua.. li fins d~ arbitramento, por d':'nC~o_çh.a 

.r:-.~:io, ~ub~nctlda a. ncgoclao;;:õt:;-;", de Rf'!açoes Extetíores, ~ . E' o peovjníe o nrcicto a.n;o1mdo·, , de just;ça, nos termos do nrtiso vr. 
Os eenhores Senadorc., que o. apro~ - -- · ·- - · - I pnr~1grafo 3':>, ~~ cnt:mde: n lnexistén .. 

O m\mero trêa ~ o que faia da de- vu.m, q.uciram p~rm(l.necer sentados.. PROJETO ~ cia de tr:Dunn.is reçu!arcs, ou cf(! vta!i 
"::•('o de Jus~lça: <W:) <Pausa) • DE R~SJLÜÇP.O no~·tr.é'.!S de r".':"c.s:;o ~ Justir;-n; a recusa 

3. Serão· excluida5 das nego- Está rcjeilãda. - <le julr,:ar, de tJai"t.~. d::t an~or.f~?ada 
c!:l.J;UC::> c. elo proccdi;-ncnlo ~nbl- f·~l 73 ,de 19G5 \COl~petcnt.r:; o ~·etr.rd::'mento ln,h;.::tl-
~::ll ·aqUi conte:np!ad.os, c:s M- ' O SR. ;\U~f:L!O t'J.1l'ú!.: 1 fidYl'l d!l t.!cc!s.\"> .i<.Jd'c:11, CJ:"Il vlo-
[;mtc:; qu~ permaneçam c:.-clus1- · o s~nado FeUcral r~1o1vc: )1 luç:~o drt. lct p~oc2::;::'.1:--.• 1 interna.". 
ni.1tmtc dentro de jllliccHçJ.o in- · .JJ>ela ordem) - Sr. Presidente, rc-
terna. cl~ um Est:~-::Io :ooJjf:l';1UO. Em qut-ir~ verifiCação da votação.. . · Art. 19 A nomcaç5.o para o cargo I O SI!, Pi.TS!DE:\'!1::: 
............ q"nc;- fl•" or1t•ncJido r1ue S do J,[édico será feita de ac5rdo c: .. n:. <Mo·· ~ ... ~ ...... , "!::"-. I ... ~ 
~ ...... w "• ... , -" ... • O R. PRESrDENTE: o artí~o "15, ÍI1C1so 69, d" R~sohlc .. ,·_a n~ , ,_ .-'·r_cn"·"·~·J~>\:._)- .<:.~i\ \Ot:J. .•. QO a 
rr::·;d!C:i~:\o d::coucri.tc de de~ . - "' 1cc "'Ç \O fi 1 
~~.prv:Jinç:1Cl de b:ms de invc::,ticio- (Moura Andracl(l) - Vai~se t.Jroc:.e- G. de lOCO, oó:;crvacto o. dispo:3to na\ !" • -·:• • · 
:~.;; pri·,o~llos e.5tr:.>.n~el::os não der à.vcrifica~ão .da vntru;.lo solicita:- prC's::!nte Rc;:;oll!çfto. . · O:.r Sr:;. Sc:1r:jcrcs <:;:tl~ a n;n·o:·am 
"'.:;<;;íc.nt:\.:1.'!. questão do Direito! c13. pelo Sr. Sendnro Aurelio Viana. § 19 Nen'útnnn.·nc.mcaçáo será feita quçirmn p::;~·:n<!n::::~~· :::;: 1 :t~d:>3. <?::11';~) 
ir:t.nnaciolw.l .Público, a. nc~o ser i A ) verificação será- símbolic<"l.. pela comiSsfto Diretora sem prévio A:prot·nd-9.. A r·:~t~·rl~ vr.i ~ Cf1. ... 
t :-c~é f1.U~ C procr;sso ~u:Hc1a1 do . . · · c~arr.._s dos títtil03 e documentos CJ.IH'B":' n~a.Ja elos .C~puL~dos, D:J~i·~IlO o Sc-
7.l'S P..i!c!nicnte tenha. sido e:xau-! Qu~mzm se 1e;·antar os Senhores sontac!os p2Ios candit!atos por unu~ nhor Scn::dor Jas::! Gu'omal·d n:.w.:~. 
r.~:> e so • t{)nli~ur>! u;.na dcn::ja-~ qu~ aprovam a em~nda. (Pausa.)·, Com1~:3ã0 prcs:tlldn por um de s:>us rtcoa-.p:tn!l~l·, Pif. ca~r"' c:-.r~ <:lo to:1-
:~?~ cr-, ju~nti~~ na -~?r!lu:t ~m. ql;e Quei~·a:n sentar-::;::: os S::mtlorcs se- nWflbros e <:onstituicl~ de dois (~) se- r:rezso, a cmcmi'::t d·1 sc:lado no P:-c­
!·.~ te~~~ .:,~o ~c~ln~dü~ x;,o Dt-lnn~lorcs Q.!te f'tpl'O"~iÚ:!m a f:menda e• n;c.~;:~s e áois (2) l\1edicos do Senac.n ~<:~O~d~wDecreta-Lci;!s!s.~i'.·o. r..? 25, d~ 
•••• Q l.tc.nnc.on .. l fluhhco. • ·. levcntar-sa os q u c a rc·"'·t m F'~:.d-~ •• 1. . • . 1!JG5. 

,.. ') !"' .... i ""'" · .J'·l a · § 2Q A ComJSS:l..o ~stabelcc1da no 
. n 4 é o que dc.me coroo ,e <P .... ~a>. --ar":F"fo a!lt"'"iO" 1c·,.,,.3. em co'-s'-

; _·;~:\ o.at·!Jitrrt:r.cnto, p_ara 0 fím Votot·-:;n, ". Í"·''o" da "menda· 11 'ct • .,,.~- .. ~-- c-~ ~·r·o',.·~1 ... ~L~· e'"" ~·a"l' · ··r<·o r'~- di''"l'"''llC"<l" a que .,.,; - ~ ~ n , '-' Se- .... ._..:..,0, Oul p.l l ... a,..,., Q, S:~cc, t~ 
:.-;_;·'õs 1~';/'' 1 2" e"~'J 1 .) --~ n11ores senador.;-s e contm 25. mç:S.o 90 C'D.l"'!did~to que zej=:!. mai.s 
... l ' • A en-1enda foi rej~lta'd~. convt:.niCnte !l'i' S~nndn F~cte:rnl, de 
·: ~. o qw~ o m·ojeto · ruz ó rc.;;sn.l~ ., _,. -~ - . . ~ n.drd':l com as indica-,;ões do seu· Se!·-

S61Jre, ·n. · m2sa, a rc(l::tt;io 
Proj~to d~ R:.~v~l~;:~.o 11q '73, 
que V:.-!.1 ~::;:· 11<::~:}. •• 

- q_;~. por cHm{!g-aç~o l1e justiça, ta~~a ."~ à vot •. r:~an do Jcqwmmenw viço Méd!co. 
;; : ,:ncs do n<:> 3 tio nrt. 6'\ tô s~ n 4/ .. lluo.-na 11om do expediente. Art. zo Fíc~m crind.Js no Qutt-lro ?;..,~EG\?.::<. 
~.irm ns tr&., hip·jícses, n Beguir1 / Os E"cnhC!:'cs .Scru~dorcs·que o ~pro~ ds Sccrctr.r:,, da Se-nado Fcà~~·a.l os) 0 

fin.rt! cto 
tto 19'0:5, 

··.~ ::nt:.\a~. [•;v.m, queiram p:::rmam:cor sentnctos, seguintes c:=u::_-:os is0tados: I N 00t.: ,de 1 ~S5 
-·~.v •. n. Comlssf\o de P~cl~J:G2s. Ex~ <Pm.'~a).. ·· 1. M<Edico, PL-3 .nccüLçtlo J~õ~Gt do PJofc!o ác Rc:u.':J-
.. ; m:=r.ch que se decbre, no z:t:\ aprov.a.do. ..2. At::;n:.l('·';t::>s d::; Enicnl;;:tacm, PLR9 . çao nú1;zt:;o "!3, dG !::3:>. 
, ~-~ p.oí~to, e3ta comp!cta re... _ . l. 1-Ja::;sa;;-lst,l, PL-11 < • ~ ~"" • • ... .. ""- ,. , 

·t·:l: de:) E..:i. C.)i1Scqu~r~cla p~v;2a-se à ime• 1. Atenct::;ntc PL-12 1 A Cou.I.>~· o Duetc,f!. np.c~'-••••t u 
, -. ) .àJ:tt:l tli'icu.s-são e vo:!lç~o do Projeto . ' . . . ,., :i:(?daçüo 1!r.a1 do Pfojeto cic R:::.:olu-
.:.r:::n.l'.a-~e que por den:?g~-~ {ie ne-o!uç5.o n? 73 d ... 10 ,.,5 Art. 3º F!ca.::a sup1:11mdos do1s (~)I ç2o r.? 3, c.c i.!:!C5, :,._·s!m rc:Hz:,ctr.s: 

:) u:: JL<::hça, nus t.!rn1o'i1> Üül .. ,.,1,'"' "'' . " 
0 

• ~· caigO:J. c.:.e .t'\te:HLCDLe L<3 Enferr<wge:n, ~ ~ _ •o 
\"I, ~ "Z"'-', se cr-.tr:nd\': •.. ". ~ ..:;~·-~cltD ? p.le~cr d'._>, Sr. Sen.:Jor FT-2, e t•ll1 <.1) a~ Aw:ilJtJ!' SWJsti~ n:E-bDLüÇ.:.o. N ... 

.. , ..~c .. :;sr.n ~e At!UWJ.• syore O PI__OJeto tuto FT-5 dn szcrct:-n:a do Senado 
(. ~ ~ 01 d'l nrt. (;Q só se refere. do :Rcr.:oluç~.o n9 73 pe.a. comissOJ.o de ·r.,d;.r"l ' I O ::;er .. ::..Go F;::J,'l'."'.l r(':Jolvc: 
~:.:.:cr.~-l: · i Con:::.a~u:çJ.o e Ju;,liça. . . ! ";jt~ 4,? Revqgam.:'Se as dispos!ç5:;.s Ju·t. 1'~ A nmntas-~o p:-.tn o ~:>.r~~() 

-i.· c:r:.z ;;.:;.1-.ii.Jtns 3. C8 5a se) 9 fJR .r!:FFr:r:SGN DE t..Sl.Tt/l-~~=· em contrirl::l. ·. j de i\lé~l;o. S.:'l'i~ 1_;:':1. de ~nc~~-~~ c?:11 
:' :J, cmc:.ldil da comís::lo de-\ . o s· r·::-..,"~i)t:'..,~TF.· I o :ut. li), ll1Cl50 {i., d~ Rt.<:o.u,~.o lül• 
•t _r:;;~::l'io:·es, pO:'QlH\ c,_m·endo (['ara e»lilir parecei" - Sem. _r.;:V\· R. ~ ... ~ 4 

... 
1 

. ••• • • m~ro G,.clc lU~J. r,:;.;;::_!r~üo o l~l:5prsto 
_::1.:-{,1":1 l'Ri incorrer nums. r-cr- séo rl.o oradOr) -. v~rifiC~'"'Se, pelo . (l\Icur..t Anrlrac!cl - só:.:.i'e a. Me::~.\ lH', prc::;~r;.~e RC'SCHU\:10. 
·:--.~·c~:;ftd:->.de, tornando dcG- texto cl::\ Resolur;ão quo o çaruo é iso· a redS.<;>ão final da emenda ao arLi~o ~ l-9 N'.!L~ln~r.-.a nontí:açf\O ser~ ft'i!::l 
~"a a uçfto ótt senZtdo l"i.t~. ela.-! tado e terá. provido nos têrmos do art. l 29 do senndo ·ao 'Projeto de Pecreto pela Col"mssn.o Plrctora sem prl'nl) 

..... 
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exo.me dos titulas e c:tocumentos npre­
f>ClltB.dos pelos cnnctlclatos por umn 
Conli:;::;fl.o prc:-oic.làa por um de seus 
mci>ros c t~onstituJQn de <lols <:.n Se· 
nnctorcs c dois e:n tvlêdicos do Senado 
.Fccicrnl. 

t 2!J A Co:ntcsa.o estal.lelec~Cia. no 
panigmfo nuteríor levará em cl1mi1-
dcraç:lo, com prioridade, a espcciall· 
23.\ão do candidato que seja mnts 
~om·cn1Pnte no S~nndo Federnl, de 
acOrdo com ns indlcnt;Clcs do seu Ser· 
VIÇO Méd1CO. 

Art. :9 Ficam criadoS no QuadrO 
ria S~::-n~tnrla dó Scnncto Fedfll':\1 Oh 
:;rp;uintcs cargos isolados: 

DIÁRIO DO CONGRESSO rMC!ONAL (Seção 11) Julho de 1965 

Aloy:sJo de Carv.nlho 
Emico Re1.cndc 
vnsconcclos Túrres 
Aur('lio Vi:mn<\ 
Faria To::arcs 
Lino âc iVTatins 
Monra Anclrrce 
José Fcliciano· 
Lopes da C>Jst.a. 
Bezerra ::Nelo 
J\11\.ónio Carlo3 
Cuido :t<.'!ondin 

· Daniel Kricgcr 

O Sr.. I'HESfHEr-:''!'E:. 

.fabricados por aquel:l. Companhia, é 

1

. nindo. acreditar que o Sr. Gullhcrr::~ 
larr;amc:'nte con!>umido n:\ área nor- Uor;;;;:ofí venha a n:rxo.mlnar '\1 dc!'>:.ina: Ala~..;oas, :::.crg:ip~ c Fcr· :'l.:::;unto. Que pelo menos S. Sa. tt:~.s 
uambuco, priltcip:tlmcntc. }.':.'·~n·; l'=;tcJrno:; n!lrlf' a proclu-;.5.o te 

O Sr. i:liguel Couto (Com assenti-
1

'·~~tJ~;-~. ::- ;-r:t'n_s;~n:1 aç~:~ ... do l"elte 
mc;<to do Oí'CUlOr) - O lci~e c:~1 pó, ~~~ 1' • .rr. C',,\ 1,r:''."' fCJ.l.l•.t: ..... :;11~-, 1~: e 
~m su~ 5 v·n-;"s 1.,., 0 _-'a1···..,r.·•s é jw't''rc··- c. .• f.O ou qua,q •• cr ~lhro tlc.~~-;J ... dO 1. 
: · ... i · · '"' •· "' ·:"'::.;:~.;· \ ·:y " I:.: .;·r.~.:;:.:..•,·:...(;, a LitNe~i~a de ct<a"t-a· 

c.mdn.-e. a complcmenca:.-~0 Ga an!l:en- •11 .,., l'C""~ ·' ...,. 11 de CC"(o·· 1- · ~·- :" 
"'o."';o •n-~'"nl'l :Es'ou ce··u d" o1c ' '· · ...... ··~· · ::. tpo., 011 'v "'"''T, --~ ~.f,"c: 1'· .... / "0 ssu-1'. 'l'm" b\,. lle:tc - p~lo rr.cno:: nes::c caso on:'c • ...:.xa • .,, .t ,za •• ~ a '~o " C.il c--1··~·-:-t ,. 1.·1 ric~·· _ s E-. : 
~ob 'hs tt"'l"C~o ~........ a.. -~-~- :•. • · :-:a. r. .• o 
"' ..: .. e "'•" ·- I fnr;a C!êta rcqu:slç,.o Jndiscrilninac:1-

0 S!1.. VASCONCELOS TORnEs-, (:o con!:r:í.rio ~:-:r:·\ VJ.t\ma da sun rwó: 

I Pel·fci.t'l.mcnlc, c ~, ~a. ( me traz 1 pri<J. incaí)::-.cidadc co:no ac!mirils~ 
um. ad;egu, c.:uc nao c 8.pe:w:; a u~ tr:"'úor. . 

(Cattclc P~ltlrciro) A lista d·1 um brilh~ntc 1·epre:->ct1t2.11W <lo meu! De certo modo. é :::.l!ld:l o le:tc ·~m 

2· AtcndQr:h:~s de F.nrcnn:l.:Jem, 

ptcsença acu~a o comparec;mcnto d~ 1 L.slado, n1~t.3 também de um mó:lico,i pó, ou o 1~-:.::o:~::tl cxisL:::ntc eru e:Jta. 
22 Srs. Senado:·es. Havendo número! ele um e:>'Li.iUic:::o QUC conhece m.uitol que O'.l o impor'.:>.'" o, CjUC c::.til, ])~rnü~ 

PL-9. legal, dcclo.ro a'oert:t a sessão. tl.e pe~·to o assunto. tim:.o nli•:i:>-1' a C~C'"~-~c~ no n:nlsteci· 
~ • , • , ç 

1 
mrn:o d:) r-.·!:1 (;0 rla 0t::'.:!"'lla":\. F. ~e 1 Jl.íJ5~::Jg-ist:l, PL~ll. . 

l J\tcn(.crtle. PL-!'t. 

Art. ~ç. Fk:c:11· sunrimicto::: dois (2-) 
r.:~~l~·os <ie Atcnct~rHC de Enfermagem, 
FT-3 c ·um U' de Auxil.iar .S·uiJstf. 
tuto. F'T~5, da Sccrctarja 'do Senado 
Fedei·ai. 

Vax ser llCia a ata. O 'il"'~ Ml[JUel Couto - A dcdc.Lncla fr\lt:tr 0 JC'it~ em pó d:ls 1:o~sa.1 nb;i~ 
O Sr. 2? Secu~iúÍio procc(le à :.tJ;m.(.n;,a., ~euJo p.vr t)J.s.: v m •• l! em r::••;, clm·-:"c<t co.'(·? lVl :"J::·H:c;r-Jtn~ 

Z 
t'~ i rJo em suas várias modn.Ed:td~::;. é, t - uc a !'i lnç·o ·n .. 

eilum ele; aia da sessão an crio;, I êntre a nc.s::-.1. popul~w[<o inümtil, v::r· ~'1, a llllo ~~r q -c J. st li)Jit'
1.a, ,-4 

que C apro:;ada sem· dcbatc8. dndeiro.menle nl2.nnnnte. ao Sr. Gmlht?nnc I!orr;hoíf, de ir.':-
' p.::d:tçiio ,:? pro:into ~cja a nt:f.! !i:•:,. 

O SR. PTIESlUENTE! OSR. VA'SCO:\CELOS TQP.::l:S _ 1 ilVc:-C'r.o::c a. S. :S:l. Pcno:;o qt!<: r..:·o. 
(Cáttctc Pinheiro) - Sôbre a me· .8 chocur.L~. Diria a V. Exa. CiU!J I .Ac:-:c::t_.o e,:uc S. S<1. to:n'1~'ú r:::nh"~!· 

Art. 49 Re·:o;am-se as disp::isiçõeS SI\ requerimento de infm-màção que .. -lW.'i fiJiaa:ws Y:l)Ll'e os paises de mo:·-\ m~n:.1 (lc,~~as mlt_~hn.; pal:n-_::-·:. ~:o 
em contrário. vão ser 'lidos pelo Sr .. 19 secretário. taHrbdc infantil m'ais accntnadn,J ::l:a de hoje. ent:·:~tc~c a _m.:1~ IJ~Cfe~ 

<Moura /tndraael - Em vutação. 
Os Senhores SenadoreS que a··apro· · 

~nm qneü·nm permanecer sentados. 
-(lJaw>aJ. 

F.stã apmvadn. Vni à promulg!lçã.o. 

O Rl!. l'HEi31DJ~XTF; 

·<Moura Andrade) - Esla Prc::;idên· 
ria comunica ao Plen~irio que, p3ra 
intc::;-rarP.m ·a delegac;.úo do congresso 
Nacional à rcuniâo a realizar-se em. 
Lima, Peru, a pnrUr de 15 ·do corrcn~ 
te, designa cs Srs. Senadores Daniel 
Kriegct·, Wilson Gonçnl\•es, Josaphat 
!\Iarinho e Arge:niro de ·FtgueU:edo. 

(MOzlra .Andrade) - Nada. mais 'ha· 
\·endo que trntar, vou encerrar a scs· 
são, cmwocaudo, antes, os .Srs Se· 
nãdores para outra, extraordin:í.ria. ·ãs' 
lO horas da mauliã, com a seg-uinte 

onniDt no nrA_: 

_ . . . . . ~isput~nrlo com a ind:o. c alguns J ri~l:t3. po:q:.1c a f~1mca !\:_~!!c ê 'J:n 
SC!o haus os 8egwnlcs: • paise;; da Africa c A:ila, os ind:c~s n::.t:·:m,jn:o. n:lo <'\PE.':v•o; a~ En:-~a 

RF~UEfPMEl"fT'O saz:itárlcs mais baixos, aít~Uns ~Ues;i\Ia.nsa e do Est:ldo da H!a, nW.'i da 
-1..::. 1 

• ate mrnores r1ue os nos;;os, uo que t tc<ta o B:·ns.l. 
N° 475 1 1965 I tange à morlalid::tdc infan~il. Quej S:-. P;::.>::c;rnt~. r:co a:"S·m c:.:no ql;~ 

' c e oconer.\ no Nordes~c. se j!i. não deve 1 na. e::;;ec:tntJva. a:;-narcl:t~'ici,J que C':,1s 
Sr. Presidente ~ teJ oco1·l'ilio? A escassez do produto é 1 rn:nhas pal:\v:·;~s t~nh1m l'C.'i'O!J:\r.\: ·.l, 

'. .. · ~ccnturt<l:l nn. Bab;.ada. P:uminensc, 1 .. • , · ~ ... 
Na fol'ma _reg~m<!nta~, 1:~que1_~·~ · ~o i .~rea cuja dcnsiã::tdo demográfica ê I .0 S~. Jc_ff .. 1:-;on ... ~c ,_Ar;u a. - P~. 4 

Poder Execn!tvo, atrnves uo .'Jllmsie~-das mais ~érias do País, que tem no!·mJte \. E.-..::1. wn •. ,;(.te. 
rio d~ Vi<tç~ó_e e~:ra,:;. Públicas -l~;cu conjunlo, drr.- de um mil11f~o c! o sn. VASCOXCZt/)STóRRES-
Supermtendel\cla de T~·ans.porte nn.1 meio d'3 hahitante3, com problcmr.s ·Pois n8.o. · .. 
Ba.ta ~~ <:'ua1~nbara, as se;§'uíntes íu· 'j·f)ociai3 gravíssimos, qu~ vê:n dcsafi~~~~- j . . • ~.. 

1
,.,·, _ 

tmmaçocs. . do o::; g-overnos. ~assim Um:l e.spccn: I O Sr. JeJftr.,Oll_ C~; A:.~~o:WT Co.-
• - - I<-<: "' I de Nordeste seu1 sêca, j<\ CJUC a n;.i·: nhcço o Sr. 9a!!~1: ::l:t: Eo~·goH Co 

. ~-- ~uanla,; lancl.as de_ pa .... ~a.,ei·l z2ria. fui, é desSas coisas imm·e:::sio·~· cur,;:o d.l. E~t:ll:l._ ciUPl'r.c.:· de G:Ji:-:·:t~ 
10s estao atua, mente em twfego no 1 t' .. d . . 1 b. ,,..-1 ; . tt·'·m:'i. de 1057 cnde dc:r.onst:au e.•;H~ 
trajeto Rio-Niterôi" 

1

. nanes no qua ro soem ra..,t e.1o. -~- · ., .. • .. ,_ 1. . . . . ,. 
. ·. · 1 · Está a Ncstlé co111 as su~s _porL~s r~to pa.>uco·~ 1n.~ 1genc.a, Cll!tu.n _.e 

2 -·Quantas. estão sendo repara." para :'iEl'em 'fechadas por falta de l'e~ cr.pac;dadc. No que CO:Jce:·nc is cr;. 
das no esta-leiro da Emprt'sa e quan·[de~conto no Banco do Brasil, ou por ( Lcus q;.-.e v. Ex-:\. formula, ~crtd.:o 
;tas, se encomrmn nos csUüeiros par .. falta de financiamento, ou é yitlma que o P,robl.ema 11;1o pode S!::· .~p~ec:~. 
ticulares, mencinando o cu5to das re71 tnmbPm do atual quadro conjuntural,!' do um!:it_era!:nen,e, ,no. sen;:u? Cl 
parações 'contmtadas? . . [com o rccl1amento de algumas empn}· mdtU~rWJJz,'lç.:o dd leJte-. d-.~ oa:clra:~-

. .- .sas em ctirerentcs setores industriais~ çã-o c venda no mercad..1 oo le-:\e Ce~ --~ 
S~la r. d6.s Scssoes, em 1;~ •. de j~lho I clt:;t:! Pais? Nt:o. A Nest.lê é vitima siGratado. Ev:dl·n~clnente dc,·e_ t.er 1 de · 19~v. -:- Vasconcelos "orres~ de um homem - e aqui desta trHmna, pr:m<<ladC! o fornecune:-..to ele !e: te '': 

Discus.<;âo, em tumo, Unicn, do ·Pro~ REQUERIMENTO Qcnto ·da SUNAB, que-, desejando u:n dt:to. se há c~,:·L-nc:~i. de leite no::::~. 

a mais alta do Pais, quero denunci:í.-lo natura; a população neces;;.ltn.c!a, prm-~ 
,. - o sr. Guilherme Borghoff, Pl'esi· c~palmcnte à i!lf:\nc::t. dê..':...:. c v:t3l P~O· 

· jeto de Resolução n<? 30, de l!J65, que bot'l 'f1()Uci:\rio sôbrc a sua ntua(ão! cr-,c\o, é ctao·o que a atuaç:'i.o C1a .::iU.'..lB 
~u::;penctc a exccuçfw do nrt. '3<~ da N" 476, de 1955, nerse ó1·;:::ao àincil, núo equaclDnou'te:m·qt:e ser no sentHIO de a!.xut~c:· 
r.ei n9 1.474, de 26 de novembro de . de•·ict.~l::'-'llle o problema e, para n;;,o I :l,c:Ito tbs pc:Jnl.lçó<:".-. c:-.rc~trs u~,,e 
Hl51; dl.'clara~ldo inconstiiucionHI J?elo SI:- :Presldente, / :>cl:· cri~iC['.dO nn GUa!HlbC:.ra,. pre!cre /produto in uut:lra, p,::!:q:;e cv:~H:u~ · 
Supremo Tnbunal Fedctal (ProJeto Na forma rnimental requeiro no 1ll:2tXa<' que essa ameaça patrc :>obrc1ment~ as cmmças c mares qt:c m~:-s•l 
s.pr~s~niado pe_la Comissão de ~ons· Poder 'EXcculiv~. atravC~ dó :..-Hnistê·J ns. cri:-:Fçns ~o Nordeste._ sóbre ns I çt::un do nhment~ ynal n~o !!e pcc_~· 
tllmçoo e Ju~tlça <::o:11o concJusao de rià da Viacào. c obra~ PltbHca:'l _ cn[!u~·r.:s do h;,tnrlo do Fi1o ou, de 1 rúo ab::t.~;tcc::: dt' :e1tc dc.S.m':l'.-'do. :::e 
seu _Parec_er 119 227·65. , · ' I DNEH. -, 1 tl. seguinte info1mação: I mnueira geral, üc todo o Pnis. . . l houver._ e\'~dcntcmente, e~:c~.:.'o d~ 

D1scussftO, em turno unlco, do Pro~ Sóbre o ·-andam.cnto elaS obra.:> cme E por -que? Porque vem reqUl.s.ltan· 1 pr·c<i~:çqo Ie;tc:ra no P~!s, o exce~--) 
jeto de Resolução n" 74, de 19G5, a e estão ~cndo rcalizaílns na antig-a ~-o-: elo, sif:tc-m~üica.mcnte, o leite que· os 1 podc:·ú ~ct· apro·.-c;: .l<lv na itHh:.~~'-2· 
nutoria da Comissão Diretora, que no-· do via Rio-Pcti:ópoli:; no trechO da I nrcctntorcs de Barra Mam:n, Rezende, Z;l.çfto. E' C:l!ro que na o so:~ r:~.rc;· · 
meia Her-ald:> de Abreu Cantinho pa· Fâbl~ica. Nacional d~ Motores até .o: ~an:a do Pinli c ?it'aí, rcgulnrmcute, j vcl a !,;t.l:·-<ç:':o rnt!{'R q~:c V. E:-::1 .. _:1· 
I'l\. .o cargo de Superintendente do entrocamento coln a "·nriante. / ~.ornccem :\ Ncst.le. . 1 funn:1 n r~--spr1:o da :\.:<!~- 'f o·::~> 
'Equipamento Eletrônico· PL-3 do . · _ Dtrrantc a scm:ma, os dtns ele trn·;nos acscjnmos que as noss:n; !nm:::•.:·,;:,; 
Quadro da··secretaria do' Senad~ Fe· Sal~~ das Ee:>~?es, em l~l de ju!hojbalho da f:í.brl~~ tên~ sido reduzidos./ p:·ozr:dam e tc-nll:tm c,lpac:ci:<~c- c~ 
dcral. de 19liv. - Vfls~oncclos Torre~. Com a. m:<.tl)l'H\ prm1:<. escnsc;e:-~.nclo, ab.:)orvcr a n~:tO~dc-cb:\'1. d:';::'-':.;·,,j 

o su: .. I"RES!DEl\'TE~ • · ln:io poderá a f:.í.IJrica. fu_ncionar e res·l11r.stc ?;1í.c;. :i>! as cr\'1o c;u<:- ns cr~:··"J 
O SÚ · rnEf'HWl'\TJ·:: , . ,. - ... ·.. . . p;atar os se~s compr01mssos .. ~s~o fnz / d~ v. EXll. ir.lo ms:c~:Jx 1:11~6 .1:.1:~--:1-
(ll-!oura Andrade) _ E~lá encerra- Wa~lcle_ 1 mhell~) - f.:st.es 1equcll~ com que Clrcu1cml no J\lumclp\O de te, um <'t-cHu·ccm1cn:o C:\t~! uvr z-.::~-

da a Sl'SStlo. mentos nu.o, dcpcn_aem de ·ap?i~me!,lto I Bn_rra 1·Iama, cssn,:; no~ic.ias de que.l te do Sr. Gu:lhrrmc Bc-:, ú!f.' c Jj,1 .-. 
nem de: .~cltbcraçao do ~Ienano .. ~ nlcm do dcscmp'i:q;o, n:a .crl;:t_l' 11111 pi:·i~a púhJ·co e cft:'d!\':~.c;'~o ~ m: :a 

(Enccrrâ-.w! a s<>ssao i!s 2 horás e· De. acm<'do c:m .o .• ~egnne~1to, 
1
sexao nrobl~mo. d_e a::~crn mécllCO-soc.:a~ de j· qu~ lhe foi confl:làa tc,'-~t~ rc~·.:-:-:.::~-

5' minutos). pu1bhea?o·~ ~· e.n seou~da, llespac.1ados so!_W~ao ma1s cllfJCll ()Un n .csc:._s_~;;r. .. 0c cem. '.foclos .snbrm que é:e c"tá .''. ;::. f 
-~-----· pe n. PlCSldencJa• le1te nn cum-w:lx~r::l. Que JwJn Jt'J!cJ sctcr de d:ficll sviti\'.":O. po;·qu;) c.;",;. 

A. TA. 1 a - 1-I:i. oradores inscri~os. n~ qunnn!x;ra, que se to:~lem pron·! blcm:ls rcM1ó::1:ros l' as !c:s r:.1t <:·u 
Di\ 03- SESS,\0, Ef.,-1 14 \ . . cll'~1Ci3.S dCVIdíl:;, pOl'C}IIC 11.\o podr:l!O-"l na rccno:nia n:!o nd:nit·':n t:·:\:-:~··.~-~-- ~ 
O€ JuL;- ,() DE 1965 Tem n pal:.1;vra o 'nobre S'i:'nador! imp<:dir qnc ns crinnc;ns ~c li~ tome~n IJl!!clade por nrtlflclos ou so:<.:çt-~ c,·; ~ 

Vas..-:qnfelo~ Torre::>, lleiye frc.;co, nllmc.:nto Vlt:-tl para n ln:.r> :se !'liu~IC'Hl :\.<; cte.~c:mln·"~·, 1 :4 .. ':-}. 
o sn V.:'H.)C:J:'{CEl..os ·T0;{1~F~· . sa;td~. 9 our. nao pnctt.' 1 ~~?5 rnunn · ir.::·rs. ~lo0Jis e dom:n:~nt~-" d:t .: :- ...2: 

_ . .. . ~ ·~~O.lH'\10.~ll\1])listn, ~ ndinlt.ll' (.\~~<:!,O j't:Htttra ,,OCinl, C01:1o lJO',ll \'. )·'•:.":.. , ... f 
· 1 .. r.:s~pt ... T1, Do s'P CA'Í'Tr:-rrc · t , l ·1 ... o: u B · ff 1 t I , ··~- • •• • , ~ • ". >. ~~:m rev18~~ (o. ~-nt(l.on .. scn~-.o1· ;)'~ ~u1 ~~!'me, ... o;·r.:üo , vcn w. JUs a· s:n::~lou 1-,u:a trec:10 c: e ~~u c:·;:-.; : 

1"•:\liL;HO r lC,1denle, Scnlwic., _scnndo.es, cne· .n~.;nte a n:w o.h •• t o p1oblen~:\ de _ll!n Ar;:·o.drct:'ncla n v. E"X:c.. n ntrt~":~o :--~ 
A.<; 10 hor.15 aclwm-se preJet .. l~ g-_o~t ao no~so cotüwct:nento um~ t:o· mndo. ç~r~l c querendo n::'lt!n:nl:ll'l~:l· n\:.'! di~pcnsou, f:.C'rrd\!o t··:· ç.~<t.J . ~ 1 

tC.:i 05 Srs. Senadores; CJCI~ dever::ts lan!:?~avel: ~ Fabnca l~," n~;:~l:t_: como_ Pst:'i. ntln~-.u~rt~ ... 'ln~:\~ op~nhio P:t!\l co;c)-.l:·cct-:- l;:-:: po::~· ·:. j 
Nestlé, no muni?IPio f!ummense de cn.~ J .. bucas m:1.ls impo. t"n.e., c1o -.-:~ta pr~:(cai. 

Cat.lcte Pinhe:ro Barra Mnnsn, esl:l quase com suas T'ats; , 
LJ!Jfra da Silveira po1·tas iec11ada3. · sr. pregidente. o prob1~mn do 1cHc

1 
O SP.. V:\::iCOXC'I·:r_,()q TUR;r.-::-

Eugênio Barro.-;. Se tal fat... ocon-cr, bem se pode tem vários ángulo:; _ Pl'eço, trans-l E' uma. opnuao, no!Jrc Sr:wclll:· 4 ·: ~,· 
Viclorino Fre:.re avanat o impu.ct.o, nf:o sOmente_ em porte..:- rrns sôbrc isso p!l1;so r.~lj)Cl'·lr.J\.Istn, etc manCll'(l,. pc:·te!~n. ~\ m:n::· 
Menezes Pimentel Bana;· Mansa,-. nã.o apenas no Estado ficlnlmentL' porque sua r,nluc;flO n~o t.e:::c. APC'l~;-:;; o (IUC ~ob~-\~1~\-a f('_~ ·; 
Arg~miro de Fl~uciredo do _Rio de Janeno, h1as em todo o depende, d~ mnncira 11l~rumn, de tnr. ne.sto m.st~me. é o c!lr-nhD ·\1C \·. 
Rui Palmeira: Brasil e, particularmente, no Nordeste, aurilt'nto de qualquer e3pécle. No l~x~. IXlra com um ('x-cv:npa:~lll'!:J 
H~rmann Torres p~is s~bemoR, que Q leite. e_m pó, nas. r.on.1unto

1 
o que me trn-..: A trlbnna é. d:l Escola Superior d~ Gut~r::l. o !lf·o· 

Uosé Leite va.rJas modalidades tradwwnalmente ao tempo em que faço· est:l. c\rn~nrla., to àquele que cur~u. o.·::t ~u laJ.o~ u:-r.>, 

( Extrao:·dinária) 
'. 

f 
I 
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das m:~.is Importantes insíif:uiçõrs dCS­
t.f" P.nfs, n llll.".S:'t sorbonnc, que é n Es­
col:\ Snpc!"!Ot' rtc Gucrrn. No mais, do 
~1tc c:oillprccndl da vnllosn 1utervcnçtio 
de V. Exa. o prezado colega está co:­
mJgo em género, número e caso. 

o Sr. Jc1férsott de Agu'a'r - Em 
tênn.os. 

O S;t. VASCCNCLLOS TORRES -
E.u tê:·mos. D2fcnctendo a crianç-.a, nOs 
coloc.r.mos em pos:çcto 1dCntica. 

NOgueira da Gama 
Padre Cn.lnznns 
Nelson Macu1an 

· Adolpho Franco 
Mello Draga 
Jrjneu Bornhausen 
Mcm de Sá. 

Q..:.§R. 'pRESIDENTE: 

(Cattete Pinheiro) - A 
cio. deferiu, hoje, os seguintes rcque 4 

rimcntos ·àO '.infonnações, apresenta­
dos ontem: 
i .;...._ do Sr. Senador .VasconCellos 

Türrcs: 

N9 458 e 

t..U:1\}li'Ctmo.o •lU.! n:l c.:.c:J.S~ez, e tlVe 
c1:.;:mnid:-.de de saLcnt·:lr a c.:casscz 
110 í-o:·m:c.n\O).to tia proc\uçJ.o lci:."C.;;fl. 
t\ Gl.:.~l!l:J.b.wa, d::n1a.ndando p;·ovid0.J­
C!~...;) drú.."'ltic:::..s, mrts a \O dr3..5tlc;dadc a 
tal p:::~1t·:> cl"e não se olb~u· o problema 
110 S:!U conjanto e, ur.il·lteralm.:::n.,e, N_9 495, 'ao Sr, Ministra· do Traba-

lho e prevtdéncia. Sócià.l· 
ap.::H:J.S. f.<zc:r cOUl que pe.5e a nmença N9 460, ao Sr. Minisl.ro da. Agrl-, 
o~ f'zcb~:ucnto'- de mn·J. fâbncn. que 
tamJ<::n c ir.d.~pen.:ávcl, pelos prouu- ,cultura; -­
t(l3 qL:é man4fa~ura para a._alimenta- ·• N9 461, n.o Sr. Ministro ·da ·viação 

e Obras Públicas; · 
çt.o .nf.:mtil. . N9 462, ao Sr. Ministro da Saúde, 

q"Jem .rn;;~ dL~~2 ~p:-.rte de V. Bx:~.. 11 - do .S-r. Senador Aasão Stein· 
sun;u·o. a palg.vrl\ do Sr. Gu1111erme bruch: 
.oo::;'•lOlí", u l1üefn n..-o nego comi:ções N? 163, ao Sr. Ministro da Fazen• 
de ltonestidade;:po~·que sei que é um da: 
homem. ínte:rro, ·um homern de bem. H~ 4G5, no Sr. Ministro da. 
dJ;p1o, mas t_étt1 aquela : te:moS~a. cie e Obras Públicas• 
CL-:';03 t.pc.:;. d.~ ~c~nom1stas, oe .sal- rir - do Sr. Senador Arthur Vir-
v_;:.aor.;.:;, po::.:m~doS oe complexo.3 m=s~ gUio~ 
I;;~mco.;, que -~lham a p~·cbl~m?- num J N9 464 à comissão Diretora. (Pau-
<k,tcrmili·::..Qa ~ngulo ~e n.ao aarmtem, sa). ' 
cnt cas, nem súgestoes oe outr-em. 
· Qge se reqlj.isite - e ·~tou de acõ:~ 

do com o Senador Jefferson de Agu:ar 
- ~ produç;:ü). le~teira. de out~as â.r-cc.s, 
mas sem sacr~Lc~r as' fábdcas LJ.Ue 
mantêm contrato~ com 03 íornecedo­
res de leite, com pzquenos fazend3i­
ros e que, d2 uma ho;a p:t·l\l ou~ra., 
podem até se \·er conti.ngenciahnente 
na s.i..uoJ..çüo de ~bsolutn. falência. 

O SR. PRESIDENTE: 

(Calt.ete Pinheiro> --Não 
.oradores in.scritos, (Pausa). 

há mais 

O Sr. 19 Secretário vai proceder 
à leitUra de requerimento de autoria 
dos, Srs. Senadores·,naniel KrJeger, 
ccmo t-ider da .UDN; Wilson Gonçal­
ves, CQmg Líder do PSD e de outros 
Srs. · Senadores Lideres, de Partidos. 

E' lido o seguinte 

REQUERIMENTO 
Pi _ ~~m;;::::.::;::: . .w 
.[)1' 477, ele 1965 

~te é o qu~dto que se des.:mroia 
no Mumcipio de Barra Mansa. ~ue o 
,s,·, Gil Jhel·me Bu, ;n:.:ff n:.:.o s:ja l!l'i­
t.c;;dn p~!·.~ lmp;:e;l.~J.. :\!'..Jito bem, "l:io 
discuto iSto. \Mas que não venha sa.­
c:.r.c:tr tô..:ia ·a n:g:•_:o 0:1 b:tc:a leitei­
ra do Vale do Paraibn rpe é umn. das 
maiores de todo o· Pais. Requer0mos m·r;ência. nos tênnos 

Ac;ui vai o â.pélo. Qualito à prlmell-a do ·art. 326, n9 .J-6, dó· Regimento 
pz.r~e - de o .. t.X·J.. procurar tesolv~r Interno, par~ o Projeto de L~i da 
o problema do leite in natura - :ne- Câmara. n~ 144, de 1965, que estnbe­
reca grJ:u 100, ma,s quanto a querei·~ lece caso3- ·ele hlclcglbmdadeS, com 
por ê.;;.te motivo, sacrificar o forneci- fundamento no a1·t. 29 da .. EJnendal 
menta de uma fábr:ca. como a Ne.s..i Consti~ucion:ll n~ 14. 

é apenas da aplicação, nas m.n.gistra.· 
dos, do adicional· de 15.% do hüpôst<~ 
de renda. instituído pelo disposltlvo 
legal incrilninado. J!:stc, porém, é 
mais amplo. Diz êle:. 

"LE·I N9' 1.474, DE 25 DE NOVIciaBRO 
. DE 1931 

A1't. 39 o imlJÔ:,to da que t~·a'ta. 
n Lei n? liH, de 25 de novcmb~·o 
de 194'7, e rcg:ulo.mcntn.do. pelo 
D~crctoJ n9 2·!. ~;;;9, de 22 d~ d~ .. 
2cmiJro lic lf:Jl'l, nos cxcL'Cicios ele 
1'G52 a 1953, inc!usl·,e, sere~ acre;;­
cido da 1 um adicional · qu3 sed, 
calculado .sd!Jrc as irup;Jrt:lnc~as 
devidas p'~!oJ con~l'~buinte3, a 
partir, qu~nto às p~s.sm~ã fisicz.s, 
de CrO IO.CJO,CO (ílez'mll cruzei­
ros), assim discriminado; 

a) - 15~~ . (quinze P(1r ccntü) 
~i'.obi·e o montante do impôsto a 
pa:;,o,r; J 

uJ 3<;·ó· (trêS pvr centci} sôb:e 
r.s reszl'vas e lu.;ros em. suspenso 
ou náo distrihuidos, em p~àzr de 
pessoas jurldica::;, formados ou I 
escritm·actos a partil· do ano b::;sr 
de 19·51, inclmave, salvo o fundo 
de reserva leJal e as reservas 
técnicas elas companhias de seguro 
c .de capitallzaçâo. 

§ 19 o montante do adicional 
a que se re:fere o arLizo consti~ 
tuirá 1 undo especial com perso­
nalidade contábil, e ser;.i, apii<:ado 
na. cxecuçf:.o do programa de 
reapareihamento de portos· e 
ierrovias, aumento da capacidade 
de armazenamento, frigoríficos c 
matadouros, clcvaçüo do potencial 

rcmb a ontribuiç:io ndicioaa! de 
15',ó (quin?.e por cento) :'1. qnc ~e 
)·~fere êste arU~o será cobrado~ em 
separado, como quinta prc~tação. 

§ G? A multa de mora rclat h•a 
a e-._.,_ prc:'>lação tc!·á a mc:,ma 
aplicaç:io atribuída o.o fundo a 
CtUe \C dr-;tfna 'e não scr:i. re:tl­
tuida.". 

A mz.téri~. porém, J:l fOi objc~o de 
outrn. inicin.tiva, cQrisl:mtc do P!·o~c!o 
de Rcso!ução n? 10(}, de HJC!, que 51 
transformou na RC::olu-;:'lo n~· :.;,:;.~.:) 
verl:is. · 

"RESOLVÇll.O N9 
Su::iJCncl.e, relatit·amcnt: a:::; íJ!a­

{JistraUos, a exc~uçcla da C.J t. t'} 
aa· Lei n9 1.47-1, de Z3 ele 7!à­
vcmoro úc 1951.·' 

Art. I9 r;: suspcnza, por inc~m:;~ 
tiLUc/onaUdaclc, nos t2nnos da. cl~~ 
cislo definitiva profcl·icla pelo 
Supremo TriiJUilal Fecler8.l n::~. 
Ees3:1o ele 2J ele outuiJJ·o de Hi.S1, 
no Recul'so E:.-t:a·o!·diná:·:o nú;.1e­
l"O :25.285, do Distrito Fe:lc:·;:o.l, a 
execuç5.o, relativan!enb a.o::. ma­
gistrJdos, io art. 39 da Lei nú:nc~ 
l'o 1.47·1, de ?.S de no~:cmhro de 
1S51, que acresce o imp"·sto de 
renda de um o.dicion:\.1 tt f.Cl' co .. 
Drnào em C<Wútcr compuls0•·lo. 

Art. 29 E::;ta Rt>Solu~Jo er.1rar:í. 
Ctn vi6or na dntr\ de sua p•Jblica­
çüo, revo,?"?.das as ciispo::~~Gc:"> em 
contrário. 

senado Fe.:leraJ. 30 de r.;:.!·4:'o de 
1SG5. Camilb Ncup-:i;-a, c!a 
Ga:na. Vi-:e-PrC3iclwtc, no c;.;:c:-­
ciciã da Prc>sidênc.-ia". 

de cneq;ia. elétrica e desenvolvi­
mento de indústrias bisitas 'e dé ,_, 

Nesc:as condiç.õ::::s, parece pl·cj-,J.!i.:a~o 
~:;tojcto de Besolut;:lo n9 ,20-U-3. 

ag1'iculturó\, 
§ 29 os lançamentos relativos 

às taxas adicionais a que se yefere. 
êste artigo serfro processo.dos pelas 
Dele~acias Heg"i"onais e Secclonals 
do Imp5sto de Renda, que to­

-marão por ba~e: 
I - Qua.."lto à t.axa ele 15% 

(quinze por cento) a. c{ue estão 
sujeitas. as .pessoas !l::;icas e jUrí­
dicas, o impOsto de rellda devido 
em cada um dos exercícios da 
Hi·52 a· 19GG, inclusive; 

D!ld.a, poré:n. a relcv:lncla C~ ma- • 
téria, a Prcsid~ncia jul~a op:>!tuno 
ouvir a rr3peito o. douta Co:n::;s:~o ((C 
constituiâ.o e .Justicn., ct:jo p::-..rcccr 
vai solicHa:r. retir~ndo, con~c:<.t~nte­
:·:4ente, o projeto G.a O:dem do Dia. 

Item 2: 

tlé, m~rec::! grau zero, so.Ia das sessões, em .14 de julho :.., 
F:carq agu.arê.etndo outra oportuni- de 1965 - l)g..nicl Krieger,.t.Jdet da 

C.c.de. que espero não tarde, a fint C.e UDN - Wilson Gonçalves, Líder do 
que S. Exa., c.sc!9.t'ec~ndo êste assun- PSD ...... J~aul Giubcrti, Líder do PSP 

Ir - Quaritó à taxa de 15t;{, 
(quinze por cento) a que e.:otão 
sujeitos os contribuintes de que 
tratam os arts. 92, 97 e 98 .. elo 
Decreto nli' 24.239, de 22 de de­
zembro de 19·!7, e o B6, lnci.sos 39 
a 5?, com as modificações desta 
lei, o impDsto a ser recolhido em 
cada um ôos exercicios financci:" 
1·os de 19'52 a 19J6, inclusive;· 

to, faÇa. com que eu venha ;). tribuna, - }I;[ em de Sét, Lider do PL ;- catte­
não mais para cr,r.:cá-lo, mas para te Pinheiro, Lider do PTN - Dylton 
d:z.e~ que a. crítica. que ora faço, fun- Costa, Líder do PRJ 
d:tmentudu no mais alt() espíritO ae 
just:ç::~ e so!idarieà.:zde h~<m.ana, rece­
beu a acolll~d:.1. do re:;p~nsável pela 
SU~AB, que tantas críticas tem :ne­
reciào e que poderá ganhar um elo­
g.o se <\ éle fizer jus. <Muito bem. 
.iluito bem).· 

COJIPAREC!ÚII ~IAIS OS 
ltES BE~AnõitES: 

Golrlwusser Santos 
José Guiomafd 
Eduardo Assniar 
Josué .de sou1.a 
Edmundo Levi 
Arthur Virg(#b 
Zacharias de'· ,AssumpçAo 
Joaquim Parente 
Sí~cfredo Paeheco 
.t\ntônio Juc:í . 
Wilson Gon!Úllves 
JoSe Bezerra' 
D1nurte Mari3 
Manoel VH:tçJ\.-
.lc:m f.gripinci" 
!::~,rros Cnrv::tiho 
:Ermitio de 1\Ioraes 
l-!érib:tldo. Vieira. 
D:,·!ton co:;ta 
Jc.{:tt:!::~ t J.;::u·!>=~ha 
:.'lf·r;:r;ll {~e .t1•;uiar 
P..t::t ni<.lh~;tl 
:"o:l:"";I':-! Cr,u'o ' 
'·:::l':io Stein!.a·uch 
r,)berío jyfn.rlnho 
Benedicto va.Jiadares 

SENH0- 1 

·-

O SR. PnESIDENTE: 

(Cattete Pinheiro) - ~ste 
r!lnento serã. votado ao fim da 
dem~do-Dia, na forma do· artigo 
n9 5-B, ·da Regiinento Interno. 

ORDEi"rl DO DIA: 
::-:"""'~-...-.-;.;.;.;.;.. .•. 
Item 

.l~::5le J;:.rojcto manda. suspender a 
e:~ecuçâo do art. ~9 do. Lei n9 1.474, 
de ~Go de novembro de 19~1. 

'rem por finalid:lde dar cumprimen­
to ao cUsposto no art. 64 da:· Co:nsti­
tuL;tí.o, ent relaç:lo ao dispositivo legal 
citado, tendo era vlsta a inconstitucio­
nalidade n&b reconhecida pelo Supre­
mo Tribunal Federal <Tribunal Ple­
no), em deCisão definitiva. · P.rofel:ída. 
am 13 de junho de 195·5, 

Cumpl;e assinalar, entretanto, que 
a suspensão prevista é total, ao passo 
que a _inconstítucionalfdade declarada. 

Em discussão o projeto. 

Se nenhum senhor Senador Á::s~jar 
mc.nifestn.r-r,c o. rcsp~ito, vou d~!:larar 
.:ncerrz.da a ciiscuss:io .. (Pausa). 

Està encerrada a disC1JSS5.o. 

Em votaç5.o. 
O Slt. ALOYSIO DE CAaV'.-"..T.-HO: 

III - Quanto à taxa de 3<;-Q 
(três por cento) de que tt·atn. êste. 
artigo, o valor das rescrvus e 
lucros suspensos ou não distribuí- (Pela ordem) - s;.·. Pl·e.5identr-. rle­
dos, ·formados ou escriturados em ' wj~l.ria saber u número (~e SC:1lwres 
cada um dos anos, de 1951, Senadores presentes à Ca.sa, po:·q:.1c 
incl~tslve e ·coJ!struJtas d!l~ res- v. Exa., q:.mndo a briu ase~11o. hà 
pectlvas declaraç?es. ~e rcnctunen- cêrca de vinte minutos, anunc!OU a. 
to das dCslJesas JUrrdlcas. presença. de apen:..s 23. 

§ 3'~ As impOrtâncias prove-
nientes "da. cobrança. do adicional O Slt. FRESIDEr-;·n:.:: 
de ·que trata. êste artigo,. ~erão, - (Cattetf! pinlzeirO) - R.:·:t.lme!'tte. 
.no. decurso do ~e~to exercr7ro e, houve um lapso da PresidCncía o o :lão 

. npos o do respcc~tyo ~econun:c~- declarar 0 nümera de Senado:·es pre­
to, com ';lln bomhc~ç~o J.-e~tltui- sentes. l\o inic:nr.se a Ordem do 
tl:ns ~m ttt.ulos ç~a. ~ d1v~da publica Dia, porem, a !ist:l de p!·csC'!lÇt\ 
fedc1al: CUJ:\ em.rs.sao hca o Poder acusava 0 compnr<:>c:melltO de 55 s~­
Ex~cutl~~ ::t1.~tor1zado Jl. fazer até nhotes s~n.1 dorrs. 11~ tz!lDr:!::1. 

. a nnpoltâncm. de ............. ••· E i"'ç:i.o n~o·cto 
Cr$ 10.0~0.0DQ.C·Cü,OO (dez bilhões 0~1 c.~~1]''~~·es ~ .... ~;"'Lrc-5 .-.:1r :'1 rnro-
de cru;>:cn·os) .:s ....... 1 • · ..... ~ · ·· • ., ' • 

§ 49 uma 'lei especial regulará v~m queiram com·c:·slr-se como cs­
.a. aplicação do .funtlo a que se t.10. lPa1!sa) · 
rcfera .êste artigo, clevendo suspen~ Aprovado. · 
dc:r-se a cobrança dos adicionais .. . _ .• ~-
refetidos se até 19 de juiho de O J)•OJeto. ,o,.:l:a }t. C"m:.:>;;~o Di-
1SJZ não estiverem aprovadas ocr:>Jetm·a, p~1~·n. a. 1·:a=:po !~n~~l. 
prh:!1eiros projetos, com a colq.bo.· o SR. PRES!DE:n'E:' 
raçao expressa das entidades cs­
tranr;eirns financiadora.s. 

§ 5~ Na hipótese cte pa~amento 
de pessoas físicas ou jurídicas .em 
quatro prestaç6es do lmpósW . de 

\ 

(Cattctc Plnllciro) - A J!sUl de 
presenço. r.cu.sn, no momento. o com­
parecimento à.e 55 "Sr.s. sennõ.ot·es na 
casa. 



2434 Qulnta-!~ira · 15 Dlf.RIO DO CONGRESSO N:IC!ONAl . .:.;.;_ -~--~-~~-~ 
(Secf.o I!} Julho d<> 1965 

\ .... 
. , 
' 



OIARIO DO OONORESSO J'.IACIONAl' (Seç~;o_'-.1~1);...,.._~--..:J:.:uc;lh:.:o_::d• 1965 :2435 
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Suprlm:t.-se o inc:So ri/, do art. lQo. 
S&la. da.> S::>.'>~õ~:;, C:n H de julho <!c 

1~B5. .1urdro v:onna . .,... 

al't .. 10 

r 
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EMENDA ..l:!UJ! 
Dê-se no nrt.l~o 69 c respect-ivo pi.-­

rl\r;rnfo único u seg:ulnte l'cdaçáo: 

Art. SQ. • Sflo 1nclcglvclt< ate 31 de 
dezembro de HlG5 os cidadfl.os que, no 
periodo compreendido eut.rc 3 de ja­
neiro <!c 19G3 e 31 de março de 1954, 
clcsempcnhar:-.m funções de Mir.'.st.nl 
de Estado, desde que, em processo re­
gul:u·, tcn!1a111 Sido ~Cl1::idos -em '!rime 
preYlSto nn Constituiçi\o (arti:;o 03) 
ou c::rnltulacto em lei. 

Parãgmlo ú.nico. Sob o.s mesm~s 
condições e por igual pmzo, são tam­
bém ínelerrlvels os cidadãos que de· 
5Clnpcnh::'.ran1 . funções ele Secretarias 
de Estado de governadores destituictos 
ou impedidos em decorrência _de de­
cisão adotada com base no Ato .~ns­
titucional ou em virtude de tlelibe­
ra~ão da resp2cth'l1 Assembléia Legis~ 
lnth·n. 

Suprima-se o art. 6Q 
Justijicaçáo 

Pretende n emenda extirpar a €;;­
dnixula idéia de se punir alguém pelo 
fato de, no gõzo de seus direitos de 
cidad5.o, haver e~;,ercido cn.rgo de Mi-

. nistro ou cte Secretário de Estado. 
Além di::;so, elimina a irritante desi­
gualdade de trat-amento dada a atzuns 
désses cjdadãos, que fere, fundo e vio~ 
lentámente, o princinlo de igualdade 
perante a Jej, assegurndo pelo artigo 
141, § 19, da Constituição Federal 
alndâ vigente. 

Sala das Sessõe~, em 14 -ele jUlho de 
19G5. 

EMENDA NQ 19 -Transforme-se o parágrafo \mico do 
artigo 59 em arUgo, que será colocado 
onãe'convler, com a seguinte redação: 

"Art. . •• Dente os menclonactos nos 
nrtigos 4Q e 5Q excetuam-se os que es­
tejam desempenhando mandato Legis­
lativo e os que hajam ocupado Minis­
térios M111tares". 

Justijicaçáo 

ju:;tiça porta irrilnr·sc, pa:•quc é efl!-1 mcnéuticn tm Direito Público, qua 
men1. A VNtbd!} não :.,c ünpnticnta, nenhum:'!. inf!lc:;:ihili(!n(\e pndc ~ct: c.~.­
porq\~c é eterna". _ 

1
1 Líl.t)c!rtict"t r.~ fJ:'?~cLo de lei orclin:"trio 

E~:·::ts lJr<l:tVfU.'l ilc J\.uy, condcnanl,'J s~ n;,f) f:J.· conc!háyel cc,m _n. _rtz:--;10 
o:; n.imso:; de todo~ o:; podere~. pockm con:.LILU~!Gn:d, ~c nuo se txpr:ml:· C?• 

S::tla d~s Scssõc..<:, em 14 de jUll~o de ser invocada::>, neste inswntc, com ab·l- ma una rc~ultí!-nie, u:na dcco:-rcncJa, 
1::105. Miguel Couto. soluta p.copné(!Uae. · Li"cti\amemc, s" lc.:;icrt e n~tmal do que foi cstabc!e­

Estado que são dr.mocrntns sinceros c 
rtLnnntcs, comctr.ndo-sc t~randc ihjll~­
tiçn nfns_tt\-los do futuro pl~ilo elc1~ 
toml. 

EMENDA~ C:3SO. conccpçn.c cic n~randc c capaz tl:J I cit~;=1 n_a Lei ~Vlrrlo:·. 'I'uctc (ia:m_to ~:..: 4 
mancet· ncs a sercni~acie qu~~nc.:a ou~ tr;: tll~lll:l~' dos prmcti)Jf)S constttUclO-

Emenda Supre~siva. "imos di.,.er como I1a pot:co no re· n::i3 zn·efi:-:.~uo.., •~ jJc.:;ll-!mo, t! nbL;.:i.-~. 
,.· • o ~into ci; 'Parlr.mcnto, que '1e1 úr.s"ro. 6 f-lusc~tí·:e!, (';nfil~1, _cic t.c:· ,f'rn:-n~1!\. 

. Sup.Jma~s:e o~ ar~. {j.,. n<.Hlll"ü~·a, de nalure~.n. c{a que se dis·ldcc1:1rac:o mcon::tl"UCJ0:1:1l pc,o apelo 
S;~;la d:1s Scssõr:>s, rm 14 de julho d~ 1 cu te, 6 S"nav!! c rJe dlSpo.sll•t'/OS repu~!-) n~. Sunr:_mo. T_ri_illmrtl .. ~-:e~.:~·~l, .. qne _) 

1DG5 .. - Aurélio Vtann.:t. :an'..-1.:~. Só ~ ccrt;cza u::; (1 t_W, u:n dm,- P-.~~~ Zl(.':'a _1~1_wult1t:: ;:~··,!'-'· .. ae ~..:n;:o 
J a vc·dade tnunúUTL pocle uar aos ho-~t.-",'"'0 (;_,1C JU•!!<l. do~ .. cc.tc:::. e {tCs ..... 

EMENDA- Nq :l3- ~c.1; \-n"" "'Obrct{1cto aos atin,.,.ído3 certos elo Paclc1· Execuuvo c cio Poaer 
AQ, P . .rt. 6?. ·p"'l;s· jn;;_;;üç~s e p~Jas iniquid'á(tfs,r Lc;>:i:.Jativo. 

tr: .. n.quilic.!ade ln:.stan~e p:~.ra ~ontiar j _1'-/l"ts, ao }::~.do desta rcgTa _d~ J:crmc .. 
Suprlma-se. nos dcslillOS da crdeu const1tucion::tl n~t.Llca, h:t um:'- outr~. l~U~llllen~o 

, J ... ,.,f."'ar:.ão e aemoc:·atica · dt;ste Pais; po:.-f!Ue cst:J.! cl~mr:nt:;..;·, n? s1:.tcnu c! o DI!'CJto _Pu .. 
- u ... H '" ~' · lei nãO é st1a\'e, c àrflstjca: niio .e de 1 bll~_o_; _é r.c,ue1n. ~C;_!undD a qn:-.t as 1~e .. 

. Ineleglbilidn.tles decorrem. de regra) disposttivos rcpm.u;àm.cs, e ttc prcscn- leg-t•JllJ. cl:ldc~ ~c mc!w:m. c:1tre os pna ... 
exprcs~::t, de ca_rátcr consti,cucio:l~l. çijes gen:.aoras ac twgúsLias, de tl·Js- ~il_~:cs. rc:,t:·Jtl~o~ ~.? pu·c!~~ ,.<?· ,c?mo 
o prOJeto de te1 ora em_ dcixt.~c. _nao te~as, de ::n·0 ocupaçôcs, de desencantos ~a~->, tc~1 ,.cl~1"C 1 -·~· t. .J1-H.m c.LJl:t.1.cn .. 
no[ie est~tDelccer ca-::o de mcle~wlhd~- pwa 0- que str;tunham qtiC já h.a- te intc.p.cc .• c.ns. 
de que nr~o se cdncilte cem o art. 2~ vja~10~;:. alcanc~acln urna rase de dc:;en-1 .r~:::o d0scu!~:ts a {·~te ilu~:re Pie .. 
da Emcnd<\ constitucional n" 14. vol\'ill';:."nto pÜ!itico em que as insti- nano ele JJrcct~r.r s:>l:cnt~t· r~~-ns no• 

E a mcie..,.ibHiciJ.dC prc·.-ista no arti.:. tlf .·,.,:'"não sofress\:!m tamanhas vio- çõ"s elcmcnt::trc:-;. r.~a:;, . lnf.:!ll~mc:w~ 
;o G? violehta as norm.?.s constitucío~ w~ç<?;"' · ' · · na C."::m~.-a d~?s D~putaaos em. bo:1, 
i;als·.......,rtinentes :\matéria Nenhuma 1~-

1 
sd.. e .. ,..11in"i con relatil~ lar- p::wte. como am.cl.~ a:;ora att·uYC'S do 

I:'"' • ' :ta lUS, ••«• " ' '- ' "• " 1• ''" lO!>•· rC.l"tlur ~,,,.'f'O ne delas autotiza o CJUe nêle está. previs .. .,.ue··a 0 projeto ""·orn presente a de- p .... lc ... c u·J J .c 0 • •· ..___ ·· · .... 
to nuanto a Secretário de ·Est<>do · e 1<>,, ~ '· do ~"1~':.""do Fectoral Quer %ende, ess':!s r<?gras fo:·nm :.ubYC'rt:cm.s 

. , · ~ • • "" 11. .. e1açao u .. ,,_,_ -.. • • d , , . .,, ;n1 l.=.c· ..... ,· 1.,0,,· •. , .. 
Diretores de Autantums. pela análise que então fiz, quer pelas .3 m .. ncila. n~ .. ,s 5· P·": "' ·• .i" 

d·"- de saudc m que hoJ·e me a:l. Dai a 1_3.7.~o peh q~l •• l C o p:u.? ... 
S::tla d::ls Sessões, em 14 d~ julho de con l..,.oes • e Pt r c'n.-,.al'?o a rC\T'Cl" n mr'l'Ó 

.1 • cncontl'o, não posso estender-me no I::c · ~. '".'" "',: 
1 

,.·-,-' 1.,:.
1
·,m-: 1DG5~ - Josaphat .h'Jarin1w. . ., d mrt.P•üt depois de a.pre- ua p ... o mc.1os c.o .• q< e .) ao c .... , . 

·.EMENDA N_Q 21 I~e~,un~ l n. cr,;;1~crla 'ctos Dcputad~~L brados dêsscs princip~os OU a &!cs n;~O 
ClaJ ~ .... pe;. ·é~~ ct· meu de\'er de COl)S~ qu~rem pcrm:u:ec_cr ntt'ntos, c~.qucc1-. 

Art: 6Q, onde se te: "1966". leia-se , .. u ? 0 • por_ • 0 '·"na. dos de 4ue ns lll1USticas c as Le;aH-
"J96!i''. c.~nCia~ n? ~ns~trt?-,te en: que 0 :::s .... ,...n{l~· claclcs hoje pr.:tlic:tdas contra tet·cei-

Justi/icaçao vm. ú~l_lDeuu sobi e 0 .P1,0 j_cto, consl, .o. ros podem r>..m~nh5. íQCídfr sóbre seus 
cleftmtn'amcnte _as ooj(;ç?cs qt;e ~e pról}ríO"S {\\reitos . 

. H~ evidente a.ntogont:mo entre as parec_em _procc~ent:s• dJaut~ ao..:> 
1
,1;1: Mas essa se;.nnda rcgrn, r>. de que 

dat~s ndotadas no projeto, de m:mei- ~O?StltucJOnaU~a~ts. e dos d\~poslt- o: pr:nciplo:; rcstrit\vos de direito tam­
ro ilógica· e injusta. tmquos e ctrst.nudoiCs de "Yá:I<l.S con bóm estritamente ~5.0 intcrprctncl::rs, 

A jnelcgibmdade devel'â ser para cenções do reg:1me democratlC_o, que foi por ig:u~J vio!'a(1a nn. í!!abo:-açflo 
todos até a próxima eleição, de outu· se _et:ccrro.m na-s malhas desta pro- dt~te projeto. 
bm de 1965. Ultr~prt.'>Sal' êss[) prazo, pos1çao. . . VJmo3, peJn <ln:1lise elo art. 2<:> dl\ 
seria constituir dois p;rtnJos de inele- Note-~e •. em _pr~me11·o ·lugar, q.uc o emenda constitucional no 14,' que ela . 

gíveis para .um mesnu, grupo de pes- text-o n:w se llmJta ao que in<l!Ca a delilnitou 0 Üllll:.>itO de compreC'n:,ã.o 
:::.oas c por fatos idCnticos, num.a. dis- sua ementa. Nos tennos dest~, o da !ei êsneclal: nenhuma i!1c!cr.ibiH .. 
criminação que se não pode ajustar pr~;~t? estabe1cc~ no\'os dl.SOS de m: dndc nodi: .c;er estabel~cida nf's!c pro~ 
ao sistema :do projeto e às intenções l~glbllldade, com. fundam_ent<? no A~- jeto que nflo SC'ja fundada na neces~ 
do Poder Executivo; ·' W]o 21l da Emenda. Const1tucwna1 nu- sid:1dc de prcscn·nçfto do regime de~ 

S J d .-_ • 14 d · lb de mero 4. , 1 moc!·;\tico. da exação e probldnde nd~ 
a a as ocs.<we.<;, e JU 0 A ementa .é Cf?l'retn, \'Isto que o .e- niini::.tr~tiva, da lisura e Hormnlid~de 

1965. - Pedro Luaovico. gislador m·ctmáno, l?glmam.ente, nao das e!eiçõC's, contra o abuso do poder 
EMENDA l'~ pode estabelecer, scn~o. me~mntt d_i'S- econõmtco e 0 u::;o iude~ido d~ influ~ 

. dobramento 'JU iJscnmmaçn.o, aqueles ê:r.cia ele exercicio de car"os ou fu:a.-
Inclua-se onde convtcr: cc,tsos cte tnelegibilid~de~ P2rip;itWo_s, J çÔes públ!c.Js. ., 
Não s& incluem nas me1er.ribil1dades em tese ou em prmctpio, na reg1a 

O mesmo critt'!rto estabelecido para 
os que ocuparam MinJstérJos civis deve 
ser adotado para os que ocUpa-iam se~ 
oretarlas de Estado e dlretorJas de au­
tarquias, pois a influéncia que êsses 
possam levar aos pleítos eleitoral,<; de 
19G5 e 1966. não poderá ser maior que 
a. dos qu~ ocuparam Ministérios dvis. 

Em .. ·de julho de 1965. - Hert­
baldó Vteíra. 

EMENDA~ 

Ao art. 51,1, acrescente-se o seguinte: 

previstas nesta lei os Sec1:'ft.ários de constit:Ucional. 
1 

• ' 

~stado e Secre~á_rios Munlcipa~s, as: I E assim é porque, como sabe r.õcla 
s1m como . os d1~·1gentes de s?~~edades a casa, apesar do que se dispôs na 

de economta mzs~a. auc exc~ ceram Emenda constitucional n<:> 14, o re­
suas fu_nções e)n Governos cujos tttu~ glme brasileiro continuou fiel à no:·­
lares t1vernm "seus nH_tlJ.dat~s cassados ma de que só há inclegi!J!lidades prc- e 
ou foram dcclara~o.s tmpedldos, desde vist-as em cHnmula constitucional. . 

Litniiar-s€'-:í o proj<:'tD ao Qtle auto­
rizou c pernlitl) a etnC'nda constitucio~ 
nal? o nolJre Rel;ttor ncnbou cic Cl· 
zer que sim: n lctJ·a do projeto db 
que nüo. Vamos ~·t~-l:t. 

Logo no nrt. 1°, lnci=-o !, nline~s e 
f, o p:'ojrto decl::~.r·n: 

Parl'l.graro único. A 1negeb1lidnde 
prevista neste artigo não se apUcarâ 
Aqueles que exerçam cargos 'eletivos na. 
data d~ publicnçao desta lei. 

que tenham contmundo a exercê-las 
nos govêrnos· qué ·OS ·sucederanl. . O que se- fl5~, ainct~ que ~~m fa~l-

. J1dade cstranhavcl, fo1 pernlltn', at1.a~ 
. Justificativa vés de Erncmla ConstitncJonal n9 4, 

. A emenda pretende preservnr os q~e dctermlnadt?s casos ~õs~cm rUsci~ 
Secretários de Estado e Sceretúl'ios pl.1!~a~~?· espe~iflco.do~, ?ethuctos ~~,_le~ 
Municipais assim como os diri"'cntes ord.uana. n-.. as a Emenda Cons .. ~u 

Jústtticação 

O proJet.o exclui os mandatâriOi em de sociedaé!c~ ci.,c economia miSta de 1 ~io:r_:al estabeleceu, os prc~~npo~tos,c·~~ 
exercício das sanções previstas no p1·o-- Governos cassados ou impedido'" que 1 azoes funclamenta.s,_ os Pl mclpw~. · 
Jeto. . continuando a exercer suas fu"'1}cões I fim, segnnclo os qua_ls a lei ord11_1ir:a 

No entanto, Clo maneira contraditó~ nos Executivos Ouc sucederam os Prl- pode dispor a rcspcrto de inclegl!Jllz­
rla, impõe 6URS conscquencla.s a ex-. melros, cmnpro,;aram sua complet-a dades. 
-secret:lrios de l!!stado e ex-Dtr~tores desvinculaçáo cotn os governos ctest1- E~tá no a.rtir;o 2Q da Emenda Corts-
àe Autarquias. tuldos. Náa se pode afasL.:tr dos pleJ- tJtucióno.l no;> 14: · 

Portanto, a emenda ajusta _o projeto h?.s mandatários quo se rcvelarnin 
ao ss!tcma que ela ~rópria .actu-Wu,_ imunes aos processos . subversivos óu 
elimjnancto a contradiçao apreciada e de cotTUpção que se pretende evitar 
condenada. com esta lei. . · , 

Snla. das Sessões, em 14 de julho de Salll dllS Sessões, em 14 de .Julho· de 
1905. - Pedro LudovJco. 1965. - Dyllon Costa, l'n~SE. 

EMENDA ~ O SJt. PTIF.SIIlENTE; 
'Acrescente-se. (Callete Pi7ll1ciro) - Em cHscussão 

projet-o, corn as emendas. 

O SR, JOSAPIIAT ,MAIÚNilO: 
"Excetuam-se das .l.neleglbllidaõcs o 

dos Secretários de Estado, aqueles 
que exercer.-:m o cargo por menos de 
sessenta dl~. . ·Peco a .. palavra, Senhor Pre~idcnte. 

t-e, por pouco tempo, não podem ser . o ""lt JOSAP. IIAT MARINHO· 
tncrimln&.dos de atftudeB preJudic1aJs - ~ · • . • 

"Além dos casos previstos· nos 
artigos 138, 1.39 c 110 da Cons~í­
tuiçâo, lei especial potierá est:l.bc­
lccer novhs ineleg:iJJilidnctcs, tlcsdc 
que fundadas na. neccssidndc de 
prescrvnçflo do rezime ctcmocrn .. -
tico, da exnçfto e problcto.dc Mmt .. 
nist.rntivas, da lisura e normnu ... 
dade dns eleições contra o nouso 
do poder econômico e uso indevido 
da influencia de exercício de car ... 
gos ou funções pUblicas". 

"Silo lnclrg-h't'is pf!.:·a Prcs\clcn­
tc c Vice-Pr·csirlcnte: Os que, p!)r 
nto do Com;"!ndo Snprrmo d:l Hr­
volução ou por apiicnç:\o do A~·t.i~ 
go 10 c!o At.J lnsti!Hcio!l:-tl, per­
ch:r::-cm ~ens m:\lul.:ttos eletivo;; ou 

· fornzn irnp('(JJdos ele exl~rct'-los. 
Os Pr.;>sid(•l1tC"> c Vice-Prc::!~:'?n­

te~. os G~·.-crn~do:·cs c \·icc-GJ­
Ví."rnndore~. os Prrfr!tos c \'ire­
Prefeitos declarados í111iWÕidas Pll· 
l'rt. O CXC!'CÍC!O elOS J'('WC'C1.IYOS C:ll"­
{:;OS, por dciHJcr~ção di) Conf!rl'.<::~o 
Nncionnl, das As.srmblé<il!S Lr;ü!S­
lntivns ou dns C~imaras !>.fu!"d~ 
cipnls". 

E' notõr1o qne os ntos c!o Coman(lo 
Supremo d::t Rc;·oluç:io for:mt óiscn­
cjon:irios, nfto motirados, nf10 rrstfi­
t.~mtes de ::ttJrrc!aç:lo clrcunslanrla~:\ 
do fato..c;, nrm obcctientrs tts IT\~:-n5 c".i> 
Direito Uní\'ers:-~l, S<'gundo ns qw11s 
ninr,uém é condenado Sl'm lJl'~\'l:\ de· 
fc::;n. 

Tt1do se flrOC{'SSOU à revelia dP3 
nting-idos. Não lu\ ex:1r,êro rm di:'I':­
Que, nntcs de serem emitidos os At:os 
tudo se proccssml C'!U ~i~~i~o. no ~ld:o 
dos Gabinetes dns A',\torid:'..drs !,tiH­
tarcs. ·E nfl.o 11om·r, postcr!o:·mrn:te 
nos Atos, pu\JllcidrtdC elas rn::ões dt'- · 
tcnninnntcs ·drt supr('ssiio de mnnd:l­
tos ou do lmpcdimC'nto paro. cxcrc~4 
los. 

JUstificação I o Stl... PitESIOEN''l'E: , 
o.. Secrc~rioS de E:ítado que exer- ·. ~Catlele Pinheiro) - Tem a Palavra 

cerrun o cargo, como que interinamen- o ~enhol' ·Senador Josaphat Murinho. 

ta. Democracia brasileira. Conheço (Sem retrisáo do orador) - Senhor 
rrande numero de ex-Secretários de Pres1.dentt;t.. Senhores Senadoren,· '~a m.:. 

Lo~o. o que o Jegislaclor conslitutio­
nal no procesSo de J'C!onna, permitiu 
e autorizou foi o que o legislador o11· 
dinário esk'lbclecessc os casos de inc­
le;;ibilidade capo.zet; de se ajustarem, 
de. se arrimarem, de se fundamenta­
rem nos trés inciso:; que·o a.rt. 29 ex­
tlres.samente delimita. Vnle dizer, se­
gundo a mais ele-mentar regra. de her-

O Que ocorreu }>Or n.to do Cotunmlo 
Rcvolucionàrto, verUicou~~e 1gunlmrm• 



I• 
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ud:!!ü;mo, d.:tS !di'lt..o;, nbrlr:r.o pcrs- "'Ilvcmns qúe ai.mnctonnr mu\1..051 Solicito dof: Senhores Senadores n' função de :·.!lnistro de ~taclo, porqu? 
~cttvas para. o homem e r::n·o. o ct- dos .prinr 1pios que dcvhiJniJ<:; pár I r,eati!Cu\ de (JCl.lparctn suas banradas.l patriota. Nfw podemos cl~l.xar de ar.-
~dfio q~1e, fntio d:t r;:·~nr:lc Rcvoht- nc!mn de tuào, como o prine\pit? 'I (Pcuscn milir que há civis que ncc!t.lm, Uun-
o l"r:lncc~s. cicsr.1fl\':t Cli:'ll' mn mull- dn. lillcrdn.ctc de con::-.ci~nc·,,, c ti- A PrcsidCnch faz um apl>lo o.o;; ~:c- hém, o cvnv!tc para o c::<crclc!o de 
) de libr.rd::dc, de jm;ttç:t, de cqi.H- vemos que sujcilêlr-nos o dura nc- nllores scnndm'cs para mnnu~rmçào funç6~s táo nobi!it::tntcs, porque tnm-
tde. ce.-~sidadé C:.c trm:cr, para aqul, na )dO quorum no plcní,rio n fim de que bCm p:ttriot:J.s. O militar, porq•.l!! rnl-
fo.I:'l.s 0 hon:?!ll .tnoJ.:-rno, d:l n.tuali- pr~_xima.. le.::~tslat:u~.:a, uma 4:;~em-

1 
pos;,n~1?s continuar .1o~~os trJ!lalho.~. litar •. não está obri6ad~ a ac~itar um 

td€', c~·iou a tua. pH):Y:.in. l>::tstilha, _ blen1. Cor.st.Itum;., sem ·nrUJ.adc. VenflCando-se, nesta oportunldacH>, conv1te para o exercíclO de U!n pf,~-
~ntro da qual, votnnbr.iamcut!.'. en- sem fôl'ç:ts, 1.n_;í~'.t~Ccnte, dc3d~ já qucnt?;J.. retiihl:;nLal parn a .:ontinu:::.- to de t5.o alta import&ncia, qual o de 
xcera.ram-sc as cln&~cs que domi- , conl.lrnaéi.R à :."':Jsolução, porqnan- ção Oa SC'S;.;fut, co:ttinua com :\ }Jala· ?-.'iinistro .de Eslado. 
un os p~i~:::s subd::;s:-a\·olvldo:>; to a Lei c!e On;r:.mentu th! W me- nn. o nobre Senndor Auróllo VIana. Qncro apconas que V. Exn., que é 
omoriJram-se, t~tmc~u::m-se ue::.1t10 s~s. que yotn:.>ics. habH1tn o G~- 0 SR. AURELTO VlANA _ S, 

1
sc_nador c tcplc~cnta. com tanta e!l-

: SI mesmas. N-10 C-3t~~o. nem lllr.S~! ._ H~! nu pata d!~solvé-la~. ce c!n nüo Pie~ '""n'e n· de e 0 i , . 1,' cicn~l9, o seu Estado, no Senado dn 
o, e:u 17891 ADi'lsion,:tJ'1'11l-s_c n s1

1 

. se moslr::n·, de:::de o pnndp!CI. hu-lne· ~~~' 'na~op """s J • c e d~all<:na Rcpubhca, alcance o meu pens~men-
~:nnas, porque têm me.:io; n~•v .:tuc- \ • .lllàe e il. menor ctemonst1 ação qt!e 1 c• t u 

1 
:l.,smo o~po de r na~b .. j"0• n-a o to, CJUe e~t:'i. muito bem al<':m Ue~saa 

m V('l'1 não que .. :cm o.~si:-,tir, nào faroa pnra .sa,r d'Js llm1te~ que \'ÓS' '' gu nc.l no 0 e 't • gar 05 pequeninas d1sputas 
terem acompanhar, n~m mc.m1o!' ic:es tzaçal·, 110 projeto, ú sua 1110 res co egas u que cs eJRil.1 prcscn- . · 
1err-nt ser . espcctndoras elo grande ccnsciencia e à. sua soberatJla .. , . te.s. Na vcrd:~le, eu venho dr.fcndcn- Sr. Pre~1de~te, vejo onze Scnnda .. 
o1•1mcnto que s~ tr::ttinz naque:a , do aquela i~,c de ~ue pLtlaVl:ns po- res, com 'V. Exn. São om:e ou doze-. 
uo:;e que correu mundo c que impul- sera que tudo que estamo::; fa<:e.1do, dem mudar com•1cç.oes, bas '1:1.0 r..1u-[ 0 5 V T 
ona a rebelião rbs massas. j por espinto de imltr.çfi.o, visa a p1c~ d~m voto,s. Eu já 11 o pensamento de d r· asconcelos orres - o gru .. 

_ rervrtçc'i.O do CO:lf,lCsso NaciOJH\1? Nabuco a rc.sp~1to das AssembléJasiPO os onze. . 
I'nra muitos, P;tl':t os qu~ nau que- 1 Apenas isto? Mutllnmos a con}ititui·rLe ;1slalivas do seu tempo, e o seu o SR. AURJ::LIO VIANNA _ o 
m _Hr o ~teC•lW::to, ~nclC', fnt::-~~len-~ t:5.o '- oque!a. que nlnda s~ encontra. pen:mm:mto_ se apllcn, par intcitO, às. grupo dos onze . 
• u5.o CD.~l, com. os s .. us P~ivllé,t?s ~ 1 .em pleno vigor, a Lel }.1:.-. .JOr, u pnn· de hoje, • dc:->tes tempo:; conturbados.~ ' .... ~ 1 • 

suo. npatcute forçR! ~ o_s_u npmcn icipal das leis __ para, mutilado.'l. nos I _O ~R. PR!!SIDE:STE- <Ca.U~e 
· ~oder, isto ó poesm . .t~ó3 somos os ::;alvarmos. será hcnrnso 11ara 0 Con- 1 O Sr: J.eftcr:>on de Aguiar - Vossa I Pmhcmn - E' o grupo dos onze que• 
)~···1~1 . . · lgrcs"o sàivar-<-e a custa da mutHaçli:oiE:xa. dn llcença para um opnrlc? ass~gura n contlnuidr..dc do:; trnba-
Nnoa dtsto vai ncont~cer! Os privt- " . ' .;· . .· ·. ''O ~ T r lhos. 
gios e:stáo gamn.tido.."\ A n:·i~~ .... em <.lo poH~. bras1.el!o e. da sua 111_opna o SR. AU.~EJ..J-0 VIANA- Tem o\ 
1e se tncont.ram l~áo c prisâo! Vivem mutüa?ao? .... '" ... . aparte V. Ex., com lll\llto prazer.,· o Sr. Jefferson de Aguiar _ FP.ço 
lS mira!;cns e vão perecer por isso AI;nesentel dne~.~as U~1en::1. ... ..'.1 su- 0 5 JeJJer ae A ar _ ,, parte do grupo dos treze. 

t · rJre"sivas AdVO"'UCI P"ir:Cipa!mcntc a r. son gm. ""'uero 1 

Vesmo~~"' . d õ· - sup;ess'aO dc.'l A~tJu~s 49"e 5'! do Pro- escusar-me llera~Jte V. Exl!-. Esti·,c . O SR. AURÉLIO VIANNA- Contt ... 
ou vtu;car no J;XlSSa o a f tç~ .• pa b - nus .. nt.e momentaneamente ao plena- 'nu"'mos 
m~n~er Yiva t;-qncla. chama qu~ jet~ nQ 144.: rio- por aclla·r~me na Comis::;üo de I Pol' q~e lni. dlscrlminn .ii.o? p 0.. U" 

mrp.ttfui o bnosso JdenlJ. Vo~t buscnt ''Sào inelcg:lvcls para Governa- .Projetos <lo Executivo, da qual sou também se ('lznlinou da ç lnele,.,t•;n~;· 
11 ~rnam uco e em oaqmm Nabu- r .. · G ·e·· d ·' s :1 .. \ ..,..; e Jlrc> ·id"'n' c p o ··d ·· l \ ' · · ' "' ··• .. a. minl a. 

1 
<' 

1
, .. 

1 
'lc , _ ·.o. e VIce- a._: 111a OI, cna o., .. c • .s '-' • , r H enuam o a de o cx-Zvimlstro que dcsempcu!1ar 

~ g-and~ p;:,[~tra.ç~~C,,i~~ ~~ qll:"• ~05 ~putado F~dcral e Depum~!c Es- •Pfl;Uta dos trabalhos de hoJe. V. Ex11- mandato legi!>lativo? 
:ont~imenlos ~{te se rc~Jf::~n;; tadu:a~. 

1 
s.qud.es .. que na~~· t1ve.rem I h a c~~ €.s"C:.Zsar-~nc, p.:Jrq~J;; .sabe que I . Fala-se que, para que éss~ arti:;o 

c, que foi um gra.ndc estudioso da do~ •. c.l~.? el,71~0lal no E,!n..do ou s~mptc Ihe.o~~1co at.cnça.,o c e~_tl~~·, ros.~e intcrca!acto nn lei, -,ur~iu um 
;icolo~ia dos homens públicos da sua. Tenitóno, _amante ~ ano.,, conti- Era. o esclarcclmento qu... de~CJC\.Hhacorào, e que 0 artigo, como C.5t:i ro .. 
Jocn. e que, ~e hoje vivo fOsse, iria nu os ou· ,na o, decor!t~os em qual- prestar a V. Exa. . . . I di.~ido, c~m o seu parétgrnfo, foi. p<"rto 
produz.lr mmt9s dos seus pcnsamen-. quer_ l?~r.odo auterlOr ll. dr.t-i'i. da, o SR. AURF..LIO VIANNA - de;,:~c acordo. Doutra m:mneirn, não 
•S, que cont1nun1n att~o.is. l3asta ccn eletçao · - . . Ar;radc.;o a v. ID'Xa., n1as os m:.üorí's term sido apro\'ado o que nropust'l'/1 
dernr que, quanto mll~s se fmcicn<:.m "Sho inelegíveis atl: 31 de de- l interessados em que o projeto náo1' o EXecutlvo Fcç}ernl, como tambêm já 
:3~S Part!.dos do Gm·crn?, mn:is 11~;~ , zembro de 1935,. ~s Minlst1·o:,; de !-corra, mas \:o. c, r:_ qui não se ~'0c.ün- se. fnla - e não sou ba.ú, nem cofrt> ... 
e .... co é scqutto. O po~et ~· mfe!l.. Estado quo servno.m P-m qualquer j tr\lrn. Tambrm nao merecem cntlca. f01te- que se.en~endra. uma íómula, 
~ente, ent;e nós -;-~c. esse e t:.m ?os periodo compreendido entre 2:i t.té élcs óemonstram que, no reCôndi- r:. través da qual se~·iam ellminnc'.n3 ai .. 
~ltos mais fnc?.n.e:~~wel~ .. do se~ vt- de janeiro ::le l!lG3 a 31 de março/ to da sua consciência, não aplaudem g1.1mas _ paln'I-Tns de certos r.rtlg-cs, e 
~mo Q.t:e; .rJ: .c~c~:wt .. a~ ~eu:a após s~ de HW4. ~xcetu:tm-sc os qt!:J este~ 

1
urna. monstruosidade como esta. que i que, nao sendo ~qucla'!i palavras or1 ... 

r.t.~ !CJe.çno as gcr..,ç.~cs '·espanta. jam ct 3sen1pzl'lhand>J mandato lc- aqui se encontra. unc~as do Excrut:.vo Federal c propon .. 
;·Q·ie~f-~1~~~ ~ 0 ~~~~r.ia.Ecl~m~/:~: !üs!ativo ?f ou~ hajam ocupado I Continuanslo, eu n5..o o.pre:;entei. a1 do-se, apenas, n sua climlnaçào, o .se .. 
;c;~ de 'lodos 05

5'nossos ho~e~ · pü~ . Ministério .. Militares". 1 
• emc!lda sup\es.si~·~~ pr>..ra. ~ a;t. [d vi- ~~~t~nn0<:o ns1_ co~s!dc!ar~ c~cnda~_e, 

icos e sóbre n. qtml assent?.m todos T' d .. 1 . 1 ,., . ~ L 1 s:moo o ex-:•1'1ms .. ~o Hr:1JO oc AlmP.i- l .• t , o P oje~o nao \Olta1Ia à .... 1-1.~ 
... • . ~ os suo gua s po.;rnn,~e . a. e:_ ·1da porque ('ste antes m~!,;lnO oue o mara . 
• .. eus calculas. Pcrem se f~~~sc u~a- ~u;crmunaç~o SC~lado se pron;rpcíasse, retirou n F..\12. I • • 

Mulatis nwtanclis, vcrUica-sP. c.ontra ~s c1v1S:. ~3l~O 1.senro.~. est~.o candidatura, devolvendo-a aos part.i- 1 O Sr. Je!fe;s.or: de Agwar ,..... Des· 
Jjc o mesmo f~enêmeno: o P~cr é k>l·es, sao elei,pve~s los. _que de:;e-mp:c~ idos que a haviam 1ançndo, que a ha-~taque para rcJ':lçao. 
Poder .•• 1 E sobre este princlpio se ~1~m mandato l~ ... ~s .• atl.v? e ,/~- q~e J v!am espo:::o.tlo. Apresentei a emenda O SR. AUR(,:t.Io VIA~NA - Qne sa 
os~ntam todos os cálcul_os da g1·ando l.~aJ~~1 ocupado "''lln~stenos ~:~yu.m~.:r. por uma questão de -princípio. Nfio 1 tr~ta. de um destaque para rz:tjt!lç~o do 
a10r1a dos homens publ!cos dê.ste P •. xa ar~umentar,_ apenas. ~q~ ... m desejo que haja discrünlnaçftÕ entrei a1zum:-ts frases, ou melhor, de algu. 
tfs .. • ~~~~~:· quem sustentou os Chefe_, de civis e mil!tarcs. se hi mílHnres clig- mns p:llavras: . 
Por isso, diziamos nós, antanho: há s; ·. f . . , nos, tami)em no mundo civU h:\ <Jsj Mas n rejeição dessas pa~avrns :~.l­
ais governiamo que partidarismo, };.í ta~00 ~1~ ~~tú~~e Vnal!?u c~~~"0 E rr;~;;; ~ignos. Se são d~g~nus po~q11~ mi!i~ 1 tem profundamente o ·projeto. Emcn .. 
ais "planaltismo" do que pr.r~idn~ !>.C 'u · . C"tc' p3.!>. • ~ · tarci3 e porque mllltates sno dginos, da, por isso mesmo ••. 
smo. ~ - "' 11 "' asstm, n "' au:;. . [mesmo em tcnõo scrvldo no Governo · · 
Aquêle que ap1audia.m o Presidente . Mas Ul!J. homem que tenh~ ccn·'ld~ ;lXl.ssndo, os civis dig:nos cont.inunm Ov Sr · Jcfjcrs01' da Aguiar ~- E' o 
tscclino Kubitscltr.!: de Olivcin\. já -:- e ~~rvmdo b~m - no scl! P9lS esta tilP;nos, embora tenham serVido ,;lo Go- sen.ldo oposto à. frnst-. 
jlJ:'.;n à mfio o nunhnl de Brutus, tt. aup?wdo. à e disputnr clclr;oes porque vêrno passado. O SR. AURELIO VI 'N \ ~· .s.\I'Vlra como Mwistro de EstaC!o num . , . · _ ' ··~ lN': ~ ••• 
pera do momento para apunhalá-lo. tictc:.·min:u!o período de na~sa Hi~.. o ro.cwcínio é o n\er.rno. porque, se nua nltcra$:s~. rdio hm·crin. 

n~:~~~o c~~o~~;cc~uSl~o~~n~~ ~~~~,g~oas~ ~ó~~~1~st;~tP~~b~l~l~q~a~~~s. ~~~r~~c;~~~ emH~~~e Ir~~k~.~~~~s est~i~ri~s n~ ~~~~1~ ftl~~[;~l~. c~~o C~~·~~it~1~~~~:n, nfio n~o 
:m uma boa parte dos que cercavo.m V•' r· C"Ino '· , 1·,_11·5tro a'". Eolad··.• l'.e". ;·, •. 0·o11 te Joc1o CnuJnrt uc ·con' ·n m 
S J - G ' t j" t · "' ~~ " ~ ,,~ " , • ~"' u "• q ~ 1 au Núo se ousa nem n1csmo di!.~r r.,ue 

r· oao ou.ar • e u et-:!Gln .cr.e com perlodo, -e "erviu noutrO"-" E os m1- nal"c ano.. hoJe ou ando e;ovcrn \ o é ·nnde parte dos que cercam o atu;:,.l u ,. ~r - •• • ~ ~ . .• . . ~ cmcnd!l. de rcd:'.çi'w, pon;uc de rc--
1itarcs que c"·e•ceram com:.n~loo:: noJ P?-fs o PlCSidcnl.e Cnstcllo Brnnco. E. dncii.o n5.o é. 

:tentarão poder. · G~vcr{lc.'> p:·õXimos :p~ssndos',· e~~i:àri~~m nao fçram consltl<:!rados· me!1(lS digno:; I · 
Sr. Pre:;idcnte, o mesmo Nal)uco, hU!)Zdidos, da excrcê·los a~ont? Por porque p.nbr:ianos. ' · , ~ ... ~,r~ Jcfjc;:o:: da ~~!~i:1.:- Pcr-
llm nnálin:! proíur!da c;a :;or.icd~dc que? _Em n;m'l.e de que ju:Uçn,' de · 0 Sr. José Guiomc:ra.· _ Permite mlt .... m .. V. E.,fl .. ur..1 .,,J .• t~~-? 
·lft!c:t br.asHclra, tem e.:;ta .hnx :nc.:;· t:ue Jrd2m, dé que direito? v. E:m. uni apnrte? o STI. ADTil::LlO VIAXNA - Co:n 
n: ·• A vcd~.dcl;:a narr~o bmsilc!ra FJ.:~::;e mn:t di~crhnir!.ação C<>tro.- g-:aml~ !ln:~:cr. 
co1:a m·,.!ito dlvcl'S::\ <1~s.cla::se:: <!U~ nha,·nnm p::.1::; que.n::to deve t(!r f!'Cn- O SR. t.UE..ELIO VIANA - Foi:; 
ft!.~2:n r('pl·c:;ct1 t~r e tam~nl inte· tcir:J.s int2ma~: Entfto, fiU10 ilc· um n:lo, com prazer. , . O Sr. JEcjjcr::un de Af;':!i.:r - Tc-

.~sc n:1. vldf\ pol1Uca Qo pnts". E' a !~;,t~rlo que se tenh3. ptoj~ta::·.n f,1~·u. J õ • t · nho n i:n~1l'C~S~\o rlc que. S<' r:.:;:J fU:-
!tra. 1';-a',' ... lO, n. YCr(l.:-'-~'!:'ir~. Q. quo s:;n- ~as írontcir~s rc,:;ionoi[l, qué HÜO te- O Si'.. os~ Gwcmarc -: S'-lCro, po_n- utili::-:-.:J.o O (:c:tnonc para r::-J::r:·.a c:;,-
' n. Q1:a sofre, a. q;:c c:1nr:1., n. c;,ne !ih2. p::niicln cobtaf.o co:11 ::\ sun .. t!'.'r- ~-~ 1;~~-.~·y~oEi~~·~.c1~c,e~l41).f~~~lCIO u_:11 /IK•r!:11n1::ntc- J:1<; 'n:;;r.:-:.:·c.~.:; . o.<l~!::'!m 
rd~cla, n !nco;1 ímm~~la, n r-:.;:~i~'J:3,1'.~, C.11)Dl'rt ~cmlcili.1(lO rora ll~ln, cst(l. 0:-'>~ul.,o " a.~.:•c~,.n.1 ... ..,v.,.c a. r.~~.-~ltitlo cc.~ch·!•r.c1cs", r;C!',\ u~il':-\~ 'ü O 

:-.·-:-·; \'~P';:··~ m:1.:. fll)i.1C<\, j~~Tl:l.is.l ~mp~dic:o éic dl:;i'J·nl:-t·~·. ali, o n·::ut~l::üo krla, ~{~;c lon:; 1!1r.il!0-n~catc; no QU~m:o ycio ll~!·a mcdi!lc::.r r.t:~st::~1c'f'..'nH'li~C 
nvo:.c:!c1a! (!.fu!to IJ:::L J Aquela C!Ucj ~c~i:::~~~Ivo ou e::rcuU\•o'l <Fa:·:m) • d_os n~u,.m·c-s .n~w ?crm ~~:>~mlu ndnu~ mr~:ilo f!~:c foi ~prvY:tdo p:-!o con .... r~s-
:, c~m r::-.b:rco, un~~"t ;-;i!tlr.:o"o li~~"r:1l t Sr. Prc.s!dcntz,· se não est()u' coú- tn·mos C!tiC c n:~1~ chflcll a ri:!cus~"\so K~ri:Jn:'.l. ~ 
n. partldo Itbcml, ·hnmcn~ libcrrcís, t:?.n~o mal, vejo apena::; nO\'P. Sena· P3.i:a c:;::as cmms~ocs, me~m:~ de ta- . ""',' 
~.'J n5.o iô§ins libéÍ"ni:;, clorc;:, 110 rc~in~o. Ha.vcndo.novo, cn:io ráter civil, como o car,1o de ministro. ,O_ .SR. AURELIO V!'AN'XA •• mn 

r!UC a tc::sfi 0 não podi:'ria continuri'r. Sua C!l!._a1,ida!lc dC' militai'CS pressupõe 1 dl:'N\o; 
Vemos hoje uma ::;itwJ:~::o :1-0l'C5C:n~ 
,ca como dcmocrG.t.ica, pr.:ddva t~UC 
;tf:o' no poder, c;ue se pro~l:.1mam ds~ 
o~rt.ticos homens democratas. !':Tas 
lo ''emas 1délo3 dcmo~r;Uic3.s, pro­
t.os democráticos, leis democráttcns. 

liiiLe q:~e s.~ dLscule é tudo, menos 
na proposição democrAtlca, lll>eral. 

l?cd5: .. !a a V. E?.rt. a fir,eza f.t1 veriH· qu~se wna. ord~m. nulll convite c:c3sn O Sr.· Jr!fcrson de .1g::i.tr - E' a 
car :::c e.r;tcu ou n:~o c0m a. ,.niiio, unturcza. informtu;üo que trn_ho. · 

O f?R. P::1f:~;!nF.:-·:'.rt~;. :0.., ~~--~ A~REI.lO VlA:_NA .E.:u&! O SR. AUR.l!:LIO VIANNA - /\f 
O. ~.p.~lt~ d .V· p!Xn. .. n.\o. ~ltmma n s!m. E' nm direito que n lei outor(la 

(Cattetc Pi1~~Jciro) - Vai-s!! proce- tese. roü~ c1daduo brnsi.Cll? -: ml- no Pr""idcn'c d~ Rcp 'tb'tcn. da vt.t~" 
der, a requerimento do .Sr. senador litar ou nao - está na obr1gaçao de .... .., • c t l • · · · • · 
Aurelio Viana, a verificação rJ.c CJ.UO- servil· ao· seu Pafs. E o c.lvll ou ml .. l O :ir. Jcflc.rson. de Ag:;!ar - E o 
rum para contlnu~cfi.o (.a. .::~essão. llta.r aoetta o convite, para. exor~.er a Congresso recx~mlnnri\ a propoa1çt'l.o, 
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Quinta-feira 15 .. =-
O SR. A UR!:LIO VIANNA - E é 

1tn direito do Congresso rccxnminá~ 
1, Excuti..-o a tomar a atit.udt) c •. ul~ 
imo raiio, dccctir a respeito. Mas isto 
::1. ; outra questfl.o. 

Ora, Sl·. Presidente; são !nr.:Tcgivcis, 
. té 31 u~ dezembro de 1963, os que 
·strr~:tm ocupando cargo de Sccrctál.'!O 
!o Es:.:aio ou de Diretor de Autnrquln, 
1os últimos meses do cxerclclo ele 
~ovcrnn~!orr.:; w:;pcnsos ou iUlpCdidos 
m dctorrêncb do Ato .Inslituc!on::\1, 
•U por dcc~~fto da re:,pccttvns As3~m­
Wn. 
Creio qu~ n emenda ·que se p:-etcn­

!e à esta, no art. 69 Dizem mesmo 
n~. p~rn ::;nlrnr·um colega nosso .. ,' 
.:lo sei bem. Vamos snber depoís. 

' . 
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Diário do Congresso~ mas n5.o era. p:ua Logo, n5.o 6 novidade o que estou uma colsa, e pocl.::r flz~::nc.::iro t: out.ra. 
valer, nfio era por convicçào. E' a dizendo; E não acontece · ,penns: coisa; situaç:J.o ccol!Cm:ca e uma col· 
dupla face: Prometer tudo e nada quando se enconrta na. tnbuna o Se· sa, e situação finn::c~irrt ,~ o:.· r a co i· 
fazer. · ,.. · ·· · nadar tal. E' generalizajo, sa compietnmentc difc:'::n· t·; o podct· 

Geralmente, na hora da votação, os corrur.lol· do dii1h-::f:o :-,c cl,ir.·cncia. 
a \0-c d . - , (J Sr. Jefferson de Aguia.f - Há m111·;0 ,.•o pv•t•,-_,. eco.--.·.-.-~ .•.. ·" .. ','•, 5 nt.'-u ~ s esBas propos1çoes 1Lp;:~sen<.:a- • - " ·• 
das para. êssc fim estão oculto:.;, au- um desencanto generalizado pe1a vi.Ua mitiu·se qcle t:~r:to L~·.~ puG?r l'Conü~ 

te -· política. Evidentemente, há um pro. mico, como ,r,o:~~r f,·,v,,, .. _·:·o . seu s, nao aparecem, c como geral- ._ 
t t - é , 1 cc~o ele frustraç5.o &.enera.limdn. O E11::ío, i:ã u::n~·ct:.;.io ao p~nl~r eco~ mcn e a vo açao simb11l ca, o povo r 

nii.o snbe c1ue foi ludlbriad!J· na sun .Bl'.:ts11, hoje, !'le nprcsentn e oo confl- né;m!co. . 
b f' gura num~ lamentável sltuaçiio, _em Nàd lü d~mocrata qu.c r:úo aceite 

oa c· ~ 1 que ,nln~'!J.ém a.crq1Ua em· nincru<':m, que ut.~:l lri reprima o poder corrnp-
Posso falhar, mas hs fa1h<1:5 scrimn em que todos estão desiludidos. tor do (i:;1ilcho, prlncip;llmc:-nc 1us 

exceção para confinnàção da re~ra. 1 · - o · J·r· ·11 ' 
~ Hi uma díssoc:ação que êl~monslra e C!Çoe~. que c c> JCl ::\.....-1s e>:1 uma Entro numa luta para valer, ppr con~ tese qtw 0 - er.:·.fio Dep1:tPdo Colombo 

vicção, na certeza de que estou de~ um p1·ocesso de de.:;integraqão sociul. de· Sousa defendi:\, ;;\qn:":c- tcmr:o. 
fcndtmdo uma boa causa. Posso ser Evidentemente, hi uma aprüia gC!lC- Pvrt~cn:.o, n~i.o c;;l-ou cn:lcrcça!Hlo ns 
condenado pot isto, mns por te;,· to- rallzadn, uma mentalidade deforma- minhas p~!a.nas a um cole·p.- .Bstou 
madQ uma falsa posição ne~1hUnl rlos (la e condiclcnadn que só um processo expre:;s:Jndo certos e· cidcJ'P!!nados 
meus colegns jamais me condenou de poUtizaçõ.o profundo e de ruJI,urn principio.:;, estou deft"ndendo urr:a. 
nem aqui nem na Càmara. · em r;rande escala poderá transfor- tc:::e. 

O· Sr. Jc!f<;,rson de Aguüa'- .- E' man, . 
;b!'e uquêlcs Que exercerum carg1J de O Sr. Jcftcrson de Aguiar - Per- Ln.mentll.velmente, 0 que temos vis- N:;io po;;so acci~:tr, cJmo d::n-ro-
)irctor de Au~arquia. S~ não me en- mile V. Exa. um, aparte? to nc. sucess5.o dos vários Gm;~rnns C I crat..'t, .. · 
ano, alcallÇa ·o nosso nobre colega · <l ~:-~ra"e ,·rre••ll r do ·cunà · · ,., · 
osé Leite, que foi t·iretor do D. N.' O SR. AURELIO V~!!..NA- Sd q;1~ .... \;""_: . "'1 .,. a , s ...... , ~l'!O l" 1

•
1 O Sr. Jcíf~·:sou ~lc A:tu.~ar- Qa;ü1· 

· esta cau:>a está perdida. Desde o ini~ o PI1nc.pal c do prmc1p.J luanoona- to n m;m, z:~w ha c:n·am.:;~ que me 
:. R., no ,Estqf,io de Sergipe. cio que sei, mas est-vu lutando. S~i do perm~ncntmncnte, por aquilfl que c~tibn... · · 

O SR. AVRfLIO V!ANNA - Vossa· que muitos ,sorrietn, bondosam:zn_tt:J,· é aosolutamen~e uma mcclid::L clJVCi'- · 
xa. com!J!eta a informação trJe eu .Paternalmente . .• . sionista. No caso é evidente que há O SR.~ AUH.l::-:LlO Vli\.~:~A ·-
bth·c~·a, mns ~iii.o ·sabia de qu?.m. se um pl·ocesso reVolucionário, e as de- principio que dlscrimma, que causa 
·r.tava. · · t, '.. · ,. O Sr. Jefferson de Aguiar -:- F~·a~ formações que daí surg-em con~tit,uem disscn::;.-'\0, qüe tl:.\ tJh·cHo a um m1lltar 

ternahnente. um processo sociol6gico. Rea:mentc, c1r,~ fo1 1\1,ni.::cro cl.: E.:.L<<uo llJ li-o-
O ::Sr. Jcí(t;isan de A[lu!ar ·-~·Um . 0 SR. AURELIO. VlANÀ. _ · ... c tenho falado multo ,no. sc":ndo r-'é:- vêrno pt:.s:;ado a. cü:;;:mtJ,t<-·c~e~çio, e 

Jlec;a nosso, l16inozm digno.. •· . fraternaamente das at,·tud"s de AU· d_eral, 9 r.o11 grer.so l\acwna: pt~rd~l tira do civil êste rlhci',o. Di~no é · · ' "" 1' d t ·o. d 1 digno! Indig-r.o 6 inJ.i~r:o! s~ja mi-o SR. AUR:f:LIO VIANNA - Pois rélio VIana: Dizem: coitado dêle, pc1·- ~o ~~ as _opor ~~I a es ,Para ~~surn: lit::fr, seja civil! 
u apre>,s:::ntei emenda supressiVil, pol'.. dcndo Saúde, enCurtando r.cus db:<J, a. l~c,erança polJ~ca. dt3.~h~. ~?.o;:.~o .. !la 
ue acho que 0 artigo~é iníquo, injus .. 11uma luta inglória e desnec'!s;;:i.rj;-t, me.,es e anos Y.ue ptofuo Lh<:;r.u.L.os AchO que ca;:oitubrcmo;:;, m~.:.mo que 
>; n5.o é dcino'crâtico. Não ·a npre- lutando pela democrac~a. quando es- ~~~stn. cas~ (lem.~~~tran~o qu~ a_ l!ct:: votfl.!:;;.c,··,1os c voremcs' cem 1l!cria t:OtJ.;­
mt.:i pnra sahar um colega, que não tamos realmente mergulhados na di~ 1"nça polJ~lc::t ne._."e Pa.s podcrt.l {'.,- ci:~lli.;ia ~o nosso ato,· sci.ll sofrermos 
;tá ·ern perigo.;. tactura". Dizem . ~Igtms dêlea: Clli.<Vl, t~r nas nmos r:~r:'-;ntcs ~u.e ~ ··~re;;r.n- qualquer pr.:::;são. de gm!l..:.'i militare:;. 

faz de CQnta que estamos num estadO t<.m o P?VO. na.c. dl a.s c,~sa;, c1o Con- Fara o povo que ·! cr,1;t'~C'JH .:mos, tl03-
0 sr:· JcNerson da Aguiar - A ra- democrático. vamos ver f.e alguma gre3so t.acl:JHal .•. No ei.lt.anto, r;uan~ sa nUtt:tia não se.·;;!.- cc:~l:n-ccntlida 

lo imediata s~ria essa.. m::tS a 'T1Jor, coisa sur.,..e que venha modffica.t !.;to. do ~rnticamcs a.n~ ele grandeza_~ a::;- senão como um ato cl3 cap:~<ilaçfiú [Jc-
isario. n ellminar a restriçn'l ':\ .Qire- · o · . - sum;ml'S mom::ntanca e ~mmJt.oría- ~ante a fêrça. 
>r de Autarquia .·•• ·M<1.s para que lutar, prejndicando~ ~ente r3.'!:l. Hd<JrHnçn. em· B~..Juicla re- ~ -~.-•. ,.. . 1.,. .. lc':udn 

• se cada qual, tendo prcjuí:r,os <13 or~ nunc!Jn::os; inzre$~r!n~~s nn prm~fJ~o ., 8 ·- .. ~:~""'.'o_en.tt:. n,: v; 1u:·9Y· · ... n,1 0 sn.. AOR-k:LIO VIANNA - • · ~ dem fisica,- às vêzfi!s de" ortl!!m ccon6~ de t'.pa~:n c frn;,tração. f;::;:;e ·o gr;.:.·tc 1 ·l~ e_:~.''1 ..... n~ 0 ,"' 1~ 1 Q.··~ 5" .. ~ . ..,ta vo~--., .. ''0 • 
133 pr.ra defc-iidcr os direitos qu.e tow m·ca à V~ e d · ·ct tt ... , ., . ~, ,, ... 1 , H~·.... _ nao ,el q,JR.lto .. e:oc .. pju. m a c.;e_.ula. 
J3 po:;Suenl desde que em gôzo das 1. ' 5 ez .s e ~1 em nil.Jt.cc.ra. 0. PIO.t.:!i.-..:l p.ou.r.;:ma aa. pQ, .••. a na Era ccznum, era hr.b1tn'll 11-::•ste P::tJ.s, · 
l·errogat}vas cf}hstituconai~. · Poi que e pai~ que. Comprometendo~ ciOnal. o 1.1so do dinhdro n:ua corn .. nlT>i'r, 
Um indiv!~uh, com hon:stidn.de, ~~ d?es~~c:s;àr~~Cm~ntr~ ~7.r que e_ para. o Sr.·. Jo.çé Gz:iomara p;:;~ite para comp~·ni' votos ·p.H'.1 o c:i.l;id.:io 

om crHériq, :cem intcligêucia, com e. a. ~.an za n J 
0 O· nobré *?ntclor onLrb.ap~rte? c!c:;cr-.:;c, G.:r:tlm;;ntc, n.m d:nh:lro 

?ttrloti::mo. -IÍCUJ~!n•a o cargo ele se- Sei de tudrl is~o. ·Falo em tc:;e. · . , "l~o se tinh!l,imp:-em.:t. E~m dinheiro 
cL\rio d~ E.3trtdo ou de Diretor de · O G~. AURELIO VlbN.\ ___._ Um não se lr'li:\Y<l u 'homcnr a \'b!ar no 
, , . 1,. Tem o nparte o nobre S~nadct Jet .. mcm-:;nto·, n•,J<::nts pa:·a rc;,·,;Jnct\~_.r ao t 1·,·1 ~(' 1- 1· 0,, ,,.·,n c,·" e ,, ... ,·1-, .. ..,,_.,::3:;:\e o 

:crrlcio t'ie nm Go·;ernarlor ~uspen~ crson de AiUiar. · · ·- no0re sena.tlvr Jefferson d9 A;niar. aimGço, 0 .i:mt::.i. Em c;::;; 15 1._ .... ;;õ('s. 
u.nrqtha, J10S 11 tlmos 12. mcs{'S de f · I ~- - u ~'- .. ... ~ 

• nu impeclido em virtude do· Ato o l:ir. ·Jefferson da 11guic.r ~A hl- Vê v .. E:-:a. que. r.o fim, v. n;:bl.. mtsino, SE"m .i:r.terê'5~Br 0E::1 irf•üto 
1::HucJona.l~- Probo, capa~; idôneo; ·gumentação de v. ~:a., natura:m~n.; !'l.<iOta ·a ~t-esê cnmó tese o prlro··jpiu ~~ou. a crna~:~Hnh~n Oi!: ·<;!J~·~up;:.'J, .se 
1tãv, ésse indivíduo é inclegiv:.:l. Ou- te, atinge a·'-outros, nM o. nós, qu~ ;orna princ~pio. -v. E;:a, 'nf.o cst~" ç1~~ nao se COr.l!i~·~ss~.: 0 c.it~p:·n, 0. C<'..l·;~{IO, 
v inthviduo .é punido scm.,culpg, for- somos companheiros. de v. Exa.~ pr~- cte!-cçando SlWS pf'-lavr2s p:t1·a aquêle ~qu:ln l'~.up,t, s~:~- H~~ •~1.1 ::':1: 1~·· n?· 
:<1c!.J.; pêso, JUlgado pQr um Tribunal YiO.m~ntemE-ntc, cole~as ó.esta (;n.~a. ~ennt1or O' I à<ltJ<<oatro · ~~:1a'"lot' E :,ta, ,nu ~ .. pat? nv:o, bTI l< •.0 · n~u n,u­
~ arlJítrio, ferindo-se as leis -em vi- que H:m dB!€ndido pontoa d~ viGta ~ma te::;~ q~1c v' . .iÚ·:a. cJei~~l~i~ .... ç;mo y"o, nt!n1· ~l~a?c~~. 1111°1nvo,h~~!:10r'l!vtlocl~~1°0,'1 :1!00 11• • n ,,·or ue • c nst·t · • com entusl·"smo c pat ··otfs.mo n'''"l c· · .. .,,.. · '· r- 1 ·h 1" •. s ll;n,,.., . .t.. ""''' 1 · ·· ., _ - ..... h• , q ·\.: a o 1 l.llç.,o, . ... u . • . • o "'t"" l_Cll) q,te ~.'.tlfltSdO ... o ~ll• o ·n~ "'~, :> ·rem 0 ,, 5 ._.,. rc~tlu:;ndo 
"' orn·,·n•·,,,·as O" pacto f'1r "do · · de Sot•--a un ct• "om">" "U" ~-~ "'l''' n ·• co~.ü!:l~. • .... <.; ~· •· -- ·- - " s I' 11 "' s O SR AUllf:LIO VIANA - Cl.,:-o! . . ~'-< ~ 1 us H ··c.: •• , '1 ·J Jd-;... o homem c;t<c voUl, prlnc·~ .... ]TJ<>nte no 
em vi.::;or; :n.::.ctos internacionais: · · . . · , . - · r:J. mt1rmd~de_. s~n:undo ~se pr9clnrn:t interior. l'·l~:.. scrn condH;Jo, c.::e n.-10 

tuCJes e comp:omis;:;o.'l solenemente o Sr. J~fjcrson de, ,Agu_.:~r - -:- .. do atual .. ~~ez3den.Lc ~3. R3pu1Jlwa, ~e: \'.:!.l à nrn.--.. Mr.-:;;uo n:::::;'lll J·~ !>c e~~ 
-5u~üdos c mnntidos, e êsse imllví- scm.clcsi.n~Icç:cr da ru~a. e .~ ... m a.jul- uma.decL~ ... çn.o q.1e, ... o temp? .. ~:tu.,~t.,t~v:\ m:)•line"~<~:h ~ rn·n':' •n~rJr no 
m é inc!cgÍ'icl. ~ gar mn:lona . . . u~ 1n;pa~m u:emend~ n,a 0p1~:ao ~u: dc_it·:>r do intcno.r, cuJ.1. r:1c:t:f!..::u;-;Io 
,\os pouco:>, o cstnclo de dil'clto se· c . . f'T A ~· cl•. _ blHl!l- a? seu ~oJtndo. J.ÚC;ia. a r •. prc;-;.,n ftn sentiria ·q:;~!wo do ··:.."JJ,.:".~!lo. 1!a~ 
nn::;formn. num cstn~lo de ía;,o, O '""'R. AURE.u.O VIAN .- .1!. " taç~lo_ CH1. Uni:to nzmocmtJcn !'i:'!(!Jnn~I. l . 1 .1- • , ,.. .. • 
Q.':e n n.erolnç:i.o jmpoilha, ainda :;e ro, noJJre· Senndor, que a carapuça aoucla que .commu;nra o Prr··ti·ll) no v a uma c:lll1P0·1 m para cp.c. J,!ll,c•cm 

· não pode caber' na cabeça de c1ucm < • • • .,. ~ d • 1 : • ~. ~ à cm_nparec_.:::;.sz c.s m·n:::.s, 03 cn~·lcs po~ mm::><'ntlc, mn11 quz, em nmne da . . . . meu l·~s.a o, ac1n..se amea .. aua e lit'cos pn 1 n"'':'l'/~m 1 .. ..,n .. ·-.-···'r> 1~.,m 
:-J:1ccr:tcia, a ~úWlnilr::mos, a dcstnm. ... luta, de quem ~ef~n~e suas. tdhas. não voHar à Cfth1(1.ra, jJJ.ra ser sub;;:~ d.,; ... m ;'i~n/~t~ ;o cl~;[·;· ·'/~io' ::;'\­
O'l, · i:sto é Q!,!O:- ~ 0 povo bmsiletro, ap q~em te1~1 ynncip!Cs,. m~smo .. da- utuida por milionú~ios, por_ nou:,.e;,w-. b:l~~· em t~s;."·E houve ··cc~1 ;,{: ccimr~l~ 
mw.lo tGHJPI' cón.hccimento do qUI'! se .quelcs que n.to fnlr~.m mas c0!1~cn:am riche. Eis.- a denúnCia. . , . . . ~ , ~·~.. F . v'n uor~ 
·orrs.~a. nii.o cqicnd~. nãp ac~lta, seus principios vivos e votam- cunsri- to m.1ciço. c~F~~~.~··lO . . t~Ll_ 1 ;~;-,~~ ·1 • e>>lem•nte ,. claro· E"tou d•Iendcn (Lê) ...•...................... tnnto, mo<J:!K.-,ao du rthnt .• , .. , .... r. 
mo menos os.' povos democrático:;, " · "" \ • " · ': ~ H{~ cn.so"i ele homens Ql~C ".".St<'~t'am 
:ejam oude e'sl.lvcrcm. \ do uma tczo •. Nos nos habitUamos, ''V.stão sendo sub:JW.>t!tl,os os .. n 1~ ; -·t 1Jn"'~ -tntl" n~··ti"J'"P.t n~ , Pl tB'l' .. "·g.a(~SlO•'""''"'t-••~··•"' 
S:-i que me toi'no 1noportul1o, por .. no ar ameno l'aSI e1ro, Pl'lnctp~l~ valores étlcos pelos ccon.Jmic~s, elf'içõc;;. E s:io nmitoJ c.'.: :,3! 'l'anto 
te defchdo. iqili~s para valer, e Jlão mcutr, como em qnnse todos os ~mr.- por valorcs·capitnU.stas. ·rodo Jsto 1assü11 que n malod~ .'do:; l;:?no;Te~·:::Ls-
>r rr.Jsa poMí;llo. Nfto sou dos que lamentos .do~ ~~i~es aubd?senvoln:kl5, sigllifica contribuir para a· .tarefa! tos !)e proclmna pobre. qu~.nr:o !11Uito 
ncen~:'lm pi'cijctos para que c.<J jor- a umA lut.a mg.orla, ~m h•rno de pe.'i- de cupim do. voto pOt,JUlar, corro:· rtmr::di~hia. 
\I:; publiqu~nr rj'JC fornnt nprc.::en~a- soas, ~m CJ_ua prcdommam.., os ~taques endo o regime dcmocrãtico na sua Tenho n imp';:e:::.:i.o· rl!' ~~:~· c:-rtc:; 
JJ, procman(!u cmbair n bon fó do pessoais. Esta em n l_ota de !~o~.but?o, própr!a t;n.sc". · crtpitu!os cttstc p:oj.::~o f.:•r:-l:n ·ro:;;ctos 
l.PJ, aban(Jonnmla 0 nllto u, sua pl'ó~ ao se:t tC'lT!-PD. Não h3. d~f~rença ne- porcine a grntHl.:! mr::oi'in !in:; C'f)•'::rf's-
·;a corte. nhum~ .. qtwnc!o o princip!ll.Ha o se- Em 19!38, u.mn. c.::critora das mnis sis:ns 11 ~10 se ·in!o:n11 -r.-,lr~·r-"···~,•. ;{:·10 
:o\íi'J ~ou doo que t\cfcndem t._, 3~5 ~. cundúrio _e o secundário em o prlnci· conhecici:::s l!o l3raS1l, fêz também se sontla, c c mr.nch·~ · tlrntl<I'T!fl, r:-c· 
1 hom r\tJ voto. se aw;cnhtm, A$ pai:. . , . , ;:· · · .. .· , essa. nfirmaçflo:· jmllca•l::. N:i.:J m.:l:o~1 J/m. ir::"l !'2:' .. 1;~ 
.~ts, por hontlri.l.]~ on ümizadl! d~ ai.- Nao I.i namnaç.~o nenhUlthl, qi.an~ .(Lé) 1c<tnç;otla, ,porq:!C 11lltH'<t ti\:~· a. r0 :1(l!· 
·m 1 11 trt - 1 11 1 1 1. do, saindo, elo Jngar~commu, éle p:ts· 

1 
côes nor n;to ter· pacler er:rni:n:!ro 

·• . nrn:l :: .. ·.f! pu>. C<\( o que :t s~va a anfl.liz~n· os projeto.:;, os propo.. "Rio,;; ciu ti in Jc1ro na ·C:nnpa- êsto{t ~JsPndo umrt tcnninro:0:.rl:1 ccr:1· 
:1:;rp~:;''1:~ nni·c;.crit"'u tnl projet.o. E' . _ . luz d 'léi . tuz de mo nlia cleHurul, rletUl'p:mclo o me- . 

1 
. !o -ro· 

]VI'do, d ~r'n:1ditlo. se d P1H'O snu~ Sl':-Oes, a ~.~ ll as, a ' · 4 cflni;;mo c f<tlscamto t>. clcmocrr.~ prco1;,~'/C' - p~ro. a cown,.~·-·1 ( ' 0 
·.-~" Qtlo ü'jtl~!o, muita;; vCzc:'l, é uma soíinr., à lUz de principias e cnt§o, c· 1m, tU 10 qu 0 0,.. 0_ f~Opnhr. ('orno o tknomin"'.do pc~!c\· 
.~a ... · · m1littlS C m~litns VêZCS, êle Pl'Ólll'l~ Ci.. t~~~: cozll~iC~~~ln"l1~e', p dJ V elOS coron(·i3, l111ll1 CN'tO 1'C'nth!O U!tl·n-

tOU (·.c;te futo ~ falava. para um pie~ ~~" " ' " • · passn~lo no nrasll. Os caru:1fis, ílnt.l-
0 ... r. Ju~·t! Gt:iomard - 0.::' noticia- n{u·io vazio, perante - textualmente Tanto qu'e, no projeto que veio d(}: gmncnlc, rlcr,lr.m homrns ytrn fi17.ct 
Jl;a "Voz do Brasil". - bancndn.'i vazias. Nno em nem Executivo, fala·se em poder econôw'n sua. von!aclP.no:1 parlnmr:J!os. !Iajo, 
0 Sr. Je,'terson de Amtiar _ Per- mesmo perante bancadas .desatentas. mico. Gosto de us~r uma outra ter .. em grrsl, os proprlcti'trio.:: n:rni5 s~o 

:1 Então éle justificava a. ·sua atitude, lminologia- o podel' -finuncelro. Scnt- u.gente-9 on dos 1nch!sfrlal'>. ou de 
-i~ V. Exa. um npnrte?. dizendo que1 ·embora nfio hauves5e: lpre fiz. distinç:lo, porque me ensina- b::mquelros. 0\1 dos governos .. It. mo!s 
o SR. AUB.F.:L!O/ VIANA - deput!!dOs' no recinto ho.varia o país rnm assim e eStou adotando êste um agente do poder ecmwn:nt.n-. Q 
·jrq1:c o projeto íoi publ_lcado no inteiro par" ouvi-lo. '_ _· • , princípio, _de que pact.eL econômico é ma~& efeit-o de uma Cfi.\1B1\ do qt~e c~u-

., 
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\, A Vê:l.cs. conlinun.mos a.nalisanrlo O SI'. Jcjjer.w'l de Aqui:tr - P11 1 ·ATA 1),'\ 1C4'\ SES3.;.o,· E~,1 14 lat1;·o n? :13. ele ~I) de maio d~ lSIJ5. 
ste pmblcma como se csti\0Cssrn1os cn; le~e. nobre srnador!. I O':" :1 lLL'Q D'=" 19:_ 5 

1

1 nssi!ll. d!·::::ril~linrHlo: 
.os prilnôrdios d:.l th>pública ou no L "''-' • · ~ ;) · 

" I é · " g O A O SR. .~URl;:LJO VIANA E ' 1 1 ~ · • ... ~-.m \lO mp no on nntcs u~ 1 3 . )>Pr.·;·n.,:.-·;c,. IH'~ c.: r.''-' '\~ot..:T' \ ~-~~c.!o- •. ;aJot' CID.!> ..... r-
d • · 1. • lt -1 \anta qw~. )'or tüUca ou por cmw1~n·~ 1 • ' '······· , ' _, · " ' · - \'I A 1 , ·a "'l .. 1 

C:$ 

D USLna 1zaç:Jo n erou mm o o _pro- . ; :;,:-;n;u,HE c~r,g~.:~\T;l ;,! ·u:;,:.:iiO, •• ~:';..:~ .,•.·n 2.· .. -.as .·:·.·.·· .. ·· .:. ...... ,! •J,;t 
'5co e . COi!di"ç-c su·c,·o ,,· ,,,. ência, nfto e.stambs ftgindo acr.tn.: t·-· . - . - ... ··- ·' I ·lei I" < ' - o ' ' o 1 ~ ... , 0'1' 0011 ., ns os -eco. 01 - F c 1:p· ... , :o·r;~.·.-n·~ . I .r.~ u... •J " ••••• 1 J•..,. ...... 1 "·; 
o.s do P.\ls. Então, 11fio é a toque de -es~a atitude r;)vela, t;imbt'm. a fco;i 1 ·' •· ·' ·'· , . .~ · · · ~.1inistcrio da Guerra . 4 :!:lO.or::o.ooo 
o.lxn que dc\'Crinmos ser convocudos :i~ode dê~~ e!. 5rgâos pclitico-partld:\ I A.~ H !!o~·n::; c 30 m 1 n 11 tos: :i'.linistérin dn. }.cronúu-
·:tm votar mna lei d~.:>tas, porque, se rio,; déstc I'~fs. 

1 
ne:w.n1-::;;:- prc:><'ntc:;; os Srs. SC'na-1 tka ................ . 

:dstcm olr,nns princi:,JiOS, que pode- o sr. ,Tcjje -~11 àl'. ÂIJJdür -· Nin ÜC'."('~;: . 
3CO.O'JO.CCO 

b.u~os r. do\ ar os qn~is, nwctiric.Hlos, "lz"Jll dlt·cz·c< -, ''· 1.'.-.··=.•. I J'.t·t. ::l, o c!\.:dito l 'ipec:nl dr <Jtte 
i~~riam c:uútcr mnis sé-rio n.o pro- ~ =- L. ~ ·~ j Gold:.•.T,~.s"r S::.:llos t~·n~~ n nrti.•w :1nt('rinr ~•crá rc;.:.!strnd•· 
1Jcrna., existe. n:t Lei, um l';Cnticlo vi~ o SR. AúB.tU,!O VIANA ,Jo.;ué tl~ Sou. l~ Pelo 'l'riiJUn:J! cl" Co:1~r.s ~ nutorn:\t\ .. 
Nel de pcrsc;~uiç:'io, um ~enticlo de gTanGo c~·i::e po:Hlca, que nssol;cr!J Arthm Vr~·6·ilio · -.:r>..:ncntc lE"itri1'~li~lo no Tc.:-rn::·o r.:a .. 

• ' ' p l . . l d t'l 'l"d I CaU·~~· r•inl1~iro Cl"on'l. tnuln.rem-sc o.5 c::tndidrttos .:;ue nno ·Js,c as, c ~,1 Vll' tl c os pa~ l c ' 
comun~\l('!ll cem ctrtos e dcternü- politicos. - Lobü.o d,.,_ Sil'l~t:o. · A·:t. ~'"~ E:-. i.~ 1..?1 {'nt\·a ct~\ vi-:;or 11:\ 

j · . . · Engénio Enrro:; c.!~-~:1. de f:H,! pu::b:.lo;[.o. 
lnl OS Pl'lllC\l)WS. 0 s1·-. J·'.ft"" .. r.·o•t <le A.'ll··-;al· - 1'Ia:- •·· · 

... , ... ·' •· ., v 'I Vict·orino Frcln! Jl.rt. 4'·' Rcvccn~:l<;r rt'i c!isp~,!çõ.~:J 
Jf- declnrei - e r.qui termino! partidos não existem!... Jo::tQuim P;.wenje t:'m cont:-:lrio. ,.. 

(tle n:1o nprcser~tci v.qtlc!as cr.v•ndas 0 SR. }.URJ"::T.,lO VIANA _ Agm·r Jo·;é C.!mlido 
,upl'C-5:->i\·ns por cslar p:O:m!1.ndo, prin- com a c:l~struitfro dos particlcs me~;o ! ·1'.-lc~lCZt~:; Pi:~"ll'nlel A Co?:!~t.:o ele F:nn::,·c:: 
;ip:l.lmcnt!:! nr;ora, no ca.ndicbto •·tnl" T"'.s, cmn a .. ,:m liqiiida-:.;5.o, <w:.>.n!o:;;, · Wilso11 Cmw~lt·cs 
:uj,n. cnndictntura tlcvcss~ .. 'OCf" prcser- Qt:C poderiam concorrer para n trrms- Jo;;é B~,:l!nol. . 
raaa. De alg-l;ma nutncn?, nos, que formncfto c a V'~nhdadc d~'noc::HJca;,, Arv.cmiro de p;,;:.l.:-i;·ed~ 
ut.áyr'.ll'l.~3 ~1cl~ P.'·csrn·açac daqucl~s vc~o scl' n;n:!ní.:{~~: eliminados da \"ícia JoÍio Ar;ripJno . 
Urr~tos m?lH'n:n·cls ~lo l~omcm: do .c

0
1- públlc:\ d·:stc Pais, porque 1180 t}rf>.o I Ermhio de Moraes 

iadao, es,J.mos lll('to Cl~ce\)c~onao s. \'C">: n-::o terflo oportunidade! Ml,i'!.O H.ui P~ünlcl~·a 
'.{llS, cc!nv d_c.fendcmos pnn..::J~1l_o.s, c,Jll-~ m€i1os canôidatos o~ . anrcscntnão. Jo~ó Lcií.c 
1ora o camlidato do meu Pm t.1.do l .... o. porq,1â muito menos partidos sobre- l!by:;ia de C::!!'Vnlha 
h·esse espe!'ndo pela p:J.!av1·a fmal dr:r ... ;." · J'o~npbat }.:ahnllü 

iJ, Ct r;·t.~·J'? dr· Clw.>.'L':•;cáo ,, jus~ 
/;,.,. ·,.,.1 , .• 0 i' ·o ''I() <Ir LJ,·,·~,~:n /.f'~ 

(li~lo{!rn 1·" ~:t (ir~ l!•(;;, I /1'' :::.:!_:E 
clr. lt,:•:; ?'" Ctu,:ur.-.· l!n-; /Jr::;;;lrdn.~~. 

·(!/"' ,,c·:·IJ•'n ,J ar.'''fr) fi"' dn ]) Trcin 
i r"r'~ta.'inl 1!'' 10 (/I: 1:~ c~ (J,··."7i!bro 
de Jf•)'' c r':í outrw: prorid; :Jcln~ . 
P.clu~or: 6r. ~!c:1c.~es f'i".;1f'I:tcl. · 

)enado da R:::!públicn., tivesse devolvi~ Vl\el.lD· J~ffe:·::;on de k:ui'ar 
to no PTD e no meu Partido R sua O sr. Jcfjason de A.CJuiat - f: o Eurko nc::cJldC · 
:nr.didãturn, coerente com a tebe qne enclauSllramento das cúpula~: parti<lú- ( Rnul Giul~cr! i 
'enho clercndcndo, que não era prO- rias. 1\'Iigucl c 011 t.c, 
)rl·,-.,-nl.c p:ua pre:-crvar direitos de Aa "' st · bz 1 
. mt"JnctivíduO, n.prC;('ntei a emenda .. o. SR. AUI~2LIO VIANA - ~áo h:í va~~~n~cf~.~~ T~3~1~5 
upresslva. uuvJda.. Amélio Vianna 
Como Vl~cm. usO da ~a.aior clnt·€Z?·! Assim, manifesLaU.\{)3, m.<'.il> uma vez, F:wb 'rav3rc~; O Decreto Lczi:;l::Ltivn n':' 19. de c.lc~ 

~u não dava parn conspirador. CrCJ~ o nosso pQi.lEamcnto. pelas 11o~;,-;as pa- B~ncdiclo vn:1~d~Fea ,; :::emi>ro d~ i.~G:!, c.-;t:ti.:le!C'cc o 0<:-:-:con:o 
1úe por 1::>~:.1 mesmo ntmca. campll'Cl, lo.vras. Estomos par inteiro dentro da Nogticim ela C:tma 1 de dL'-.rtz..Jlo :-.t:hsid~o do mrmbro elo 
IOI'QUC nclw Q1JC f!- ·rranquc.zn d~ve sr.:- tese dcfcndld:t pelo nobre s~nadm· Padre ca!az:m~ · CongTc.s:;o :--:o.cional que deixar de 
liDE\ das car~~!cnsUc:ts pnm.ac1als do Jo::aphat 1\!arinho qttP., discutindo Lino de Maltm comparcc0r :í sc~süo, p:·oibido o ato-
lOmem p(!IJ!JCO. num campo mais nlto. [lprcscntou r. .. Jour::t Andrndc~ no, !ialvo quando n ausCncin. iC vari· 

de ccnceilos, provas, aliccr~adns- nos ~mas. .Tosé Fclici:u~o fie<~. r pm· mo! ivo de combs:\o cxt!:rn:.~. Sr. Presicl01\te. nfto posso deixar 
cntir-mc ~~~radc-cido com c:Jta con~ 
i_dcraçfw, (dn lh~neza dos que uqm 
1Crmnncccn1. 

convícr:.ões e na ~u:J. cultura jnrídi\:~ c· Pedro Lmlov!cn ou tlc inqu1;rito. 
constituclono1 da· inconstiLucionaHçla- Nlol;.ho Fr:meo . ~. O projeto nn c.-.tuci() modifica 
de de muitos dos nrt.i;;os qnc enfeitam I Irinen TJornhau:-;ca Cf;.:,~ norm3, lntrodutllHio ns ~C:":tlln•es 
êste projeto: . Guido r-/tonclin alf~:·aç0cs: "Não acusr.ria, nfio nP!mtarla. cl"elo 

uc não tcrio. mesmo cora~em de fa­
'e-lo, como covardes aoui'·les que n:io 
dot~m a minha P•JSlçfvJ 

D::n\\cl Kr\c;;t'\" 1 ' , ' c N'osHl. atitude P. contrúrin., pl·lm: mo- a) con . .; <.c~J ~r a ~e:·v.co c.o on-
J\Trm <lc. S.i. ,:;!)) 1 1 ·c ·o1' 1;, <'11 , .... .-1o ti\'OS cxpo:;torJI E. todos vão verificar GTC~so o p:.l;· •~ 1• :h.. Qt ... 1 .... . 

que, se muito~. rt.<:';Ctn por convcni~n- 0 SI!. I'.HES!DESTí~: do dr~cmpenho do nl~mch\to, f~Har a. 
Já t~nho ·.Hto no n1cll circulo mais 

:1t1mo: nunca aCirmcnl, falando em· 
esc, na sua gene1·n.1idMle, mmc~ pro~ 
lamem ou propngul:!m qne n. Camo.ra 

cin ou t.át.\c~ po\ittcn. o povo niio ncri- 1 «;uatroi ::·~~;SÕ{'S por mu:: 
tn - talo pMo. nf!.o confundo cmn. tUour_a Andrade"~" ~ A. lista de Pl'c- i lJ) r.bonn.r ns fallns, <'til ic!(·nt!co 

o Senado Efio constituldos de co­
Mdes. Se ,·ocês disserem e há co .. 
:h·ent.es, que a malorjn age ~or con­
cn!êncltl., n tese pode ser n.cel.ta; por 
oYardlR- n.'io! 

mn.ssn.- qne a dcmocrnc~n. sc-jn. muu.!' 1 s~n<;a acusa o ccrnparcclmCI?to de 't!l· 1ümwro mcns.'ll. do congre.::.!il."il:l n:i­
lada c fci·lda pmJ t<Hica ou por com·e-j" S1·s. Senadores. Havendo numero· lc- sí'ntc tle sua C:\mnrn por mo:h·o <1t 
nifncla. · gal, declaro aberta n sc~s:l.o. particijX~Ç"~Io em conn~n~ôcs r:nr:ld.t-

Aceitn-sc um Com.>T~sso que a~e por J · Vni ~Cl' lilln n ata. rins on cnm;·nn!tas c!C'itorab; 
fática ou convcnif:nc:a, como um\ , . . . c) n0.o justificar q:tnlq:!t."r fait.~ a. 
l)rincipio 'P"'-1"3. sohrevivêncln do rc~i~ O Sr. 2· Seerctuno .vroccdc (l se::;.s6ts cxtr~ord:n:lr~as. • 
me, muito mn~s ?o que uma dil::uh_n·a lt:!ltura da ~la da scss.ao antC1 ior,, 3. A pro!~O~i~·;i.o foi n~rc:cnt:1d;.\ 

Nos ffi01;"..entos maiS difíceis, 110 
;ong-resso. cerc;'ldo ou invadido por 
Orcoc; militare::.. diflcilmcntc se en­
onhrwn um homem que revel~ssc 
r1fodoJ Prel'sn. em rcsowcr o prcbtcmn 
:nedln.to, pode ser. 

de f o. to e de 'thrcJt-:l. Pelo menos .. am-
1 

que é aprot a~a sem debates. pela Me~a da Càmara dos Dcp:Jt~.dr-::;, 
da podemos debnter. Mas estamos sob o sr. 1() s~erclúrio lê 0 ser,uin- que invocm1 n trnól~ão sccui~.r do 
n!llett~l\. .de, COill o Con'"!resso nbl"rto,l te: o::.bono de fn!tas, de~cle o ndvcnto c!o 
termos t1m r.on,zrcS!;O Fechado. <Mui- Rt>:_::-im('nto Interno de 185-l. f:stc c o 
to bem! li!ullo ôetl!J.> · . . E::\'l'ElHF.:\'TI·: de 1035 acolhlnm 0 p~·inc!p!o, n:-:o.n-

O Sr. Jefferson de .A~Juiar "'- Per· 
:tltc v. Ex u~m outro aparte, eon-
1n1ndo? 

. · . OFíCIO do~ns em três nus(·ndns mmsnl~. A':.-
0 sn .. l'RJ~~-ilOI·.~TE: sim - salientou nquêlc cír~tto - me-
(Callclc Pinheiro) coiltin-..tl n -Do Sr. Primeil·o Srcretárlo da lhor 5('rá rcsi~hC'lccer formnhnrntc !\ 

di~cnssfio. <PausaJ. C:1mnra dos Depu fados, cncnminhnn- trndiç5.o, inscrevendo-a c:-n tC'x!o le .. 

o sn.~ AVR}:'LIO VIANA -:-.Pois 1\Tnis nenhum,s1·: Senndor dese,~nn-
fw! Se o sr, Presidente pemutu·. do discutir o projeto, est:.\ enccrm.dn 
O Sr. Jefferson de Aguiar - Vossa •d discussão. 

:x• viu, no.<; episódios de 11 e 21. ~e Sendo vlsivcl a falta de quorum' 
. ovembro, no Início daquela trnns1ÇRO para a \'otacào do. matéria, vou en-1 
tistórica, que as tropas ~;;tivcrmrt no cerrar os trabalhos desta· sessão. mar­
'alócio •nr~dr.ntcs. A pruncirn. deter .. cando tmra a sessão ordinária, .à horn 
lin~v;;lo de todos os nepntndos fol de regimental, n,. srguinte 

On:u::i\1 DO DIA 
uc o então General Tcixflira Lott re­
·~rasse, tmcdinlomcnte, o~ l;o1cl3ctos n.r--
1nàos, do recinto d~ Cttm~rn. parn 
11e, r 11 tlio, vql.:'t::•:f'mm; o lmJWtlilncnlo PROJETO DE_LJ:;LD..A_CA,MA.Il.A 
o:1 l'r 1 ::Jidenlt·~ cnr!u:1 T.m~ c C11f{~ 1>'1- . N'J 114. TJJ•: l!l:l!) 
10. nevo ,,;;~,lul\l:ll' l>:lrH: 1'1li:;(Jdlo pnrn t:ontlllHHÇ!"I() c1a dl:;cu:;:;!"w, em tumo 
emon::lr:ll' (JlW Hl!lH:a u Cuntt:re:;:-;o llnlco, do Projeto ele Lcl ch\ Crlmnm 
eclcllu por covnnllo., como Ucm. ncC'n- l,\Q 144, de lGG5 (\W 2.956-C/65, nn 
tou V. Ex". O Con~resso, que é mt Casa de ongem). que estabelece no· 
rgão poliUco, dec1dc por convcnlên- \Tos casos de inelegibilidade, com fun­
a poHtic~ ou para nttngir objetivo damento no nrt. 2? da Emenda Cons-. 
olitico. Poderá errar. poderá exceder .. titucional n? 1.4 (em regime de 1lryén­
~. mas, Iní1t~dlve1mente, sempre que cta, 1ws têrmos do art. 326, ·ng 5-b, do 
Un-g-e- o süccsso Õ.U5 mcdi6as adota-. Regimento Interno), tc1tdo · Pal'cccr 
a~. COI'QO é óbvio, não tem justifica- Favorável (proferido oralmente na 
;ra a oferecer ou escu.sa a apresentw:. '6e.ssão anttr:or), da comissão de 
~rque o_ so~csso n~~ exige es,;u; tM~ Constituição e Justiça, é depend<!ndo 
tfc.açõcs, só a denofn é QHe pode de pronunciamento da mesma Comis­
mr;ar o homem a_ dmnonstrar que d.o sObre a.s emendas de Plenárto. 
,l ve-ncldn porque nao pôde conquis~ . 
r a vitória. Estti encerrada a sess§:o. 

O SR. AUR~LIO VIANA- NA<> eo- · 
,mos justifica-ndo a.tJtudes ...• 

tevanta ... ,e ". ,.,,a:o 1\1 ll.ili.o-raa 
~ 3G mieltx.toa 

do. à. revisão do S2nnüO nutógn\!o do gal, do qne snb:nc-tr~· tstc n incYitá .. 
segu_inte p_rojcto: YC!s descumprimentos. 

PROJETO 
DE LEI DA Ci,MARA 

N" 1461 de 1965 
(;..Jr. 2.7!)5-H, DE HW5 !'\';\ O!UGP.;\1) 

AÚ rcn.i"U o Ppdcr Err'CJL[il:.a.JLa.bLi.L.!tQ 
Estaao-Molqr tias Fôr('as Armados 
c cos nr;uh'ájns llfifitarcs o cré­
cliCo rsuccial de Ç:rJL01Q.Q.Q..QQ.!ll.W 
(Ji.'.'liJ__!.l..!..il!.!.t!:\L..C. ~!l.!lf{{fOÇ'!//{Q:L.tJ.:l: 
UlúJ:Ll.Ú!-Ç.[JL:;rfro;:) zwra _r!l~'J.!!!J:r 
(l tf<:r.lWSf/S ('()//1 O lJI'.~/ttt•(JII/t'l/(0 

1Ii1iiliiJi·QC1Ut(Urs:«-Ti'í"t(.i·a 1111' rJ ~ 

4. Do ponto de v!~tn rl::t compe­
tênc!n t~cn!c3 dPstn Comls5tio, n:tda 
há que bnpcç:~. a npnJ\·:.ç:io do pro­
Jeto . 

Somos por su:t conStltuclonrtl!d~c!c 1 
juddicidadc. 

Saln das Com!ssôc~. <'111 l <!e julho 
de 10G5. - H'il~·on Go11çalrrs. Pre.<:l­
dt."ntr. - llicn('::r . .; Pimentel, Rrl:üor. 
- F.urlco J,'r.:;t~ldr. W'JH"\ilo. - Josa· 
Jllwt Mnrinl1n. ~nh·oJ qurm!o no art. :o 
- f:(/m:nul" [,<TI. 1'(11\l rt'.'l!l'l~·tk.•. -
Jo~,~ Fd'dnr:o.- Jcf/<'nor: <!t• .-trJ:dllr. 

C"WQ UfA rn (.> r1 'jl, . I Da Comjs•rjo D:.?lfll"(! sti(l"(' o Pro-
O Conrrrcsso Nac10nn1 decreta: -ie'o e.- ncr .. ·cco TC!!ülflJi::Jl...il':' :;.~.....t.~ 
Art. lQ Fie~ o Poder Executivo em- lMl5 orr:o ~:.:4-D de 1%:õ!)iC! C;:•.':!':ra 

tori7,ado a abri•'. pelo Estado~Matorl riM nf'nuta!lo~) nuc n:0:r:r:rc_<l r.r-
das Fõrças Armadas e Mlnlstêrlos da tjrro P rlo p,•crcto L~nt;• Q 116"'"f~. 
I\·larinh~t, da. Gnt?!rrn c da Aeron{'(u- de 1:.'! de rir~,rmhro dt' l!'lt>2. c c?tl o·t-
ttca, o c;:édito especial de Cr~ . . . . . . . .J,·os morfr!n:c n~. 
6.400.000.000 (sC'iS bilhõc~ e qiH'ltt·o- Rrlntot:· Sr. cattdt· Pil~hr!ro. 
centos mllhõet; de cruzetros), po.rn 
atender às despesas do Dcstac:.tmento O projeto é d('. nuto\'i.n ct:\ Co:d"!-.1\:0 
Brasileiro da Fôrça Al·mada. Int~ra~ Dírctom dn Cfimnm dos Dcputndos c 
m~1·ican~ <FAIBRA~), criado pelo viso.. n r€'gulamcntnr norl1l3$ 113rn o 
Deoreto n, lS6.308, de ~l de maio de pagamento de dló.rin no ~ubsfctio do 
1965, de aoOrdo com o Decreto Lellf.s- membro do con~rl's.~o N:\c!onn 1. nT'n1-

J 
-'1 
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bindo o rtl::ono cl~ faltm~. ~ah·o nas mos. ('~tabc1ece }Jrazos e lft;:\Üfl ~!'i~ 
lu:>utC<:('s que o pmjcto pre1·~. opcfüç;órs referidas. 

A Comi~sfto Diretora do Scnoctc<l 
n :·d:J tf'ln n. opÔ\'. , A proposiçflo cria. n.índn por 11,1•• c r~t·,. , c·· · · ::::.nln ~h' Comi~!;~ o Dirct{)ra. em. 8 '1' 1 3 CJa alll~ra. que ~m·ovou cmcn- Dr romb·éio de Fincm('.::iS ao· Projeto 

Pf,RECER 

N" t:·í 5, de 196~ 

eanee\:ltn-::nto. ~elo p:·óp:·lo {:01). 4 

t,:::rcst:o, de um rio,:; nní;:os prQ­
postos, sem a dcrif:l:t cr>.'!'r.r;5.o f'llt 
clife~·cntrs rcfcn;nci:ls n a.nh::::og 
rla Lei. cuja num~J·w·f10 ffml, cun­
seçiic:nlr:nlen:.e, modiiic:ul1". )\\lho dl! l!.lG5. ~a do nobr~ Dcput::;.do ítalo FiUp:1idi (.'c lA'i âa ç'(,Ji]{trfL u"' 133 de J%.:} 

. ?l'upo Executivo d1 IJl(Jústria c!~ \IUL CâJ;wta 1:'! 2.flú3-HJ. que au-

'~~P~.\~!l~l'~cjC!E!R~!"i"~9il~3~.~D~E~.!liD!Gl5~.·~~lLl~dl? 7 CIElL. -:--. c~iret~lllcnte su- t 0ri·~a a u'bcrh:ra c:õ-crdlln c:;pe- De fnto, o pro.lC'tO -. c;,nc foi :1.pro· · .. • }o. ~n:~n.o no MJms.tc1:zo cJ;~ ::duc;:;('úo ·c tal rle çr..;;_ 2oo---:Qfjlfõl15 ~ d":J:~ntos 1·r..do com subsWtrtim · '~'' comis.:;;:io 
; Cmtltntn, ~otn ob~C'tJvo _de ror!Uulm· mil/H!('S de cn::·dro.<;), c.o JfmíSl'Crlo de Constituicr1o c .Jn~<k':t <In Cúmn!·a 
i.C:~o cnda~o~s .. ~e ,mcentn·o à :ndú.;:- ·(fl Jllsli:'rt e· Nt.!r!(,çras-T?i1J'.i7Tõiê.<;, do~ D::-:nntntlos ~ ;11:>:>1ü, :1. 1:.:1.;5;] ele 
rim, com~ICl:liJz,Jçn.o f' 0,'\]Xtnsao jo 11' r•Jtjcr "· (!esnr~u;~ C~'llt o ler- )'rtific~v;:'" .. o, a~ al\1\ç·:.l'i a c c do ~U'l\~C) 

',lv!·o •• cem~ Hll~J?lns nt!'ibuiçõ~s]a~incn- ritô;·io Fcrlcra~ e:? ,A1JI~rJJa. rc creu- 4.G, ft nUnca c do aL"t. te.?. n. fJ rio <l\'4 
e_ ... ~ rx:pan.po e pO!Jlll:ll'lzn<;~<o da tq a C."CI.'rC.CitJ.') ankno;·es. Lfl;o fi:J, o ~ 1° cloa rt.. t:O e o art. 67 

leJt\lla no. Pa1s. A emenda do no!Jre .. dn .L.ci nn 4_.~15, _ele 1~'>4. _ . 
Depn_ta~o mspinl· se em conchisõcs d:t RclntoJ': S.:. E!mco Rçd:nJc. Tais modJflc:tcoÇ>s ~ :c:-:m n COlTI~It' 

Rcla!o!·: Sr. Lolifio da ~OlTII~.::ao Parhunentn.r ~le InquCrito 0 S:·. PJ.C..,ltli."tJte ela Ri:pUbllc.:t, e:!l lnp:.,o.s c:x1strntcs lU t";,!o (í.l. Le1 <
1
0 

O Pr
•s•>>t" p,·o.·,·el• d• D""J'eto leccn~emcnte mstalada na c. 1 m::~l'n M• ,, 3 ,.,111 11 , .10I .-1,., 9 <'" 'Litlllo do Se1vno MllJ!at, o r;-w. n·:J::tma hl-.. " "' .., " "'" df'stJnada · ... ~ ~ """ • • ~·.... '" J coJ'I'""c)"S '('131 v~s a ff""é!lf'lr. (' t r.i~lafi·,·o, <in alttoria da.. Mesa da d • ' 'l apurar o~. custo do p:tpcl exc~c.cJo c1n cur.-o, encumnll1•lll a tte ·1 : t~~ 1 

• J ••• • ç,. • • ~ ··"~ ·' e 1mprcns8 no p~1 Js. jll:~"'l"{'á do Con•Yr'~" 0 J! Cl • 1 Iei?"u~;.;ocs. ~orn;~n;;.o d· •• cJI 11 hll:t rc~ 
marn c!cs DeputrJdos. visa re•nln. r "'" .... 0 ''. ,.~s a on"" O' ~taa ~\":!"l:"ç.to P: ·r::rcn" .lO. 
lH('iH:Jr o pa:;amcnto de Ante o .~xp:Hto con<:Jclcra.ndo o~ \'li- 1 P~~Jt.:'~ rl2 1;1 <!11 · ora pa~o::t~nlo; ~t Ni'10 h:l, po:·;;ntr::, T"') c:1·r- 1:-m~f" :\<~, 
CO!l!!l't'S-"iS!:1S que raltal'f.nl às sc~~ões, tos e. n:entonos '.ll'OPQ::Itos con'ir'!cs ll ... :l.t,:l:•. e at.<',~cs do ~~~ tl. o l odcJ ~ C'd:cl.'l\ I(<'O.t\endo:t,;as nb moj('(o, 
defcr:nlnamlo q;.IC cstn.s scrfto, obrl- r;o .;tHO)e.o, opmamos }){'1::\ sua ~p10 . ~~·lCLid•O l~c:l •1 .n;tm,Jz:lno .\ al>tll', C\l\~lqHr:'' allcta!":lo {l s, 1·J:''n:-•a elo 
;:atôri:lment<'. descont:;td:l'>, salvo \:aç •. o. P~JO ~Ili,JstlJ,o cl:1 .. th.JÇa c Nc:.;ocwC) fHCCClt\\nrt nn L''i "" 4 3~- fl" 19 ~.1 C:l~Os qu.:o t'spccl!ic:J:. · 

1 
, . _ ln~a;arcs, o c: co. o CSJF'c aí de CrS <.: -. ~"' ~ ,; •• • , ,... 

1 
\... , , · :

1

.' 

A P' 
.. OllO".·'"····o. 110 •

11
tclld"r c1.· c

0
·• 8 '1 a da.s ConH~soc<:, 8 de Julho de t:.·ao ooo coo ~duzrn .os mJillo· · r'1c ct">~' m~ L 

0 0
·
1 111 

· u :1 ~' r,~ lt' n.c:t '' "' ~ '- " 1~'~•~5 J j/ 1 ' ,_,, ' h'"lS1 '!t'\" '1''C"' 'p "5 ""' r.••tlllJ'll'O 
nussao 1rC'tora ela Cúmar.:.J, resta- c) t J G •· "' " ~ - " - " .... ... ;ut r d s·· 1 t to 

. . 
0

. iJv • - c erson c e Jl 'lll<ar, PJ e.,,.! "'''o· 1, P•"' a at·'!JCCJ' ,• íiOSlJ".'"' •,•,,•JJ I -. -," · · ' _, '',' '· ' '"' · ' • · 
b 

1 d' - · e,n c - os c ulomard. R~Jn:o:- - o Tcrnto, JO F~derí'll (Ja /\wana J'cfe- ' "r;0 
c r · • . 

r rca n tra 1çao parlnmcntnr, n al/lcUo Gurgcl _ W:l:;on Gouçalz·c
8 

lCn'c" .. cxeJclctos .. , .. , .. 0,.,, • t.<'sml. YC' :f~er>da :t n nrcdt·nc.a 
Jl'mca intcl'rompidn. não ohst"nte l·e d s ~ "' " · ••·' -' · d,,. rll"<ltci•" p on••·l..,. " · ( u .. 1 lJl- C a' Ü ']'t _ .. _ ._ ,, .._ ,_, ; ·'"~"" ,'1 p.OjCO, 
disposto no Art. 6(1, do Decreto Lerris- · .. crc< 1 0· cpns:::_qutnlenL•ntJ, :-;er- or:inar~1os Nla. s1Ía en:·o._:::.,·fln. · 
lath·o n'? 19, ele 12-12-62 - que 1.;"co- P~RECER NO? 91 "' ,.- v_~i·a a r~g:_ulrmzac;a~ ~c d2.spcsas re~- •• . _ . 
1JllCCt'il aos pnr!amcntarcs 

0 
direito de · ' ' 4~ 0 ·" 1 9"·~ la:adas· alem elos /Hnllcs cbs clisponJ.. S:1la rh"; Com;.-;.<-T,fS, r-r, H clr JU

4 

!~n·m nbon::~do utn número determi- Dq CoH!i!':~ân rle Finaucos sôln-e n Pro- bilidades oçament:trias p~;ns admi· lho de ICfi:i. Jaiio A'1rhli10. P;"~.'>i~ 
n!ldo de fnlt:l:;. 1.-.:.?: de Lei da__Ç'_t[JlWW n'~ 1:!1 Õc I nistrn•;ôC's antcl'iOl'CS do Tc!THório dcntP. ~ J~s~ Grti<?""''ti'rl, Rciaror. 

A maf.ê>ria, recouhC'cldn como juri- . 1PWJ ín'? 2.S4l.:J~::.!i§.._-1L~~u de Com? tais. d_espcsas cr·ia!'am uma si--~- ~!em de .~:!. ·~ Wi?.<:rm Cont·a1•·cs 
ciica _c.·constituc!onalmente perfeita' WJ!I.iJ1JL!l11~ • .PJ.~.mk.Ji.r.lbrc...ll!!1i1'i'CW- , hlaçao diÜCll pai' a a · Adminlstracão -. ·. <:/jer$On C1f! .1. 'ltÚ'll'. Joú: Er-
ComJ.<:::áo ele COlllltituição c · 1W'!j~Q1· d~ ..... Uf!JJJlLde in'í)ln!1 1 srí~---,.nn \ !JCl'Bntc sem> ~r~<i.orcs, o ga•:emudor n;mo. 
tn! r~contr:ml:ltla a\ nprovncão pela 0 tr~ upo E.~JJJi1~o !{1_ !JJàúsl.rio do I atual elo Tcrntuno achou mdicado 
mis.sf:o Dlrerm·a, desta casa, que llpm tGEtL1 e dd o1~\:rat]iTCi'tldC1t- !-ialicttay os re?urs.o.~ objeto do prcsen-
nhmna rest.riçfto lhe opóc. c:JJ.J.:l:_ ---;--. te pt·o.Jcto, pots somente a::;sim poderá 

Tzlo pó.c;to. nadtl h.nendo no n I t . pro~cguir no atendimento' cle suas 
h 

• e a or: S;·. E'unco .Re;.~?.nje. tarefas nonno.ts. ,dinamizando ,·ncll1:. rJ 1 

9-f 7, c/~ Í 96S 
. ito 

1 
d~ fl')S::A<; ntril)uiçó('S, capa7. de uwa.id:.\-1(}, <min:m\o~ J)ela nprovação {' 'N'a. forma do artigo ~? do Ato Ins-~ si v e o pcz~oal de seus quadros. 1 Dr~ Com·.~: âo ''·" !':•:i,•:'•.l~ c;,, I·>·'cufi-

rlo _pre . .-,:ente Projeto de Dcàeto Ler.is- l~liCIOilal O S1·. Presi?ent.e dtt. Repú~ O Sr. 1\Iini.su·o da F;tZCliJa, ouvido :·o. s:;hrc fJ Frr:Lr:o ,:e l.r1 hi1.'ll!"'i·O 
lnte:o._ ~ ~11a ;nr.mnlnho ~o ~Oll[r;-sso.l']ncio~ a rcspcHo, opJnou favorân::1mentc ao 1:H·fl;) u;" ~.tN:)-}J-K:;. t:~: < ,;N~rru, 

f~ 
0 

pnrec~r. Ma Ú\-· compnn.~a~fo, .le. t-~~.posH;no de em:::mlnhumcnto ~o. crédito. f111C ,e;snv~ sr,))rp n. _(_:·::r•Pt'o'1il['it(J ,._ 
N °,..,.

6
cj5 ~o l';llfliS~IO · je Estado dos De f:üo, a. AOm!illstrar;üo do TetTl- mtt>lil•c•w;1n 1!r:s {ri:hr)·.~.!!rHt!'s v y:,. 

BaJ:t das Comissões, em 14 de jlilho l e<:> 
1
°8 . a razcad!~. o yrese1.1te pro- tório do Amapi• llflo poderá perma- colo.<; ':I'n·wr~;<; f';·::~c:·nl·:. 

!c 1965. - Arr;cmiro de Figueiredo j~to c -c ICI que dispo~ sobre !maneia .. ·ncccr p1·ejudi~adn em face das irre- • ,re~idt-nf.e. - Lobiio da Sil1Jeira, Rc~ m:nto de. pa~el de unpz:cns~. cria o g:ulo:'idades comcr.icins no pa~·:-;ndo. por Rr~ato~·: Sr . ._ro~é E:::n!~·:v rl~ ,\!{):·:>:cs. 
ntor.- M'em de st

1
. ~ w

1
·1son Gtllpo Executivo da Industna do Li- admínist·,·arlor"s ine'C"tl"t>lo<o' Ta·,.. " f"lll" rl ,,;. .. ... d Con.··t,·· Yl'O iGE!L) 'd' t .. _ • - _- ... ~ · L-' - ~· ., ... a ,· 1., .o a.·~-. .::·J ot J. ., 

'alvrs, - Fnrit~ 'l'núl:rP.s. ~ . e a on 1'35 provJdem:Jas. irrc6Ul.1ridades, ali.:i.s, confomw a.ccny tuiÇ'ão F'crirr:II, ccmi>in:tdD .:arn o :u·-
~ezc1lrle. -·Victorino Freire.- O projeto r~ulariza ·as o~er:lÇÓPS tur~..o g:ovct·nndot· do Terrltó!'io no ·tie;c 4Q elo Aln fn;;o~-u.-;lonr.l. .1 Se· 
lorn1!Urt!en. realizadas p~lo Bn.

1
wo do Brasn S. Â aicio que ao Presidente d!rj:;,:-iu, fO·· nhor Pt"csid.:'J<tc cl.:l. R~':J''ml'ic~ .::nca.­

PARECERES 

r's. 913 e .9141 de 1965 

com apoio na Resol1lçb.o n? l~G~ d~ ra;u _devidamente [l~ura.das pela Co- minllon :10 con;:q·e:o:o N~~rloa:-t.J J p~·c-
23 de março d~ 1GG2. do extinto Con- m~st~to de IllvcstJg-;1.-:;ó:::s swnárias. seme Ft·ojco ·ie L~L .1r-omn<mlwdo 

de Mínist.ros. 0'-1 1~:1 r_.ei númc- cn:~dn. c:nl1 fJ~·;;c no~Ato l~.~stitucional: de cxposi:ii.o de 11\')'Lo~ c!o Z\Enisté-
1'0 4.442, de 29 de oulubt·o de 1964. _Nc:.:::-._:1.s ~ondiç:ôes. a Cotni'~~o de ri" ch Jõ:dtlCPc:'_o e C;tliura . 
A Cit:1dZl: Lei n9 4.442, de 29 de outu- FJ:i.nntr!.S e _de p.1rccc:· que o PLC nú- A propo~;(:lc ~i,::>. :\ !:o-:oo·~::r :1C~r­
bro de 1\:>64, antQrizo~1 0 tvlinifih'O da mero 133, de 1%5, d'2\'C S'21' npro\•ado. tncL::m(!nte. dr..:- a ~v·:-·><;,'J.;'i:J llnífcr­
Fazendn a fir?lar convênio· com 0 Sala das CollJfs;-;d;:>S em H d j 11 _ n.lid:Hle :is rl.e;;l?rnf::--:>~·0!'S' _ ~· ~ P.nirrr-

l
~~i~~~i~i~i~íi~~ Banco do Br<~;s:I ~S A., pnra.···illancia- de 1965 - AnJcmí,-

0
' Figu il'-'cl~ ~ -~~lslded~; e es:::(ll~s. <l'r:>.::'!~ fe~l~:·::us, <._tt~e mento e aqulSlçao àe papel de im-lsidctl·tc _ EltrJ·c· Rc· .. , ~,.- R,l 1

1 
• ora sao C:1•lhC'{'~~h~ f'~::n i.(':..!::•::us ', 

Pl
-cn n a· .· d. · I · ,,.. .c.l•:.., e !1 01 ':l " , ,, .. ;~·· s . , s elnpte~as c ti oras de jor- _ Aurélio Viaiwll.. __ Wil.sou r; z- 01. co~10 r:nr·~· .-.. · : ~-

llvt~os e re":JStas. Toclavia. a. lei call:cs. _ Bc.scrra Neto. _//(!,r' ..r~~- A l~niform::.:;H·:\1:), ·,~ll.~s ~- ~:1· t~~3. a;;­
)e,5tO<b<•Je,oeu rcstnções, prazos c con- Vare.<;,_ Li1lo de o"ilatlos _ J za. E -ll).u::~o (/<! na;o:q~ ü'1;\'_<':~'·.~'''

1

r.'S, q\tC 
Icvo.rmn o Bnnco do flra- mirio. · · · ose r ~:rora noct" .~~r c,n,•rro' '.·;:::::1._ 

e concluir pela m.nos::.iblllc'l;:ulc da ___ I Somo.<;. po1s. sr-rn rf's~~·J ... n,•:-. pdn swl. 
1 cJ<ec,uqoo do convênío_ 1\ monosh:;ão apro,·:H':Í(•. , 

ll.clator: Sr. José Guiomnrd. corrig·c impc.rfciçõcs r omissões do re· PARECEI; S 1 d " ·es H t!.l' .I.<Ullo ri·• 
ferido diploma ler,t:ll, pOssíbiJít:ando a a .'1 a<; vorn::;so. , "' 

Na forma do artigo 4(), do .'\to Ins- celebração do r.onv(}nio. N" Hliiil. ___._ ,:ái.rJ /•fl.',·;:;.o .~ ... ,;;t~·níc -
uciol1ai, o Sr. PrC!:Iiclcntc da ncplÍ· - 916. d;Z.• ~ 95~. I Jo<;,é Ermirio r} e Jio"ru:s. R:·J~!Ol' -
<:n en<:;.Unlnh.Otl ao Cotlrr\·esso !·'•,- A matéria_ em estudos \'isn a tor- Da rr.r,,•: ... ·o.·n. ,,·, •. r>· .... , __,. .... Jo~·é r;uiont'lfd- ·,;,·n; Ji .. S•i- Wtl-.. .'In ... l . l _ - 101• OS <tO I'...l'!·lson G01IC''1'"~ ;,•ft· .. ,r- 1,.. o1r.- '!l' ~n~l o prest'l~tc Pl:ojeto tle Le1, qn~ nar exeqtuve e Vlãve a aplicaçi'lo da ruii:·o .··olm• o Prt.,ictn ri e JJi ,,(1 1 :r ••

1
·" - ~ ·· · ~--• c._· '

1
;

1 

-

1
· 

•t!OC ~:dm.:: fmanct~n1.ento de pape: Lei n9 4.442, no tocante ao financia- Ctlll/•: 1-q 'I"·};!;'_ ele inS:> (!/'_) :.!}HlO-U, 
'"'P' ,,,. 1 · ~ menta e cquisiçâo de papel de im-. · _ 'ê .~_a e regu tn-lzrtçuo d~ opc- cic 101':'1 nn. Cri'.('. ti e orirtcm \. 1·:rt! 

;uc.'> l'e:-~hzadas pelo B3nco do Bm~ prensa il3 cmprê.sns t>t1it-ilra.s de jOl'- i im 1.'ririo,<: dísr:asiíirns ela r.d 
s. A. com npoio na Resolu,..ão nú- nais, livros -e revistas, por parte d(J . 1 , • -~... ,1 . ,., t~rms , (>_ , ,._ 

1 6 ' d 3 " Banca do Brasil. ~·o - :., e <ie mttrço ele 1962, do (!ri elO «rn·irq _lVlftqr> • . 
mto conselho de ,\finistms, ou na O projeto criâ, aincia, -o Grupo Exey Rc.la~or: Sr. José Gu.:omnrd. 

n'' 4.442, de 29 ··Ie outubro de cutivo da Indústria do Liv:·o (GEJL), 
4; cria o Grupo Executivo da In- diretamente subon:linaC:o ao J\.1lnisté~ 
'tria do L~vro - GEIL - e dá rio da Edncar;:.iio c Ctlltnra. ('.om ob .. 
ras ·providi'ncias. ~ctivo ele Conn11f:1r rçcnnH'lHlr-çõrr, df" 
! uv•n:;r~!.!.Cill vrco.:idrnr!:~l \'•'Til :wom- inl'rnlivo 1\ indll'•ll'in, tOJnr•n:inli;taç.io 
11J.•d(t j(P J•::.pq•d•::"lq do 1\lnfj\'o.'; dn I' r:cpnlj:;;ÍI/ (/f} )jf/1/, . 

tllljl·.!ro 11" l·;:!rtd!l do, Nru/••"111~• 
)\1. t'tllhl, • 

1/l;tl/ri:t l'nlitl.!a tVJ Jlm]t"tn i1°lil 
dl:l finnlirtade d1~ t.ornp.h' fnllHlS 
n~i:::"iÕe.s con<;tant{'f í!a L~i número 
12, de 29 de outübro tle 1964, na 
~e rc!ali\':1. a cclciJr::r;ão de con­
:o entre o :\~ínist~rio ela Pazcnda 

Banco do Brasil S. A. para fi­
cJ:.:m<:nto e .1quisic;ão d!! papel de 
ten.'ia. às (mprêsas ecUtoras ae jor­
• livros e revistas. 
projeto pl'evê as formaljda.des ex­
iecas e fntrfnsecM a serem ob.ser-
1'- para. a oconoces_sâo e emprésti-

D.1 
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A aprecbçtlo desta Comfssri.O, foi 
remetic1o o presente projeto, 01inndo' · O Slt. Pr..ESJHí-:.:Ori.'E: 
do Poder Execut-ivo, que visa a con­
ceder :\ villva c filho$ ê.c Manoel Go­
mes dn Silva a pensão c:;p~cia~ de 
Cr$ 33.COIJ <!rinta e tr~s mil c;·uzd­
ros) mcns::dtl'. 

(}![Oara And;·a(7{.!) - Sêbre a m_esa • 
l'~querime_ntos cl~ cc• info~;n~•o:;-õe~-. que l 
vao ser hd~<; pelo .::.,.. 1· ..... ecre •. ano. 

São lidas os eeauintes .. 

P.EGU~Rli'viF.NTO 

Sr. Presidente, 

Na forma re~!ment::tl, requc!~·o. à 
Pl'csid~ncin. , da Lel];iflo BrasilE'ira de 
Aêsi~tência, as sc::;uint('s info-;·Itlatõcs: 

A .Mcn:;-:~gc!-m CjUC E!companh.:~. a pro~ 
posiçfro e.-;cltn·cce que o referido se-· 
nhor "e!·n funcionút·io do Banco Ger· 
mânico d'J. Jt.m&rica do Sul e, cem a 
Uquidr.çflo cí~.<:ül in~titniç-.i1o de-. ct·édi­
to, foi npiO':eit.r:do pela Ccmissao e~­
carregaõ:t- do expu:·go de seus_ ~trqm­
vos. Pcstel·iormcnt.e, por dc:;sao .1\P 
Ministro t'l1. f'.::.zcnda. foi e.mp:ndmdo 
,temo .. etnlFP"'do stl.i('ito :\s r.c·o.; Tra­
'bnlhistP.s:contudo, apos sua mo1·te, vc- ·L- Quais ns ro.:>.é'.'s n,nc ('slt.o lc­
riticou-sc- que tle n::o conldlmi:1 J.)Z:.m vnndo à preE~dência ·d:"\ L.B.A. a fc­
qualqw;r imUtniçfio de pr:::v-idtnei:J. so- chnr o pOsto, 1\UC .mantém em Jnru­
cinl, disso nsultamlo llnl·'\ f:-llw <~o j_uml, no Estado, d'O Tiio de ,Janeiro? 
empr('•l:1t1or. J!O cn.so. o. rc!cr:d? ~Al- S:tla <las Et>Stid;; rnl. 14 <le julho 
n!st(•rlo rt:1 r:.1:-cnd1, P:lrn. COtTI~li' c::;se de 19G;). -, Vascmú~c!Ds Tôrrcs, 
lnpso, y_cm o Poder ~xccutlvo 1;ropor 
seja canecdirh a pcm::\o de Cr$ 33. OOIJ 
mensaJs. o projeto fol elnborndo dentro de 
rtgorosa t(·cnicn, razrw ~CJ!'\ qunl -'Pi~ 
:Damos par f\r.a aprovaçao. 

Sala. C:-~ Comissões, I4 de Julho de 
1965. - Jr;l:a ,d(fripino, Prr<:idet_lte -
Mcm de Sli. r.c~ntor - Wilson .Gon­
çalz·es - J~/Jcr::oa r'~ A(!:Hi:-rr - José 
Guiom.ard - Jo:.:J r.rmfno. 

J<SQUERIMErJTO, 

S1·. J:ll-c.:dcleníe, 

Na for~1a re;timr:.!ltnJ, rer~uciro no 
Poder E:wcntivo, atra.vés· elo L Ministé­
rio da: Agricultma,· as scgumtcs in­
f01'maçõcs: · 

P~'iRE':'E.TI i:? n::o DE 1GG5 .l - Quais ns. nwdidas tomadns pa-. 
DI' cç ,. ,..; 2 (lr r,nc.·r"r", -~?2UJ._q ra a: enndicaçãa cta r~.iv_a bovina que 

Prr. 'r r' o ti"' Lri (1,., rY?,:::."l. 1.'"/lncro vem cr:u.:s::nvlo no.s mumcipics flumt~ 
1~'\ (' v·; (h" ~ n···~ 11-fi'j, 1;~ Ca- nens€S_ d.a C:1mpos, Bom _J~sus de 
1na:a e-:~ Dr--,l~la·~::~) rr:t'~ c.:nr:~~Cj Ilo.lJa;Jo::ma, H::t~1et:t}!.1a, NUÍP!ldude de 
rn·~~·0 c--~~ tt.) (!" ÇrÕ i;rJ.tt/) f(nn.::j Carungola e Porcmn~ula:. 
a a t: '" "::f! c;-;!''.':l'<·~) mr.w;r - · !l. dnla d{!S Scs:>ãe.s, Pr.-t 14 de julho 
• • "1. '' 10s c" J:ia1i.0 ~ ;J7ilC a dG 1905. - vasconcclos Torres. 
~ 
Relntor: :3i'. Lo!Jào da Silveira. 

/ O Prc:r::.!e Projeto de Lcf, tc~e ·a 
• .-.-.a Ol'i;{r.m f't i1cns:!;:.:-cm nll :~s1, dG, 
~J de j"U;llm de 1985, com a qual o Sc­
.!Ü:.I)r Prc:::idcntc da República enca-
1)'t.!nhou fl. ll}>reciação do Congresso 
._t~.M10n:ll anteprojeto de Iei conceden~ 
~o pen:;áo C.'>pccia.l à vlúva e tHhos 
IID Manoel Gomes da Silva. · 

REOUErtlMEt!TG 

N' 480, d? 1 !)65 
Sr. Presidente, 

Na tonna regimental, requefl'O no 
Poder Executivo, através do Ministé­
rio da ·tndústrla e ·Comércio Cla. 

p!'Oduçfio d!l Compn­
d8 Alc·u;:;, c~m seàe 
Cal)o, E:;tado Co RJo 

10::8:1, l~G1 e 1 "! semcs-

N° 483, dci 1965 
Sr. f'i'es~:ieDtc, 

Na forma regímentnl, requeiro :w 
·Pode~ Executivo, através do Minis~é­
rio da Indllstrin. c Comércio - Com­
panhia Slde.rúrp'ica 'Nacional, as se­
guintes infonn:::.çó::s: 

1 -··Qual a pr0ducão em. t.;dos os 
sclor~s ~da Usina Frcsidcnte Val'g:ns, 
C;m VoHa. Redonda, Est3do do Rio -
nos Ec~uintes nr.os - l!H33, 19G4 P. lQ 
scme:;trc de IDC5. 

broca que' 6sti destruindo a M1.!rn ca. .. 
!c&ira do Es;r,írHo H::u;to; 

2J Caso p::J~iU\'O <~:~.;!s a& pro·;!. 
dênci:-.s tom:-~.G~s. 

SLlla cl~s S<:>s::írCS, H 
1:165. - 1\.aul Giu!.c; li, 

. A i!rip:·.:nsn. dirui;!Oll, ra-A:;!rm:>r:.­
tc, 1:ot ><'i:ts ::r~tndo fl" (t::'i..; o ~·on­
.selho N ac~on:1.l d~ F.cm'.:x .. ~ ''. ~!-'.~ ~--­
tudrn:rio n np~~~n"i:O d:1 l!0'::1 Lei c:o 

S:tla.· das ·Scfisfl~.c;. 14 ·à.~ julho p<) 1nq1:llin:1~o. ch•~:;:;nclo t\ rr.nr::~!:'"f, c!.\ 
1965. - VasconCelos 'J'ôtres. nrcc~::;:cl:Jr"ic r!n. r>Uél. rrL!·:.l•:!:.··~:o. ·· 

Preto~dctnos (1::.-cs c~cl:. ~-;: :- ·:r:--nl-, :, -

REOU!:Ril'ViENTO 

N° 484·, do 1 ~65 
Sr. Prcsid::nte, 

justamriVe parrt, com f''> <l:tl(':; c'J'.:­
dos, rc~::r.m!n~n- :1 1c.~i:!=~r:·~1 ': ·7'::­
tc, a fim df' obter n.n:1 ;.c:!•:· .~r, C(\li· 
;-r.nh\11e:1. com n conj:tr.~nra- rr:-::.1-
mic:t,_ nt<'mlnH!o, prim···:~~:;H'l:':>, lu 
cbs<::rs r>c;!õ::~la:-;:1c!ns, c:.·· ·~e: ("<<' o 
Ennco }7rcirmr>l à~ n..,·.:::::··:·':l :'·~·i:t. 

; Na fortn'a re:1i111t:nt:-.l, rcqnrtro no 11:10 rqu1.cionr.·.1 0 prr,~;; ... m~ c:,~ f·:·· 
Poder Exec111·ivo, ntr:1vr\s elo l'.1inislé- m.'l cClnrrniu;te f' n C':·::~ r.~-'<":r::ll 
rio do Trab:t.lho c .?tevi~énci:l: Sa_ciol niiO se n~CH10ü, m•t:;; r; 1 ~~r-s ::e r: ·r.­
- ~API -.ns .scgmntcs mfünT'\:1-;;ues: \'ou. ' 

' ' ' 1-.. Qun~ a {p·cn d~ ~crrcno (JUC oi ~c'n. c1:,; E>··"'::.,r<:, ~, ... ~~ r•~ :::'J,o 
IAPI possUI no InlllÜClJ)10 ele T<>l'CSÓ• ·de 1~ç·1 • --· .1t. .. :.' ::·'r:i · -:,' .. 
polis e (!11nl o plano (!llc tnn pnrn. a I . 
consttuçúo nr.qucll'! munlc1n!o <'le ca· , ---
sas pnra ~cus ns<:oci~dc::? 

Srllt:. d1s Scssües, 14 di' ju1ho <!e 
lOGG. vasconc.?los 'Ttm·cs. .. " --' :.,. . .) 

REQUER!r.iEr!TO · !\:1. fllrln~ do· 11!'. ·''· .,.,,, ~, ·,o 
à S:lp,~rintc:: ·Fr:ci:t !\ 1. ··.:.:,1) L .. ~' • ~­
trc:mrnfo, a'l f·l •uill'rs !n:~}· u;·· · · 

l> C)tWi'i ns ~~:o\·I:i:•J c::t-s q:t· t. •n 
_Senhor Pre3idcnlo,. tr.m.o.rlo. l!~l'n. r.uluc;·:n;.r ~l. ~.:r:1!1 ''" 
Requeiro a v. Exo.., no::; t'!rmos" rc- da r.:mic:,to âc p!'í'ÇO On t':lt!'l'. rr:e 

gimcntal~: f:e di~ne ~o!icit:tr no Pre- lrm !!ido c0nti111::J, df'~·\:~ n !n.•:: .. :. ',o 

N' 485, de 1935 

siclente do I.D.C. ns sc~uinh~s in!or- daqu~le ó,rG!'io? , , 
maçõe.r4 2) Q~m, o prrço mfd.0 do u;)! nn 

. · n~. por Q\~!ln, m·.~ din•rt:ts rt :~.:; ·w; d·J 
1) Se o- I.B.C.· eató. tonl::mdo :Pl'O- 'Pois ·e dn. carne cortR.!i<t. n"s 1'.-;-r·:· 

vidêncta·s no. sen~ido· de combater a jl::U\"5, nos centro5· cor.sum!dnrc.s de 

.. 

J• 

·t 
i 



Quinta-reira 15 

=::to Pnulo, Rio de Janeiro, Dela Ho­
·J7tmtc, .Brn::;illn, Niterói c Recife? 

:n E' verdade que se ('Sltld:llll pos­
;i!JWdade-s pn::-a a cxpoJtn(':iO dn. c:~.r­
)<.\ pelo racicnnm.cnlo elo consumo 
11!Cl'n0? 

Jtistijicaçào 

·o ror.'""unlo cl~ c:-.tnc düri::l. é uma 
='r.:-,ct~~·~s~ic!l. qn. nlimctlt~ç~lo cio 
1Llro, ~o }il~·ncs nos c~ntros ma:s 
~l-]':1:cso:-. Dru rm:.-quc o aumento do 
:·.t r:..:::J C.."'"!J.ltri;mi, Cl.c m::mcí~·a de~ 
·U.-.1, :.~a crc::;çim:-nto dJS dcrpe.:;as 
:·:;•:;:.\::~~::; elas !.Ul1íliC.'3, prilld!~::\1-

:: .;:c r.-; J"li!.:is mccl.:::~~~s. I,-:.1 st:.:'. 
~l: ·:.o l!.J t:c;11í~.:,e> ür~:r.1o, 11 do cor­
L'l~~. c:;~, i {"~ p:'::;:;.1a d::! P· ze.c~:.o, 
"Di;ko dç z-:-ot:c~~:s" cio Rio d::: Ja-

ci:o: ".\:; t·~riaçô~.s co;H!nu3m como 
n::s. r;;.:J r:ó. Eo que se rc!"r.n~ ~'3 
··c:L:-:CJ.:-s ·:U·:.1~·!J.v-: 1 mcnte r~ra o 
~:o - em c2.da ó.:·c1, coa;.o entre 
!.':. Vc::-.·.!C, 1:01" C!\~lll:._JlO, O •ql\C 
c:.:1tccc no No1·tc c no Nordcst~. 
~:de os p;.·cços d'Js gCncros essenciais 
m:-m·-sc a c.ltur::ts vc-:·d::tdtü·amcntc 
rc:bltiv~s. lc;:anc;o-::;e em conta a 
t,xt.~::tín ç!os nf\·eis sal:\riai3 211 vi­
~r.tes". E, cnquanto n. i.mp.rensr~. in· 
1~a c comcntn, a SUNAB. siJcncin, 
nó. o se €xplica. 

Sala das Ses.<::óe.'5, €m 14 de julho 
:- ,J:Je.S. • :- Atuáo Slc~nbruch. 

O Sl!. P.RJ.i:SJDE.NTE~ 

(.'.-loura Ar.drade) Os req-ueri· 
cmos l!dos não dependem de deií­
·raçflo do Plcnitr!o. serão publica­
)S e em seguida despach~do· pela 
·es!de:ncia. (Pau:.<ul) 

O !:'!":. PRES!DE~TF.: 

fti[oura A'nelradcl - O Sr. 10 se .. 
~t.irio prcccàcrli à leHura de pro.· 
'.O ó~ l'CSOlÜ~J"ã,o: 

E' iido c ~c:;ui1He 

PROJE;O 
g_E l<t:.hutui'ÃO. 

c) rco.Iíz;:w c:xnmcs psicotéctlicaS'. 
Qm!.ndo determinados pelo Diretor­
Geral, a requerimento do Sen•iço Mé­
dJço ou do próprio intcrc~~a.do; 

d)' dar conhecimento ao ·intt!ressa­
do, QtJ;J.l1c!o c.utorizado pelo ·Djrctor­
Gcro.l, Uc3 rcsult::tdos d~ :;eu c:::~m:!; e 

c) .c:,ccut:-tl' as brcfns necessárias 
ao seu · re3llb1.' funcion::;.mcntn. 

Art". 5? Os ntm1c~·o:3 1, ·2, 3. 4 e S 
do Art. 1? d:t Rc.õoln~fio n? · CG. d:: 
l!J[:11, · p:.<::s::m n. ccntit-nlr i±<;m Unlco, 
com a s:-:;uintc · rcd~<;f.o: 
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Hdo e aprovado o Sf.!C/11-i-Hto entre nós muitos simpatizantes de es4 ficou ·n etapa elo Sr. João Goulart, às no;;;:;a'5 portas, e com e:as se con.'' 

REQU F:RIIY',E'. 1.-1 
O querdn., socialistas intelectuais. :50·:ia- mai;\ se acentu:::.ram as criticas de V. ú·uterniza o GovGrno brnsJlci:·o cr.mo 

- 4 li~tas ~cristãos, mas que. absolutamente Ex:1.. De moela quo y. ~~~ ü:tn.llJém, aim!:J. l1ti. pouco, ao 1:mug;ura~· ~rn:1 
N'' 489, cie í 

965 
nao sao: extremistas. pela :-nm conduta psLco!og1ca, aJudou pmüc ju;1to com êt;se ditador sa·t· 

. -. 0 o 'A t' v·- Pj Pe m·t V â obra l'cvoluc10naria que salyou o Bra-
1 

gum~o.riu c co~·•upto que (: 0 G"nc;a, - _ ur. r,ntr Jtg,,o-· r1c ··-1 'd·- a ··d ,, · · · "··· Nos tênnos do nrt 39 do Regimento Ex-' ·U'n aparte' .· i ::OI l.ta ma. JÇ<;w. o cuos o cm •• um.·n.lo t.:n:ta~'LC', cnam~&o :.i!!'Cte .• :::n~r do 
In•erno rcqucilo Íiccnça parn me . • • -·. . I e da subvcrsao. D;:! modo que cu C'Jn·· Fru';lblW.l, E:;::a unllatcraJ\d:·cte n 
af~st:Jr' do3 trabalhos do 'senndo _pelo p sn.:PEDUO LUDOVlCO - Pols lin\;..~.[J, n. -~cc1t~1-r aqucl.8.s cr!tica.s ~u~ 1 :·"·~~·.: u.: !:41n:.J. llar_tl.!, CL;,!~' d,;:n~~ 
prnzo de 95 dias, o. partir desta. data. lUto. . . . . ~·,.,~·· fc..z, t:uJ~.o ~uJ.n~o acctto c co.~~\~- cl_a;:.t., CL:ldcno a:~ dJtadt:a .• u l·vm:..::. 

S ,. V' .. . 1. Q , ..... ,.\l•r~rntlo 0-scntun .... ntallsmo de V. E}. n:;;.a; o:!!.:.~ c•utr r•uc c1_. 3 te I"· 
S\1::\ das Scs··ú"h em 14 de ju'ho .o r. Ar~hur i'V1 w- uelo Cllt.d u"c !oi dC""'~lh ... do porque teve pros- , . t ·,. " • •· ... ,.a-

de 19(m. ·_ Bcz~r~-~ !.~e!o, · 
1 

~ v.,
1
Bxl). ê,It\1~ .;s;ou ou~~i:1do, ac~:!;._,0 ê1~Íto. alljud'O' d;' vilb iJública, aqui'!Ic 1 ~~~~1;5(:.(~~ rt~~:t;~~ a~c~~~~~.~~; .. Q l~.s-

. 1 c .. ~rl_C1 o. que . .o:.X ·. n1c lH-1 ecc, ... _d ..... Qtle c •" canY· .dz sua carne a nlm:t . _ . _. . . . .· ... · ~ l.:.to 
O ~H. I>HE:5UH-:~·;T!\ Ci;V;:.'.ú lSCnta c alto. que vem fa::endo. I ele q•a ·;ll'm c" 0 &'"WUC de ,,,.,~ S"n"l'C L~.l ...... : •.. l., :lte. a., ~Jl ... J. .u,l, li:c~n~.-
(:IIoura illld:·adc) -Acha-se pre- De·:·.-:: dizer que: crilico.s ctcsta_nature-~Dnt Lpo~·Ol:-:;, na"~Porttu1id~cie"d~s·t~ \'~:~::~:"_a~,. c::tss.:i:.~r:1 como d:taduras 

srnte, no Senado o Sr. Gn5t:J.o d:J 7.<1. en:IJom passamos dclas_d!scordar, :tprrrtc, .c-ri que:·o con:;ratula.r-me com a~~ .... ':~:· 1c~~ ~c~1~? !::~ P?Uco o .\~inis· 
~latos !'"üllc1·, sttP'ctJle ·'o S.". Bco·,•t·- cp1 mn ou outro ponto, s.to sempre V E .. " con~o s.-.n .. r:m· ch 11cnública tio. to..,~ ~ ... l .. ço .. ~ l...XLér.ores,·como sa ""' • ,. ~ b 't !' I' I d d l'd d . ,,. . '" u·L ' ~ J. • P''t:.e<-·.-. t':l"Ct' ('Jrt::r' • ra. Nrto, que lrndo .iú. prestado o cora- _c;n fl.cc• .a:s. "a. qua ic n e ,J 1 .ei.' 0_ Y.'lC r.os aiudou r'·'coló··iC::J."l"l1 1 " a fll-/ •· -~~ • 1 '~ • t:nça cn~re dita· 

· me. r pr.rtido, nn fase d!fícil d:t v!da I 2,~ 1 ... _' , .• ,!0t 11 .. c10 >e•J r,;1,.'1:0 'c"o~g~-;:~·,11~; .• dura ::.c~:~:-n c~:t'> ele que mG.<Jzcs fo .. prOIUikO H~gimental, em outl'l opor- . . V E 't ._ - co ..-• ";;· • ~ ·•· • rem c 1: .. t 
tunid"J.cte, p;1ssn n. }J<lttldp:u· dos nos- lJl'J.:SJJ~ 1!'~• ouço ~ 'X· c:n:n n a~~~lçao n1e wmbt'in com o sc'u zcntimcnto dt> ' ,J c; .. e. 0 ou c;;(!u:c:~::".! 
JS~S trn.lm!hos, a p<~rtir dr.:~tc inslantc. r:;e:cc:c.a, ~?byrtu~to, com a co~1~r.ecn-

1 
pai. I O· ::;r. Vic!orino FI'Cii'~ _ p ,.~,, 

~PO democl~ttca oo ronto~_cl:.~-\:.s,a (1\lC' 1 0 Sn.. PEDl-:.Cl LUDOVICO _ V. u nclJ1.,, ,, • ..,.1 ,. " ,. c ..... lQ 
If{l. OtM!orcs il\Scrltos. V Exn ('"l'\ cxpc·ld"ndo V E'-'~~. d" I 1 .... c ••... o. tll-'1 •• p...t.lc? l·ls··~, 

.-· . ·· · ·
1 

•. · •1 " 
1 

·
1
. · ·ct"·ct·· d · E:·:·\ c~t:t cflnti:·m:!lH~o o qt;c eu dís~;c lí1:tcn~J (:'J oraclG.n _ HüiJ'"' S~.,..~~ .. • 

1' 'll\ n p 1 o S S ct p 1.ClHil' a esc amp a {e Ibcl a c c I r.o Cf)l'lf.··o do Ul•"t di•.-cm·so Fiz c··i .. l r r··,,,. v· .,. ,, ·"' .... :.~or 
l n ::tvra l' · e na o r c· pttl~"lmcnto,. a:·ualmcntc uma das ·i·····s ;.,~;·,.,r";: ,, 0 ~C·ové'{. 110 · J~J,.\0 "ac'u-j :;. ,d:.· 1 :.:_:1.w, quero faz~ r ju ,t:t::l ao 

dm Ludol'ic<>. PDl' C:C!i:J[W do S!·. Se- nW.HJrcs ne~'.\t\~)c~ nc>r;ic nli . .-;, ond~ se J.,:~:;· ~n;~~"'·:~ie 'ir. r- r;•·and~ sim~·lt.h Po" ":'~.~L~ a _o qu:t)Jlo ao fato da ln:tu;.u-
narlor Arthur Virgi!io. imti.tuiu c:omo criml' o ditei to de pcn- Âit• :..:: -t~~ll"o i;or·:(.:. fí·~· t·unbél;1 n~l·l·~··:o. c.n P?n.~c. p.•r~;ne ncho que de~·~ 

() . I. . 'T d d .. .. ', • J o,, .• , , •· lil.\Cr ad~Cti"L"'H''na"í.O do· 
~!\. 'T·.llnO l.t'!lO','Jf'O: ~_:rt· ... ..,e~n~s. prí'~OS C7.C'.~1Qs e C:.\C11:1..51r.lC'f;tn~5 c~·ítie.:'I.S- (\\ler em,diSCUl'SOS\co:.s:l. Clll (UC~S~·P1,, ··~ ,s p~vo.s, 

(L .~ oe. b!..,.sJJrJJOS, nesta hm.t, acus~tlos de/ rrv:-,18 qw:>r em cnLrc·;ist:1s à 1mprenf'a.l . " ._.I. : pre .,e f::~Lou I.cs.a 
- O S~{JUiH[~ d!scUUOJ t f · C n-a l'Ol O l l'O JJ.àO r ~ cr~m.r- qne se r~ns orn~ou em u~no- De .maneira qnc v. Ex!J- está renfir- t" -• ~.~ • '~ • ~ .c.::-.:-resi:lc!l· 

S.r. P1 c::;!dentc, a re\Olticão pacHJCJ. 111 ~~ll0i;O, qual SeJa. ,0 . c~ e pcn;:;n.r, . r:~1 -! mrmc!o o que eu clisse. ~-~ ~J:·~·? .... l·O;ihrt 1 ~:-nbc~::~ c:~Cre com 
d~ Jl de março dernlOou do pcdcr 0 bc:r. nus.sn Constl~_.ulçttn assegwe a I . . , . . O l:IC.,.a.nL do Pa.a~ll.ü pnr:J. tratar 
Scnho~· J.oii.o Goulrnt. t~:~;vs _rl: 11bcr~adc de. ~ensam~11to J.W· i O Sr. Arlltur ~lzt.'(!tl:o 7 Pcrzmte V.: ti.~- prcb~cm;l.>.,~omuns 205 tjoiJ PJiscs. 

I\ós do PSD de G:Jiás j:\ nos achá- hnc,., Hlco16:;1co. rcll~mso.. Rcsp21_LO:, f:;._.\ lima\ Ol.!lra micnençao? . I ~.w .a:•~r> vn.ida, portnr.to, a. a.:::usa-
'\';flliOS nfasl~clos do seu govêrno: Po-. part:_·~to •.. 0 se.~~,r~ntr:-~c-v1~\~: m~<:n:o I . o ·sa. PEDRO LUDOVICO - Per·! \-~.~" ~e.t~ .~0 .~ 1 ;, Pl:csi_dcnte Co.~telo 
demos proVól·lO pelos meus_ pronun- qtn.nao .~·:7. c, 1

' !C' 1 .:~ :'·0 C:~\C ... :w nn~· fc.ir,,n:enfe. · 1 B .":':-0 _P0• .. ~~~. ;· 1~:1.;m~~o a P~lHe;· 
cwmentos e de I\Iouro Borges em d;s- s.:tdu. cut.JCas d? toun:t S!nce.~_. Rc. .. -1 . S·· . 1 ... v· ·z; E <:1 .,t toa .... s cs. ~.C.,JuC.1Ls c .. tn·cr::an no 
Clll'.'>Oõõ no Senndo e em ('r.trcvl:;ta à s~l~L-. ~ob~·clur:b_. pas?nt;cm <lo wr,cur~o l ,o.~·.'. A.rt ~d "'lJ[Jl .o.- li ~~··oi Pa~a~uat, mclw:i\'c o s~·. Joft0 Gou· 
1 .,. , de V Ex·•. no mlTOJto. - qunndo dozl' c.a-. lC'~ponr!cr .. o fo,o CJ.UD•1d0 l: fnm"11n 1 lnrl. O f:1to de l!inu.,.ur' · . , '"' 

IH! •• CnS:l. · ' " • d j ".'l'O'• ('SÍ'L n•J'\l'€C"'Ild'1 e l''íO QtiCI'O· - · · · "' iH t:ll.í\ }lCl;'l,.,. 
J:t' haYir.mos rompido 0 acô:·do cem· 1 que _I_H1 o tlO ~P ll~n·cr .. dt., Í<l _o. demo- •· ~-·,.,L . ;' ' , - . ", · ,, f ,;· 1 . . 1 na o t:l~n; fie:\ estar ;,oiid:u·:o cor.J 

· l'l"B L , • , • , • Cl':J(',l::t, ~e 11~0 houver hocrd;ule dt> cLL .. ü cp,c n ilu~t.v,.a CIO o,.o c 0 tu o 1 cu:::.lquc;: l'C"im~ p· • I · . • 
o _ cs~at;u.tl u.u ano .uh.c·;o; d:ll .:o·,~ ·r, , ·• • :: ,.. •• , cl(l, SC'nador Enuco RC'zcndc tli!s:tpa·. ;, ..... . .-"" , Jl ta t:ma au~.o­
e~!o5ao tio movimento JevoluciU.l:i''iO ln, ... ~ .. m.ct,to, q~lC 11 •10 pod ... hrt\f!J fi':· , ., · d . , ·· ::i"b l"'"t~,muwç.iO, t:J\1t0 r.n Esn:-1.nlla CClnl" 
rorquc assim proc2dcmos? l\,, P~r~~J;1o~J:;--~:;~ .. ~c nao_ h~m-'~~· di~r:ordünc1nt\~~~cl;1~~~ ~,';~c~~ ftl~ ~i~~;P,~~~~artict~icZ:,l Port~g-a! .. Esb foi scn!:pre a dou: 
que os deputados I)Ctebistas d"-' lHí I r.c c pn,.v, ·' c contt oye. :;;las, aue n .. o I . '"I 1 . t B, •·'1 ' . 1 G ·, . tlma de. endtda no Sen~vlo a nut • " I pod" h~\'Cl' c~cmoct"'Cl'\ "e todos pen 'lt.L Jn.lns a Ja.,l c.w c o 1DVC!l\O dete··m· - . Q , • o 

·mui!a hosilli?.ànml o ~wv&~·no de ,\:lnn-/<= ' '"'... '· ·:· ·' u • • • :. ;..n~o::aclo. Já admitia, n~qw;la oportn- . ~ mnçao. \lc cada t:.m cnlde de 
ro Borgrs. 2':'J P<n·quc vcrií:cávamo· . atem d .... _unw fmma só. muca. lLni l .. , , .. C ,·. .; .. . .seus probJcma.'> sem in;"rfcr'r -

... · , _ ' . , fo!n.c. c 1 t:;~. v. E:x!!- 05 c~~cmplof; dP. · r.tac·d~. q,JC _~l'iSC O\Clno t.nha C! lOS, proble ~ 11 . •· · zw, 
que o Ple~Jctcnle Jon'J Goulart segm:J. Y'ÍJ';o< P''Íses A êssc:-; ~C"cscentf' V I ec·a nm .governo quo se c:-:ccutnva no . ma.~ a.lcws. 
u~n? trilha ,Que considerávamos preju- r/,.~' ·~on'1"0' ... ~cmplo 0' ~ 'r,:.t;d·os .,:Tni~ n•·~JC• de profundas contradi<;Ü_ cs de o SR. P"'DRn 1 ''D~\"CO dH_ral e pcn.-.o<.:a pat"l o no"SO Pai '"'· ' , '--· - • · _,.," · v · 1 1' · · ê · - · Ju "' • -. ., ~ ',.. .. s. dos. que pcnlcnun nlgtnls milhfJeS (]otr,a.tl_lr;:~n. poit~ca. Et'rt n.n~. g~JV mu!(RelOmaudo a leitura)- Naa c-t, 

Foi com dif!culdl:ldc e com p;:!sar meiJ;or da su~ rnocid~de, na Se[J;undrt' FJ':sn-·el ~lc tocbs ns defJcJcncms de; o_::a~N<mclD. A pru\a nüo a U'lll Cl~i~~~ 
que me afastei do cx-P;esidente. Ti-/ G_rr·J;de Guerra i'.·Inmlhl. c admite ~ j ~odo _~O\',~l'l~o lmmano .. Ag~n·a, O que i ru:o ql:izer \·cr. A mocidaclc c.ê~d~· 

, ll!~.a P.Or l-Je uma.l?~ande ~impalia, de· nn:.ória atP~tr~~ de um 1_1:'1l'Lido. n'l.zi5ta Cl~. ~ 1 i1,0 .~~f'llo é o l~:ldJc:1hS?1D ~lr'3sal nuca, o c_;p:;o!·nr.a.Co, a mílior parte do 
Y:~m a sua <>.fab:handc e ao seu dis- ,oo S€11. tClTJtOt'iO. l~;so c qne P. 'kmo-1 OJJC.lt.1\-·L?• 0 .que nau ndm.to é C).ttel c1cro csta<J contra essa oricntar."'o 
tinto t~ato. Ademais. o- nns!iO c:mhe- ernc . .in. lnclHsivc a d::mtoerncia. t .. cm :::c f105?a mclmr num totn_l, muna m- absurda e que não se coact·ma c~;1 címcnto se fCz n~rnvés de noss:l. co- 'llfP. CO!Tct· o risco. com- RS dontl'ill'IS; crepaçao global, a ~tllUÇl\O d_c todos a índole dos br<t;;:l~.i"Gs ' · 
mum a.miz:J.de p{>}O Pn~sid~ntc Gc<ú· n,ue lhe são adversa~. Dn r.ont.r:'Jrio.l o; homens que pnrticJpa~f'.m d~sse go- .. . . . · · 
lia \'argas.. · · t';;h·,·emos num r.imt1l:1ero de.dcmocra- ycrn.o e, so}lrettJdo .. ~u nao ?C:Jto essa, .-~.l<li<<I•1, cs S['!lho:-cs rc·:oluc:cná· 

Jm::t cl::s carf!cter!stic:J.s que me ci:l .. -em plena dit:nlur!i.. ~ /'.J:lCi'll11inaçao q11c. H\. se _vm torna~d_ol l'lo., c r.:n:_.:luam o':r::n~1 rj:J. ,:;:,) lc~o 
r.g:·.ldavam na per~onalid:ulc c~e Jcãol . enf::td0!1hn, d:1 cxpl?mçu:o .do. pcrJgo .apos a l'el'Olt<Ç:lO tivessem S!'Ztlldo t.:m 
Gr.ul:•r tem- a sua tolerància. 0 sc:u / . O SR. PEJ?~O LUDOV!C!? - ~st?u, co_z:,;m1tstn porque ai ~ vm .. me per-\ out:·o cammrw, e.s 1ari:1.m E(!S~c l1!U~ 
l'C'ij.leito pelos aUversál'ios. Toleránci_n. r,~ pler:o .acoJ ~o nc::lln ·,~s Idct:u; :rxr.e:1- ll1fV1' • o Sl'n:::tdor Eunr:_o Rcz~nde --~- nvmJ com n simpat:a de qt;a~c to­
ntr r:-:c:;-ssiva para cmn aquêles. t~pai·j~-~~;t_~ pol ~· E:c All~.s, .o sr.u apatte cu >CJO ncssn. exploraçao nqml_o mcs .. dos os brns!leiros. :vt1s comrç-ar.:mt 
:--:~nados. que cruelmente feriam a su:J. ·-'' .. · me onra. , mo (JllC acontece. no. Parngum. onde a Yc:· s;lb·;e:·siros e comunistas l:'lll· 
dh·n'dade pC'ssoal. .. . (Retomando a leit1tra) • . . ff" il•lO:. em ~o;nu;ll_~l~~· p:.mt s?. m:"tntcr i?~~. o mundo, prendendo a torto c a 

O e:~('{'S!';O de tolel':inr-:ia. a boa fé c • l • um. Dllndm s.mpnn.uw !' conupto no i duc.~o. comc:,cndo lni:m.:::·as i~Ji•l:o.'i-
n f:llt.n. ele dcci~t\o C'm certos · casos l·:ston fazcndo,c:-;t.a db;scrtaç:lo prirn PtJc:~r A nH'I;ma ncusncno que se faz \':"Ls, ·· ·' 
C!D''~"~. fornrh a cnus~ dí' sua derrota. clwr.nr ao pouto que ,dc~cjo. 1 1~~ '1<.:-:.n:wh~ pn.r~ ~·f' ~~:!l.n!C'r uo P~_rkr ~~i:l quero com 1sso n.finna:· ql:e 

• ": ('OncorCimcin._ !iC nfin a npmvnç:"l.o V c· i(' il l'c•·oJuçfi:o "ele 3.1 de Março i 1 .. 1 ·:·.,0i~adol ~~ 11 r: 1 ~.11 :\.~JOP _a (T l~lr...,rr~n I lllllltas cil~ S\1fl') providt~ncülS, dc:1tro 
ta c:!.'\ n r.rcves na o raro incompr~e_n- c'le c:.ne inúmeras pessoas, principal-! ;~c~~i~\t~l~l~:;o s~oc·t~t· c .. tout~·~u_.~H~~~~ I ~los s~~us pcntos d':! \'ista. :di o fi,~.!'!:::! 
stvcJ~ de estudantes e de op~ranos I nwntE' militares, se apossn.t·atú sem ter I ., " .. ,.. .· E' .. ,.,..-.- 't I JUstas. . 
era um dos CI'!'OS de sua atunr;ao go· ccntribuido- para ela, tornando-se os ~·n!;:.l~lll.lllO. -ct" 'tiC~L,.L<:~{b> qtued em j . -':-- g!·:tnde mniori.l pJrfm di'S que' 
"e!'l1"!ll1ental. . ..., ·~ d ~ t. 1 ·., , . I .e1 ,J. o no mun o ~lt;O, so t.e u o no soircnun as U:'l' , -,., , , ,,. , ,.. ,. . .., _ "':u., . . onus e en ~e. e :lS mut.os teU· munon suhdc:::2nvolvrdo. pant csnw""'~r/ .. ·. s · ~ _sa.<ç_o ... s_ e.ttr.l .. Jo-

Al..ln d_ tole.~l as falt .. ~ dos ho c;onar!os de tcnd::::ncla facista. • 1'1' .. .-1 d . t . d' d . "o CE'ntes. 2\Iulto.:; dl·sses n-Hu~a tlr;,;sos 
tn<"lS de sua intlmirlacle alimentava- . l • .s '~P.,,.a es e man Cl a lla ma. ou fora"'d'" é · ,, , , • ..,.. , • Qt1C es "'' é !e • ·n ac - . I -' u"'• passan o :.s su:>'> '"·~-M, <"onc.onendo, ns."im, parn o s~u. ~.,.uns.form~ram o movunento popu- ,,. .. ·P~- 0.... q1 ,s.s •. t~qaçao .Q.Ir. mílins ~r:·~ndcs necc:;;,;;idnd · .~ .. -
dc:mre.<;h~lo. que foi aumentando dil 1m nncJOna1tst.a em. prot?l'lcda~c :iUa.f n-<~~>1 '!_ se f.._;;o;, essrl t>xpio:nç;.w antt;.o-[ m:1s até fome. - c.c; c ,n,.._.u 
a dia a ponto de se gcnetaliza.l.' lJr<in- !Jcn::m-lllc uma· nova onentaçao. um mnm~ta !1M) vcnhn. se1vh, ta.n1.bcm.l A , .,. . • . 
rcips!1i:enlf! no rileio dvs cla."Zes con· nõw rumo, um sen.tido !lagJ'::mtemcn· n~rn se implan~.m: ~m nos~o P:nij uma d ~s·;n at<>:1 :nc,l,~ndo,· al;;:;tenJ:i"l-r.lC 
scl'vado .. as t.c reacionário cllt1r'IIIJ'a sanzum:ma c coaupt.'l. 

1

, Ge., a ar ptu hculnmu·nte no ct"n rlc 
• : . ,. • • • . • . 10':>.~ pnra TlC'llSllt' no B1·a~ll. 

Sf'm _ se1 com~n!sta. con~crüut U'l o Sr. Eurwo r..ezcndc _ Pennite v. · o Sr. FU1'JCO Rc.:endc ·- Nobre se- :r-:e.stn (•pnca triste nuc ::lt'''l''"·~~-
)')rr-::a('ao ~a r:nrcma rsqucrd3 ... tcndo Ex!!- um ::;,parte? . nnd0r Pedro LH~ovü:o. V. F.xrt .• com• lnog, Ci,1 CJ.Uf! ns ... nrn·lt'"<.; ·d~: \· .. :. 
os :o;t:'11S di~CUJ:r.o;:; cunbo frequente· · · sur~. Iíberai:dndl!, h:i. de me pcrmitir/Cf~O.<> ('.Sf:io n11.1110 ' 1.,..~ 1 '1. 1 •. ~'., ',..:,.,.,:,, .. ~~ 
~ t' e I n !" C1 SR. PEDRO LUDOVlCO - Po" '- '··' '" • ,., u1C'l1 ~ x re 1:." ·• • ~- ~ ncrc_:,ccnl::n· um apnrtc - ql!C umn · pcn~.:H· Or mn ml1,J,\ ,,,-,,1, ·, ..... · ,, 1' .. _ 

1 • 1 • 1 feit:·lll{'lll.C'. I ~n na o rrn:;uro 11 ll~llt>ln pol' rr . , . . fr~t~1ra cl;! mrmt'lrht n~tq prnnitill !-:.~nl. r. ! 'n1. t'.<:p:rh·:a~ t· i1L.'- ·' •·: ,. 
ftll'ti·P!JI'I' !d•~n•:; llOlilif':l':, ~:f'j:1111 dac. O ·Sr. l·~wu•o [L't"t':lcfl· ••• :"~rt1 q1 1c v nd1ç1mJ:H' nn np1rl<~ cio nol>n• .SI'nn- \Cl'.".'ll. 
fl!\:1\ • l'on·m. (: 111H ~~lrC'\11) (!IH' J/H' 11:;· t::x.L l.t·tn Hllla ndtnlrúvd \•octu;tu> de- tlOI' Arl.h11l' VJr;dllo, -- 1•:' f[llf' na No t·(l:.rr,llll'\ cl,•-: ,.r~<''~'', .. L., ~ 
::1 '"· {::'•·:·n!ldo Jl"\a ('(>ll:ot.tl.u\c;âo ele III•H:l'útlf':t e nfto vai twrm!!ir qnc o Ul1t:•:!n. r.c 11':'1 (' nhu·:n (]:'\ lnfl\!r:~- l'C'C'l'ntt·~ c ptl~srl\t,1 -; C'IW' ~~ r··~, 1.,.,.r.1 
qtu·.:• .. rnch'í o:::; ~~~1rt"'"· H[ld~ .'il' ~!tar d<·I1HL(> fiqt_w wJi/:ltt'raJ, i.stp i:, .n Lllfl-/t:f:o (}0nwcl':'ilif•:-~ pr.rn se .in-..!nlnr r:n•l llll•ndL,, p;Hl'!ll .. t'.' ... ··. ·: ·• 
n lt .. nça, n I.t.!.t, :1. Inp,l:1tf'll,l .c log--. f~vorav.:-1 dos ~onl.;:anos. Sr. St:-.nut::-~e::.o cr::mu~1~smo naquele Pais. /,..'l~tl!'!Un~s c &:':\Jla> 
rnr mo os F..~t"rlo<> Unir1o;. Na tcrrP nactor Pedro Ludovico eu refm1cci.l . Af' . · 
o:)rlr: ê a .-;cdr: ;Jn Cnt;H~i:·ano. oncie :~- qu<1nclo chczuci a é:>ta' C::sa, a~ n}i- O Sr. A.1:lhm· Vir~ilio - N~~m) s.e:; i.~ Hm.a~ u:n C':"cl;itoJ _llal:.~,~w .. r.t::-- ··,1 
::;•cl[:' o sr.u p:1.<>tor mn:nnn, o P,").rtHJO!I nh..1~· ccnvicr:ües, as minhas 1déia8 c :>. 111ador Pe.d~o I,u_d:Jnco, V . . E.\.1. 1m 1 :;xunen.o _h~m:u.o ~c o .c-~.\1:.~~ · .c~. 
Comuq!.,ta é ·um dos mais for!.ts do,t:nit.~ha comhrttividarlc H':J .. Govérn. o 11 as-l ~? potmttJ.t' m:-nr. 11m n)mrte nc~tel \'.'}1

:1. m~tmaç.1 o, •C {,e ·t:n:a CO!l\"1~" '. 
tnnn.d'1. 1\1:1-s o Senhor João Gonlart. <=r.do tamb&:n nos disc;.n·sos de v. Ex",l dt;Jlor.o me1o pahllc!o. pn.rn. Qt:~ ou n.w ~o~.r.ndo s~.-ln rln. furça. C:.n :-. 
Q~f' ahsolutar~tr!nle nfí.o cm~pa_rt_i!ha e em ~ue .~ra!ll _apontad::>s: n_ão apenas 1:cssnJtr.. muis um:1 vez. o uhil~trr~· 1 ln:p?.:IÇao dmnm:l.:!·w. c:•mn!'.~~!;i', t'r 
t1:10 compari!lhava c'lo:o; p:·mcm107 d~l ::w c:cficJçncH\s, a 3 atividades pc·rlgo- hsmo da.'i ncusaco::>s em r~lnçc10 as cta\Jd'l-sc, mas nan ;,e \m:l.,('a, 0 

. Mar:.: e ~e. Lenine, fazia o _jõgo dos ~~-s ma~,_sobret~tdo. o processo de-de·I1ÍIUiutP'as. O nobre Sr!;lar'lo.r .. Eurico c.Ie .. mrn\o <.~OC.$i\'O de t~n!dadr~ m~ot··· 
Gc1rs p~rtJdarios. , ~omposwao nácwnal QUe naquela épo- P.ezi'Wi.P. ,wr e'{r:mn!o. c: urna ~o em 1e.~ só sn lJoctc cntonlrar em qurl~l 

Devia é!e saber que fazer o jôgo da cá se observava. V. Exl)., nesta Casa./ acusar ditaduras comunistas, que cu C'once?t> n \':da como um encnrg:o ~:!· 
eomunlsmo n~{) lhe podin convir, pois f:icmpre manteve um:r atitude de abso-, ncuso. mns ainda na o 011vl 'de Sua t.ru!stleo·•. . 
niDKllém ignora qtle o número dos co- luta inderv,ndl!ncia qaunto ao Govêrno ExcelênciA- acusações a ditndu:·as na·/ A fót·ça. n ameaça, A opr{'s..~~.-1 !l·l· 
lhunistas no Brasil é inexpressivo. Hà ):u·m:crit~ f,. qtnnrto o govêrno :;ígnf- zis~as e fascistas e nós as temos aqui,, dem prcvnlccer poJ' a!gtrm. tt'mpv, 
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2448 , Quinto.-feira 15 DIÁRIO DO CO:\Gf\ESSO N.'.C:Q:\U,L ( Soo;lo 11) Julho de 1965 
... -,~--- -·-· ._,.------------.,..-·--'·- .:__,.--,.-----.;._--..:....:cc;...,. 

CO~tl'1\HECE:\f 1\f,.\tS o:-; SE!\'UO~ r·go, de provim enio efetivo, de Supe- · Antes, já J;tn·i.'l a Re~·vluçáo p(a- tcs, p;·ocurara-sc wn.~~rtar o rer;:mr 
- ---- · )ti·:S-1;E~Ãí5õ11ES; . '!rintendcnta- do l'õ!uip:nncnLo E:c.rú- lita:..to um aí.o (:;:! rCJ1\Illl!;a mawr. 'cle:nu.::~'tllco por p:lw~df'll(::.!s d~ cor:\~ 

Jo ~ G - rd· nico, PL-3, do Quadro da Ec~rcr a ria E:::.a rc;1únc_ia, Si:. Pi'C;;;!d:nt~, c <il}C ter c!mH:o. Ho.1c, ;:...o pi'O:\Ir.JO.:> q:;t 

1
. 

1
sc -dUlo~n~ do senado Federal, ncrnl;:b de Abreu no:.; p<:,·nüLc, na \'l~~~nc:a, t::\ a6·it.a- cstr.H)CS clJ. ca:npJ.nna elltcr::!, :\ pro-

:l mu o s~n~ar Coutinho. (::10, no .. c::t::rio <b Parlai'nento Na- v:denc:n na ue te:· !H~ ... c:;;.s,~:·::tl~)entc urr; 
Edmundo Lcn " · ·· -·· t · ctcu~.l e 11~ Ci1\'Cr..;ll:l2a·;av Ga.-; C<LU.~, ::ar;: er I;z:íwc.m c~:·urg-icO, va:·a qt;e ; 
Zach;ulas de Ass\lnl.pção Sa\a da Conüf.:;úo Diretora, em 14. iq;·,s·a':.il·~ .. ; CJ.tC c:.>·.m·m t_::da a g:a-, Ju:;tlçn E!c:toral !'c muna <:os l!1Stn:. 
Seba!it-iáo Archcr de julllo de HlG). ~ Aum :~loura - · · f d . t , -

6
- r d p 

1 
Aud:rade _ Canúlt> Nt~queirt:J 'ia Ga ~~a.Ja· CtO -n.:;, o c:~~.cJCJO cmoçra-. mcn .. cs e.íC:l.;:es, c.:e CllJO m0.nC'JO e c~ 

Jgc re o ac1cco llln _ G•"lll".l"/" "·'"'''·,,_
110 

_ ,...___ 1 ·: ~ ~it:J __ d:! c:·.Uc:l. (!il.\·,e .. ~cmp:·e.c,J_:1.'>- cuJa np:1c:v;no n:.:;Y.:n::.c1·a a v~·:ciad~ 
Antônio Jucú '' " "" •·u 1 ~L ~tui;,a. r.t~:;, ma, ta:; ve~a5· pt·cu;Lona ;;JpJ;_o:a!, Ucp~nclcnr1o c:cl.:-:;, um:ic:n, ~ 
Dinarte i\Inr:z Pinheiro --= .Jowtufm l'n~ - v as-, .c J!l_jH. •-~~~- :0::1 w,:;,::m c em que, ;m- norm'li:(hdf" do~ pl~íu>~· d;·,ct·:r c.na;,. 
Dyltou Costa t.:ü7H'do.~ Tôncs. · , IJ!;;m a:;.) o rr:dm<J r.:!voluc.:io:ürio·: elo o E:;tn.do de qaalqucr Jm·;:.il)JJidactt 
Bm·ros car\'nlho 0 sn. I'HES!HE:\'Tr:: · j n.::::.';.e !:. .~1s, ::..:! d~1::au em p!e~o tun-, c1c inflmnem no prot.:r:';:;o c:c::toral. 
}Icrnw.nn Tõrre.s , Cl_y;·:~·.HJ:)J~:J o.:cou::;.c;.;:;o_ N~.cwnal, o; ::;8nnor 1-'rcsHicnte, CJH.:u:•~r:tnws, en-
l.Icribtt!do Vlc!ra. f :11oura Antlra:!c) Em CO!l c-. Pnd.-;or Ex::::;~~lvo, t'l):C~'gJdü chHiuelc Ui o, 110 Projcw das 1 n~i~··piJ/JWadrs-· 
Dylton Costa qikncla pnsm-sc n votaç;\:> t\.l rc~la- mo\'.lil::Ht<-1 <·,vJco-m.Jirnr d?mons~ro~ mn;:-; nnu :·enuncm !'hJIJ!'C ,1·:t parte (! · 
Gilberto ~1nrinh(. ç5.o final. :a si_!a Y_.J:':J.:;<ta. o s:.:u tl2::.eJO, a .sua .Poder Executivo. Da~JUI 110r liuntec 
Lop~s da Cr.S\a os Srs. s,~aa!.lon:s que aprovam,· ~-~'" 11,~l~~.cw. ~te, s;~P2·'~d.o .u"'pcnp~o d::nenhum cim~tor de !-iOCicct~ttc cc eco~ 
Gastão 1·Iullcr f'JUCil'nm pennan~cer s~ntad.os. (PaU· ~:.~·.~~-ll,.lo, C:Jnso.ldm o lC,.me Gemo ; nomH~ m!stn, nenl1um Jl1'PSJC!el1te d~ 
Mello Drl'\g-a sa) · ~;.:;: •... o. . . 

1 
: aHinrqma, nenhu!n tt::v~Imu:·io. C'n· 

Antônio Carlo!) - Oln. · · .. ~ M~u. ~r· .. P:c.:;t~c~l~e, ,_se .. a I1~v~~u: 1 fun, que oc:Jpc as Jmhas tntcnncdiã· 

0 
Slt. l'RESlllE:-\'TE: Est:\ Rj_)rova~ln. O p;:oj:;to vni ;\ ç.ao pt a~!Cucl crtlh,L __ 1 ~nullC1a. lJHHt~::.. nas <la ntlminlst:·n<;ao, (iii'Cta ou por 

proll\H;<:!açao. ' .,a;; q::a_Js a. c nuLoi:1~~Lca.~ e ~as Qt~alr; 1 ac;áo dele;?.nc!a. podcro·t exercer qualqnct 
(J-foura Ar.tlradc> - Est:i c:;gotadn 0 :-:r:. PHJ.:r:rur-:x'f'r-:: l_eh _~c na :lr:..·,:p::n~~c:·, mw c po.;sJ_vcl tipo de hiera:·qtna sçlx·e o .)ro:::cs1it 

a hora dC's~ada ao ExpedlCnte. - : :llJdl~::tr ma:s do qu~ d;.~ seu du-eJtO, t eleitora!. . ~ 
• . <llfoura A1:drculel - Pre.:;entes 5J do sc~t devf'l' de_ e.;;tabelecer um sistc- 1 No i:1Stttnl,e, p01~, em qu~ o Goverr.o 

s.obr~ a me<;a. requenmcn~o de nu- 1 Srs.1 SC'H0.dm·e3 , p~::~:1-~c :~ ; m~ nc rontcn;:<:.o (;uc, pelo menos,: FNi~rnl, n~::-t prim:>ir!l \'fi". n::-stf" P;,is 
torm no Sr. t:icnador Antonio Car-, 1 e~·ne ~ue. os ... ,eu~et;!~Cll'03 ~,~ cao~ ,.e ab:·e m!lo de toclcs os recursos, cuja 
Jos c que vnl .'St'l' 1ic1o pelo Sr. 19 se- onrm:.r. no D!.\ ~ ~~ . ..,cUl:l~l~~h-~·n~·-11-~ ~~ ~~~.~ad~ .:,~e~-/ .15'? Jhc po!icria s~J· l:wor:l\'cl, na con .. 
cretürio. • !t{!m único: ~.~-::1 \o,l,;·1 , ·~ m.~t • .l 1_.. ··-:•.) e~,c, .JO·I rgusta de posi:;õcs elcitora~s. sr:m dü~ 

E' lido e u.pro::aào o . I - . . Inc., .e. n ••. lhCl a) oflc_mns do::. set~S!vicla n.l'~umn eleve mcrecet· o apoio de 
segumlc:' V?!f'u:an r1.~t !1<:· 11 n <llltco~- d.;. op~r:u·1o;, na obra l1H..tldll<t do de'iti.'lll-

1 
todos os Pa'rudos polit:c:os e, ~o\JJ'e-

H~QUERlMENTO ~ill..Jl..rt...0JJ.ll'./ff'-..-UJ!.ill~':;. {:ao do 1 rus; A • • • ·tudo, a. ::;olidnricdaelc cmocio:J:lfl:l da 
'~.. !:-,U!iii5,.(ii''_;:_,~~~:W-:;-t_:.'i~· ".'~i .s,:~.- Pn.·sw~nLc._, (··;!~ ... ~:~!-~::o _o;Jg:;~ opinião pnr)JJc:t respono:;avcí cleste Pa.Js, 

N·' 490, de 1965. CfwL.ITL.9l~!l~ ...... "'''· ~.~·_a_b • .',r.ce IW.4 ,e, no '; cdel Lxe...,L •. ~.\~, l11JC~l-lS S::nhor PrfsíciC'ntc, co:n cs.:ts ll"el-
. ?·orns "f'Ws de wc!crtlttll.t~lac!."s. ln.pnre.n~cm~t~,e_, P?l' cx1;;encm e nn-! ras cons!clcra~ôc~ iremos exn:nin:~:· 'Su­- . 

Nos têrmos do art. 39 fi() Regilren-1 
J-o Intemo, rcque:ro lirença para me 
afastar dos oa'Jalhos do Senado pelo 
pra?.O ele 95 d\n::;, a partir de 19 de 
a.gõsto do corrente nno. 

Sala dn'> sessões, ctn 14 de julllo 
d~ 19\15. - Anlúnio Carlos. 

O !'lt. l'llESIUEXTE: 

L1Ioura A11dra:l::~ Em conse-
qüência, ser{\ con\,ocndo o suplente 
do Sr, António Carlos, que é o Se­
nhor Senador Celso Ramos Branco. 
A llcen~n <lo sr. senador Antônio 
Carlos terá iiJ~Cjo n p:l.rtlr de 11: de· 
e.gósto. 

cnm. fl'w.'cuw'l''º .nn {ll·f. 29 rla._. pcram~0 CO~lstu.~·~wnal. Na :·_~.:a!~daac,, màri:1m~nte as emendas :lditJdlcada.s 
I~mla Ccm~[t:fl(.'/'~11_(1] 7_1'-'_14. um.t, cl~ _cor~.~ub:;.~ancJa as ~:;pu:1ç?c:; (~ • ao projeto. • 
,.Ctfiln~ á e ury~·1wra, uvs Wn:ws, rcwmchcaçoe;; d:l. .Jusci:;a EJcJtora! 1 · 
ela art. 3~íl. n'! :>-b. rl.n R.f,1·71'1en·jque,·_~~tr~vt.::s do ~cu~órgà~ m~~:d~no, oi Emeuda n<:> 1, 
to Interno), tl!l!do Parecer jaPo- egrég-Io fnb.unnl Supenor Ele1to~·a!, , , . ,, ,.. 

,1·civel !proferido oralmcutc na .. em pronunttamçnto solene, oficial, E do:rnob;e .!::i,d1,n,d~: A:m-·lio Vi:m-
.v:sstio antniorl. r!a Comissão d'! corn o aco~;:amcnto cole;;iado, reei!~- I13~·;,. Ç·a11?·

1
l. SJ:_P:!·ll 1• no artig-o lo, 

Con.<:/tlui'ção e Jil.~lir:;ct, c (Zcpen-lmvu. do 'Poaer Executivo c do con- i ll!.:-~o • a e 13 e · 
\. d~.-'"l.clo lle pronuncianumto <Taj g1:c.o:so Nacional, mcdiclrt!':i prontas e!,' o arL 1" reza: 

mesma Comissão ,<;r'Jbre as cmcn- 1 ef·caz:!3 p.ua o ap:t'!rfe'çounamlo elo[ 
elas de PlCnârio. j nosso p:·ocqsso eleitoral, aperfeiçoa- "Art. 11).. Ah":m c~o.c; filtC r.st('j_:-,m 
. . . I men!o i•st-c O!IC' só r:lodcdí. SC'l' CDllQl!l.'i-r compreendidOS nos cnS(JS previ& LOS 

SohcJt.o ao Sr. Senn~m: F.unco H.e- 1 t:HIO c rc~li%ac!o atr:wês de um com- nos 3l't.ig;ns 138. 13!) c l·:IJ (!:t Cons-
Z?n~le.: relator _.da Cmmssao de_ Cons- • bate preventivo, ·sDm trég-uas. e t::un- tituid':Q F'erlc:·~J. rom ns modl!!-
litUJr;ao e JnstH~a •. ~ parecer solJre ,V. '51 bént punitivo, uos ~bu~.JS do poder c:1.cões das Em~r:rtas ConstiH;c\o-
cmcnd~s de, Plenauo. . · · j econ'.)mlc-o', à inf_lnénc!a _do e:.;crcicio na!s n'-'~: n e H, :;ô.o mcl(';l·:cis: 

IPara emitir parecer) - (Sem re- de C.:'lrgos e fllnÇ0es publlc::o.~; na pos- I ..:.. ?rlr:t Pre-:;idcntc e Vlce-
vis.·ão do orarJor> _. Sr. pre3idcnte l tulação eleitoral e da exar,:'io e p;:obi- -Pre:oidente da Repü!Jlic:-t: 

Sôbre a mC2fl., requerimento, que Srs. senador"6s, incidem t;óbre 0 pro~ I cbdD na administração ·pública. 
aerá Hdo p~lo ~r: 19 Sccrctãrio. - jeto 25 emendas cujos textos se dt-1 Podemos, Sr. Presidente, colocar na •.............•........ , ......•••. 

E' lido c O]JT0]2_aclo 0 srrminte: WJrsWcam ora na sua IHltureza nqi- f conSci<~ncia, na memól'ia e na vl;;i- ........................... , ..•.•• 
tiva, ora no seu caráter snprcs.<;ivo .. l~;ncia de quem quer que seju neste 

REQUERIMErlTO ~· .· ( d . .. ,,.,, 1 Pa1s um drsafJO, qual seJn o de qu~ c) os ql!c. por ato.; rio Çomar.-
• A tn"~cua, ó1a a Mca de lhcv ... 1- nao se cncontHU".t na e1oenda cons- do SupH'mo ll.t R e\ ol<:ç"!o. O'J por 

r·C? L191 l 1065 · çao, c:;ta perfeitamente esclarec~da,i tttucwnal que mouvou e aui:on~ou o apl·c<'..~f-l.o elo n.rt;~o 10 ela Ato Ins-
- \i · • ( e ""' ·• de ~cz ~ue deb~tlà~. mapl::uncnte .~1us 1 advento e a t{ tmutacão deste pro;e-/ I Jtllc10:1::t1. pcrderDm sr1.;~ m:mrla-
r Nos têrmos dos arts. •:!11, letra p,, dua., Ca~as_ do Cong~cs~.o, na Impten-llo de le1 ord<!Ml'ln qualquer 3fopect.o,l . tos eletivo<::, ou fonnn Jn1,:)~(1;C:Cs 
1 315, do Rc;:;:m1ento Interno, re1UC1- 1 sa, nos cnculos pa~tldanos. . . 1 qun!quer <tngulo de mvcrgênc,a com I ne exercê-los;'' 
to nispensa de publicnção pma a I Devem-os .sahcnt.~I Qlle 0 de.,,_dob,a- r..s !CiVmdicações da JW>Llca EleitO- .... , M 

tmediatn,. dtscuss~~o e \'Ot::tção da rc-~~mento .. _dos .dlspost.lVos qu~ H1LCgiam ral. Portanto, Sr. PresJdenle, é bon'i. ~: .. ta-se c.e uma ,cn:cn"a r-:,-<~ t~m. 
dnçO.o rmal do Projeto l.ó R"'sol\.•·rto o tex1 a;novado pela Cam::ua e:;ta que se f.xe de umn. vez por todas 1 c;uater llllldo de nn.stw,, 1st o ~. dC\O­
n9 7.1, de' lDG5, que nomeia Hcra.Ído em conexao perteila _c .hrtrmot~osa que 0 Conbcsso )Jacwnal na hoJCI:,ur.ao_mtl:>~l:1,l ctos .. 'hr~~tos po!Jt:l'os ao: 
l!c /\breu Coutinho pnm o cn.rgo de com :l. Emcl~_dn. c.~ns1n.u.r.:JOna_l \1 14 ultmlar o ntcndnncnto, n.llas em con-1 -H}:ld.lo\ .. lt.l.l~Hlo., p ._o .• ~~-~:s do Co 

. Superintendente do EqUipamento Eic- que! çomo _oucn~a~-·~0 pai:\ a.nnplan- c_liçõc:; m_odcstas, de teivindicaçô~s dcl1ll.llldo SU,)lClllO ria Rcvo,.l•,·10 • 
trónfco, la.çao. ~c 1:1clcglbllidadcs ntta~'cs .de um órg[lO que, pela sua isenção e A mflt{•t·ia, por su.:\ rontr~-mdlcaçâo 

Icts Oldmánas, esta()c~leceu as se~um- tmpnrcialidade, merece o nosso rcs- ·de p:1lpitante atm.!id:ldí'. l'!Üo merece 
Snln dM Sessões, em 14 de julh~ tes t.n~tas: pre;<;c.rvnç~_o d:~. exat;::lo e peilo e a n'ossa homenagem a ·Justi-[outros sen.:io o na:·eccr pc!:" S\ia re· 

nc 1965. - Guiclo Mondiu. 1 P.~·rbtd::~d_e admtmst~·n~Ivas e preserv~- ça Eleiloral. 
1
jcição. . • · 

I ç9-0 cta llsura e nmmalldade d~s ele~- Senhor Presidente, a ünica restrição . O SH. PnESIDE:\'l'E_: .-;o~s contra _.o ab~1so do .vcctc:- ·econo- que os Jlbbres c aguerridos grupos Emenda nQ ::!, de nut?na do SenhOr 
. <ll!a_z:ra A1ldrad.cl_ . o Sr. 19 Se-: mtc? _e_ uso md~v1do da mfl~Ienci~ ~e oposiocimlistas fazem a este projeto cs- Scr:.ador Jo~aphat _:~.ranr:!1o. 
~retar10 procedera a lellura da reda-~exelCICIO de ctugos .ou funçoes publl- gota-se na afirmativa elo seu rigor. l\·Ianda ~UPJ'imir no artigo retro 
~ão final a que se refere o r~queri- cas. .,. ,. . ". . _. _Hã., realmente, senhm· Pl'Ciiitlente, mencionado as nlinc~s e c J, Isto ~. 
menta CJ!':l aprov:tdo. S~ al~um~ cen_,ma In-tece a_ 1 ~.1- nao qualquer Coisa qne se possa cO-liuelC'gibilidndc pn.ra efeito cte cleiGãO 
- rcl.abva g~~m.nmmmtal, c~lcad,a .. al~as, nectar com violCncia ou arbítrio,• nws de Presidente e Vice-Preside-nte daRe· 

E' •lido o scGqinte · n,1!-í 11 •. --.!maçoes da Jnsuça_ Eleito~ ai, 0 dinamismo que se procura imprinlir 'bl' 
i e?so. censura decorre d'_l r:arsunstm~- ao Projeto da Inelegibilidade. I pu \c a· . . 

PARECER ·era de o projeto se. constituir em mats Todos nos, e ihclnsive eminentes 110_ Quanto à !ctm e, j:J. ncmo:; o nosso 
,mna et.apa da renuncia. ou ~o :_1b_ran- mcas públicos que nlanifestaram a sua, Parecer; quanto R !C'tr:l. _t, ct1z o nr-

N °921, de 1965.. ~·dan~cJ~to da condu~a l'CvoluclDl1at·w. 
1
-constrangicta solíc!ariectade ao Guver-ltigo Acuja suprc.s.~;lo C pl(·!tcadn: 

lll 
= . • 

1
. 

1 
d . 1 1 

R · 
1 

Nao se tem nolJCia, SJ;. Presiden-

1 

no passado, reconhecemos e wocla--~ (Lc) 
.C!.!.N'U0 • 111 a. -'º Prole 0 c c .t•so n- te '·cio quC em nrnl n país do · · 1 -t · 1 cup ,,,, de .J!J"~ Ql!C Wl/1/Cict u"_ ' '.r ·. . 1Ul : matn_os qne o piOccsso e Cl Olrt, _no . ';Os P!·esictcntc c Vic•>P:·r!-idca-

l/ 
1 1 .~&!•-. · 1. 

1 
1· 1 nHmc;v atmgtdo por um movimento Brastl, pelo abuso do poder ccmuHuJCL'l., tr:; dn Repübik' Govc -n.,clo'·es 0 

Hl f O r c ~ )rt~lt cou 11110 (tra ~)militar, de haver o Govêmo.conscr-lpcla. improbidade, pela. corrupção ad- vicr'G,'o,·c,·nndol:C··~ os i)~.;:rei~os e 
tYI/f.'l) (/1) ,'-;1/IJC/'111 o~/1( C11 C O '(/IH• d p d • J d' " • I · • • · l • · · ' ., . ,_ 
JW1!1 ,Jtr) 1~/ctrrmico, -. · .· (! t··" ·- 1 . · • · · · '., ~•c· · ·• ''" • 'I" ' . . . . - I va o, no o e1 u JCJarJO, n. compc- 1 mmJstta.tlVU., pe o cmt:ncgmsmo desen- \'1·cc-Pl·cre1•oo ""Cl'l 1;1r,L· l'l'"'"CI_idos 

. . • . t~nc1a. puvn va •. a a liO.JUU~ao e~c u-~ frc~do, pela~-"'~cciuç.oes. tllct!as. do JlO- para 0 exe:-cicio ct_os rcspccriYOS 
1 A Cnnnssao o1retora npresenta a.' s1va C!_e con}?ccci_ e ~e JUlgar das dei, p~lo üa~~co o:e mfluencl3., pçlo . car~O-", por <lPlibcraçao do con-
l'cdaçlio final do Projeto de Rc.Solu- vedaçoes clc1torats. Vla qc regra, exercJClO malsao de cargos e fn·,1çccs grc:;so N~clonnl, d:<s Asscml)!t'-!as 
ção no , de 1965, nos !,Cguintcs tér- mcsn"'o c,uando as 1·evoluçoes pro- púbi1cas - tudo jsto, cncontramlo Ql r~r;:~;is!ntlvas ou dr:.s C:imJrf..s :\!u-
knos: eurar..":. ~·st:~bclccer lateralmente esta- im5. e o estn:\rio, no processo eleitoral nil';pnis" 

do de dircllo c estado de fato, cGmo - se constituiu num conjunto à c me-' • • · 
, DE 1965 ocorre no Era;-;il, ainda ~s.sim 1_)1'0- didas que ~ornava. n vcrdad? cleitornl,\ Não vemo~ .. Sr. Prrsldcnle, rlc !.l~~· 

0 Senado Federal resolve cura o Executivo se mumr de ms- buscada através das urnns :mconsptJr- nenhuma cll!crrnça cnt.rc 3!: pl·e~c:t-
trumentos, não de violência, mas de cávcis, uma circunsttmcía muito pre- ções: on cassações cll'crcl:uia<;, dlrdft;-

1 Artigo único. E' nomeado, de acõr- J consentido arbitrio para a concreti- cú.rla. c bast.n.nte su&pcita. mente, p-~lo ccm.:mdo l'C\·oluciomh·!o 
~o com o arL 85, alinea c, n" 2, do 1 mçáo dos seus propO~itos e dos seus Senhor Prcslde:htc,. o espanto decqr- e ns proscrições c:on c.nsfi::t<;ãr_s d~.-,·~­
lteglmento Inte-mo, para. o ~argo v-a- 1 ideaiB. l ~<e, então; apenas destn nova !R-ee. An.- tada.a · pelas AssemblêlM L{'gislnt.IVt\D. 

/ 

·-. 
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s.:oo mrc~iri.ts qu~: l~f'ln .sn:t _contem-~ A 't::mcnd3 nn 6 - volta e _ au!oria! suas den_(mcins tõ?ns ns eomin:1.çi:-.; I vai r·p.minar c:~da 

motivos. llJO pnctcm dcixnr de ser mamla sunrimir a r~lin~a "a", item TI dificações. O promotor público, no , .. _ 
p·~~·.mrJd.lH~· e pd.l. sua tdcn(Jdade de do Sen~dor Jo::;aphat Munnho -~ ~La!Jclccldas em todas as nossas co- mente. 

mnntldns, qunnclo se 1~rocura livral'·O-do nrt. 1'1. Diz o projeto nc6~a nll- campo dn dcfr!sa de menores tem in-! Peta !CJC!çao. Sr. Pl:c ... :::tcnie. . . 
proccsw eleitoral daqncles que, pelo .nca: {L(l) . ·.fluência marcrmtc e, .'no campo do I _Também do Sr-. ,t:i(:~:üdo:· Atll'':"I;C. 

~~t>~~~~la~l:;c~~V~~~~~:~~~ntc, violcnlamm d~~-S~o \}i~~~-Ó~~~\~n~~~~: ~~v~~;~~~= ~~~f~i~:l~~~~;·z.eJ~\;~~1 ~t~~~~~c~l~~i;ã7n~ ~;~~1i~n:~ ;~1~~
1

:~~ ~~'<i~ 1·A:T:c1?

1
.n'1:

1
L·J. 

P "l". •·r;'dç.:;o St·. Pt.csldcnlc '· 1 A •. ,.. . L . I t' 1lm.ill:H;:"to comprom.?tce o p:·occ:~~o O JncJ.~..o ·1 CllJda d~:.• ll!-:-ic·:ib:l dJ.-~ .• _ , . uros c as sscmv ()Jas r.g1s n n•n3 1 t 1 · 
· <!UC, nos· tê!·mos da<; GonstiHti .. <: Cl ora · eles de Pt•cfello c v:ce-PrcfrlV •. J~fio 

A EmnncJ:' n" 3. sub~titnth·a seta·· •·· 'ct • é · '· · çõc.s ('c,l.adunis, trnhnm p~rclido .l!:ntcn cmos :.te que b:t;:;l::mlc uc- para a Cúm~r:t dos Dcput:u1cs C' Sc-
ri~\1mrntt'. do 1:5:·: Dyltcn ·ca:\tn, <lis- os mandatos"~ nh;no o ·(li<:iposilivo qu~ determina o nncta Pcc!~r:l.l a;, !JC~~o:ls ~ que S;! _1 c ... 
põ~:- ([,;, ' afntamcnl"o do prcm:-,(O!' :~.pcnn:; trés ferem os núme:-os I c II. 

•·Sn'J~Ut-uo. ·~:c o nrl. 1'\ item I, O Art. !(J ó!Jvinmcnlc, ctefin(' os c~- ffi('SCS antes elo pleito. 

alín:.l .~·· l';C'!~ scs-uí:~te ... ., . aas~s. v~~a~d~~~~:~-~i~fi~~~G~· ~oel:.~~o ~;.a~~ po~~'f~Z· c~J~;dfd:~~d~ntt~l~lt~~a·d~Jua~~~~~ 
l?n:-a r.!~Li~:; ~o:~p!'~cn::::l.o, n ahnca I over.1a or Vh .. '3- •O\ Cl na or. <hml. po;· exemplo. set'ia multo feliz s~ 

{1. d.o n "· acc.:tJa. I O p:·o;eto dtz que são inelc~HiCI~: ti\'C'.é' .. sr, ~o lnd~; cb su~' C:J.mp:mha. lu-
. tv~~ , . .. , 1 t:tn<lo li<-ia sua vilóri:l cleitornl. ape­

'?5 • mC'mb. os d,\s A~""rmblc~as, n:u; trl's promo:orcs públicos inteli-
"fl 05 Prc,.,;d~lllcs 'C V1cc-P.,~- Lt'P,"Isln·Jva_s fJUI:.', nos h•Jmos oaslgentcs e ntunnlcs Pm cOmarca~ de 

s!d...'ntr.; c]~~ Repúlll1c:1. us Govcr- Com;_tJtUlÇON> cs(nduqi~. tenh~m 1 l>astante s~n:;il)ili~t8 áP.. I 
nado!'(',; c \'iec·Govf'rn~dorcS:: os perd:<lo os m::mdatos '; · I · 
Pr;-f,-.J:Go; c Vice ·Prefeitos dcc:a- · _ ·Pela rcjeiçflo. Si'. Presidente. I 
rndos imJWdl<.!os rmra 0 exercício A cmeitda d~tcrmina a .suprcs~no, · . 
tlo'l rr.~ot>cti\·os c~·rgo:;. por delit.lC'· do dispositivo. , . I Emenda 119 B, t::ml1~m de antori:J 
rR.dw do Coilf'.r~s~o Nne!on:ll, <h!ii 0 . . ~H· . . l · do 110hre Senaclor Auré:kl Viana, I!Uj<ts 
i\~·;;r-:nblt!ia:; Lr'~isl:ltivas ou das :z a JUS< lcn::-ao o s~~um e: ~m~ncin~;. _se nnific;:d:ts, c_nrresp~ndon 
C.'..:tuFas l'lilmiCirnis''-. ··os motívos de ineleg:ibilidru1i'l a fHlpre.ssao tot:tl do projeto. DH:: 

I - Nc;;; C:!' C~ rlf>. vd~rõ_:.~ p:tra. 
Prcsidc>:lte c \'ic!'-PrC's!d2n:e d.l 
r r.~Júbt.c:t. 

Il - P~r:l C::>-:2r!lõ1dcr e v:~e­
Govçra~du;·. 

P~u·:\ n Cú:1:·.1~·a cl:; .... Dc;>ut::.do~ o 
do S~U;H!o F.: j~;~d :t:• p~:>.:oo.I;, :l. 

que se refci'Cm os núrrre:·o!; I c !I, 
r-~-~ mc.~n~~~ con·t ç<ks c:n otJH)J.! 

f':lt:Jbekc:d~s. r::-: l'lo.-. i)r;"l:.o,; â~ 
de;::nromp::tt.bHin~·~·!'> (p1:1nd~ tflr 
o cnso. em nt~ tris m.r-ses clf'j)')i!J 
d~ <"-r3.:r.chs cicfiniti'.·:tmcnt::! ns 
funções. 

A suh~lit~llr.5.o ,'yeio cend;v:(b CO!l\ 1
1 

os srg.uint<':> termos: (LCl' 

!-;ÜO os expressos na Constituir;ão ·~si1prima-sc a tc~r:\ c do Inciso li.''.· 
c na E~11-:ncia ConsUtucional 11ú-- 1 1 d' · :\ll:i.::. h ;i, u:n c:itt:r; J ,:ni:o:rmc no 
l'o!::ro 14. ·• A c ra c ;z: projUD cilr!1ndo em ::·r~.o;: m(!·'!:.~ o p;·:J.-

··o~- Presidentes c Vice-Presi-­
rlcnt!'s ria Repilbllc.'l, Os Govcr­
nado:-cs c Vicc·Govcrnndorcs, os 
Prrfd:o.o; e· Vice--Prefeito;, declól~ 

. radcs impt>d!C.o.:; por df'libcrnrfw 
_ do Con;:re.s~o Nacional, dns -As­

sr"mhU:a:; Lí-'r,~slativas ou ela~ 
C:'!m::trn:-. ll.·runicip.!s, rCs.c;nlvallos 

y.:oo casos em qnr o imprrl\mrnto 
sr- trnha nrocc~s<tdo sem n oh~Ú'r­
\'flncih d~ di.sposic:flo lcg:-tl on 
com.fi! 1 lc\onal. sr~~1ndo d<"ch;tw 
juclidnl frnn!:-itnd::t em Jnb:arlo". 

A C'lllPIHt:l do S1·. Scnarlnr D.rlton 
Costa quer GU~ a Revolução sC'Ia jul­
~nd:t n(•Jo Supremo Tribunnl Federal. 
01·:t. Sr. Presidente, o Ato Tn~titucio~ 
nal \'Cc.!0\1 co Poder Judichí.rio o exn­
me dr c1lln!quer P.lcqndn lcf.:i.o de dl­
r('ltO ))r:ltic:'lc:a pelo Com<tndo Su­
prE>mo dn Revobç.ão. 

A emenda ni'io tem, po:·tanto, ne­
nhum consent!mento constitucional. 
E', tnmbém, uma emendn de nnlst.lal 
cujn lnrnnv<'n!ência, prlo menos na 
Rhtall~ndo:>. é rcconhecldn por grego~ 
li trmano.<:. · '· · 

Peln rej~ição, Sr. P::c.::identc, 

A Emenda n? 4 tem n chn.nccln do 
Sr. Senador Aurélio Viana e manda 
suprimir n lctm j, Inciso li, já obje­
to de e:mme de noss:t parte quando 
opin~mos na oport.un!dnr~c da aprc~ 
claçao da emenda do 81'. Srnador 
Josnphnt l\íarlnho. 

A E'm(lnd:l n9 5 é do S1·. Srnndor 
Edmundo Lc\'1 c diz: ([.é,· 

"Ao nrt. 19, Inciso I. acresce~l­
te-se :\- seg-uinte nlínea: 

· "o~ responsáveis por ciinhciros 
P~lhllcos cujn prestação de co~las 
nao tenha merecido a.provação e 
julg-amento de!Inltlvo pelo TrJ­
bunnl de Contn.s competente". 

A cmendn,. Sr. Presld~ntc não 

• ·C) :íté 3 (ti'ê,,l m2~cs d('po~s de zo parn. as desincctnpJlih;Jiz:Jqi•·.!~L 
Nesse nrgt:m('nlo se arrim(t ·o. pre- c:::::'.ac'tJ.S defm.uvnmt:t1lc a.s fun- Trata·se po:-Umi.o t!t• um ctispo,.:\t.o 

lúcido si:;nat.~lrio<rln cm!:'nda para en- çõ:=s, c~ p:e..,.<lc:-Hcs. dJ:-etore.~. ~u-~ que mant:~m 3 prop·.•1:udo c i;nl:.l. 
tender que a prevaléncia dêsse dis-~- pe.-.nt..;ndr:ntes h~ soc.c.dadc.,, t"!lll- de coerc~1C n ci"~ p:op ,, c-io rnzlo '1::> :\ 
positivo contraria à. Constituir:ii.o Fe-deral. Tal. por&m. para SOI'tc 'cto Rc• p1ê~a:. ou c.s\,ú.:lec:mcnt.os :;.ue qnnl a fl')1::>nda. ê alt~mcn,tc mc:mvc-
lator e de:tiita do nuror, nfw ocorre. ~,;nzE':n, so!J qn:;.Jquer fo.m."l., ac! n.rr~.t" . • 

\o3!ll:O..!~cns h.~s~.:gu~ad:<s pelo E'uta~~ ... . . • 
porque a Emenda Con::tituclunnl nú- 00 ou q:w tcah.lm cx.:\U'•l\fiHVll- P;1. (('Jr.r;~o. 
mero 14. diz. o scr;uint<·: t~ por cbJCL.vo op~.·;1çõe.-. f!!1Ul1- i,,. .. ncb n" 1::!. du 6e::r-.dor C:!~l<~tc · 

(Lê) cc r·.I.S e faç.am p•J!Jl.cament::! <"~P·~-~ P"f;~,".ro. 

"Altm do~ caso.s- prcvbtos no~ lo à pourança e ~10 crédito; · . ~ a Emcncb: 
Arts. 1:::8. 1:::0 c 140 da Con:-;titui- O:·a, o d .. wosit:vo do p:·ojeto det-:-r- · ~ . . 
._~;'lo, lei especi:ll poderã ('tltnbek- mil!!l que o~ dirigentes c .~up:.>r:nLe!l-: "Sub::llt.u::-~c o iac:..:o 4", do 
ccr nov~s inclc~ibilidade!-1, der>de dentes. e-a p.i·C::.idcn:c.). d~ ôn;ôo ·1..:e! l'.rt. lu, p<:~u S26'.: n~c: 
que fundadas na necessidade de gozem de ~·rtntagc:I.s tl~:-c;;urn:l·:l." pe!o! Para :t Cú!1l.1r3 <ic.; D.:;nH::,·!os 
'prcservãçf:o. E.stado, elevam afa~tnr-<..e três mê'>(~! 0,1 Sen~~do Fe::lcr:1l: 

I_ do.re~~imc democrático (Ar· ·~ntes. 1-Icdld::. perf;)ita_mentc s~ln::·:-·-~ 
tig:o l41, ~. iJJ; dora. Tenho n imp;e~·"-HO ali! d~ ~ph! al As p('sso:ts -a qt:c se refC!'{'m 

o cm:ncnte Senador Aurú:io v 1 an~1 3 os inctsos 1 c 2 n:\s mcsmn.s c::n-
. Il- da,.~Cxnçf:o c pi·o1Jic\:1rl.~ ad- .-.; 3 eq\úvo<:ou na fo:·mu!•.lç[w <Jc.:;::a! d:ções em .ambc::. cst~lbclccidc.~. tt-

mlnjstrntivas; em=-ndu. ::::.<lo o pra;:o ele d<:!sincompatib!li-
! · 

1 
d · z.::tç,~o. . qu:-:ndo fôr o ca!'o, c-:n 

I! - da l sura e normulida e Pela rc;jc:çrw. . até tr,;5 m<!scs. <lcpo:~ de ter ele-
da:-; eleições conll·n o abuso ·do flnWvamcnte dei.xo .. do "• futt'.··.~-....... · 
poder ccon0mlco e u~o indevido da Insl!:te o illi.íU"e .f:cn:.1dor Aur·~i;,1 " ._, 
influênci:~ de exercício de car~os Viana. ~t3Q:·n, co:n a Em..;nda n't U. b) As pcsso<"ts f!Ut' no.) Te:T! 1õ· 
ou func;õcs públicas.'' tambr~m de carútcr Hllpre'>sivo :ncl- r:os Federais. na ú1L1 d~ c!(·:çf:o 

1-:f\o e:;tabclece qu~.lquer r('sfi:ic;úo. 
qualquer dimcmüonamento dcssns ine­
lc:;ibilldadcs. Nüo distingue, não clls­
crimina o campo fedcrnl, o r:ampo es­
tadual, o campo municipal. o campo 
territorial. Há 1.Jnla confusão. Estnl.le­
lccc, at.ravés cl~t .unidade, isto é, atrn~ 
vé'S do car:'i.ter !edcrnt.ivo. Es~as ve­
tlaçõçs ating~m a. todos os cMo:; que 
realmentc·srjam dl{:":'nos do remédio ou 
corretivo dns inelegibilidades 

Não vemos, Sr. Presidente, porque 
não se considerar inelegivct· Quem ha.~ 
ja, quem tenha, nos lêrmos dns Cons­
tituções estaduais, perdido o seu num~ 
dato eletivo. 

Vale o dispositivo como uma espécie 
de pena nccessória e a pena accessó· 
rin é perfeit..amente ler.itlrna,- já comi·. 
tando do nosso Direi to Público e do 
nosso Direito Privado. 

Pela rejeição, Sr. Presidente, em que 
pese a. densidade de erudição, de c.ul~ 
lura, de seu ilustre firmah\rto. 

dente süb:·e: a letra d, tornando ine- não coat•JITm, pelo mt>:1os, qu:-t•:o 
legivcia. para Govcrn~dor e Vtcc .. Qo- anos de do:n:cíl!o ~!citor.:ll no r:::;~ 
vc:nadcrr, os ·que t.:mhnm excrctcl-o. rl!ódo." 
dcnt.ro d-os 3 .111êses ~~nteriorcs ao ple!­
to, cargo ou fw1r;fl.o lc dlreção de em­
prê;;as públicas. enrní<tdes tlUtúrctu.~ 
cns. ~ociedndes de cconom:a mista ó,­
taduais, cmprésas concrss:on:-\.rias de 
serviço púbtco e i1.;ls fundações ~·olJ 
contrõ!c do Estado. 

Sr. Presidente. admitamos que o 
Presidente da Petrobrás queira cnn:.. 
d'idnt.ar-so a D~putaíio E'ederal. f:le 
t.erã que se afastar, três mêses antes. 
Se aproYadn. a Em~n.Ia do Sr. Auré~ 
lio ·v~·mn.- éle poclerá candidattu·-se 
cm1t1nuando no exercício da PresidC:a­
cia da Pe~robrás. 

Somos. assim, pekt. rejeiç~10 · àa. 
emenda. 

0.7< o Jlustrc ::=:enador. :-.uto: d:~. Pro­
pos:çtto Süb.qdiárin que hott\·e om.s­
são d.n parte do le~i.-.,!.:l<lor consU:u~ 
intc. 

Nf r cn:c-ncicmo~. cnm<• :--::. E:-:::1., r1l:c 
h:1ja ocorrido omi:::::to, o que n.'i.o 
ocorrí-'u !oi mrnç:i.o cxprc~·-<1 aos T~·r­
ritório..;;, nhls 11:.1 .::o:Homnl::tde dos 
princípios ge:·n:s do Projeto, d.n :-.ua 
s!.stem:ít!ca. c tambCn1 lW q!..!e rl:.spt:c 
a nlinea e, do inciso 2. cio Art. 1'', ji 
f'.'>S?. <;!4-ig~nch df'! domicílio Pleao:al é 
~·.d~n~fv::~. nos cid:-td:'ios rr~idcntes ou 
dpmicilirtdos nos Tenitó:·:o~. 

Pela. rejeição. Sr. Pl·csidcnlc. 
Volta o emiúente S::-nndor Aurélio 

Viana con1 a Emcmh ~19 13, mn!lclnn-· 
do suprimir o Inciso V do A!·t. 1\': deve ser nccita. Umn.. decisão do Tri­

bunal de Contas nfi.o deye ter reper~ 
cw;~ão tõo profunda de modo a ncn.r­
retar .Sli$P.2~13ilo dos dircu03 politlcos. Emenda n<' 7 - Retornn com n sua 
OI\ trlbunn1s <Ic contas não sí'io ór.. ilustre . autoria, o eminente Senador 
gâos do Poder Judiciário, são ói'g:'i.os Aurélio Viana e pede que se suprima 
de jur!!'diçfto ndmin!stmtlva. E dei- n. letra b do inciso 29 do art. 19 

Igualmente do sr~ Senador AUl'Clio 
Viana. a Emenda n? 10. que mrn:da 
auprJmir a letre. •·c" do artlg0 e )n .. 
ci.so preditos. 

· DJz a letra. "e'-'; 
1'No que lhes f,k aplicáv~l. por 

identidade de situ1ção os inetcg(. 
v eis n. que se refcn'!m os 'let..ras a 
a t do n9 l dês te artigo". 

":Para as AssemlJléi::l.s Lcp.i~l:lti­
V:'.S, pessoas n que se rcfc:·l'tn o.> 
números 1 c 2. n::~.s niesmn::. l'On~ 
dições em amb:\s cst:'.bclccid.is. fi~ 
xn os prnzos ele dcsincomj)I:t:hi· 
lizaç.:'io, quo:ulo f<)r o caso. t":n 
Pté dois m~ses. na form::t (L\s no:­
mas previstas. ·• 

xo.r-se no nrbltrlo de trlbu:w.Js de "Par::t governador e vice-go,•er-
oontas, muitos dos qun.ls se constl~ nadar. Até três meses depois de 
tuem em exceção na .sua parclalldn- afastados do excrcfclo das funções, 
de, se sensibilizam por !atõre!l de sim~ os membros dos Tribunais de Con· 
patJn, de nnllpatla, por deformações ta. estaduais e os membros do Ml~ 
de Julq-am~nto, ou por sentimento de nistérlo Público." 
g_ratJd?.o pnra com o Govérno ou as 
tntur..çOc-s oficiais que- os constituí- Tenho, para miffi, que o dispositivo 
rnm, fizern:n a investidura dos seus deva ser ·mantido" e, po1· via de con­
t2Jembros - não têm co11dições de seqüêncJa, rejeitada a. emenda. 
lb~oluta isenção para que as suas de- Sabemos, parfeltll.mente, a influên~ 
~lsões possam acarre. ta r o apenamen~ 

1

. cia. enorme que exerce um promotor 
t~.; o ~ravc npcçamento das tnelegf- público no lnterio1· dêste ~afs. O pro~ 
bJIJda.dea. . motor público _traz pat·a. a sua 1n1oia ... 
~ela ~Jeiç!o. ar._ Pnsldente. tiva, para· a.a suas promoç6.es e para. 

. ora, Sr. presjdcnte, e:sse ctispositi­
lvo é válido. convenfent;e, necessár;o, 
Todos conhecemos ns di!lculdRdcs na. 
tunüs que tem o legislndor para com~ 
pôr tôdas .ris hipóteses autor'izativ-.t.s 
de decretação de inelegibilidade, 'in­
tão, êsse dispositivo àá à Justiça Elei­
t.aral a faculdade de examinar outros 
casoS que, pela sua identidade ou .se­
mé1ha.nça, oonespondam às vedaçõe-a 
previstas no escalonamento anterior 
do a1·t1go. A Justiça Eleitoral é que 

··Veri!1c.1~se nqul que n rr;:-r;1 ·f..!­
ral do projeto C csi:-tbelccet· o p: .::·a 
de dcslncompati!Jillz<'\fw de trl·:-: me­
ses. Ve1n o projeto, no que cl:l rr;;­
pclt-a nos deputados est:1dunis, c di~ 
-;:'1.1.'1'[\ êsse prnzo. A· emenda pro~:1tr ... 
suprimir. Se supresso o dlsp~Js,n'"u. o 
pt'()jeto ose erigir::\ num sH;tem~. dil 
privilêglos, detenninaàas eln!::"t'" te· 
rúo prazos qno.lifica<lo.s cie o~;:; mi'.k'it 
para se dcs1ncompntlblli7.:lr, <' ont:·a.'i 
pessoas 1u\o ter:'io prno al~um, c:-.ta .. 



Pelcccndo então um:L­
~uc não é conveniente. 

desJg·ualdade 

·somos pela i·cjeiç.ío da emenda. 

De nutoria do Sr .. Senador Aurélio 
Vianas a. Emenda n9 14. manda sup.~·i­
llllr o art. 2.,, que reza: 

f• PrC\'alecerão pelo prazo 'cte 4 
o.nos, contados un datn. do alo, 
1"ato ou decisão que as dctermi­
:wr, as 'inctc~ibUidndcs previstas 
ncrs letras d a l elo n" I, let~·a a 
cio n'~ li c letra a cto n<:> III, salvo 
o CftSO de suspensüo ,dos direitos 
poJüicos por prazo maio~·". 

O projeto vis"J. a dal' à. (ht.-açf10 de 
:lnc:e~ilnJid.~de o mesmo período de 
u.n1a. l~gishtu;_·~. o- que é uma 1:1ed\d::t 
pe1 fl:i ; .. amen te r·azoã \'Cl. 

Pela rC>jeiç:1o da emend"a. 

O Sr. S:mad.Ol' Aurélio VJ.:tna vem 
COl'a1. a Emeada n'l 15. IviandJ. SUPL'i­
lll...U,· g art. 4", que diz: 

dade é manifesta e j{t rcconhccidn 
por todos. A emendn. também tem cl\­
ráter de anistia, d~í por que ópinamos 
pela sua. reje1~;ão. 

O Sr. Senador Hcrlba1rlr> Vielrã. 
através da EJ"!'I.enda r.,.!? 19, procura 
transiOl"ma.r o pn.rá3"rnfo út1:c1J do 
Art. 5!? rm arl.igo quB sc:rú coloc2dO 
onde convier. com a seg-uinte rccln.çiia: 

"Dent-ro dós mrnclonaclos, ·nos 
Arts. 4.9 e 5'\ e:[cctuam-sc os que 
cst~j:-tm desempenhando mr..ndato 
legi,:;l;l.tivo e os que ha.i.::m ocup~w 
do Ministérios ~1ilito.res." 

.-ora, o fato cte o 1\Iinistro do Go­
vêrno deposto, do Govêrno p:·o.scrito 
estar e:~e:·cendo mr-,nrlato legislativo, 
signiflcn, npemú:, ou= êle já foi bcne­
ficütdo pela. impunid;tde.· ·ata, se já 
l'ecebeu mh benefício, não se vai pro~ 
curar infligir-lhe um castigo, mas 
também não se lhe deve dm· um se-
gundo bcneEc:o. ·-

A c;nenda tem um caráter cxcessi­
·;·:ari~ente nssh'vcncial, que fica por 
conta do conlc2.ô, allãs linguarudo, do 
seu ilustre autor. 

manda suprimir o artigo 69. Torna-se 
clcsneccz.súrio o exame desta emenda 
de vez que rmenüa idêntica, comantn.~ 
da :mtcrlormcntc; teve parecer con· 
trQ,rio. 

A penúltima emenda-1 Sr. P1·2si::len­
te. é de autoria elo Sr. SonadOl' Pedro 
LudoVi;'!O e diz: 

"Ao art. Gll: 

t· liclo o sçyuinla 

RSQU;.:R!r·,iENIO .. 

r Jo 492, de 19C5 
Requeiro dest8.que, p;;.ra 'a rejciçlt:>, 

do art. 5? do projeto. 

Juslijicaçéio· 

A yed<~ç·:>o do ::.rt. 5!? :;e justifica, 
onr.lc se lê' "1D.GG'' C!e vc;.o: que C di.sc:im:natório. Tem "-Ô~ 

- mente pol' fi:w.Jid:1dc ::üinciii' o Si·. Hé .. 
. . Le.ia-se "19G5" •. ·. lia d.e A ln1cida. c:mdidato já lançadll 

b ·ar~ígo Gr.t e:;t~belcce •:1 in~!C6ibili- pelo PTE à goYcrn:mÇa. da Gu<tr.a .. 
d:tde rL5 31 d~ dezcmJJro de· 196$ e oi bara. . 
~rn.h~~;;~ct?r,.. I'c~r~ Ludov!_?o. resolveu !-'oram dtlc c7.cluídos o:; rr.lni5.tros 
~e"v•mo.I es.,e rna .. o a. lOGo. . militares do Go'.'êrno deposto do Sr. 

Ora, nós verificJ.mQs Que há casos Jof,o Gou_brt. e os que exc~·c<.:>m m:m':" 
de inelegibílld.ndcs daqueles que pre- ·dD.tos le;-1slabvos. 
sumidam<>nte àesserviram ao P:lis e SR1a cbs Sessões. H de jhll:o de 
o regime democrático, de quatro anos. 1DG5 . .- Aarão Stein.bruch. 
O dispositivo constante do art. 69 é 
JJen:gno, porque est-abelece in<!lozgib!li~ 
dade de mé1os de dois nno:;, Já qne é 
beni~no o dispositivo. não devemos 
tomã-1o ainda mais benigno. 

0----~~·- ~~~S~f!~:'-;TE; 

"Süo indegi\:eis, pr.ra Gcvcrlia­
doi", 1/I:e-Govern_aU.or, Senador, 
Deputado l'edenll c lJo;pu~ado E.::;-· 
t:.du:-~.1, aquCles que no.o · tiverem Pela 1:eje~~ã.o, Sr. Pre::.idente. 

, Pela rejctç[o d'3.. em~nda, com todo 
reSpeito que nos merece o. seu autor. 

(.lfot~ra A.~;drcul-.J) - A Presldênciã. 
não pcdê rec~?r:r f.-ste Rê:=-!lwr::nento 
de Destaque, em vista do qu~ dispõe 
o Regim:mto lntcrno no seu Art. 311; 
n9 v. 

dom1cllio eleitor2J no l!::stado ou o Sr. SenadOr Pedro Ludovico of~­
're;·,ritória cturante quatro a.Uús, rece a Emenda de n9 20 ao projeto. 
continuas ou não, decórridos .. em Incide a mesma sõbre· 0 Art. 59 e 
qualquer ·~riodo, anteriOr à ct·ata manda acrescentar o s~guinte pará-
ua c!cição." grafo: 

o ·Senador Dylton Costa n.p:·ésenta 
a f!nenda fin::tl de nQ 25, Dtz: · 

"lnclu.::.-se. onde convier: 

Ali e::;tá expresso o scgui:lte: 

''Nfw se :HlmEirá Requ~rimento 
de Desto.que para aprov-.:.ç.âo on re~ 
jC'içã'J ctc dispositivo a que houver 
sido a.p..-cs'2ntm1a emenda." O dispositivo é u:n prdlongamento , 

de dl";lo.::;iç<J.;D canstttuc1onal. 

Peb.-rcjeição da emenda.· 

Emenda u9 16. Do mesmo modo, 
chs.nc.::~t:.:ta pdo .Sr.'' Senador AuréJro 
Vian<.l .• lVi:auda. suprimir o Art. 5", 
que aiz:., 

·'São inelcg;i'tel.:; até ::n de de­
zti"Jl)j,:ó ue lvtii) os ~·.íinist•os de 
l!;si.Jdo que ~erviJ:am em qualquer 
!Jêl"Jbtio compreend;U.o entre· :.l;s de 
janeiro de li!G3 a ::n do março de 
ltl!J4'.'' 

O:a, a m~~:l, o' objetivo pi·!r:.c:pal do 
1\.!.t.o,.rw:nto J.--ce·ro!m:.onário !01 JUStJ.­
m:nCe a g;;:;:ao gvvernom12ntal gue sa 
u~-;em·olveu de :.::J de jnneü·o ele 196::1 
a ~1 U.e mr.rço de UHH. 'l'rata:-~e. pol'­
t:m:o, de d!~positlvo perfeita:nen(..e ló­
g .... .J, q=Jtmdo 11tinge o as;:;es5oramento 
ll!hl!.;ite.iaJ n:spomivel pela. situação 
JU(iatl<:~o deletéria. í: ·calamitosa..· Pela 
r~..;c.:,çuo, portaaLo, da emenda. 

r:mcnda. nQ 17. 

C de &utorl:l ão nobre Sen.::.dor Jo­
S:>.i;Jltn.~ Muri,nho. P~·et-cnd€. seja supri­
nl.liO o art. G?. Trata-se, ponanto, de 
rcpci..-içúu de emem~.a anterior. · 

Fel:~. rtojdç5.o. 

Emenda n!? 18 

D6·~~ no art. 5? e respectivo pará­
ilt..!o ün~co a seguinte _r<:!daçiio:· 

Al't. !JQ S5.o lnelcg-ivcis até :n 
de dezembro ele 1965 os cidadãm 
quf.:, no p::riodo compreendido en­
tre 3 de janeiro <b 1DG3 c 31 de 
m<>.rço de 1861, d~sempenllarmn 
fü.D·;.!lcJ do .i\olil;ist~·o 'de Ezt:;.do, 
d::.cd~ que, em proc·e:isO rc;::ular, 
tm::am sido ucll:J.dos em crim~ 
preritw n:t constituição (art. 9SJ 
OU C:l.pitUl<\dO em lei. 

' "A incle;ibilidade previzta: nes-
te artizo não se apllcará. àqueles 
que _cxerçí.'.n1 cargos elctiyos na 
data da. publlcaçf.o _da.leli. 

Aq<-:i, cnfCw, teremos a hipGtcSe Ja 
examinado. no co.so dn. emenda. do Sr. 
Senadot' Hcribaldo Víeira, e com cu­
tra circul1:otância, a de que quem não 
tem mandato Jegislr.tivo e seja, por 
exemplo, suplente~, vai procurar, com 
todos os meio;:; ao seu alcance,' atingir 
o mr.ndato legislativo para assim ficar 
isentO da inelegi!Jlliclade. · . · . . 

A emenda.,= Sr. · Presid::nte. p.::.dece, 
a nos.~o ver, da mesma inconveniência 
da anterior. _Qor êste motivo, a colo­
camos na comp'lnhia o mesmo pare~ 
cer contrário. 

Não se illclu'~rÍl nns inelcgibili­
dJ.cies- previstas nesta lei o Secre­
tário de Estatlb e Secretários Mu~ 
nicipais, assim comO dirigcnce.:; de 

· soclcd~.de de economia mista que· 
· exer~f:r~lll· su::;,s funções em Go­
,·e:·nos cujos titulares tiveram 
seus mar;~datos· c:tssldos, ou foram 
dl!Clm·r:.dos impedidús, desde que 
tznh:lm contim<r.."do a c.;.ercê-lo 
nos Governos que os sué::U.eram". 

Ao artigo 4_Q íar~m nn:·esent;"\das 
vári.:l.s cm€>nd~s. Assim sendo, a P:e~ 
si<l.~ncia n:i.o poderá., nos termos do 
Regimento. rec.chcr o R~qnrrimento 
do nobre Senador Aarão Stcinbruch. 

o Sr. h Seci·üiri.n irá· rr:oceder à 
·viitura de outros Requcrimc'ntos d.e 
Destnque. do m~smo Senador. 

.1!: li:id o sea~Linte 

O obj~t-ivo da projeto, Sr. P~·esi­
dent':!, é ·t:st2:.bolecer a va1açio e n- . 
;mr a ineleJ·ii:>ilidade para nquêles se- · R"f1J.V<t·o de:::t:>.qt:-::!. pJ.cl rejei,:;:":o, 
c:·etários que. serviram a Govêrno- ai- 1 do· ; 1\:" u~ do projeto. 
\'O das punições do Ato I-nstitucional 
e de mstUd.J..s dcCl'etaclas peb3 C;-:sD.s J:tstijii:~çri.<:. 

O Sr. S::nndor ~diguel Cou.to man- L · 1 ~· t d · · · · da acrescentar uo art. 5':1: es-lS :l~nas, es ·a tW.lS c ~·ltm:cip::us. Pm·a atln;lr de:ç:·m!r:::·::_s c.:-_r .. c;cl!>.-
A ci:-cur::.sl~O:n:::i:l de tc!·em c2s:s sccre- turas a PO"cCS eletivo.:;, dt:st·~c~:::ios ho~ 

l•E;.;:cetuam-se da ineleo·ibilida- tário:; sm'vido, com_ s:Jrte ou com h:..b\- mens puL+licos, q<.;e, Cxc~·c:::1 :; 0 , e:·,-...~) 8 -
. d• dos S•c1·e~.-'·.·1·os a· e'='. "!'i:~" •. a''O, lid:.<de, a Gov&~:no po;:;~eic;.·, Uf"!o .se · c:--~ w ..... -~ '"' ra. manclru'tos cleth·os c s'"'::c:"' ._,.,. '- '-
aquêles quê exerceram o c::crgo li deve con:;ti.tuir c;n cin::unstf:.nc:.a ex- cr~t::írios de E3t:-tdo c::- r 
por menos de· sesserita din.3 .. " ' cludentc de inele~!bilid:tde. postes n2r:-. RC'Ioiut;! 

Nã0 vemos Sr. Presidente na d~-; Sr. Pr(;~id~nlc, em r::::m:no, ie:nclo do'>. in.}l.l;t:><U:::nt~. ;; 
finiç5o legal.' a cliferenqa cta' p;-c.;ua~, e:n visi:~. q:.<..'! o p,:ojew rcm'2tido .:Y;)lo f E:"1.o po9:>m nrm _Pr::.;_l.~ . .' . . , . 
çfi.o de ter s~rvido mal ao País, au ~xccu.tiy~, ~.ra ~ecm·~·.t:nc_ia ~e 1!11~_1,-J-( d_e ~c~cr,~m:. C? ~_.rt,~·o c c.!s:.:·:rn.J11:t,O* 
Estnào on ao 'l\-:tunici"t:lio, por qn•~tro ttva, rc~•r;.na.1ca~ .. :o c mslm·r·.~«o tlo 1 o~ no m~mlo c !n.quo. 
anos, ou ctc ter' s~rvido mal por si;s~ der Judici:i.rio, pelo seu s~tor cs~Je.::io.-: S'lla {1-;_-,:; S::~"-'""·->. 14 c1:: j~:l.l1o de 
senta dl2.s. "'- lizaJo, q·:.':.e é o Tribunnl Supcrlor E:~:~ lDGJ. _ /...~n~o s~ôuõr::.cl; 

• • , p ' • tora!, es~~á va.sado em tênno.:; _.cl!! bc-. 
Somos pela _re]e1çao, Sr: Pres1dente., nignidndo e, muit::.s vê:.-;cs r;;it;J"im!o · o ~r-::. p"::;~.:;;r.:~x--!.'í:: 
Volta a hmln. R. ::~,uto:·ra do n~~rei da l6JiCa,· s~vcridndc e -in~c.-Csscs da _ ... ~ , ..• ,.,. ,.., -r.-· d, 

Senador Aurélio Viana, que ma •. d2. re·,·oluçfio d(.;:"TI:Jc~·áLca somo3 rwln. SUJ. C.!od,.t }. .. __ .r ... ) -:- ~···l.D ;nem 
suprimir o art: 6'?. aDrovár:5.o tc:l como 'velo cmluct3 no. rel:::.ção o. éstc ~.:q~çnt<.'.<'nt~ _or:-c:_::~·~ "-

O art; 61? reza: têxto· o.Prova:::lo pela C:'tP.'.r!r:t, C0!1.Zi?.-r1-) n;~smn c:,::c;mst~:_::·~ 1 ':_,: ..... o :-.~·::;"~";~,,;~c~ 
c:u em q_uc o..s. Hdcl'{l..Uç:u; <.lu. C::t::.:t -;:-,p:·c- 1c.:ceu tan.>J..:m c .... ,n .. _,:mo- -~·w ...... s, 
ssntiu·úo um p~diCo de desl::.~;ue p:::rrr l nlJ,<:ndzs :::1ry:·";;':.n·cs c c.~ ('.;: .:·:-.s p_a* 
o." ct::.·aüi-::::.ç:f>.o ~!1' c:1:p-:cs:::::.o "cu rle t,me:>:-s. Gon-.n.n-l<'"'~''lE'r.~'"'· .ncs. (.~~·­
Diretor ele ilu~anquh", consbn:e do ·mo:; no Art. _:n1. r.'l y. l'<~O c rCJr:rd­
AI't 6') ress~lvn.da também a 11ünha do o Rrqllel':!i'lcnto «C Dr~~"'';.'\C, 
oPini:S.Ó de que, se se verificn.rcm omü:- 0 s~·. 1':1 G~:--;-:-':'!r:r:. '"'i n:c::-cí1N à. 
tões, ou demas!as, .vlci.os.- ou defeltcs, leHlll'fl de out:-o R:<Fleri:nc;·.:o c:c Dcs­
P•3rfeitamente possíveis, em v:rtu~lc d::. ·~aqllE'. 
r~i.pid::t. tro.mitar;2.o dl mr..térüt e dn. 

''3:iiJ int:12,-:l·::ols atá 31 rtc de­
zembro de 1D56 os que e1ta'.ram 
ocup:mdo carg·o de Secretario de 
Est<>.clo ou de Diret:lr de Aubl'­
qu!::t nos úHim":ls 12 (doze) m~scn 
do e:cercício de Gove1·nac\ores sns­
P~nsos on impedidos em decorrên­
cia do Ato Instituci.on:'ll ou nor 
decls:'í.o dn. respectiva Ass~mbléi_n. 

r.ui:!1rofo Üi1ico. S0b ns mc:'i- LC:Q;islativa." 
nre:;:s:t dos S;:s. P:n:l:'lll.,l1ltH'CS em usu~ 
fruil:cm d~.s bene::c::.:m; do repm;~o. d·J 
1·ccesso, cntenckmm;, St. Prc::;ict~nt~. n~;,.:,; r;:.m:llç6c.s e por igual p::n:zo, o projetb é. perfeitam·wte 167-~co 

E-ão t:tmbém indep;ivcis os cith- ~ 
dc.J'i n:!O d-:>~~mpenharam ft:nções r~r(Jue cl;\ contmuidndc, dá repcrc\Js­
dc s~~;:ctárlns de Ezbdo tlc go- s~w e nr.sezm·o.. o P.l~:oe~u.n<cn:.o t.os 
vcw:ulme1 fl:stJ~Hídos ou impedi·~ cfe,to~ dos Rt_os p:atwados pelo co~ 
tlc:; em ücconêncnl. elo dccJsãolmnndo rev.ohlc}onftno ou pr.lus Assem­
r:tfotr.da cOm base no Ato Insfi~ bl~IRS ~c_gtslat.vrrs no,. interésse da 
tucwn:J.l ou em VIrtude de clellbe~ con,crctlZat~o elos objc~1vos àn revo-
r;;~-;:') <h re.:p!:ctn·a /J.sscmb!élal 1ucRo. - . 
L--..,. :.'at1vu. De acf,J"do oo:n o parecer antenor, 

.... -~ somos, no entanto a fnvor ele que, 
S\Ipr:ma-se o arl. 54". ntnwés de pedido de c'!cBtaqtw e n:io 

de &';tl_enda., se si.lprima. a e~pr~ssõ.o: 
1t: d.:! autm·ia do nobre Senad01· 

EdmunC.:o Levi. Procura dar tal rcda~ 
ç:J.o ao art. 5? do proJeto, de forma a 
que os Atos da Revolução sejam oo­
k.eado3 sch jtl1ga.mpnto llo Supremo 
Tdbunal Feúcrnl. E:;.sa 1mpossibil1-

"oU de Diretor da Autarquia·'. 

P.J.a rejeiç~o da emerida. 
A emend.a · n9 2.3 tem a s~ssln~_.tura 

do Sr. Sonnt1ór Joaapha.t Mal·inho e 

<iue o Sr. Prr..sidcnte d.rt H~pú!Jlicr., 
com a sua vi~~n:'n~h :<=e-mnrc :"l.')lt\mU.­
drt c slln comprcras~o Jmn::.is clcsmca­
tida. utr~Yés tlc oprrn.r:ües de .\-cto, po~ 
clcrj, · reo.lizt".r as eXtirp.1ções nf'cr:;-5{1-
rias em obséquio do f1ptr!"eir;o:-tmcr:to 
do projeto. 

f.:ste o' parecei·, Sr. Presidente. da. 
ComiSsflo de Const.itnir,:ão e Justi~:t, 
totalmente, de:.favo:·ávcl a t.Cd~s r.s 
emendas apresenbdas. (Muito bom.) 

O Slt. l"RES'ID"i::NTE:. 
(li-loura A1td.rac!e) - SÔbxe n. mesa, 

Requerimento de Destaque que ·vai 
ltr l1do ptlo Sr. l9 Sccrett.rlo. 

Requ.::.t·tmo;; t\;;r,(rr":'.'. p:1'"" 1\'.':\<':'.ó, 
d::\ ::egnír;tc p~rrc do ~:·t. t:., dn ~·-G­
jcto ou d<:: Di~·ctor tle .\u:'l:--.·~::1 '. 

So.lD. d,-..:;. S:~;.sU::s. rm H {::: h:·'·"' 
de 19!::), - nr..nit'l l(ri~'(/~f - w:,, r.. 
Goncaizcs - TJ.::r!balUt~ Vi:-;:o-:: . 

(Mouta A;:dradc) _ :t\'<) rrl..s\"1, r-., 4 

ta-se d~ rec:nr.rhncnto-d~~d>'-. :":.ql~.) l•<> 
expressões de um. m'tl:;o. 

Não há emendas mnnd:tn.c!o shnr!­
mh· CS!'i<'IS c~:p:-es.sócs. A~:>:m st'J~cln, 

-

·' 



:recL!bO o requerimento e von sulJul.e­
t~-lo à votar;tío, que de,·cr:i acompa­
nhar a natureza da do próprio pro­
jeto, ou seja, votação nominal. Apro­
'fado o requerimento, está suprimida 
do projeto uma das inclegibiHdade 
ali declaradas, aquela que. atinge os 
diretores de nutnrquins. 

A cl\nmndA. será. feita de Norte 
pam Sul. Votnr:io em. primeiro lu­
gar os Senhores Lideres. 

Va.i-:::e p:·occder à. chamada. 

O SR: PRESlDENT'E: 

Sr. Presidente, peço a palsvrn pela. 
ardem. · 

O SR. AURELIO VIANNA - Se­
n,hor Presidente, pelo n palavra. pela 
ordem. 

O SR. Pl~ESIDE;.;TE: 

U·fo::.ra Andrade) - Tem a. pala.­
vra, pela ordem, o nobre Senador Au­
rélio Viana. 

O SR.. AURl':LIO VIANNA: 

(Pela oiclcm - Sem revisáo do ora­
dor) Sr. Presidente, há uma 
emenda na qunl se solicita n supres­
são déEs.C o:rti~a. 

se se pede a supressão do artigo 
logo, cstó. incluidn. n supressão das 
p:nln \Tll!:l destacadas, porque ..Jlns ta~ 
zem pad e do artigo. 

Antônio Jucá. 
Jo::>é Ferreira. 
José Bezerra. 
Dinartc Mariz. 
1\-.fauoel Vilaça. , 
Argcmh·o de Figlleiredo. 
João Agripino. 
José Ermírio. 
Ruí Pàlmcira. 
Hennann Tôb·ea. 
:FV~l'il.lu\do Vi~im, 
Dylton Costa. 
José Leite. 
Aloysio de Carvalho; 
Jo.snpl1nt Mnrinho. 
JcUcrson de Aguiar. · 
EuJ·ico Rezende. 
Raul Giubcrti. 
Vasconcelos Tôrres •.. 
Gilberto Marinho. 
Fatia Tavares. 
Nogucíra da Gam.n •. 
Josó Fellciano. 
Pedro Ludovico. 
Lopes da Costa. 
G~~tão MuUer. 
Adolpho Fnmco. 
Irineu Borhnhau.san •. 
Antônio Carlos. 
GtHdo :;\Iondin. 
Padre Calazc..mr. 

O SR. PRESIDE;';TE: 

'.' 

iMou"rá ii2-âradé) ~""::.. o destn.que 
!oi aprovado 'por 52 votos ·a faYor e 
nenhum tontn'i.rio. · 

O SR. l'lt!lSIDE)';TE: 

Ning:ué.:n sen~. obje:to de i..atra .. 
ml&sões arbllnít·tas em sua fam:lla., 
dom!cil!o ... " etc. 

dessa lei que ê um vcrcladclrv aten-; 
t.1.do a tudo quç poss:l representar de\ 
preceito tlcmocrútlco, temo, Scntlor 
Presidente, que ela· nflo será a UnJca. 
Irei desarquivar éste discursa. do.qul a S.::nhor Prcs!dcntc, no n1omc!•~o em 
mais alg:um tempo, para demonstrar qu~ leio art.i~os dt:;sc Pacto Intcm~­
que ela não s·erá única, dentro do cri- cionnl que marcou uma ewpo. no·:a na 
tério anunciado, ainda há pouco, ~:o convi•!ência tlos homens c na defesa. 
cm(ncnte senador Eurico Rezende, na das libc:·<"!a(!t:'s, fa.r;o-o para um ccn­
hora em que talnva nté em conccss5.o fronto com css:l lei qn~. Ecm dar o di­
e 'bcnignlc1n.clc rc-voluc!onãrüt., a· cas- relto de ctcfc~:J. o m~ls lcbitimo e sa ... 
sa~5.o v~o1er.t..1. do direito uo cida-dào arado clircHo que o cid:J.dào ·dcrc te:-. 
de concorrer e.a voto do lX>VO. sem n.lc~nç~r s~us direitos r1c cw~ca-

nia, condct~a e av··ma cld~d.:los bra=;l-
Senhor Presidente, são dez minut-os lelros! <Muito bem.) 

de que disponho para falar. E, nw-
ses (lcz minutos, qUQro apenas fixar._ O S~. DAi>.'IEI. ItR!EGEi:: 
uma I_?osição, a ~inlut, diante dessa l_ei senl1or Pn:~r.ictÚ1~- I>::ÇOà 'p:ll<l\TB­
que uao nl.Cl'eccra meu vot~. cçnno oao. para cncamlr:!1llr a vcta,..r.o. 
mereceu meu voto a Emenda Constt- • 
tucional que transferiu pam a Ic~is- O SR. rrn:stDE:';TE: 
laçfto ordinàrla a fixaçáo das inelcgl- (Moura A.nctrcute) _ Tc:n a p:l!a·;:a 
bilidn~es. o r.cbre Se;::.açi<n·. 

E quero ainda, nestes dez minutQs 
que já se estão esgotando, concluir n:i­ O SR. ·DAX!EI. I~fl.IEGER: 

nhas palavras teÍ'~do alguns tópicos da tPara cnccm:inl:ar a rouu;tw - Sem. 
Declaração Universal dos Direitos do rcviscio do orc:.a.on - Sc>nhor Prcsi­
Homcm, que o Brasil assinou e se d~nte e Scnllon~s S-:!nadon:s, pt..sto que: 
comprometeu a re.::pe:tRr, p::tcto inter- tenha p~es~nte o conscli~o cio cmm(·nta 
nacional que representa um graz._Je pa!~nmentnr lnglCs que diZ!J. que cu­
avanço na fixaçào das g~ranti?.s a umte a sua longa vida otmr::t oons 
cerca-rem a pessoa· humana na sua 1 discursos, mas n:lo OU\'ira u:n ,;:;>qt:cr 
atividade, no seu trabalho, no respeito que mudJs.se a opünào c o voto, em­
que deYe merecer no concêrto das nn- bora prnr,::mdo nssint - o ::.:.:;;unto 11 
ções e na convtvt:ncia. dentro do seu foi plcnamcr.tc clcbatido. n:lo h:\ q:!2in 
pals. · não tenha lemO-do pos:-:ao - sinto­

Se não podem ser aceitos os reque­
rimentos de destaque para. rejeição 
de artigos do projeto, porquanto foJ 
solicltndn a sua supressiio, como ad­
mitir-se o requerimento proposto 
quando - repito - existo requeri­
mento pnrrt sua supressão? 

Quero ler alguns tópiso, Senhor Pre­
sidente, p:ua que fiquem, assim, 1ncor­
porados ao meu discurf.io, nesta hora 

-m~ no deYc!' c!e dir:E>r algum:..s };a­
lavras com R onJeavo, ccrt-rc'm com o 
Senlwr Arthur Vlrgillo, ele 1·1xar um:t. 
posição. (li!oura Andrade) - :Em conseqOên~ em que me pronuncio sõbre êss~ Pro-

ela da aprovação do destnque, está su .. leto de 1neleg"ib11ictadcs A lei qu~ se n.r.us:l de dr:J.coniana_ 
primid:\ do p1·o)eto a incgibllidade ca- · não tem. Scnllol' Prcslctcntc, cs1;c nn-
mcr.criznda nas expressões que foram <L~) p~cto. E eu r:ho sei corno um Jwmrm 

Na verdade desejamos a supressão 
do nrtlgo por Inteiro. 

retiradas, "ou de diretor de a.utar~ j'Qualquer cidadão poderá v::tter- ela !ormaçào do <B:nhor scn~Wor Ar~ 
quías" • -se de todos ·os direitos e 1ibe:r- t11ur Virgllío c Cios homens tiü PTB 

Apenn.<J desejo um esclarecimento. 
Na verdade, S~nhor · Presidente; se 
aceitamos a tese, ela tem de ser apli­
cada e no Interpretação se deve esten­
der a ésse caso. Por que então não 
rejeltm· todo o nrtlg-o? (llfuiro bem); 

Vnl-se vota; o projeto, salVo as dactes pr'oclamados na presente contra elu so insurgem porque., em 
emendas. Dcclaraçâo, sem di:::Unção nenhu~ rcnlidadc, foi o lli:imeiro passo r:at·a. 

rrta, notadament-e de ra<;a, ele côr, cUmtnn.r-sc o POr!Cl'i~ econômico que 
O sn. AR'I'HUR \'HtGIUO: de sexo cte linrruu de religHio de vem dc.s(.!C o Imr.éno, qu:tndo, e-nt:-c; 

opinião' poliLtca'"' ou' quatque1• m;tra, ns lnc!c;ibil!ci::C.cs, se tnstttu~- a (b,­
dc migenJ nacional ou social de I Ql_l-Cle. Que no. o tircssc p!·orricdnC:cs cu 
fortuna, de nr.scimento ou ele' ou- m:c tn•e::;:.'le rend::.s. 

Scnhoi- - Pi·C.siderite, peÇo n 
para encaminhar a votação. 

palavra 

0- S!t. PI!ESIDF.XT~: O SR. PRE~IDENTE: 

(Moura. Anara-de) - •.rem 11- palavra 
o nobre Senador. 

(•lloura An<lradc) - A, Presid~n­
cla, resolvendo questão de ordem, dc­
ciara: o Requerimento diz :cspcito a 
expn~s~õcs do art. C9 A aprovação do O sn. ART'.iJUR ''lRGH.IO: 
Requerimento de destaque não pre- <Pa-fã -cncãuiinhar a VotaÇão - Sem 
juàica a Emenda suprcssiva, dado que rcuisao do orador) - Senhor Presi~ 
o art. 69 regula outros casos de lne .. àe11t-c, senhores ·senadores, quando o 
legibilidade, além daquele que o Re- Congres:õo Nacional apreciou a ernen­
q_UC!rtmento de destnq\le ')bjeUva. 1·etl- da. constitucional que visava a trans­
rar. ferir para a 1cg1slaçao orqin:'l.ria a fi-

xação das inelegibilidades, recusei-me 
Assim· sendo, votar-se-á, em primel- a votar quaisquer dos seus dispostnvos, 

ro lu~r.t·, o requerimento de destaque, porque previa o' que estfwa pm nr. 
o oportunnmcnte, ns emendas, entre. Antevü1. 0 que· aquela emenda .-epre~ 
elas n Emenda supressiva. dêSse arti· sentava de perigo e "de riscos para a 
fO, (Pa~lsa). norm:::.UdMle d.~ democracia orasllcira. 

·Q__SR, 'PRF.SiDEXTE:~ Sabia,· scnho1· Presjd.entc, de ante-
- m!i.o, que iriant imperar a ocasion~li~ 

ô~sr. 19 .Secretário vai proceder à. da de, os riscos e até os aviltante pro~ 
t:hnmada de Norte para Sul, votando, cc:;sos eventuais, sob o inflm~o dos 
~m primeiro 1ugnr, os líderes. - apetites e dos íntet·ês~es politi.cos, a 

.• à .1 d:;foi"mar o p:·ocesso drntocrático e a 
(Procc~e-se clwma'"'a) bm·Im· o cleitontdo, na e.sco111a dos seus 

:t~SPO!'iDE:-.-t "SÚ.i" os SENHORES le~itimos ·representantes. 
· SE:-IADORES; N~o valeram, f:lenhor Prisedcnte, 

Wilson Gon;alve.s. afirmr..tiv~s solenes c catcg·oricns como 
c:;t.a., do LíC:er cto Governo, ll"a CUm:lra, 

E:J.rros Cr.-:.·vnlho. n.o resPonde;: izltcrr:ela.çü.o opostcionis~ 
]_;~nicl Ei'ic:.;cr. ta: ''1-:.io esLmnos a([UI par::t re2;ular o 
Mcm Uc Stt. nzsuntQ tendo em vista casos indi\'1-
l'.'ii:;ucl Couto. d\1~.\s". I~áo v:-.lcram anrnativas so-
Llu<) de !\-1altos. Ienes d(::;~c :oortc, porque a· Jcj, nmm~ 
A~1~·,:o Slcinbruch. ci:-!clr-, co;~10 mediU:\ vh:lllcio n mclho-
Aurllio Vl:liHl:t. r.:tr o prccc;;:o clciLOi.':-!.1, n (.Üt.r-Jha·r!On-
Co!C:·:.-r~:::c1· :.::•utos. formr.ç~\o m~is cons~ntünca com ns 
Jf'";? Gul~;rn'lrd, · nspü·açõQ~ de todos :.1quUes qne tl~rc~ 
Ltiuar(lo .Assmr..l'. jc.m absoluta. Iisttul dr.s p.!clto.:;, veio 
Jc:.>liÚ c!c souzn.. marcada pelo casulsmo, pelo tJl'Opósüo 
E'1rr.nr.do Lc..-L de ating-ir dirctalilCntc candidatos que 
Artllur V:ir~Bio. 11<i.o r:p;·cscntmn n13nl1·:nn mácul::t, r·c-
Cnt'_t.:c Pinllt;iro. nhum dc;,;lisc, n:;~.<la. i>ti:=.~~Uvcl üe jns-
Lo1:ão d~· S.il\'l:ira. tlncar a rJrástJca medida que rcrm;-
Eu..,f:nlo Barros. senta n c::t.ssaçã-o da cidn.dnntn. . 
Scbr\stlüo Archer. E' isto o que a crunarn dos ,Dcpu-
Vlctorino Fl'eire. 1-El.dos r.r.rovou; é isto o que o Senado, 
Jc.:tquim Parente. no momento, aprecia. E:, para agn\-

· tra qualquer situação"· E estâ opir.!~o. ·Senhor Pre:;id0ntc-
_.Todo fndi\'lduo tem direito à n5:o é a do· L!der do Go\'Crno no .Se~ 

. vida, à liberGade e â se;:urança de- naV.o; é. a ~~ um jornnusw insusp~ito 
sua pessoa". ~ que ass1m cuz: 

"Ninguém será submetido a t::~·­
tura, nem a penas ou trn..tamentos 
cruéis, mumanos ou degradnnt.es". 

"Todos são igu::tis perante n lei c 
tem dil'eito, sem qualquer dis~in­
çô.o, a tguaJ proteção da lei. Todos 
tem dil'eito a uma pmteção igttal 
contra qualquer discriminação vf~-

. ladora ela presente Declaraçáo, c · 
contra todo o estimulo que leve n 
tal discriminr.çt'io''. 

(L~) 

''Num Pc!s em que a riqt!CZ:). 
sempre t"ci smtmimo etc qu:~.lid:-!de 
pomico, c- onde o poclet·, em gr:m­
dc pnrte, foi -exercido Delas. ric.cs, 
a rctlr~rh do fntOi' dinhei;·o do 
j5~;o eicitornl c uma cr.rt~dn co .. 
l'ajOS:l. d::t. H.C\.'OlU\f\0", 

S:geCredo Pacheco. var ainda. mal::r a expectativa nacio-
1 Menezes Pimentel.. na!,, a perplexidade nacional, UJantel . 



c:k·f.,riu a Or:;ao nenhum do Pocler Exe~ !' F.C asscnlarem no Parlnmetno e nas tarcs de comprovadínEima ióone!da~ \ o SR. rRE8JDEN'!Et 
cutJ\'0 essas n.trttluiçôrs. l!:nt.reGou~as As.<;embléias paro. que pot>sanw~; con- de-d~ moral, como no caso do Mare~ ,. r 
:w Podrr Jnc1icí:lr.o. !!:u~ntidor dos ci~ t quisto.1· úma legislaç:í.o ca.pnz d~ pro- chal Teixeira Lott cujo m·onuncia~ 1 '-"'~.t;t~ra An<lrn:de) -Vetaram apro-
Gad.:os, das 1i1Jcn1nde e d;). soiJrevivt:n~ cessar o decantamcnto dos érros menlo orgulha os' dr:":mcc~âtr..s Qef>te J' vanaa o ,P.1:'~jc\o 31 :;,enhores Senaõo .. 
c~a do estado de d1relto .. E n!l entre~ cometicios e a1cnn~!fll' c fornecer os pafs. Em nome àa Democ::-acia pro~ res, 6 rcJehanGo-o 15. 
!{OU, s~ni"!Ol' Pl"CS!Ch'ntc, oaado~lhc am~ vcrdnden os elem~n~os hábcls que t~.<'l:~ c~u·r..~se_ aniquilar pr~ncír~i.os clr;:mocr-::.~ i o projeto foi. aprovadâ", 
plJ. IHl~rdadc c, n1~~1s do qnc i~so, res~ g·2111 à vida bras!lC'a'n aquela tranqw- üc:os. Em nome da l&berGDde procura~ \ • ~ . 
t:·Jn:;m<lo apenas aos p::u-uctos pol1tico:; !idade que dev.e pairar sõbre as nações l se tn:.cid<tl' a própria libei·dade e o. l Sobre e ~...~.csa. há trCs reque.-:nnentos 
o a;Js r.romotarcs de jusü:.:.a o cth'c~to onde 0 direito e a justiça constitue:n 

1 

mais inglõrb. das nvJ;tes serb a morte, de destaque para emendas, a !im 
de IlllPll:~nar. E pa:·a ~illC ~lcs não penn:mente olJ,ictivo dos ·_r.nvermv:!cs, da. liberdade, a cxt!n:;iio da I:ben:acle 1 de serem vot~das em separado. · 
izr:.J~U;'nr~.5s\:n - c mn~ut·m dtsse l~ta f:l~vnnt1o os p\~itos. sanhi,t~::~.ndo os por consenU:nento do8 representantes I o Sr 19 Sccret·"rio irá p"'Occdcr 
nr."'::l- ('nsa - nao tmtm:.:na~<;cl\1 h:vm~ ~nfl'ágios c di0nificando a noss?- Pá-i do povo. . · . à leitur~ do'" r<:<•Ueri~cr:t" • 
n:1m.:-niC', a ll'I <·stnbclcecn uma comt· trtn. J Há un:.a co1cha. de injustl0& neste·!' ... • 

1 0
'"'· 

r.:: r·:.? J~g~'ll para aqueles que ns5im I E'_ o _qnc' conccb~n:o~ -~.,.só r .... as~~im Projc_to; ~Cgl1 o direito _do H"orr~C!!! _c Srlo lidos a a.provado.o; os seguin .. 
lHO! ... de . .s..:m. _ • ::tlc:..ac:;:ucmos o \Ctd •. d ... I.o ..... n~Ido! do C1dada!:>. os ncm·clos mternn.c10aats . te3 n:qucrir.untos de deéotaque· 
. _ronnnto. na':l ~-oa::: .hav:1· n~ 111~!10:·1 de Nncfto independente, livre e dc·-

1 
qt:e os nossos governantes iirmaram, 1 · ' 

fi~n·ld~,: o clm:~!to .elO c.d::tdac esta, mocd.tica. . ! ratLficmnos e e;_r,tão mantido-s. lnic~ I f{EQUtRiMEi~STO 

ti!cl~rio, r:uc e 11(]~!~1.:! pod?:·, dent~·o do Líder Ga E:mcado. do Parttclo _'rra~ para votar esta Lei. foi votada na. ou~. .N" 4-9-5, do 1965 
l'~-en~.m::nte ns~c::;un:w.o. O Pod~1 Ju; I Estas, Sr. Presidente., ~-s pa~avras /lü::ment~. 0 Cong·resso foi convocado 

do s:stcma de1~1:-cratko, l"CS'ô'r\'a~o. ::t 'cnlhlst::t B:fl.silziro. (J.1utto oem; 1 l·ra. C::tm _ \'ai sér votada bojc. E J , 

l"('."<:;"t:ardat· n_ L:bcrd~"!<le c t~ -I~ht'elto,l mt:iio êcm. Pa!mas). I nin,.uém 0 fJz pc!". mêtio, per_ tc~or .
1 

~os :.C:rmos cics 11tti2:03 ~12, letra ;t 

!'s:a. na pl~n!tucoc de_ -"-~a 1111::~:1~ e a c,.· ~r.-s•DI·''",...l"i'· I 0 vOto e consciente fruto dSI. vo:-1tad~ e 310, letrn. a, dJ Regimento. Inte:·na, 
P'"ll'<U<l"' ' 1 ~ stt·l 1""~·-oo d"··nr·o S"'' O .:>!~. Pt~•- • .......... ' · · · t t · ·~· .~ "'" • ··'-'"'' ~.. ... ·• ~· . . de CJda qnal e creio que isto(: rnms! rcque!;:·o n~s -~que, p:1:-a _ vo·3r,:ao e.m 
cum:;nlc.a. (.~rcura A1:dradcl --: :rem_ a palo.vra j perig-o::;o pax~ a Df'mocracia do que o 1 sep::raOo, ch e'r.enàa n? 15 no Pwjc· 

. Sr. P::es!dentc, a~~rn. _qlwro díZ21", o :lo_bJ:c ,~enado!· l"l~,~·eho Vmna, para ~·oi o f,ruto. do mêdo. . .· ! to, ct;, Lei da C;::mara uo 144, de 1%5. 
C.r.n:.c d~..dJscm·sos t:to \'IOlcntos, qu2 cn~aaun .• ar. o. \Ota .. ao. t Tenno C.no, Sr. PreSidente_. (M~~lo Ide l:Ju5·. 
~omp.:c::-:l(Jo. poi5 s~m;,:m~ !ui _ham~m 0 ~m. AfJ';~i·:L~<} VI.\:'.," A: I bem!)· ~ · Snla d2s Ses.:;õe::., e;m 14-7-lCGS.. -
<,'! opocJç·ao c s!n1prc sc:t, m:o dt1;a I . _ ,, . . , ,., ~. ._ 0 sr. Pr:US •>. "'TTE· 1 Aurélio ";ün::;Q. 
r.-;1.~;-c'lo, t:orqn.:o os h1Jll1Ci!::; <I<! 01-jo- . (.:'ara cnca;nzn, .. w a v~l·l.~. c.J-:-- s ... m) ... .. lt E,'oj • I 
sir-ão ll:1o prrd3ril11 de genrro;,!daclc.l í·cv,siio elo omaor) - Si' .. Pre~-ad~~n~c (lilow·a Attdra.de) - Vai-se passar 
n'!:>:-. nrofund~mente compreensivo 11 :1s p:ú\H"G.s, no ParlamêlhO br_ns1!c•~ à vc:ação. · 
('G.n n~tl~ic<> c;,uc cli:.:c.,:·clnm de rn:m ro u~ hoje, pJcl~m altemr conv~cçu?s,, · EEQ:Ji=';:tHv1i='!~TO 
~ ru \'OS cHr;o, sr. Pn-:-<den~e e s"'- p:::dcm mudar p<!n~8.-::nentos; so n:1o ·Será \'otado o Projeto. I 

' 
~ I - I ~ [ o em r.l 0 406, c: c í 965 n.lOff'S .... cn:1C or('fs: a cor~g-_-;m 'InaJ alteram votos . .-.3 c~. perma11 .. c . · Vo~arão em primeiro Wgar, os Lt~ ~- ~ . _ . 

f"'i:t rrpcn:<<; em U2'2i' OllOSlt:;z:.o. ~c- Qe o p:.:ojeto irúp-cc.u:se, pura e ::.1m~ , ., .,_7 -.,-, " 1 _ ~rt 2 2 !·•r 0 ltllo tl'n l!'\'1'0 mnrr·líf>'c ott" t-nr" I . ... l I · .... - ct 'co•· ·unto" e aetvS. I '"o" tcc .ü .... s uo., .... s. 1 • c, a n 
• • < ••• - 0 . - )' .... p.e,.n~n c, a (> et~ae> cs · 1 : _., ':no l"-' .... a Co ·R"""'''l1"l'n IIÜ""no 

gcr_;ios dcs::a naturcm, d:J maior ho- ·corrup'~o~·e::; s.-::;-.-~3.' plenamente ac:~lt?.' A votação se fará do Norte para oi .. ,:, 1~~
1 .. d i . ,., ,._,._. " 1;0~o.ç~;·~:t{ l!1~Pl c1D sócuio, C~lja memória tod:J uc contra ronosi ::\.o d§st-z:: teor, I Sul. .e ..... ; ... • o ~s a~~u .. .' p:ua ' "" .. : 

0 :\otuE(~o rcver.,nc·n F'"Pll"I'V OH" ~ m, . . P • ç t · . 1 ~epa ... do, C\3 C.ll~>'.da r,? 16 t\.() Pto)dO' 
(.,.,.~~_.,,1; 1·,., ,

1
, 0 '11a··'n'1',r.'1~nto·~··n'o 1, 1-.1 ~ s~ msur.gml'\'? . . .d.. .'\.votação é S?m pre.íUJzO das EnFa~ (·de L~i cJa Cftm:::.ra r.o I·H, d:: 1D6:i. 

' .•. l • " ·• ' ' : " ·' ·' ~... o prof~to L!ln cnu~!·c~o certo, 1s~ da. 
(J'1 cn.:e n gente prcc;_m ter a _cota~ c~·inüna-~ nt(nta até mc~rno c"Jntra o '"' . ' Su1a Q';:; G2:::::;ões, c:-n 14-7-!965, 
t;D~~1 n~ r.nfrr:!ltnr~n mlp<'',ula:J·t;.::". qu~ de 'constiLuicã:> alndtl cxistü. (Proce<!c-sc it rotaçúo) .AttréZio Vic:m~u. 

E~·sa é_ n Situnçao rlo:. 9-tlC VOc<llll sr-o . telc•riv""s . al·é 31 de dezembro ~ . I 
t:~'<! r.roJ~t:'l, cor<\ \lll1 úmco pe~r·:1., 1, •

1
· r.-:

5
11 ,., .,;;;~ ,: .. 1,'05 ,.,, Fs'ado r:uc I RE.S?ONDE~ A. CHAMADA E V0-

1'11'" t'l con Pm únlc o'· ··, .... u... ..~.; • 05 1''L . .l" "'"' ' L• ' Tf.1\f "5'~":1.1" OS SRS t:ENADORES 
C• •0'

1 
de' .::,. 1• 1~1., .'· P'ctri...O c ",i1~.~·~:,0,1·,,.q'a

1 ~ s':!l'-\'J;:·am em qualr.uer pzriodo, en. tre ~J.- .-.1. , : ... I 
' - <-~. ' ·~ ·"' ~ ~ • "'3 d : ,· · · l"r::" e 31 de 1118-"ÇO ··r· c 1 · in,~itui~õe~ d::mocr.i.ticas doJ Paí'l'. ~ C~\J~'l;.uo .~~R <J~» •. ,,. ·-• ro V\·I~S?ll .~?-!;?a \es . 

·. :r:-r:~mo5 nlnda num rr.•'íodo rcvnl·l~ a.c 19oA, a p:t..tJ. do;; 31 ü.e d ... ?.cmb oa~l.Cl I:~lh.Jet . I 
"' • • • ' ' lJ.... - _u.~ 19"- 1 "SOU s"- u•na cspcnja no ~r · d o· C!:)n:i;:jo que não se ('::;..,.otou. m:1s te. c ... c oa, Ja-o ~. '-' • -"~em e ....-a .,. , ~ ·.,., ..... ,.. .,.<") 1 .. 

,., , . .. ... a 
1 

. " s8u passado, Se eram con·upt.:.s e, ~1iPuel cauto , Nc.., ob. ••• os dos u.t ..... 1~. et~:l n. e 
P.l:..s C'sp~l::m ... a, POlQlL v slumb1amo, . . .... _A d ., •a ,10·1 , . 1310 •et•·" a do Rc"'t~ct''o lllte .. ~t'l ,: ;, • ·P-'t·· 1 - d "f"-· par Isso, prQlvn;.OS e a.spu~ r(, - Jo:.;é Guiomard , · ·""., ;,•·~ ,( _ '·' • 
n ... 1:~ c ... us -óa~ .•. l_ Idia s.nats e_, ~un 1 ções, n corrup:;:lo dcsaparec~u. Podem I Edu~rdo Ass-T.flr lreq::ciro ae.:.t:J.r;,l:e, p::mt \'Ot:!Ça'J em 
c •• flO p .. Al!l.:'l, e que poueu:-mos, . t n · ""' .. ,.,i:lo d:t C'mn~'d:l. no .,,, ... 0 Projeto 
tcd05 :hm-a.r.adQS, conttrn;a1· ~-'~fen- mes~o conn~.1~n· ~?rmp O~;.,. m::~. ' Jcs~é ~e Souz:t . • ' -~Pa•·: 1• • _, ... ~:· • • _ .. ·: ~ •• ~ 
,;:::;,1n0 0 r~ ... ime d~mwcrt.tico r • é 0 parilr da lQ _u .... ,to.ncno .. ct:: l.;uJ, t<::~u o zacnanas lie A::;s-UÍnpç1\o I de Le1 Ga C.--m ... a n? 144-, ae 1. G;,. 
nc.-sa tdçal,"'·o no[;SO ::;onho e é 0 es. dir~ito de d!spu':ar ele>ç023 · cattete Pinl"::.ciro ! Sala d:".s ses.':iéfs, em 11~7-1965. 
tod() que nós qu>Jrcmos entregar nos · Hi no entanto, uma. cxccst,"tlo p~ra Lobão dn. Silveira ... Aurélio 1/ia:F!a. -
T!':':"C'S filho, e aos filhos dos. no<::~os :1quêles que, em tendo s~do Ministros Eu:;ênio E:1rros." 
fi1h'J<;, <Muito barn/ ll!uíto bem/ Pal~ d~ :estado, e;~Jrecm ma:1datos popular SebasWio Archer 
m:•s) ' e para. os militax:::.s, em t.E:ndo siclo Victorino Freire ' 

:VIinistro.s, em tendo sustcnL3.dõJ aQ.UC- Joaquim Parente 
O SR.. P~ESJD!:::~TE: 

fi.1C1lta Andru-à~) ·- Tem t~. pata .. 
vrR, r.nr:J. enc~mil~har n votação, o 
n:oiJ"!"~ S~n~dor Enn-os Carvalho e, e:n 
E?-:-~·úl3:, te:·:í n mlavra o nob:·e S:ma~ 
dor AurC!io Via:.la, 

(?rrra c;u:.:<mi1rhar a votação) 

l~s Governos .aos quais servirarn. co~ stgcfred.o Pacheco 
mo p;õ"s;,cas de confiança dos pr::!si~ J\fcnezts Pim~ntcl 
dentes ela Rcl)~J0b~:1. do periodo a Jo;;;é Eezena 
que se l'C!'cre o, p;:ojcto~ podcrn e t&m Diaart:: Mariz 
no enta'l.lto: o direito de disputat· clci~ l\·fanocl Vihça 
çõcz em. qualC1l_pr periodo. Jpão 1\grip:no 
M~s ~cs secrcEi:o:!os cl? Estt!.do, er..1bo- ·Rui Palmeira. 

ra pal'lamc-ntares, 'aQUP1cs que est:t\'Um Eermann Tór•·es 
ocupando ê:;s-:;s ca.-;;os, nos último:; 12 " Heribaldo Vieira 
mcs~s de cscrclcio de governat1o1·es Dylton CostP: 
suspensos ou impediclos em dcCorl'én~ José !.eitc 
cia do Ato lnstitucionat, por d~dsão .>effc~·son de P.guia.r 
ela r~spz~tiva Ass~mb!éia Legislativa, Eurlco Reztndc 
i~rtrlo.mcntar cu n'ão, inar.entcs ou cul- Raul Giuberti 
pacios, s:.lo inclcgivcis. E &:"lo inelecii~ Faria Tavares 
ve1s ató 31 d~ cl;ncmbro l'ic 1!J05. . Pad.-c Cv.laz.?.:-J.S 

Até 31 de dc7.cn~bro de H>::i5 os Ue~ .José· Fclidn.no 
scn-:~tos stw-·d:-:.::;oneslCJS. A partir d3 Lopes d::l. Costa 
:n Uc cl:-z~:<Jl)l'o C:e 1!:G5 os desonestos Ga:;tão Mullcr 
:;:1o hon~:;tJs. Até 31 do dezembro de ActoJpj1o Fnmco. 
1923, o::; inimi.sos do sintema õcmocrú~ Il'i!~:::u · Borl1bP..usen 
Uco de Go\·l'-mo contlnunm ínimi:ros. i\nt'6nio Carlos 

A p~rtil· de :n d<: dezenlbi."O .de 1965, Ollitl.o Mondin .. 
nf~o 111riis con:>pírnvam contra a De- RES?O!:'DE).! ·A CI·IAM,\D.I\ E VO­
mocracin., nf:.o mai~ scctnm itüm~;~os TAlV! ''Ni!:O" os SHS . .SE:i·it''l.DO:RES 
C:o rc~imc - ~:~.m nrr;ume~1tar -
IN"!::Jmo cpl~ col1tinum:;;cm com· A.s 
m::-·5:nns ccnvil':U::-::; rJU~ deram cnus:l. 
à }(;j, 

Dat'l'os carr:llllo 
L üw de 1\I::t:.tos 
1\arf!o Sl~iabruch 

E'r, Presidente, Srs. S~!1adorcs, é de­
mn.~:::>.drtnH'ntc cnnhccic1n. a concluta 
li.:t h·mcada do Partido Tro.ball::ista 
Ernsi1cira ncsia Ca-:a, a ::;u:1 n.tUm:~ 
é:r>.nt~ do p!"Ojeto que cstabelcca no~ 
v::>s c;:soS di:!' inc!:-,">;7bilid'1rl~. F.nt::'J'­
c1.::: ria QtiC o p:·ojcto, d~spojn.do de nl~ 
(~un:; üi~l:o:.;ltivos qu~ t!·azem até í\ 
!ofo:;r:->fin. d.:! suas vít~m.:ts, esL:::.ri::t, s~ 
IJ:m d'.lcipiinndo .. se claborr.do co;.11 
jt•-:;.~~1. c scrcnid::td2'; ~m condiçõ::s ele 
('-:~~b;-1:-c;;r um cllm:t de confiln~a C' 
rr-:p::>:to, rm n.jüd<~. Ú:l1Í::!l~s rtüc rro­
c::r:'M Qlimir.~r o flsfrm::n elo po~1cr 
e"~1:·m:c:l, <1'-' nwtlo a ainda m':"ls r!c­
T>~::-r-·at;:·"!.r ns cl·~i\õ.;s c de fn~r c:o": 
1 .•. ,.-,.~ ... n~~-nt~·:;, (\r.3 ekltoz do novo r>. 
,. ... ,,., ·· ·· 1 m:t:8 Jltnlúh da vrrclvb 
,,,_!'••:·:·!. O [JiO_i('!o ~c:-i~ um d:\lltnh'l 
1· ·1 lr'il, indi'";J"n<>:"q·~I no clcitornd:J 
J:.·~~í':::im, nua já ~p;-rndr11. a vot.nr 
f- "'l'hrnrlo Jw!t"i rc>1):·c~ent::mtes e. nãJ Cl'. Pres:d."!n(o'"!, n:'io esth.mcs di:;-
a r--•~• çw~1 úlio oi r' P:Jl" vir;.1n-:as. cutiml:J, ent;:ando nos domínios pr-Ji~ 

Amêlio V 1:-t~:J.:.!G. 
Gol_dW2Sl('f S.:tntos 
Ec1mundo Le\ l : ·; . iHr;[l·.:;ibilHn.ô1. qtw c::.tá -n bit..i.os r.la. filo:müa JWHlica. 'A imp:·es­

·1::->;:-:o:::··'!. <h vot·w i':'ll:-Hhll!"nte aq•1·}- sfr~ que ~c tCm ê que tudo·q11e lJe c1~­
J· ~ (;.. i .o:; :;:'1lut:'1~-:~; e de p:;r E(;~;:~, t~ a tr::~..n:J~orm~-;ãO do indivlduo 
~·_r';:-: ~h·tPl(>'3 Q'J'ro:; q•·<J m'J!'C:l-'n a partir clanue!e período, mas s~ nf!.o 
::·1: r r_: ·c.··--"rios. r:5.a t-:m outro cn- ~>J trn.n':íarn,~.r. c:::.tá p';!rdoado o poli­
lr.'··h•) L·tn;-·o \'~t::-tt· con!rn 0 projeto. tico que niio tenha. sofrido qualqt1cr-

F;· :o que o tcmno \'Cnhn. em so- tranSformnção. 
ca.-ro c/1. J.;ca vont[ldc da-, homens Este proJeto mercc~u a críf;Jea e a 
q:!~ !'"OV~'fl18tn, ou QUe venham a go~ condenação de muiLcs homens dos 

, v~rnar este l")aí.s, dos 1eg1s1adores que t mais insuspeitcs deste País, de tnili· 

L'.l'!hur Virr1flio • 
A::.'g·en1iro ct~ I'i:_:·_::::it·edo 
,!::::~.:! Er:riirin 
J\loy:?iO dr: Cn.r-.•':'tlho 
.rcsaphat Marinho 
V~sconc~lc;s Tônes 
Gillnrto Marinho 
NC'3'Ucira dn. oam:1 
Pedro Lridovico. 

C!ou.ra A;utradc) - Em canse~ 
::~uéncia . .sento votz.C::-.s, uma 2 um::., 
s~parad~mc:J.tc, as Emendas n<? 15, 16 
e ::::::. 

I Em \'ota~:':.o as E::.1end:::.s de !"!.11 1 a. 
25, ele p~r~c~.i.·e::; C;Jlarl~:·los, .'!~!.;o as 

'e;numrlas d'2!:Lacn.:las. 

O Sf. 10 S:;.::rcL:!r;o irú. p~·o.:-eder à 
ch~m:H.!rt, c,:.;c se:-i feita cio Sul p:1~·a 
o l'!o:·t~., vct::-.110.0, t:m p'!.·i:n;el'O ~l1g:w, 
üS L!d"Jl'êS. 

Prccec?.::;-s;: c1 cl:am:.-aa 

RE.SPC:\D::::~1 À CHA:\~AD.'\ 1:! \lO. 
'l'hlll •·sni" 0$ S:1S. 3EN~\l)O;"U~S: 

B.:;o:-os G.-:..:·:·::Jüo. 
.A~al',;o S.e nJ:·~:ch 
A:.r:é::0 v:r.1111a 
ooldw."!<:>.·cr S.1ntcs 
Edmundo L~v~ 
Artlna· Vi:~·:J:o 
Antôn:o Jnci 
?-.reac:.e.:; p:m:;-;t:•t 
JJ::~ E:rm.r:n 
.rc.-;~::pi;r.c :-.I1:·::1l:o 
V.~.c::CC::lCC';{).:; 'l'ôrrc.s. 
CiÚl~'r!O l\r.l:h!!w 
Kc:;:-u~·l'.l d:-t Ç'::-t:l~:t 
P~ct~-0 Ludcv:co 

ns.3:-c:-;-;.:::.3-.r :\. c::-r:.:.!_A.r--\.E v.~~ 
TA:.I ;.S.'\0'' OS ~~S. S.:.:.:\AJ.:;,JR~:~. 

w;::c:1 C:-:-::.\:o1·:cs 
D-.l:J!Cl K:.::-:,cr 
}.1-:.n-... t~a z:~ 
!\f;;;l~~l ('onto 
JN-l'! Gu:o;••::.:·d' 
Jo-'u2 d~ Sou::-:'1.-
Z:.lch~J:.c-; ~; ~.<!'J.mr-<;;;:o 
CntLcte F:n11e:ro 
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l.Jb:',o àn. Sl1vclra 
Vl"é'l)lo de Br.rros 
~..:J:'I::.tW.o Al'ChCl' 
Victo.tino Freire 
Jo.:tq:ihn PJrent-c 
s:~:::í1'C-d<l ?a.ChC'CO 
z..::netês p;:nentcl 
.. rosé Bezcr:·a 
D:n:J.rtc 1'íZ.!'iZ 
!>.:·JncH Vilaç('~ 
JO:\o :A3r:p.no 
Rtli t?.rdmdrr\ 
1{('1'!11:11111 '1\llTers 
n::-rib:lldo Vieira. 

· D\"ltOil Co.sta. 
JÔ~ L.tite 
Aloysio de Can·nlho 
Jeff:.:rson de ~'\gUiar 
E;.J.rico· Rr2ende 
S:""l\11 G!ubcrt! 
FDrin Tavares 
P.::.dre Calaz·:ms 
JO~é: Fel~eiano 
LO'De.s d·:L Costa. 
G;J.,·tft.o i\Iullcr 
Ad:Jlpho Franco 
Irineu ·Bornhausen 
Antô:-Jjo Carlos 
Guido Mondin 

O SR. PRESIDENTE:: 

<Moura· Andrade) As emendas 
>ram rejeitnda.s por 37 votos contra 
l. 

O Sr.. Pl:ESIDEl'.'TE: 

(Moura Andrade) - Va.t·se. po.ssar 
votação da emenda de.staca.da nv 15, 

1pressiva do Art. 4?, de autoria do 
r. Senador Aurélio Vümna: 

, ''Suprima .. .se o Art .. 49') 

Vfii·sc proceder à chamada, que se­
~ feita óe N arte para Sul, votando 
n prhne:ro lugar os lideres. 

Precede-se à VOlCfção. 

RESPONDEM A CHA.c\1ADJ\ E VO­
'M "SlM" OS SRS. SENAPORJ!:E: 

Bo.rros Cürva.1ho 
A::rüo Ste:nbrucn 
Aurélio Vianna. 
aolctwas.scr santOA 
Edmundo Levl 
Arth.ur Virgilio 
José Ermirio 
Dylton Co.sta. 
Jo.saph<tt Marlnho 
Vasconcelos Tõrre.s 
Gilberto Marinho 
Nogueira da Oaroa 
Pcdr0 Ludovico 
RESPOKDEM A CHAMADA E V0-
<~1 "1\'Ao·· OS SRS. SENADORES: 

o~1nlel r..:r.::.eger 
~icm de Sá 
,\-J:igue1 Couto 
Jo~é Gulomard , 
!:àuardo A.ssmar 
Z::tchar.as dí! Assumpção 
~"3ttete Pinheiro 
:..O'Jâo <ia Sí.lveira 
:::u:;ênio de DarrQJ 
ick.5tiito Arcller 
llctorino Freire 
fo<\quim Parente 
L:;e!rc-<to Pacheco 
·.ld1('7.í'S P!meutel 
:o~ó D~zerrn. 
):nartc Mariz 
.lmtoel Vllnçn. 
o;:o A~r~-pino 
tu! pr,,n,cirn. 
r::-rmann Tórrers 
Iujbnldo Vieira 
)) ;ton costa 
o.* L-Qitc 
1:oy.~:o de C:trvn.Iho 
c!fer.:on de Aguiar 
:.1rico P~rz~nde · 
:au! a:ubcrU 
'Jr:a •ravarcs 1 

'ad: (' c~:az<:lns 
C~··t· Ft..::c!z.no 
r..;Jes Ô'.3. Costa. 
iJ.stão Muller 
óo:pho Fi'nnco 
~~cu Bornhausen 

· Antóxüo Carlos. 
Guido Monclin 
Llno àe I'.'! a L tos 

mas expre:::sõc3 do nrt. 6Qo, cv•te a, •. csnpt1at .. \ ... ,npho I 
emcnrl-:'1. aprovnda, que çJimina., algil~ l ~rgcn;.iro ~~ ... ~i~ucircdo 

í'Olta do projeto à Cân:ara, o.l'aciocl-~ , Vasccr;c.:c':o~ Tti:l·es 
nio cJ.berin pcrfcHa'mcntc se a. nmsa. Nog\.\e:n·a oa Gamr:; . 

o sn. r:tr-:SID~~!E: \ eriumda fà:ze ~.ceita e rcj~:tado) po1·-
1 
RESPO. NDF:\! . A CHA~1:ADA E vo-

(J/~'oura Andrade) - A emendi1. 'foi I hmto) o, atv. 6· · '1'A1.'i ''Nf~o·• OS SR.S. SZNADO· · 
r"Jc.tacta. por 3G votos contra. 14. Acah::.mos de prat.:car un: at-o àeli- RES: 

Em votação a. Emendo. n9 16 de 
autoria do nobre Scnn.dor Auréllu 
Vinna, que manda suprimir O Art. ~·· 
do pr.oje~o. 

O· Sr. 19 Secretário irá proceder a 
chama<la de N'orLe parn o Sul, votando 
em p_rilneiro lUga.r os lideres. 

Procede-se à Chamada.· 

cid;sí~3imc em po:!ítica. O Sr.~ Hélio G , 
de Almeid·a, POl' c::emplo, que lPo po- WH:::.on onç[1.vc:. 
de - e nrro:-a 11~0 pede me!:n1o - IJ::.:1iel Krí~:::::-:1: 
ser c~ndict7.:.o no govôrno tiH C,hln."fl~· Mí!m d'! :;.oi 
\Jar:a., poU.eril. c:.n<lidat;J.r-.<,c à P1:cs1~ Miguel Couto 
d&ncin dn I\.epú!Jlic:t porque a sua me.. . Jés.e Guiomard 
Jezibltànrlc s:) vai até 31 de d~zem­
))ro de 1055. EdUO.l'dO A~·St11ttt 

o Sr. Carvalho, P~l1io pcdcrã ca.n-d·l· 
dntar-.se à Frc.s:dê1~cia do Rep!Íbllca. 

RESPONDEM A CHfu\1:Aí>A E VO- Nfio hú proibição. M:ls ê.sse sccrctãr~o 
TAi\'I "S!:\1:" OS SRS. 'SENADORES: de Uln Estndo da federaç[\0 cst~ pHk 

Josuê. de Souza 
Z~ch~ri::.s de Assumpç5.o 
Cattcte Pinheiro 
Lcb::o da sú~·eira \?ido de caatiidat·J.f-se - é inelegível , 

Am·f:o Ste:n/Jruch sté 31 de dezembro de 19IT6. o Govê:·- Eugen:o Earraa 
Aurélfo Vinnua uo pyojetou' <lols nomes, prepllrando Szbastião Archer 
GO!dwa.sser Santos a ambos, particulal·mente a um, para 
Edmundo Levl a dlsputa do grande pl€·ao paro. P1·e·1 Victorina Freire 

Jo!lquini. Parente 
Sl<Tefrcdo Pacheco 

. ~~nezcs Pimentel 

Arthur Virgillo s:dente da Rcpúbl:ca - se el'lego.r .. 
Antônlo Jucá rnos lá! 
Jo.sé Ermll'io o que pretendemo3 é do me-smo m:>~ 
Aloysio de carvalho do, sem uma expncaç5.0 plau,sivel. 
Josuphat Marinho aliás sem qualquer cxpllcaçfl.o. se accl .. 
Gilberto Marinho tamos a emenda que subtraiu do •w·t. 

José Bezerra 
Dinart.e Mariz 

Nogue5ra da Gaz:na. 6?. a C)'.1Jl'efsilo _.. "Dire ;or de Aut:1r~ Manoel Vil~p 
· M o ouiu'' -, ·t~or uma questão de lõg:ca 

RESPONDEM A CHAl' ADA E V .. ii'lsentarmos também, dessa :pen:\hdaêe 
TA).l ''NAO" OS S~. SENADORES: os Secretários de Estr:.do, deixan~lo 

João AgTipino 
Rui Palmeim. 

· Danlel Kr:eger 
Mem de Sã 
M!óuel Couto 
José Guiomard 
Eduardo As:emar 
zachnrJp,s de As.sumpçã.o 
Cattete Pinheiro 
Lob:'io da Silveira. 
Eugênl-o de Bn rroo 
Scbnstião Archet 
Vict.ol'ino Freir~ 

- Joaquim Parente 
Sigcfredo Pacheco 
Mf>nczes P1mentel 
Jqsé Bezerra 
Dinarte Mari~ 
M,:moel Vilaça. 
João Agripino · 
Rui palmeira_, 
Hermann Tôrl.'es 
Heribalcto Vieira. 
Dylton Cesta 
José Leite 
Aloysio de Cs.rva1ho 

-Jefferson de Aguiar 
Eurico Rezende 
'R.aul GiuberU · 
Faria Tavares 
Padre Calaz·::ms 
José Fellci::tno 
Lopes <h'l. Costa 
Gas'tão Muller 
Adolpho Franco 
Irineu BOl'nhr.uscn 
Antô11lo Carlos 
Guido Mondl:a 
Hcribaldo Vieil'a 
Lopes da Costa 

O SR. PRESIDENTE: 

... (!Ue poSsam candiàat.ar-.s~. A!gmls dê­
les, segundo ouvi, fizeram part.e de 

Herm::m TõnT:3 
Hcribaldo Vieira. 

govc1·nos dep-ostos. afastados, mas fo.. Dylton Cost:l 
ram convcoados por outtos gonrlJ'.ln- ·~.José Leite 
tes c contillurun servindo aos scu.s Jts-
ta.U.os, AloYsio de Carv<!lho 

Nas converses ínt:mns, de uns :;om JcÚcrson de A~uiar 
os -outros, encont.r;J.mos s!m:P.a.tias ple- Eurico Re::cnd~ 
n::ts para a emenda. Nós, que con!1c.. Raul Giubcr!.i 
cemos o que se passa nos nossos Es~ 
tados. s·:.bemos que o nrtJgo é mju.s-~o; Faria Tavnrcs 
quanta gente boa que há em nossos Psdre calazr:.ns 
F.sta<ios vai perder -'Srtt dire!to poli. 
tiCO! . 

Desta. vez, Sr. Prc.o;idente, não me 
d:m aproveitar nem me.smo dos minu­
tos que retiimenta.lmcntc temes para 
continuar justificando n emenda. su­
pt·ess'jva por nós apresentado.. Estou 
conscic11te da sua derrota, mas, pelo 
menos, eumpl·o com o meu dever v té 
o fim.· _Infelizmente a no.s.sa emcnàa 
v <li. ser rejeitad.a. 

José Fclícl:J.r.o 
Lopes da co~ta. 
Gastfto M\nter 
Aclolpho FfnllCO 

Irineu Bornbr.l\scn 
Antônio Carlos 

. Guicio Mondin 

o SP... 'Pl~t:S!DEX'IE~. 

(Gilberto n.:arinho) Votarttt:n :téo. 
38 Srs. SenrrC:ores; voht!.'Qnt swt, lO 

Aproveito, agora, éste último ins­
tante só para dizer: de q,tco.Iquer mo­
do, den1os um exemplo de Dcmocra­
Ci~ interna, debatemos, discutimos. E . À- emenda foi rejeitado.. 
o povo não dirá que estn. Casa do Con-

~rs. Senadores. 

gresso .Nacional, o Senado FCdend, vo- O SI:. P!iESlD"E~·rE.: 
toil sem estudo uma pt'oposição de (Gilberto uarinJzo) - qom a rc-
bl ímpol'tincia, Qtle não l10vve dis· jciçõ.o da Emen~b n!_) 22, ~1c0t1 co:n-
cord5.ncia e luta. pleL::tda a voktçno ao prOJeto. 

Houve discordância nos debates e no o projeto ir.:\ à Comls.s~o de Rc-ri.l­
voto. Fomos Ve!1Cid0s: ó do processo ção p:ll'n receber ::t rcdaç3o f1t1:1.L 
democr:i.tko, é da Jut:n democrúticn. A Mesa propõe prono~;nçõo d;1. p:-~-

Gostaríamos que o que se pro::Jessou sente sess:io 3t6 hs 19 h01~ns c 15. D1l­
aqui fôsse permitido se processo.r lá 

1 
nu tos p::.\·a complcrr .. entaÇ"<""Io dr. \Ct~· 

fora, dal'ldo-se !!.quêle di1:e'í o a tan~ · ç!ic da rcdaçil') final. 
tos cidadãos b1·asileiros dt~rw:; .. hones· Os SJ's. senadores ('l._lt~ est5.o, de 

(lJloura Andrade) ... A emen<l"a 
rejeitado por 35 votos COllta 11. 

O Sll .. PnF.SlDE~'.fE: candJdatur:~.s ao julgamento do -1osso A sessão foi prarrogo.da Lhe às lt. 

toll t~:::;, cultos c. capnzcs. /lc p~rhcrp~ (',a ncôrdo com :1 prorro:;acno, queJr-~m 
msm~ta eieJLoraJ. co~ocando as. ~uas permanecer senü!dos. (Pausa~~ 

. Povo. · . horas e 15 mim1toe. 
<tt'Ioura Andrade) Vni·se pnss<U Só um mil:;gre s.:.Iva.ria esta emen- Vou snsuender n se~sfio, ~ fim d~ 

à. votação da. Emenda n9. 22, .de aut-.o ... da, mas, infcli~mentc, n{\o r.crediio em r
11

u.) se ulün-.~ n. \~dt"tção final .. 
r1a elo Sr. Senador &ul'ého V1o..na., que rnilngres políhcos. (l!fuito bem!) 
manda suprimir o Art. 69 do pro.. 0 R . ESIOJ•'NTI'> Esti suspens~ a sessão. 
jeto. •. R ... rn. ~ •\; '.• A Sf8S(7Q é S:ISfl(';l<:a à_ro 18 Ttoras 

Em \'Otação a emenda. (Gilbct!o Marinho) - Vrti-.sc pro- e 5:J minuto~ e reaberta as liJJiÕ-
A vot.ao;ão será feita, de Norte para. ceder à votação da Ett1cnda n11 .22. ras e 15 

11
:

11
n

1 
os. 

S8 ul, L\''?Ymdti 'em primeiro .lug:_ar..,.. OS : o Sr. l'>·Sccret"tírio va1 começar a 0 SR. Pl',r,:.;:~,u~.~'Ir:: 
l'.'S. 1C.Cl'C5. ..t. '·'' ·;. ; '· , "-,.·:::;·;,;·~~·~···:::: ':-::::'·:;,·;.;;;,;;.;· chamada pelos s:s .. Lideres. ·r -: 
ú S!t'. 1\UREL~O VI~!i'f;~·.:~ ·. ~·:~"t. -.... . (P_,roceàf! . .:.se ã cl.wmada para t'O- ... , (,iloura /..t:àraclc) E::;t:'i, rcabcrt:l. 

· •• sessão. 
Sr. Presidente, peço a ·v.alàvta., .para taçao.) . Sõ!Jre :1. Me-sr. h:·l· o pnrccer êb Co-

encüm.inllar a votação.' .: , ·. ~ . - . : .. RESPONDE~·Í A CHAMADA E VO- mi.ss;;o de Redncão, nprcsrnt:.n~o n 
O sn:. l,!U.:SrtJE.VTE: ' ·: ., TAM ''SHI:I" OS SH..S. ,SENAPO- rc<lnçüo final do Pl'ojcto de Le1 dil 
(J.foura Anàraàe) - Tem a. palavra 

o nobre Senador AurWo Vianna para 
encaininha.r a votação. 

O SR. AVRF.LIO VIANA: ' 

<Pa;a. encaminJiar a vota't;(i,o) · 
• 

Sr. ?r~dente, admitindo-se .que ti." 

RES: 

Barros Carv~lho 
Aarão Steinbruch 
Aurélio Vianna 
Goldwt\'<>s~r Santas 
Ed1nundo Levl 
Antônio Jucá 

Càmnra, n9 44-G:l. 

' A rcrla.çfio flnul serll. licla pelo S:-. 
19 Sccl'etário, qt:.e a lct"á p~u.sndn­
mente. de modo n que os Srs. !..1dercs 
c os Srs. Sl!nndorcs Poss[lm nco:npn· 
nh:.í.-Ia. c confrontá~la com os textos 
respectiv-o,s. 
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Josuê de Souza. 
EdJ;mndo Le\'i. 
Znclmrlas de Assumpçi\o, 
CaU('.te Pinheiro. 
Lob~lo ctn Silveira. 
Eugrnio Bnrros. 
SC'bnstiflo Arcl1cr. 
V1c~orino Freire. · 
Joaquim Pnrcntc. 
f:Jigcfredo Paclleco. 
:r.Icnczes Pimeútel. 

PROJETO DE DJ':CRETO PROJETO :C'E LEI DA CA:ViAUA 1

1

parr.graro ao artiG:O 26 da Uecretc-1e\ 
LB.GISLATlVO 1-~9 23, DZ j_'JG5 )::9 1:!0, DZ. 1B65 r;,9 ~.Jli5, ti:! ~1 de junho de )UH (J{'i 

Discussão, em tu . ..._.o único, de "!:-'ro-. :c::scu.ssflo, em tumo único, do Pro- ~;c~esapropnar,::to por Uti!idaáe Pu.-
jeto de DCCl'eto }"A~islativo il';\ 23, de ,.J~to üe Lei da. C[tmara n9 130, u"' :f;G5 I .Pro'~to de Lei da c: .. ,., ·. 
lDGS, eriginário: da C~1mara. dos <n" 2.8SO-E-G5 nu. Ca:::a de uci!:(~m), 10 d~ lDG"' _ <nu'zn ... ··a.omaJ. ....... ~:11 '!_1.c;·o 
P • d ( o '2 1;, ,.,... 1 • • · t' d , p ·z , • R • "'· .... , no ... n .. :.l.u) ~Pih3. os n ... ~-.:..-ua na Co.sa de u~ tn.~cw wa. o Sr. rcs;.: !!!hC l<oa .e-~- Pl'ojeto de .Lei 1w :3.40:J~B d- lt' ~ 
onge111) que. modü.~Jca o art. {i'! do pub!zca, qu-3 con.:::e:le p.:msao cspccn•l - (nu:ncro na. c·imaraJ _ ;:;.~ "~1: 
C:ccrcL::> Lcz-lsla1ivo n?. 19,'._ ?e 12 ~c de Cr$ 33.000 :'t ~,i.úva4 .? f.ilho de :\~a- ::Cbre a cc:npo:;içao ... c!Ô ccn:::e!nc'";~: 
d~z21!1~ro "'dz_ l:JJ2, e da ou~ras Pl'OVI- ncel Gomes da Sln·a, ~~nua 1 der~! ,.de, C.ontablllliade e d3. Oil::·as 

.A nt õnio Juc:i.. dc;llCla .... , t~nuo P.:tl'CC:Jíes ja.vnri.;;ci..~. S1h ns. 9!9 e pro·ilGenc.as . 
Pareceres Fat·orávêis ú1s'. !no, 911 e 

1

1 920, ele 1DG5, d~s Cor.li:s:õc:>. l-'ro;icto, .::c L~i r.!o, Ci:.m~ra nu.w::o 
91<J c1 11"6-) d C . - 31, íl:! .1SG.,) - (:tUmCl'O no S,;;:.:=.:J.o) 

~, C ... :J a 5 On1lS.SGCS .. - De P;·oje.Í-0 <~O E:t:CÇ'UÍ:110 e - Pr?~::10 tlC L;1 llY 2.G!1-A a~ 1:.;d 

Jose Dczerrn. 
Din:tl'ic :;'vlnri~. 
Mnnocl Vil~ça. 
An~ctniro de Figueiredo_. 
Jo::-w Ar,ripbo. 

- de Consl:tu:rao e Jusl'ça, c:-m 1 .. - D:; Finanças. - lm.un:;:·o :1:1 c •. !nara> - C'o!l:>iàêra 
voto vcnCJdo do Sr. Sehado~· Enri:!;:~ I PROJE'~o • ., L"I ~, 0 "li""'.. m.vna c>n Ci8tc;,a. <..a. on.l.tm, ua:.; in3-

Rui Palmeira. R d• t . ~,.. "' s ,.., ... ,_ .\.J.u. ' ~--~· ..... lt;.n. li~ll'"UC" c {/O 1'"' .,..,,,., . ·~ ezen, u e rc:; ru::)~S ._,os 1s. oena- .\i? 1 .. 1 D"" 1w;- ·~ •, ., ... ,:;~> •. ~.,; o l',lajo>.ll.::!aco~· 

Hcrmnnn Tõrrcs. 
Hc:·IlJnlC:o Vieira. 

do1·es Jos:tnhat :Harinho ~ Edmundo .1. " • L :.~~:.1 l..u!J::ns .r··lofciltino vaz. 
Lc\i; • Dis~Us:-33.0, Cll~1 iUl'l'l.J tnico, do Pro- P~·oj~to .. ~e Lei t!a C .. rn::.:·a t!U-'1:.:-ro 

Jose Leite. 
.. o\lo;rsio de carvalho. 
.'Jefferson ele Aguiat·. 
Eurico Rezende. 
Raul GiU!Jert!. 

le.:o de LCi aa/ C2.mar~ hY 131, dz 195514El, Cl~ lUuo - (nUmc:·o no .'::i211<l[!O) - Dir.'){.Ora; C p • ' .. {nQ 2.892-B-\:5, r..:J. Casa de Cl'i-rcn1), ,- ~:o~c-O de Le1 11'1 :::t:~J..::j ae !~ __ : - d~ Fin~:,.~as. ~ (11'1" c ,,,.. ·• 
"'Y ·de iniciativa do S:mhot Prcstrl:=nte da I'- · ·-.. ~ ro na ...: ... mur:~> - D:l a c!:;-

PROJETO DE · R.Esor.;r;c11.o Rq1!!blica, que dispG.J s6b•·e a deno- ncmill:'!.ç:~o ae "U.:;in::t <~o"<ern"J.tlo:-
N9 53, DE E55 · mlnação e qu::tlificoç5.o, tendo J.c<ge L:J..ce~·cta" ~ usi:Ja t('~·mccre~rlca. 

. • uc: Capn'a:·I-Tub::tt'üo, B.lt::wo ae s:m-raria. Ta,·ot'CJ. ~ . 
No~uelra ela Gama. Discus.:;âo, em turno único do Pro-
l'n1re Cnl:az::m:;, jcto de neso1ução n? '53, de' 1SG5, qu3 
Jos~ Fellciano. suspende a e:-:ccuç.1o dos r..o:tir,-cs 20 n~ 
l.z0pes da Costa. XVI, letra3 a e b; d::~ arti:3'0 21 n9 
Gnst5.o !\Iüllcr. XI, e do ar~i:;.o 102 G.:l. ::!onstituic:'io 
:N'elson 1\Iaculan. do Estado de Goi6.s, declaraJos in-
M~lo Brn.ga. ' cen:;tituconais por decisão· clefinitiva. 
Irineu Bornl~ausen. do Supremo Tribunal Federal, na ::te~ 
.Antônio Carlos. t • 
Gt:ido .Mondin. presen açüO JOG, (Projeto a::>resenta­

do pela. Comis~ão de Con3títuicão e 
RESPO.NDEl'vr A CHAMADA E, Justica. como cGnclusõ.o de seu Pare-

VOTAM "NAO" OS SRS. SENADO .. cer n9 633, de 19G5). . 
RES. 

Aur·u V · PRÇ)JETO DE l·EI DA CAMARA 
e o na.nna. _ j . N9 1.J.O, DE 1~63 

O SR. PRESIDENTE: . - Discussão, em turno único, do ~·o~ 
(Jlíoura Andrade) _ A redação fi jeto tie Lei da Câmara n9 h'J, de 1.!!8J 

tlnl !oi aprovada P')r 44 votos a !av01 , <n9 213-B-63, na Ca:;a de·. nrigr.m), 
e 1 contra. que restabelece o trajeto primitivo da 

Val a sanç5.o. ~odoyia. BR-:!.:i-pr, do Plano Rodoviâ-
N ,, , . · ----- no Nactonal, tendo 

aV;a ma1s havendo a tratar vo1J 
dí'clalar encenada. o. sessão Jem- Pareceres <sob n°s 
br~ndo aos Sen,hores senadores que das C~missões: 
hoJe às 21 .horas e 30 minutos o Con- - De Transportes, Cmnun.icaçõcs e 
~~=~~~ ~~c~~ig: se reúne para apre~· Obras Públzcas, favorável; 

'vou anuncio.r a ordem d df - De Finmzças, contrário, visto j{l 
uma sessão exi~:aordind.ria 0·de a f~~~ I cstaf' atendid~ pela legislação vig·~n· 
nhã. às 10 horus. · te. 

. Parece,. favorát·~l. sob ni? 9.L 7, de ta Cai.."J.nna. -: c o n s t rui c;. a :;ei·• 
19(5, i:501ELC'A. • "' 

- Da Ccmi:;sâo r!J Fi~:a.nças. 1:- Pro~ct~, .~c Lei dn C"'m::ua l'.üfl'l.ê,o 
..;7, d-... luti::> <numeto no ::S2H::tdG) 

PROJETO DE LEI DA c.\).!IARA- -:- P 1·oJeto de Lei nY .Z.70l~B C!J 1~., 
N? 133 :C'E 1955 ~- (.numera n:1. C:::.:.marr:.J - Estende 

, . r-o~. rcm~ncsccntes da extinta Pcllcio.-
Discussão, em turno único, do Pro- ,MJ1Jtar C!:> e:..-T::rntarto ao Ac'!'e a~ 

jetojcto de Lei C:.a Cúmara n9 133, de :b~neflcios do a~ual Cóêligo d~ vcnri~ 
1SC5,. (n9 2.903-B-35, na Ca::;a. de ori-\mentos e Vantagens dos Milita:·es. 
g~m) 'que atttoriza a nbertura. do cré- . F~·n~et~ _tlc L-:1 c~:1. t:um.:!.ra nümero 
d1to especial de Cr$,200.000.000 (du .. 

1

6o, d .... HHiS - <nurnel'o no ser.Mo) 
zcntos miihõ~s de cru~eirosJ, ::.o Mi- - P!'D~cto oe Let_ n9 ~.63'2.~B de l['GS 
nistério da Justiça e Nerrócio3 Jnte- - _(lm,nero na C<lmo.:·a) - H:;;·c"a 0 
riores, pnra atender a desP2sas com o art::.;o 2\' da Lf!I U'J 1.024-A. ce :.:9 <i'.! 
Território do Amnpã, rcf~rente.s a ~~~~;n~ro d~.1~.'!:!!rp:u·a.o ím1.cie pos-
cxercícios anteriores, tendo. 51,..~ 11 ~;.o.~_.0 a!-'to.er~.-lmcn.o pelo p:·cpno 

. ,. 1'1Jlni4 •~1la d::l. Marml;.u. tla tt:-ea de ter-
Parecer favorcwcl, sob n9 !115, de 1~rêno onde ~ojc nc Joc:-:liza a Escola 

1965, da de 
1 

~ Aprcnmzcs de :\Ia:·in!1et;:os. da 
Ba..1::1 c su:ts Clrpcnct2nc!as, tm ~a~­
vacror. -Comis:;ão de Fi11anças. 

PRCJETO DI: LEI .DA C.:\.1-.iARA ~ 1-'l'ujeto de Lei Úa C.".m::t:·a ÍÍm"'"'·o 
N9 143 DE HIG5 l 61• '~.<= , l_!JüS - <numero no ~ei:~~tÕJ 

•· . - PuJJC•O do Le1 l}Y ~.002.-B uc- 1 • · 

OR.Í>Eni DO DIA: . 

1 

Di~cu.ssf.o, em turno Ü!tico, do Pt·o- )- <nurnero na c~nlaJ"aJ - At:i:o•·J;; 
jcto de Lei da Câmara n9 143, de l!JG-j, a abertura, pelo i'.llll!S[é:-io ct:~. .~nctú.s­
(n9 2.flOS-A-G5, na Casa d·a origem}, tr:a e ~omc"rClO, elo crec:ito c::;pzci:t.! de 
de iniciativa do St. Prêsidente da Rc~ Cl$_ l.JC!l.OOU.OOU, dcstinr:.,:o :1 recuoe­
pública, que. altera disposlLivo~ · da raç::~ dO e:Ji!lclo da Praça 11r:u~: 7, 
·Lei n9 4.539, de 10 de dezembro de I na CiclaGe do Rio de J::mel::o, Estado 
1Si34, que apro\'oU o Orçamento Ge-\da Guanabara. 

PROJETO D-E LEI DA CAMARA i:al da União para o exercício de 1265, 67 Prdojct~ ... ~e Lei C!il C:tmara r:.umero• 
N 9 HiO, DE 1954 te:1do , I • e . J ...... ;.) - mumero no ti~n:vJo) 

D , - t ú . . - Pr?JPc:. 'l"' l,el nY 2.74J-B tle 1S65 
Votação, em turno único do Pl'O Iscu.ssao, em urna mco, do Pro~ Pcarec. er_ jadvorFav.·el, sob n9 913, da ~b (nume ... -> ~1'1.- Cttmara> - D.1-:oo·e 

j eto de Le' d c· • - jeto de Lei da Câmara. fiço 160, de - -- -
1 a. • amara n9 318 de omzssao e manças. . lso re a .::.;;.~e.tçao do arti,.o 7., da ·L 1 1964 (n9 4.B81-B-G3, na Casa de 'orJ- 19G4 (n9 2.698-B-G1, na. çasa de vri- n9 3 4 ')1 de 10 d 

1 
., e. 

gem) que ~nced l gem), que concede pensão especial a Com esta CRfi.Eir DO DIA, ficam tz·a · ... • -f e JUllo C.c 1!:1.;::;, que 
! ""' e senção de Jicen- ·cs Pe11hores SOllado'·es convoco. ctos - <a. do a 4 ora.men_ to, v_elo Pode: E:-:e-ças, lmposto.<; e taxas de importacão ex-aluno da Escola Técnlco-Profissjo- ~ • -• cutl;ro dos acres" d 

e consumo para materiais hospit~Úa- nal "Almirante .Fcrr'az" do cen\xo de parn: a s%são e~traordinária de ama- . 1 ~ ·~ ., ' -...l 05 ne lll.:õ:-inh:t re· 
rcs do3dos _ .. Pela Evc.ngelfschc Zen- Arrna;.1ento d;.. Marinl;á, do l\iinisté- nhã, às lO horas. ~~~~~~~::. de obras e ctá on~r<ls pm;·> 
tralstcllc Fur Enf.wicklun..,.ehilfc E rio da M::trinha, tendo l!:;stá encerrada a ses.:;ão, Projeto .~e Lel da Cti.mrtra l!J.m1ero 
V., dn R-epúbllca Federal ~a Alemo: p f . 1 G3, etc . 19f.i:.J - (Jlu·1,10,_.0 no s,,11,o,".oJ Jlhn ao H lt 1 " arecer avoravc. sob n9 1.310, da (L i - · •0 , ) . ~ ,,., 

' osp a Evnngélico da B:t- Comissão de Finanças. evan a-se a sessuo as ., .wras . - P::o.Jeta ct.c Le1 ll'i :!.7:n~B de u;~:5 
hia, tendo Paracere.<J (n9 GO 45G e 4:::7 . '.wmerG na C<tll1:11'a) - Concec'"' 
éle 1gG5); -:-- I SôiJre o I;rojcto• ~~ PROJE":Í'O DE LEI DA CAMARA !sc.l~l~.tü das raxas ele DeS9:J.Cho Ach~~~ 
çom,~sáo de ConsUtuição c Ju.Suça N9 124, D'E ltl65 t3,esenha dos Ir:abul.b_q,s le.17lsla- nen_ o e de Mell1or:1mcn:o dos .Portos 
J.avoravcl;_- da Comissão de FiU.illl·' p:ua u 1 
ças, favoravc_J; - Il- so·b,·e a enlen- DIS' cussá~, enl turno t'znf,'o, do Pro- tivos do Senado Federal du" . ' r:J' apare Jlo de Haws X, CioaGo 
éa de Pl ~ !lO Ctrcn.o Operário Hi0"Ta'1den5" de 

. . ~nario: - da ComiSsão de jeto de Lei da Câmara n9 124, de 1965· ranto o mês de junho de 196ey Pü:·to Al~gre, Rio üranci~ 'cio i:>ul: 
~o~~stJtUiçao e Justiça, favorável, (n9 2.841~B-65, na Casa de origem), . P;·oJeto ~il .Lei da Cãma"L:\ '\.lnero 
Comti: _submcnd~ que oferece; - da de iniciativa do Senhor Presidente da ORG.-\.~IZADA PELA SlNúrSE D.-\ G9, de 1~65 - (nümcro no 0;1,~do) eme d sao àde bFmant_::as,. COntráriO à RC!póblica, que· dispõe sôbrc· o finan- SEÇAO DO PROTOCOLO GeRAL - Pl'Oj,;to de Lei :w 2.729-B dc"loG5 · n a e su emenda, ci~ento de papel de impr;~ns11. cria DO SENADO l!'EllE'RAL - <numero na Cilmn.rn) _ 1 ,,.,.,~,-de 

G E t . d ' Jj . ~ ... 2 o n'PO . XP.C1I IvO P. Indústria do A S \NÇAO ccnça. préna dos impostos de lm:;,or-
Votnrn.o en t . . . . ~tv;o .- GEIL - c dá outras pro- . ~ .

4 

• • • taç:\o e de consumo b>?m como Cl:; t:'\xa-
Jcto oé Let ~3 ~~o u.mco, do .. Pro· vtdenc1as, tendo ' ,Projeto uc Lei da Can-:.ara num.~ro de ~!espacllo aduaneiro, dor::~.:lvos ror-
10~:2 (nY 4 232-53 ~~u~ n9 lO<J, de, Pareceres javoráveir; sob nos 913 e 253, de 1954 - <numero no Senuao) necldos atrni'f's do Prog:n,;,1~ "!.Iimen-
gcm) que ~I ter . _?sa de ori- ,. · ~ _ ' Pi'OJ<!to ce Lei nv :i. 6~9-ll cte 1953 -~to:; p.w:t a Paz". · 
lo dn.' Lei 119 3 ~1~ rJ~l~çuo do a!'tlP,"o 914, de 1So5, das ComJssoes. (numero ll:l Cn.mrua) - Moct,fica o Pl'OJI"'o, ,;Je Lcl da C.:rn3rn ~:t:mr o 

,blo de 1957, qllc rÓvi 18 delnov~:n- -De Projetos do Executivo e inCISO IV tio ::tlLJgJ ts43 do decreto-lei 170, ~!e l.JJ5 .- (l1'.11!'l.o;:ro :1o ~~;l:.ior 
'ode dois ano:;, 0 credt1om~.PC 0 pla~ .. -De Fina11<;as. n'' l.GOB, de 1S de sctemblO de 19.._1~ - I l'OJ.:do de Lc1 nY :!.í:?:J-B 02 l'J. 3 p~.;>amcnto d~ p~n~ôc~ c.,~Jgij~c ~'lia (Ct:dl_;o du !.'J0~8~."o C!Vll>. - 1;mmr1o na C. :nr..:.l) - 1:;:ctct:'l cto 
.Jws, a~ núv(!.s c nos he-rrleir t I.1- PROJETO D'E LEI DA,., c.~LMARA Ptojeto de Lc.1 da c.:una1·a mm~cro, 1 ~n~vsto de IlllPOl'ttt(':to rlr?. nn! to:.c-
.cx.-~~mr?atcntcs da Ca.mpanh~s ctg~ Nf.l 125,. DE 1S·u5 71, de HIU4- (tmm~ro no ocnatt~,> ~!}~cLs de Placns ;~ a~:~,~shn:~.l- jmp~r~ 
!tJn •. ;u::u c da Guerra do pn.ra..,.uat ~·i~cussáo em tun:.o único do Pro- Projeto de Le1 nv 313-ll rte l'JG3 -~P~t01~ ~ P::: ~g~·1;P'~•lh.... !S:ecrur::c:1. 
lt~mlo f~r!l'C::!erc<;:,.,:wb_us. 713, de Í!.:J2: jcto de Lci'da Câmara n<? 125, de 1SG5 (nú~nel·o na Cüln~.ra)----:- UJ._nova rcwl· . l ... ~~a c B.IP:·\. -· 
,1~!) ~ ;u_O, d? ~l.,;;o, na.<; Comts:;õcs: _ (n.Q 2.839-B-G.J na. Ca.sa de ori.,.em) lctr::.ç!lO à allnca c elo ~rt;go b, ~a Lei, P10J(''!-} ,.t1e Lct c:a <.. ~.r.-.:.~·:t n:::r.c-ro 
.""~ Co.!.,~Jtu:~.to c .Ju3Li:;a, f:tvor-'!vc) 1 ·,· •• ·n ·, .. ·~ r.{•. P· . ~ -•)n9 l.W4, de :m de rtr~Tsto ct.c HlJO, cs~l7l, c1c J9 ... 5 -(::<:mero r:.J :Sc:l.Hio• 
A cn:;n~~~ üe .. l~lcnrtr1o, com a sufJ- h~1~;ib'ii;~tt~t:.~-- cff~põ·~· sõb~g.u~n~~~g~: 1 to.belecendo prazo trimestral para fi.;- Pl'<?~c to. ele Lei . tW :J. '1~2-IJ clr H'.•J 
cmcn ... a que o:c1cce:_ - de Finanças: menta da.' g1:atHicn.ção prcvlnfa na r e· IY.at;~\O tios Inc-;os de compr:l. ct:~. bor ... ;- <mnn~'!O nn C:n::Grn) - Autoriza. 
~- 1" pror-ur1cmmento- favorável ac 9 .. 00 c( 13 d j• lh d F'S2 00 • 11racha. . lo Poder E:..:e~:ntl\'0 :'.. tJl1:-ir 0 C''<lc!ito 
,Projeto; 29 pronunciamento - refor- ~ ~· ··

1
g

65
-e c u 0 c " •• n- Srojcto d~ Lei da C~maro. número cspqcinl ele C):$ :-m.~~:!Ll~-'.'1 ttrir.t~ e 

'tnaná<J o rmterior, p:~.;oa aconselh1r a 0 e . • · . IÍ3, de 1965 - <número no senarto) js?.is mtll".õ:>s, duzentos c \'!n:e e U."ll 
!rejeic;ã::~ d'J projeto, da emenda e da Parecer tavoráv~l, sob n9 ~. ds./- Projeto de Lei nQ 2.044-B de HHl<l :mil e quc.rentn e sete cru~e-!ro.<Jl, n-
!~t~t'e:r..emta. ComLudo dá Projetes -.cf:) Ji,c6CQ.tivo. i- <nUmero na. C~ara) - Aereseentn;tnvo: do SerVIÇO N~ciona.l aos Muni~ 

I 
': 
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cip\bs - sgNAM - subord!Jl:'l.Çt\o ao1 'rerênr.ia de própno nacional uo E.'H ProJeto de Lei n9 2.7S6-B-Gã- (nú .. ! sent"ào~1n. de li~ldf.e cab,. .. l H t 
:\lu;tstro ctc .t::st:ldo l!:X~l'?Oitlmano po.ra\ tado de Mm.·.~ u\!HU:; c u. PrClCltu•·a) melO na C,tmal'a). - AULutizt.a. o• re!G;;na.ndo a d':'c.;.;f~o do T~·lb;I~~T'~~ 
n ... coorctcnaçao dos Oq;:.lni-Jmos H.cgto-~ Uc Belo l-!onzonJc. . . 1 Pod::::~ :ExccUtl'!O a nbn·, pelo Mm1.sté·l co~1bs da Un'5.o CJ.lte dcnc?cu re..,.·stro 
n. IS. PlOjcto de LcJ na C:.~..-...ara n° 85, de,no aas Relaçocs .n.x~:::11orc:;, C!l:ditol àotlC!e mo "' "' 

l..'.lr.je\t' rle LCI da C.lnl8.1'0. 11UU1•!~'.J 19,5- mu:ncrv l1.J :::lCtla<..lU) -PIO- c::peCl:ll dC C!$ ~'IO.U-U.IJGO (treze!Jwl .PlOJCtO de Dcc c~o Lt:··~s•-.• ,. · 
7~, dC IUG5 - (llt<.lllC'tO no ::;cnado) 

1 
JCto de LCl 11° :J.7. '!-B-G./- lm:.n1Cl0, toe. e ~:::~-enta n1,lhões de ClUZCll'OS), melO I de 1DG5 '~l._;'nl"!O .... ~d·•;..1:.?_ ~}l­

- i'lOJI:!to tle Lei n'' :J.'/21-B oc 1%5[ na C;tmrüal. - Autonza ~ cancela-1 p~n·a :::.tc:r;d~r às d<::spe·.as deconcn"tesl
1 
PlOJelo' de Dccle:\.o L;.,.lsl;·,_, ... ~-- .. ·.~:"': 

- (num~'lO na co.mruaJ - ,t'l,.utorL.:a n1ento etc dcbrto do esp;)!Jo de Co- I ::.l3. rrat1zaz:::;,o ua Ee~up.úa. Co:"lferen .. r P'·'-A-f11. (n··m~·o 1~o. c no~ n ••. n· 
o Póder Exccu~wo a nb-rn·, pcl.o t>.'llms-l chato de VllllClJa, anl1gu Du~tor Gc-, c.a. In!elan:cncana l!.::l,·aordmarta. 111~--n~2.11 0 a·o '"'c~o-·T Jb'l""il'-1.nl~l· -
tclio da:3 !WlHt;oc:. E::tc,·l"'.:-:~. o Cl't.::-llcnto _cia. ~:o:npan~ua Nacwnal de N.l-i Flo~~to de Lel da. c:~n:.am. lW llU,! t;~ d~ U:ll.:.~ c 1 ~ n~"O·t;-': ... ~~~l .m\­
d!tu esp::c~t.J.l ctc C.:r$ 30.0IJO.tt1J (oltc-n-) ,.~~a-:.\() C~st~.tl::t, mcoipo;:·ada ao Pa-r de 1SI3G - u1ú11:e,o no ~<mado) -/ co•1tra~o d" cmi>··~-hn~o n.'r:r~- /~ 1° 
t:1. nnJ.:lU('S de crn:'eaosJ, pma ateu- t~HllOlllO NaClOllal. • FIO;e.o de Lc1 119 2.7üD-B-G5- (nú- c·';... 1 Ü""O Oco 'oo5 /~~11 - b 'l ~ 0\~:0 ' (e 
dL·r us ocspes::l.s deconcutes tl:::. \l-l proJeto de L-.:.1 <la c:nn:~.1a :r(1 87, Gc\ mc1J n~ C.\mara). - ·r~~m.:ar.re a 1 z;1~o&) ",-,i·tre. a' Vn·- 'f-"1 

.. ~.:cu­
~1ta ao .BlMil ao .. "~alnxa uo lta. 18G5 - tnumew no Scn;ldo),- Plo-1 E:c;:.~o de In·1:;açao ela D1V~são ct:.JI co··~.- ·lo "0~ H ' , ~-<~o /0~::d c 0 

Pl'O.L'to de Le1 ela ç,,nJ:<.lil lLnle.o JCto de Lct n" 2,7:..:{;-B-úá- <nümc~o 1 A::;:üas tio Dep::utan1ento Nacwnal ua! P~~· t ,. '
0 0

·• ndc ~(',O ·;~:J. , 
73, <I c l~G5 _ owmr.1 0 110 ::5C'l10.do) nn Ctw1~1,1a) - I'•C:li.:l. dos llnposto;, / F:odur::.~o. do M1111Stél1.) <ia Mmn.s e' mnro J4C ~:e Ui(!c9cf1 %t.g.. ~c 5<slaS .. ?~ nu .. 
_ .P1ojNo de ri n" z.·1u';-.B ele 1 ~-~ ele Impor,_açr;u e tl~ C;)r.•,umu cqul;.w.-

1 
LllC!'[';Ia, ~ara o Serviço de P1omoçfl.u, 1-1: ,'; rJ <>. n i;2;.~ 1 ~ 0 . f'J.:,ooJ. 

- -tnJmero na c.,m::na 1 _ Ll.l. no\·~ menta tc.Pfon:co dcst.not~o à Em-,Ag;:opecu.J.l•S. rio D._partam<;nto Gt' 1 ro 
01~;.~!C:,~4 cc,eto .-'

1" ~~:•o ~,mw­
rcdJt:.\o !<O § 'N e :lt:acscenta 1,1.-t'$ ll'lll pu::S:l Teletomca ele Ubcta;:;a S. A. Promoçiio Al;~r0;1ecuarm, do Mm1s~e-~ 1',~.., 111 ; 1, 1•• t "ctnm;_;I_(: l1[tl •'1m::U:'l) -

· "" ' · • • PrOJ"lO c:.e Le1 ou Cãwai"' ,,, s• rio 0·0 ~ ···cu"u·a e·· -~· r '
1

" ~·no o ... Jiounn cc Co•1tn·; "Pr'lil"'ra~o !\0 altl"O lü da L:!l n" 4 J''C :_ ' "' u,l ;·.g~. •• t ' tia Ol.l,laS pro- c' q' ,-, . ' • l , ,., J . o 
1 

· • " - · de 19GJ- ummc1o no 3e!Ia.J.O) _ Vldéncm:;. 1!1 ,' LJ,.o,qu~ lC'c~t:oa lC,l'> \O n con~ 
cL o de abnl ae 1UG4 ((.;Odi"O <1e1 1?''0JClo àe 1 eJ ,.l."; <) 7'·?-B-ti5 _ <nu.\ PlOI"'to de Lcl da Cru·- ara nv 11 ~ t!ato ceJC,J!ncm ent1e o 1\.ImJs~t'-!!O dn. 
V ~nl!uncntos ctos 1\lJllt:lresJ • • l,,;,, 0 na c,1"1,,..,,:, 1 ""'..:_-... ,,,,1 o dos ,·,n-1 ,-1., 1.;.!-- tnu!JJC':O 1,'0 .. ~: .. ,100.01 · .'\gricunnt a e o Sr. O! trnaJ Benc\l-

i'Lélc • Le1 da C''" ·a ~ · I • · " ·••··• ... '"" '-' ..... o.~ - • ~ • ......... ' - d · A d -
. ; '\l :• _ ~' : ... a. J:l:·11c1o posws. cte m.>.por~r.~.:-..o e àe com;UhlOI "P;·ojcto de Lc1 n~' 2.702-E-t:l;! -(nu-. c<: _<w ..... 7er~ 0· , ~ .. , . 

'1.t., cL l.G" ~ ü.u~1 ClO 110 ""...t.n~~J) equ;pa.mc;uo tc1c1tmco destn::.ado à mc.-o da. c~•mmaJ. - l:;~nta da t~xa 1 PlOJ"'-0
1 

cL {\ ~ec.e_~o T.:~Jls.::dno nu-- 71 ?~c~.o de LC:1 n 1. HH -ll de 1..-·k I 'l cJctõruca Pw~;at s. A. , de d:-:~p:-o.';ilO adu:>.n~uo, a que se 1 e-) me1 o G, <,:J LGv 'nu1.1::ro no Fi~·nac!o>. 
- l'.lu .... ".h.tO h"- C<;.'ln'lHl} -~ A:nplJa a p;,•oJeto de LPl cl::t C.i.m<.t~·a n9 ~::1, der lere o nrt. fG, cta Lei no 3.24.4, de 141Pl0Jeto de Drc:eto Lc,,,sl,t:no n.une~ 
Is~·uçt~o rio 1111posto elo síJlo conccci!dn. 1 i!lS5 _ wu.1lefo 1,0 scnaclo) _ f'l\)-! d~ n:;,.rto lle 1951, ll:atet•al doado u11o :!J'>A·G4 {nú.mc.o :1a c:tm:>r:11 -
A 1!n11a Aços ]~nos Pit<'lml B. 1\. pe~o jeto de Lei n'' 2.7Z::.·-B-C5 _ (m:une1~0 ! czL:;fjeJccimcnto J~o:-nitaJnr. li\'Tant:;m nto do 'Tnbun:Jl dr Cr.:l/;'J:i 
m·!.~o sv cta.Lelll'' ~-~72, ele l~ tle ou-~ 11u Càüu1nu _ Rrgu:a a açã.o popu-j Prr.jcto ele Lei ciâ c: .. n1::trn. nç 114, dE'- Uniào Que dcne.;cu rr;i.'>tro ao~: 
tubta.de I9Gl. lnr. c1~ 1065 _ Ülümcro 110 scn:utol _ termos do co~_trato cclriJl'<lc:o cnae a 

Pr· .JCtu dt. Lei cta C:lmarn mtm·]Í:o. proJeto de Lin o a. Cãmarn n'? 90. dcl1 Projeto de Lei n9 2.704-B-!35 - (nú-~ Supcrintcntit":ni!ia do Plnno de Vr.Jo .. 
'75, de lVG5 - onuncro no tiena.do' j1 1~{)5 - mUmem !lO SCi12.do) - pro- mero llft C[tmanl). - mcva a pen- ~·ü:açfio EconGmica da R"~dt10 r~·on ... 
- P!'ojeto de.Lct_nv 2.751-A cte H.lfi5 jeto de Lei n<? 2.725-B-!.:5- (núnlC:.·o .~üo r.:::;peci~l concedida aos hcrdeito~ teira.Sudocste c\o Pais e o GmúslO 
- úiúin:>!·n 111. t.::1 1 n~rfl) - Dá nova\ na c~.mara} - Isenta dos Impostos do CJtn:ls BcvHacqua. · . : S:JlCstr.no Do:n Bosco. 
valqr~s dos smwcJos do? car!jos do

1 
de i:r11~0l·t::::.ç~o e áe consun:o, b_em 1 Projefo de Let da caman.~. n9 llt~ f p:·ojr.to de f!ccr~l') Lc~;if;i;;\i'li) T·ú­

QuadlO do .Pessoal da :::Jecrctana do 1 como aa. taxa de ttespacllo adua.nen·o,[ de 19:15 _ (nUmero 110 senado) ......:. n:ei_o ,7, de 1%;) .numc:o no .S~J~:t<l0 1 • 

. T_rnmnal nee:ionaJ do ·rrab~llho 1·~ Re~l um aurm_nove1 . 1'Clw'll'o:!et I_mpala", Pmjeto ct 3 Lei n'~ 2.73t'··B-65 _ (nú-( P:·o.1e~o de D"c::rtr. Lr·::;:.•,;lat_lro nt":~ne-
gt,to c dtt. outi:as pl'OVldenc:as. 1 de propnedade cte Ieda Mé\na, var- me:·o 1m C:lmamJ. _Autoriza 0 p 0., I C' .18~-t-6·1 <numcro_,na Camn~·a1 -

Pro)Ct.o ct~ Lel da Cümara númJrc1 cas. . . . _ I der Exec'JLivo a abir, pelo Ministério: M:dltc~~l o ato do Trumrt~l de Con:~s 
n, de _1!.165 - <numero_ no ocnadoJ 11 ~!·ojeto d. c 1.1:1 à:J. c_;unara n'' 91. de d~s Rf'ln.çõcs E'xteriore::.. 0 crCdaoj d? Unwc quc_'recusou rcrm;tro ao côo· 
-ProJeto ae Lei 1W '2.6"2-B etc HtG .. 1flo"- m~:~me1o no Senado) - Pro-,(:$p~cü•.l de Cr3 70.033.30! (setenta trato celf:brr:co·entrc o Dcparl~~mcnw 
- (nUmero na Ctu_nn.raJ - ·Autoriza f j.cto de .~Cl ?9 2. 720-B:-65 _.- lnúm~- milhões cinquen.ta e oito mil, trczcn-1 (;e . AUmmistmção elo -~íi:1is 1~ê1:io t!a 
a abertma de c1·éctaos especiais num I lO n~ CdmaiU) -. RcvJgola o crccl1tol· tos e quatro cru;~eiros), para ntende!·l l!.!jTJcuHura e o Sr .. Or:tyJO .. r:rnnan. 
montante de crs 4'1.03:L451:.6H7,•W auton~:1do pela. Lei n-1 4.271._de 21 de às clespcnts com o na~nmcnto aa ~.&\1::1. mulher, D. Eimlnr1a Crilk•c 
(quarenlo. e s~le tnlhóes trinta e tresj outubro cl.e 1953 .. para abertum, pelo! contrilmirão do Brasil relativa ao fi- illmmtb. , 
ll1I!hôes, quatrocentos e' cinquenta e, Mil~istérlo da Fazenda. do crédito es-!I:uncia:né'nto do:; estudos preUmina-l Pl'o;eto Ce Dccrr-to Leg:i.slalivo nú­
qu .. atro mil seiscentos c mtcnta e set"cl pecm1.ct; Cr$_4ü{).ü0ü.~Y::o (qmltr~cel!·lres nccc3:lrlo~ à const.ruç:1o cto ".Tam-) mer_o .. ll, de 19G5 (númc~·o n? Scn~do), 
cruzeiros e Quarenta centavosJ a ór· t_os. nuhóe~ o~ cruze.ros), df'st.ma::xol pón dcl D:J.nl.m. trecho da Estrada· ProJeto ele Decreto Lc-g1slr--.hvo m1me...' 
gnos subordinados . o. Prcsidencia da ~.· m~~grahzaçu.?_ <la. quota ?t: partl· Pttn-amcricana. .· I' r~ 1.7~-A-ô4 ~r:_úmcro na C:!m~u·n ~ --
RepU!Jlica. c a ciiYcrsos .Minlsténos. 1 ~!paç.w. da. "V.I_uao ,, na S-o~Ied_ade. d~ A ·PR0~1:ULGA A'~ , l'.:an_km dcctsno, ctcnc~·a{.ón~ c\.e n· .. 

rrojr·!(· oe Lei ca Colmara m:uum'O) Ec~nonua MJ.,\a. Aços Fmo~ P1ra-1 ç \..J g-!~bo M contrn~n C€leb:arlo ('lltJ'c 0 
78, de l9G5 _ lnúmcro no senaclo) 

1 
tm~:·· corr~sponctentc ao exernc:io dei Projeto de Decreto .Legislativo nU-·. :li·Iini';t{,·io d~ Sl~·:cle e n. l;·m>~ndade 

-Projeto cte .Lei n9 2.72-t~B de l~G51 196.... _ · n1ero Hi, de 1S'84 - (nüme.w no Se-I elo Scnlwr .Te3tiS elo;,; .Pnssos de Flo­
~ tnnmero n::t vamaraJ _ Isenta dai ~rOJet~ ~ Lei da Can~a~·a n? 92, de n:-tdoj - Projeto de D.::c. Lcgislalivo: rianópoJis, ·S.1:nt:1. Catarina. 
taxa de despacho aduanetro um C(•:\- l~~:i - ,n~m~r? no Se~~ao) -. Pro-

1 
r.'~ 62-A~€3 - (número na Câmara.1 Proj::to di! Dcc:-eto Lrt;i.Sbth·o nü­

junto eletrbnico nnportado pelo c!.J- j-~00~e L~I)n. 2.7lJ-~-.:~i.l- (numel'o -Aprova. os Estatutos do Centro Iu- mero lG, rle :0~5 (n;.'mlero no Sr-nndo~ • 
. vêrno ·do Estado do P<Iraná. n.a. dnala.;.- D1spoc sõb~~. o eser-~ter~ncional de Est.~do~, p:n-a. Conser- Proj:to de Dec1:eto Lr-gislat!vo n•~r,JC-

• .. ,.. . r. • _ ,. ClCl~. a. a.tHld?'~e h.em_ote~~pl~a nu va_çao e. Restauraçao de B~ns Cultu· r v I·~~-/1.-6·1 .<nume:·o na Cc:m:l!':1 l -
f'llJ)vt. Of Lei ct.a C_amala .;mme.c.. BrasJl. ~ Gá ~l·~lllS pr_ovtdi.:Til:l<l~. ra1s, .Cl'Iado por Rcsolu<;.:tl) da IX'') ~Inr..h::m dcc1s:w rlt~1tg:uória a rc!!isw 

'19, de 1D65 - (UUmYeJO no s;na~,o,> PrOJe .. a ~e .... e1 da c_;'"l.mara, nv 93, de 1 Ses~ão ~da Conferência oeral da o_r- tro de têrmo nciiii·.'o ri E' cont<alo ~c!·­
- Pr?jeto de L~l. n HlB-B Ge bí:l. ~9p5 - (n:um;r.? ~~ -..cn_aclOJ -. Pro~ gamzaç!lO das N~_çõe_s Unidas p~r~ n.l ~ebrado cnL·e 0 ~!ü~istforio õ:1 .<\era-
- <numero na Co.maraJ - Autoriza .1e~o ;e Le1 n .... C81-B:~J - (numero Educaç2o, a CI€11C"I!\ c::t. Cultura\ n:i.utic::J. e 0 P;:off'.~.sor .·'.ntõnio ~;;\rio 
o . Poder Ex~ctl~1vo n. permu~a!'. um 

1 
na .ca~n~~a). - .} .. :Iochflca .. a Le! m'.t· <UNESCO), realizada em 1950. I :i3~1Tcto. ., 

ter;cno de Pl?puedatde da Un.ao Fe-
1 

me10 3. ,uG, de ...,:J "~e a!?ul. ele .1S60, Projeto de Decreto Lc~ô:>lntivo nu- Pro.iDto de Dccrc·lo Lcrdsbtivo 11 ~·1 • 
<le~al por o,.:ot1o~ v;~~enc?ntes ao !'-.'lu- qu_e conc~d~ a ~en~ao ~..,pe~1~l .ae •. mero 03 , de 1964 _ (núincro.no Se-'mcro 13, de 1DG;) (·,1ü.r·.c>.:o na 3t>n.v.:.o1, 
nic~plo de <.:rUaiapu .. va, Estado do Pa- ~i~-~o;omh~~<uent~ ~11 c~uzeh,os>.,_à nado) _ Projeto Õ\1 Dec. Lcgísla-l Pro.ieto de Df'crc~o :.,rg1!:!atiw1 núm::--
rnn~.. . . _ ,. . Bitt~l'cour~ do ue mdor La.UCl.n. tivo r,9 1.57-.A-G4 - múmc1·o l]a. Ca-l ro :!l•l-A-G3 ft1l1mt>ro nn Cúm:1.r::1 l -

PJ Ojet•. (~P- Lel da c_ama. a ~num<;!" r O Pt::,;eo a~ Ll:)i ' ~ { I ma.ral . - Ap!.'O\'a o Acôrdo sübr~ Autorizn. o' GO\'(~I'llO Brrt!:ileii D fl aú-
BO, d~ ,l!JG:> - (num~uJ .. no Scnndo) 

1 
... ::._.._ :·•, • da C~mnra n .• lB, _de, _Pri\'.Hég-ios e Imunidad~s d:\ Ag·~ncia r!r t •·convf't)(':i.o sôhrr a Escr.w;Jtll-

- P1~jcto de LeJ _nv .J. 144~B de l!ll.l ISuoJ d (~un.elO .. no tlen,:tdo) -. P 10-:f Internacional de Ener.,.ia Atômlcn Ira" nssinnda em Of':wbr:'l rn~ :2,'i de 
- (Oumcro ua cama nu - Autoriza jcto e. Ld n9 2. 14!l-B-6'J. - {lll\l"ilero . , " . . ·; I , ' , .. 1 , . , •• , . 

0 
Puder E:o;ee•!Uvo a a in! r elo Ml- na Càmara). - Autorize. 0 Poder! ProJeto ele Decteto Lcrpslnt1vo 1111 _!Setr-mo,o ele .9 .. S, e L~le.lct .. rl.t prl~· 

nlstt•rio da ·I"a;cnd:t, 0 crédÚop especial( Executivo a abrir, pelo Est::J.do Maim·l mt::ro 132, da. 1?G1.- <nún1em no se- pro~~co~o '.1bt:1r.1d ,à ~~~~.:~~n,a.:tl!'~ ot~ -.~\ 
õ. c -.. 3D 

4
1., 700 u .

1 
• • t-j das Fôrças Armadas, o créaito esne~ n:ldO) -- P!OJeto de Dec. Legisla.- ::tC('l açno rn1 " ~.. , , ... c .• 1.;,o e 1:!.;.:.. u:- r:;;: .. ~. I n.a e n.oH m cinl de Cr$ a:.:o IW 50 ("-eiscei·to;: e tlvo n!? 54-A-ô3 - ml:mero na Câ· e f\ •·conven<':\0 8'lp!t'"l1'lt'n!:1!' ~o li'..:­

t ocs, quattoccmos e d?ze m11 e se-;cinqüentn. mil "c~nto' e oit;nt~ e' ~Vel 1r.aral. _ Mantém 0 l!llo do TI·i- .1 Abolic':\.o da E~r:·,,-:·m;;·n. do T:-:lfJ­
ecentos cruz.elros), .dcstmo.do a aten-rcru.,.eiro- a ciiHJi.:e-ntP. centavos\ na~nl buaal de Contas dn. U!!iào elcue17o.tn-;co de E.::cr~\·os e d;,'l.s 1nsiitn>')~"" ~ 

der fl.s dc~pc>.sns com o pro:;se~u!m~ntoj ah::!~der 'às dcspe~as ~o·n 0 en · :2i-!/•. r:o de re;;lstro do contrato celcS'ractoi Pd.lica:; Anúlogo;; lt Bsnn\·:;.:u;·:;··. f!"­
e conc_l\:sr'.Q Clus ~1Jr!1~. ~a Alfi.mctega.l;um1to ele se'.l pcss~al ~ivil. ,qu ·0 a-~ entre .a G~vc1·no !:la_ União e 0 l<;s-~m~dn. rm GE"nebra a 7 de sctcmlj~·o ê.<! 
de ltaJill, S.:tnt~ Cataun... . 1 Pl·ojeto tle Lei da. Cânlara· n" gy tr>.do ue Mmas Oe1·ais, para execução l!!vô. 

Projr.lo de T.ri da Câmara n? 81, de de 19-65 _ <núme::·o no Senado) _:_ àe serviço pítbllco relativos ao flores- Projeto õc P.:t_>~oluC"[t~ r,o ·11. rl.:- l~hi5 
19!:5- <nú.:ncro no Sen_?do) -. Prc·l Projeto de Lei u'.l 2.15l~B.~135 _ (nú-) tamcnt.o, rc.1lmesta1~en~o e pmtcçf1oL- Sll:-pcn~c a rxcC'_l\·lo cio. p~r:•:!l'r!.f11 
jcto ~e Le\ n~· 2.7·1:~-}3-!io - <num-:ro mero na. Câm3.ra) _;. Isrulta a Fá-i d:: .. ~c. tas no tcrrtlóno do rcferidoj2íl do m·ti~o 6~. ;CIO ~-::gm;.!'nto de 
na C:unaral - Disclpllna o recoilli- brica. Nacional de Motores s A de E.,~:w._o. . Custas rto E'-'t~clo o~ Co:.:t~. t:\prr"t'n~ 
menta, pelo D<-1p::>.l'\.amcnto dos Cor-1 impostos federais e d:i oatr ... S pfovi- PrOJeto de Decreto Lí'gislativo nú- t.1do 11rla Ccmis~f,o df: Cor,sti(n:r:"lo c 
rélos e 'Telégrafos, de seus ;;:~Jdos Cll'-( d6ncias. · "' m8I'O 13.'1, d~ 13!34 (número no Sena- Justi(::J.). · 
f:amcnt:'lrios; :h\ emp~nhucto:;, e da projclo de Lei da Cfimtl.ra 11~· Hll do). Proj;~to· ele Decreto r,e,r:-ishtivo Projeto de R."'!"oltw:"w n<:~ 4~. d~· f1:>S 

oulrns provlcWncin.s. ' I ele 1035 - (número no Senado) _: nll IC~-.1\.-G,l ínlnn~ro na C:imara) - - Snq.>::-nd'= :\ r~::'r:'.h;5o f.n :<to n·~. 
Projcf:O de Lei ctu C·dma-:a núrneo:o Projeto de Lei u<:> ::!.741-B-65 _ (nú-/ ~u~9nzn o 1Tribunal de Contas da mero_ $1!1$, de 1D~fi. f.:1. :-..t~J:t:c:;D':J:·rl~~ 

:!3, de JPG.j - <número elo Srnndo) 1~ mc,ro na Cãmnr:l). - Isenta. dos Lm-J Vmao a reg-.s~rfu• _o cont:·t~to celebra- de :Sno Pan_lo C':~;(' ''5'''~:>. ~·u~)!'E" !:--..:~, c'.c­
- Prof~!o de- LC1 nll 2.733.~B-65 _ pcstos d~ consumo bem como daldo em 13 ele Janeiro de IVGO entre n rr-r,1stro c flsCall"::C'::o adiclon:•l a m> 
fn::Zmr>ro na C.ümo.ra> - çrla o Qua-~ t~n~a de _despacho aCtunneiro, mate-~ União F.:dN~l c o Banco do Bra~il p:)sto .. f.~n_n:sclt:;C:o. prla Cu:ni~:;.::.~ d~ 
dro de P;·;\!lcns ela Arm~da e clú ou- n~us desünados ã L!ga. de Amndor~s S. A .. pa1·a it:nclon.-mtcnto e r-xecu~ao. Cons!itmc:~o r .Ttlsf;r-.·tl. 
tnn prm:lden~:ns. . Brasileiro~ ele Rádio Emissão (LA· rlcs se~·vlço:> da. Cc.ixa de Motlilizr:.çiio I P:·oj.:>to .de> I:,~~l)]!lr:1 c nn 43. dP 1%:. 

Pro.Jrlo ele r...rel da C;tmara n~> 84, de/ BRE). · I Ennc{l.ria. \- Susp::-nrll' :1 rxccut:;in do arti!:~ lll·. 
1!l~5 - tnümero no SM::~do) .....: Pro- Pro]c!.o d~ Lei da Chmara no? 103 Projeto de Decreto Legislativo nú~ I inri.~o·; I f! H, d:"l Con.~titoll;t1n dn 
.1eto de Lr.!l n? 2. 731-D-C!> - (número de 18(;5 - (número no senado) _:_ mero 140, de 1DG1. <núrnrro no s~na- Estado n9 lOD. c1r lt1·:!-W':Ifl. (A]'r.~­
na Cãr.-,a,·al. - Modiricn Legl:>laçfioi Pm)eto de ~.ei n? 2. 736..;B-65.- (nt1- ÕO). Projetg. ~e Decreto _Leglsiat.ivo .s~dndo pr_!a Comi:-.~rw c{c .Con~:t:tu:­
~nter!or sôbre o uso da marca de mero na Camara). - Excll do re- n(o 66-A-61 (numero na Camara) - çno c Jm>l H;n). 
!o::to no gaa.o bovtno. ) gimC de prévio licenciamento e· de Mantém ó ato que autorizou o regis~ Projeto de n~soln-;-:"io n\1 ·H. dt' Hlfil 

Projeto cte Let da Câmara n~'1"85 de visto consular importações realiza- tro sob reserva de que trata a npos- - Sm>pcndc :... t''\CC~;;;:i\o lla Lri nú- · 
19-65 - (número no Senado} -Pro~ I das peras Ministérios Militares. tlla lavrada com base na Lei número mero 2.fl'70. de 6-4-Hl55, do Es:adc1 d•.! 
jeto de Lei ,n9 2. 735-R-65 _ (número Pro,1eto de Lei da Câmara. n9 liJõ, 1.050~50,- combinada com as Leis ns. S:i.o Paulo. (Aprc~cnta{io p.-'b. Cerni;>-
n.e. Cdmt.ra) - DJspõe aõOre trans-t"de HKiã - <nUmero no Senado) 1.229~50 e 2.'145·56, relativa à· apo- i são ele Con::;tituição c Ju~;t!ç-n.L 

( 



Julho de 1955 
~ 
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(~::J~o __ li) __________ ~---=~~J~u~lh~o~<~!e~·;1;~;6;5~ 

temo, ao Sr. Minislro do Tra\Jn.lh., I Hc·qucrimcnlo n.n >:1. de 1'30.;). - S•\MDU, em Par~c.-'.mbi, E:>tado Co 1~0 !Vlunlcipio Ue Naya I:;uaçu, Estado 
e 1-'rcvidi'ncia socinl, informaçôC'~ ~ô~ :no Sr. S('n:-tdor Vasc-..::...:~lo.:; '1 (hTC~. h.:o Gl: JaneirO. 

1 
duJI:m!e Jr\neu·o. 

breo mstnlaçflo de um Pósto do SAMDU snlll'Lanclo, nos teimo~ llJ l~:::g.m,':1 .. :J' ,, •• "' , 4 3 d 1,.,,.- Bl~s.ii.a, DF .. l:i"<"l. l:J de julho elo 
no l\1"umcípío de Bn.n-a do Pli~tl, no lllli'lllo, uo Poder Exec.:UU\0, .'llJ.,Wo...'::. I) ·~~~~ll...J<=:l:~;:: 1 ~0 11 v~ u . .'lC ,<!

0 
;_1"~;Te:-, \!)(,;) ~ V;cc•tle tlc Par1la de Sou:a 

Estadc do RlO de J.mcuo. 
1
o,, Mml5t(•no do Tl::h.\!110, mfolnm- \• •l o.J,·;,. ~- ·~GOt ., ·:·'~0~. 10:\.{~w'l 1~n;'•, I O• e..,, 1\m.:. Le:..;r::ta.tl\a PL-10. -C e~ 
·( s 1 1 ~a' o lc 1 p t .,,,n<.\ .,,{,o, 10~ ,,_,li,\J.:. .o ·~' 1 "' •0 1lw. '1 erc·,, AS'>ll1'lJ'Clio Ch f 1 p 

Ji'eqUCiiment n"386 dclgr:·-n 1\lPíi u>.ea 1' 1'r.:te" { til~ 0·' 0 'ln'"llo ·,o Podct Executl\O atravcs · ·• '·' ecco ro .. 0 · · ..... > 0 do SAMDU nn l\umJCJiJ'o de .:;.ao r't- 1 " · · I toc<JJC Geral. 
81·. Senador Cattctc Pmhcu·o, solH.:l- ''"lcs E tnc!' d ,,,0 1 J .,.., 1 .tu .;\ .. :nt~tc!Jo do fwbalho e Pr.;:Vl~ 1 __ _ 
t d n t•· d R t 1 .._ 5 "' 0 tO~"· c~ r\. ~>.o ·· ~ s c 1 r • - -b Rn o, o~ e!. mo~. o cgnnen o _n- Hr.c uemnento n ,, 390 cl" 11'1~· ~ Ch lCJ,• • o ta, ll1 o.mr..coe~ se te o i ATO DO SR DIR!:'TQR CERA.L 
tc~·n~, ~O Sr. ~11111~!1'0 d:ts ftelaçor-s i Do S~-. Sennthll' Vasco;lcelo-, \~,~~~-rcs,! ~~~~:~ drn~ll-ell to. elos 1(~"1~}/tcadorcs , · · "- ' - · 
EhtOlOtes. u~fOlnutço:~ sobre a~Olõo soilclt~ndo, uos tCilno:-, do g::>gtmc~llol :t.. o~lnclos pe1a Lei n. v-.144, de I POR.TAP..IA N.<'l 15 
P~la a co!npJa de. bonacha de ptodu· Tnl.el'llo, no Poder Ex~clltl\'t1, n.travrs 1 .. JJ.. , • .., . l 
c;-1,0 C'l\1 p.1l:-;cs n!tlcomo~. d 11 •sp ! . ., . .,, ., M I u , " 

1 
, 4,. d 19, 5 O Dl- ctot -Gct a.. no uco de SUaJ" 

o -·1 • Hl ollnnço~ , sout e a llh.:n.,.-t_ ~· cq.ld uncn o n U't, c u, -~ n · 1 ll"I!'~'Õt<; resolve , . " 
HffJUt'l'llnC'n!o n<'l 3B7, dt• 1965. - ~Pm Ulll!tC<l.nrlo o lc~Jmcd c rr.Lnln11-1Do St. Scn.1dot _Vasconcelo:; Tôrrc:-;, ~~o,u:'n. n'netOl'. PL-\'~s!;~~~ter:\"~-:~ 

Do S1. S{'natlor Cattctr PtnhrH'o, so- r:an do c.t·upo Ocup~c\on~l th Fh,co.'!':.~'l 1t'dando, nos H:rmos do R.c~uncnto·c;ír:i n:t Dirrctorin do A~ .. ~ .. e. 
lk!tnndo nos têrmo::: <lo HC'''"imcnto ,c'.d•' )}1'<17.0 tt>nninou no à ia ::6 de Gc- · In~erno, ao Poder Executivo, traw;s I ''· · ' Hil\1\0. 
I:-ltf'rno, ·ao Sr. Prefcit o do 'i':>ist.rito I zembro de HJ64. · i do D/\SP. nlfo\'maç.ões sóil: e o tel~- \ S·:·r:rf'lari::t dn S::-n<'l<lri Fcdcrn.l. 13 
rrrlrra1, informacõl'~ r-;Ô))re ati\'ldadesl l?<'Otierimento n.<'l 401; de 10f5. --!tóri~l aprescnt~ldO pelo Grupo de 'l'ra~ !~1.1~ lulho r!_e ln::::s .-- ~~·andro .i\fcnrlcs 
rctati\'tts a Socierlarle: rte Ab:r.;,tccimcn- ) ?o Sr. :Aarüo St.elncruch·. solic~~-:l.ll-, hah!~.' mc11ntbido ri e examinar u du- 1 v w '-' 11 "'· D::'Pl c:· -f,~~·r11. 
to ôe Brasília Lim\t?.d~. <::o, nos 'le-nnos do R.cglmr.lllO Interno. j ;'P.<·nf' do curnculo de_ cprtns cn.r:·nJ-) PORT."'.RT.-\ N.<'l 7G. DE 14 DE 

0 • 1 , 30 1 I" .5 ao 81. Pre~!ciente ela SUNJ\"3, inro:r·,r·a~ de ntvcl nnh'('l'~itnrio, a fim !lC I JULHO nz HlG5 
"' f'QHcnmen O ·n. 'oJ3, c c ·h, · lll:leôes ~r';tn·c o rurne;:tmento d'-! h::itc' cb:-:·ifw.ú-\:ls, t1cfinith•amcntc. nns. n!- 1 . · 

Do Sr. Senador Vn::concrlos Tôrres, ::o E,.:::tado da GuanF.bn.ra. :·;eis df'vidos. 1 '? Dl:·ctor- G~ral. nn uso rle :-;uns 
~nlicitando, nos tênnos do Rc6in1en- í1 ·t lo. , "'> • 1 ~n!::·'.onü:oC':;. rc:;n!v{! <lesi~'n:w Amca de J. 
to Interno, ao Poder Exccuti\'O, ntrn- l <'QlleJ .. men n ..• 4'"'~: {~{'; '10-G;), .- Hf:'querimen:o n.() 405. ele 19G5. -~13.11l"O~ Rêeo, D!:-cto 1·n~ PLvl 
vPc; dp Minislf-rio d:l S~údr. informa~ P~~ ~I ' Senador f'_ arao S!.cmcnt?h, ~:o- :no ?r. Senador Va!-iconcclos Torres. ter <·xe:-c:cil1 na OiretÜríado 'p~~;~ 
çõcs sôbre a distribl1icão da vncina IC .. mdo, nos t.:ll~1~s do Rc!l,lllW:lto ~:\<:lf.!'lndo. li')~ tt>rmm; no r..e;ümento r.l(•mo. 
Sallt 110f! l\Iunicinios d~ Pnrnt:v c An- !Inrm·n~. ~to Sr. ~~mlsl.!·oct _o 'l'l?haH::o~Tnf·~r;:o: a_o.Podcr E:;ccuti\'0, at.ravés S:>crcn!'in (lo Senr..r!:J Feder:-.!. 14 

•, . . I~ .rl('\ldt.nc!n._ Soc.;Jl, mfouna?O!"!S s:l-;~!~1 !llllllst.N'IO rh s~ucle. ln\ormações f~C .ntHlO (]C 1DG5 - Evandro ]ileudcs 
grn. dos Rc1s no Estado do Rto, \m{! insh1lnçao ele um Posto do !'iob;·e a ocn!-rência de casos de- tifo \iitl!n!n, Diretot·~Geral. · 

.Comissão Especial do _P.roieto i 
de--~~-ª à Constituição 
n;_. _4._tfle 1 ~.64._ f'Ue ~ltera os 
artiP'OS 7~ e 217 da Constí­
tü)'(;~F ed"êl-31 üe 1sdeÇé~ 
.tembro..de 1946 

Nada mats lwvcndo que tratar, cn-1 
cen:t-se a reumào, lavrando cu Ge· i 

!\1ílitnres Veteranos da Segunda 
r"-'")':1 \.!"undio!. licenciados elo s:::·vi· 
c;;o att\'O e tnc!~lld~ 11:,. re;,t:nn. nào 

. __ ,'.:1,;;1, 
rnrdo Lima de Agumr, .secretá;·io, a I Senador Edmundo Lcvi 1{l v o-
presente. atn que, ~ma vc7, apro\'otla,l to~.-- , . Su~~rneti.~? o. p~r~c_cr a. di:>Cih.:;no I! 
será assmadn, pelo Sr. Presiclcnte e! Senado! Bezerra Neto - 1 voto. \o!ado. s ... n 1e~\nçucs, e o parecez 
demais membros. -.Wilson Gonçal-\ O Sr. PlCstclente, t\püs a~radecm· ~ <lpro·,·adu . 
v_es - Josa?)hat Mnnnllo - Jo~e Fe-~~eu.-. pares a sua clcJcào. designa pa1 a Nrrd:t mnls hrl.vC:1~lo que tratar cn~ 
lrclano :- t1 rthur Virgthl? - .Te/JCI so11 Hcla~or da matêrJa p1 ectpua a Co- cet ra- ... c n 1'€\1!.11:\0, lavrando eu' Ge-As 16:30 horas, do dia 7 de julho 

d~ 1965, na Sala das Comi.":isões da 
Sen~do FPderal. PI'I"'Scnt.es os Srs. Se­
nadores Wilson Gonc;al\'es, Jefferson 
de Aguiar, Antlmlo Balbino, José .Fe­
licano, "Ectmundo LC\'i, Be?.erra Neto, 
A1·ttmr Virgi\io, Aloyslo de C:.-.rva1ho, 
Afonso Arinos, Josaphat Mal'inllo e 
Aurelio, Vüma, reúne-se a ·Comissáu 
EspeciAl do Projeto cte· Emenda à 
Constituição n? 4, de 1064. 

, Em obcdíCnc!a ao preceito regimen­
tal. nssumr a presitiCncia o Senhor 
Scnhdor António Ealbino que, de~ 
cl!l.rando il1slalada a Comissão E;spe~ 
cia}, dete-rmina seja procedlàa a elei­
ção para os c[l.rgos. de ·Pn.'sidente ~ 
Vice-Presidente. respectivamente, 

ttt.rav($ ·escrutínio secreto, por cedu· 
Ias uninominais, como preve ·o art. 
81 do Reg-imento Interno, para. tanto 
design<lndo E'scrutinador o sr. sena· 
dor ,Josaphat r..-'lar\nho. · 

· Conclulda a votação, ·apura-se o se· 
guintc resultado: 

PD.l'a ~residente: 

Senador· Afonso Arinos - lO vo~ 
tos. 

Senador Edmundo Levi 
to. 

Para Vice·Prisidente: 

Senador ~ezcrra Neto - lO 

1 vo~ 

votos 

Senndor Ar~hur Vir~ilj,o - 1 voto. 

O Sr. Presidente, após ngradecer a 
MUS pat"es a s-.m eleição, designa para 
Relato!· da matéria precípna à comit. 
são Eo:;pec::1.1 o Senhor Senador Auré-
110 Vianna. 

~ Amoar .- Aurélw Vwmta - E'd- m,tss:to Espccwl o Senhor SenadO! /1m do LHna. cJc A<;UJfl.l', Secret:h:lO, a 
? ndo Lctt, , \\ tlson Gonçalves. f prc>~c"n!e f,:n, (!li:!, uma \'ez í\P~'O\'<l· 

. _ --- ~ N:.\da mms na:venpo que tralnl", en-. da. scJu asstna{:a fJ('/O Sr. PlCSHler.te. 
Com1ssao Esnec:al do Proieto l ceza-se a. reumão, Jnvrando eu, Ge·1 r:., • _ • 
'"":7:"';::::7:::-::;:'~72.!.!~~~!:,-!.!C~~ rnrdo Lnna d>" ~guun· 8ecrev1no a » REUNI.'\.0. RF..\UZ.\0.\ E~~ 1 DE 

~!e Emenda h Constituicão presente ata q;H,; 'uma~ vez ap1~uvad;, JULHO DE 196:) 
nl? 5 ,de 1964,-·que dft nova ser:\ _assinada peJo Sr .. Presidente ~~ A~ 17:Cü. l1ora:s do dia 1 de jull·o 
Re(l "c"o •. 21 .

7 
drmats membros. - IVi!son Gonçat· d(~ lDíi5 na c:n1a d:1.s Coml~··ões' "oi> 

,, •t ao ar •o-o e seus ve~ Josa 1 t '1 · ' Ih ·' ' ..... · • · '·" · · , ,. ~·:::. ~ • . : · . -:- 7J w ~> arm.zo - .o1r ur a pre:;iclCncia do Senhor sc:aaâcr Zr..· 
R?-~aP"ra[os, da C.on:.tJtulcao Vtr~!l!o -;. Jc}.ferf:on. de Ag1ua~ -! c~.rias de As~tll~lpt;f.to, Preside:lte, 
Fc·dcral I A~!élr? l !mma -. E~,~n:md?, Lcm _.li presentes o::: Sr.s. Sen:;_dorcs O~C:!t' , ! E~,..ena 1\cto - Eun .... o Hc.~endc, 1 Pnsso, Jose 9"ui0mard e Irineu Bor· 

As 16:30 b1l:ns. do dt:-t G ac .iull10i ___ 1 r:l1-all3en, rcn:1eMse n. Comissão de 
de 19t'5, na Sala d::ts Com!ssõcs doi -~ Seguranra )."lacionnl. 
Senado Fede.ral, pl'(~sentes. os srs. f~e"'/ COMISSÃO DE SEGUS;'\NCA ne· _ d ... 
nadares Wilson Gonçalves, Jefcr~;on . . •. 1 ~--'l.l~ e comp~recer com caus~ 
de Aguiar Anl.õnio Batbino Edmut'do ' i·!AC!ONAL J~s,lft~aaa. o~. Sen~10l'CS scnadore: 
r .· ' . · . •. I\ JCtormo Pr~H'e. Stlvcstr'e Pêric!es ~ 
.e\l,. BC?.etra Neto, ArtlJUl' Vlrg-fho. ()!). REUNIÃO, REALlZ~~.DA E~l 8 I J.u:-ão Stri•'b''Uch . 

Alo~·s1o de Carvnlho, Afonso Arinos, DE JULHO DE 1"65 1 - " - -· ~ . ' 
Etu'JC? Rc~endc, Josa.phat "Marinho c _ .. . ., . ) f~ dispemncla a Je:tura da ata da 
~urého Vmnna, reune-se a .Comis- As ,~ 1,00 horns do dia 8 d_r JUlho 1 l'Cllni;\o :;,mcrüw, e, e:n segu!da apro-
s:.-.o Especial. do Projeto de Emcnd~ de 19u_5, na. Sala das Conussoes, ,'JO!J 

1 

\"a tia. 
à Constituicão :n9 5 de 1964 r\ pres1dencm do SenhOl' Senador Za.~ . 

Em obcdit\ncia. nO 1wcceit~ 1'C'""i- · cnrias de Assumpçõ.o, ~ PresidCllte, 

1 

. An H>i?.lal' os tm1Jalbos da Coniis-
mental, assume a presldCnc:a 0 S""e- pre?cn tes os Srs. Senadores Aarao ~a~,, o, :S.:>nl~or ~enfldor Znc:<trlas de 
nhor senador , Antônio Dalbina que StcmbrucJl, José Enrtirio e Eurico Asst.nwc:~o, cot.cec:e a pal<.Wra n.c 
cleclarando instalada a comissão Es~ Rezende, reúne-se a comissão de 1 Sel~hor Scn:tdor Oscar Passos que. 
pccial, determina. "seja pro~~~Iida n Sr:m:·nnça. Nacional. \ ~nntc parcc~r pela _<lPi'OY:lç:lo ao Pro-
el~l\-~o narn. os cargos àe ·presidente D~~;.:am de comparecer com causal Jeto à~ Lei. ~a _c,;.mara_ n? <l03, de 
e VJCc-Prcsldente rcspcctiv•unentc justi1lca(!a, .os Srs. Senadores Vlcto- 19(lS, que_ d3.· nota I:edaçao ao nrt!go 
nLravés cscrutinto' secreto, \)o~ eÓtiu~ rin? Pn.:ire, Irincu Bornhausen, Jose 19_ da Le1 .nl? 3.'1~~- _de 2S cte de;:rm· 
las tlllinominais como preve 0 art. 81 G~u~mmrd, Oscar Passos e Silvestre l~to de 19;)4 (!natmdade dos .:\Iilita-
do Regímentv Interno, para. tanto Penc_l~s. , . tes) · 
deslgna.ndo Escrutlnador. o sr sena- t: (Jispensada a Je1tura da ata da Submetido o parecel' a discussfto e 
dor Josaphat Marinho. · reuniao ~nterior, e em seguida apro~ votação, sem re$trições, é 0 parece:-

Co?cluida n votaçrto, _ apura-se o vada, . aprovado. 
se?umte resultado: 

_Ao iz:ticiar os trn~alho~ da Cantis" Nada mais h<\ Vendo que tratar en .. 
Para Presidente~ sao, ~ Senhor Presidente, concede_ o cerra-se a. reunião

1 
JavrandÓ eu, 

Senador A!o~·sio de Cat'\ralho ~ p~l~Vla ao Senhor. Senador Aa.rao \Ger!l.rdo L;ma de Agn:al.', Secreb.:·io, 
votos. 1 . _- -~.0 s ... cm~n~ch que,, e:mte par~cer pela Do prescm_e ata. c:;ne, uma nz a pro-

-senador vdniun"o Levl· - 1 apro.·mçao ao ProJeto de Lei da. C:i~ fvaeb, ser:~ nssinncla IJclo Sr Pt·r.~' 
,J:.. " voto., mara n9 l29o ,de 1005, q,ue ·promove os dente. ·• • ~- · ... 

/' 

·"" 

-, 
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CO~ÜSSõBS l>ERMANEN'l'ES 

MESA 

Prcs1dcute - 1\louro. Anáruae \PSD) 
Vice~Prc.sldcnto - No~uc1ra do. Guma tPTB) 
lV :::ieeretúno Omarte M:.tr1s (UDN) 
2"' '!'3ecrel1lrto Gllbcrto ,\1artnhll tP~D> 
3"' ::lecrctarto - A da tiJcrto ~enu t PTB 1 
4" ::)ccrctarto - Cattr.te PtnllClro \PTN> 
1"' ::>upJcnte Joaqutm Parente cUDN) • 
!?\' ~UPJC'nte Gutdo t-.londtn tPSDt 
3'>' Suplente Vnsroncellos Tõrrc~ t PTI3) 
411 Suplrntc Rnnl Glubr.rtl tPSP+ESI 

REPRESENTAÇÃO PARTIDARIA 

PAJtTIDO SOCLAL DE:0.10CRAT1CO <PSDJ - 2:! repre3C'ntnntcs 

Jose '-i-JUm:1ra - Acre 22. 
Lobüo da Siln:tra - Pu.rn t3. 
t<;ug:énlo Oõ.Jrros - MantnllilO 14 
Scbustiá• ArchcJ - Marunhüo 15. 
Vtctorlrm f're\re - Marnnhúo H:l. 
Slg-e!redc Pncheco - Piau1 17. 
Mene:rc~ t'Jmt·utcJ - CC~lró. . 18 
Wtlson UJ:IrfJf"'l - R O .~ortc . 19. 
Wal!reoo Our~;e: - R G . .Sorte 120. 
H.uy Cornclrc. - Parnlbn [21 
José Leite - Sf'l'glpe 22 

t\IHCn:o Baltllno - BuUla 
JcHclsun do.: Agutou - .:!.. Santo 
Oilbt•rtt.. l\1arlnhu - Uuanai::l~ra I 
Moura 1\ndnJde - .Sao Puulc 
AtilJ(J r'ont~-tn:.t - Santa Cntnrlna 
Guido Munurtln - H. O Sul 
Bcnf'tiHt VaJl:o~dare.s - M Orruls 
f'llinto M UJICI - MH to. Grosso 
Jost' fi'eUrtnr,c· - Goh.\a 
Jn.s~I:"IIIH' Kuhlt~chr.k - Goltl.s 
Podm [..IJdovico - Gol(l.s 

PAH1'100 HlA.BALHISTA 13RASILEJRO. 1PTB1 - 17 rcprcscutantcs 

AduUJ_crto Ocun - Acre , lU Pe::;:-oml a·e <.~ucuoz - t'erllõ.JiliiJUCo 
OscaJ Pas;'iOS - Acre 11. Jo::;e t:;rmu lti - rcrQl:l.ll)~UCO 
V~VaiQO Um<.~ - Amu:wnas 12 SilvesLI't:' . Pc-neles. - Alttgua~ 
Edmunac. L.CVJ - Amazon:-ts 13. Vasconcelos fõne.s - R anetro 
Arthlll Vtn;tliu - Ama1onas 24. Nel!':un t\1ll(-:nJun .: Paraná 
AntOnio Juct~ -:- Cearo 15 l\.1cJiu 1:3r•t~.~u _ Pa.rana 
OU Hult Hosudo - R o 8orte · 
ArgenJitc de Fll;t"UC1redo - Paraibn 

1
w. NoQ:ueu·u da Gama - M OcralS 

Barros Cnf\':tlho - Pcrnnmbuco 17. 8e7.crra Neto - Mate GrQsso 

UNI.r\0 LJE:\lOCHA riCA NACIONAL l UUN r - W representanteS 

zacb<~.nas ue A:ssumpçüo - Pará 
JoaquUD Parente - P1au1 
Jose CflndldL+ - P11w1 

" lO 
Afun:su Anuus - :.n1"mwura 
Puctr ... Cu.la~nr. - SaL ~uulo 
A"dutpnu t<'nuu::o - t'ura.nn 

SLO COS PARTIDARIOS 
BLoco ~artamcnlaT 11LaC'pfJ1!J!crtte 

PSP ......................................... , :.a Senadores 
PTN •• , ._.. ••• ••• , • , ••• , •• •••• ••••••••••••• , ~ Se:::.~nores 
PSB .••• , •• • • •••••••••• , ••• , •••••••• ,...... 1 i:iernu1u: 
Ph .•••••••••••••.•••• , • , • • • • • • • • • • • • • • • • • • • J Scro.;dor 
M'ffl . , •.•••••••••••••• •., •• , ••••• :.,,..... 1 ::l{.'nBclur 
PDC 1 Spn:ldor 
·sem irg;nrl;··:::::::::::::::::::::·:::::::: 2 sr.n~dorel 

L,IDERANÇAS 

Li(\el dC' Guvhno:· 

O:Jntcl Kf ler. e: cUDN> 

\'JL'<.'·LJGcr: 

~t<'m ne Sá 

BLOCO PARLAMENTAR INDEPENOGITE 

L! der 
LHlO de Mattos IPTN) 

Vtct"- Lideres 
AttrPUu Vianna iPSE)· 
Júlio t.eile IPt{.J 

I 
I 

Jt·~~tplw.l ,\"J;u umt. ·~em lc~t:2\da\ 
f\n; rl.v 3tel!lliruci1 MTI{J 
1\l:,nw· ....:uttH. PBP' 
i\n1tH1 \e Mc-1!C • PDC) 
Pt!lon, Co~!~ tPH.J 

li PARTIDOS 

p:,S_HTIDO SÓC1At. OEMov•d.Al'H.:U 
IPRPI ' 

Líder FHinltY Müller 

v:ce· Lidt'J cs 

W 11:;u1 Uvw;u 1 ves 
tiw,elrt"'ati Pa~.:ht.>.co 
\Vrlltredl.l l311rge1 
VlCI(lr!ll(l Prelr!' 

I-'.'\H l"I.IX .. · l'H.ABALHlST.A 
RHARH.ElHO tP'l'BJ 

Ltdct d;,J'ro:; Canalllo 

VJce-L.Jneres: 

1 Be:t~:rr~:~ t'~eto 

· Osrw Pa:.sos 
Anlôlllh .lucá 

PAHTliJ(' LTi:F.HTI\DOn PU 

t..lcler Mfm Ot' ::b 
VH'c· Llrit'l t\lunlu ae C~tn·;JJ!10 

t_,lCh•r /1.111:tlf'l Cuuto 
Vice- L!rlt>r H:li:J Gt•ill<"l"ll 

l-'AHl"H.H.) l H.Ati,o\UJlST~\ 
NAClUNAl •PTN1 

tACet Lll1L' <1e M.-d tu~ 
Vict•- t.:der Cn 1 I etc t">lllr,elro 

111 - f'At:JIUU~ VI!. U~\1 SO 
Uf.'f'UJ..."Sf:.",\''f ~t,'.1"l~ 

L\.! OV l.\'ll~N .1 V J.'EAH~\LHlS"I .A,. 
RBNUVAUUH ,!\lTRI . 

Dtnarte Mi!.rb - R . J Norte 
JOb..l. k.grtp\no - ~">\ralha 
Rw t-'ulme1ra - Alu,;:oa~ 
"Hertbaldt.o Vlclra - Sergipe 
Eurico kcterrde - g Snnto 

11. 
lZ. 
13 
14. 
15 
16_ 

Irmcu ~urntu:Hiseo - ::. ..;l.i.!artnã 
ALtóllll. C:ariV.S - S Cuturm::. , 
Oaw·et t(r!cgeJ H. o Sul 
Milton Campo} - Minas- ~ernl.S 
Lopes da Cos(a Mato Orf"ISSo 

Í UNlA(J DI!:MUCRA'I'lCA 
tUDNl 

·1 Rcp:cscntunte A:ua.u :3tem!Jruch 
Ni.JlONAL 

PA".H:I"lD() Ull::'.10CHA'l"A CHIS"l AO 
tf'UCi 

':'/l.R:nvo t..JHJ.:.;}{'l AUOR <PJ.J :·_ 'L t'CDrcsentantcs 

L. A1uys1o c e .l:àrvuJno - ij~Ju~ 
2 ·Mern de So - Rlo Ul'ande do tiul 

PAR'H!JO 1'1-tABAl....HlSTA NAC:lONAl cP'l'NJ - 2 representantes 

.L t.:U.tlC\C t'mHClrO - t-urQ 
2. Llno de Mattos - tiao PauJo · 

. .PARTIDO tiUCli\L. t"'liUVHE::S::Sil:)'l /\ tPti.PJ . 2 representantes 
1. H.aUJ Uumcru - t:spmtu Sar.lo 
2. ~llyucJ Çouto - H.to .d.t: J~neu·o. 

PAnTJUO OUL:Ji\Lt::HA t::h'.AHJL.l!:J.HU IF::5I:JJ - 1 represcntllnto 
1. Auren~ Vtuna. - Ouanabnr!" 

OVlf-l.E:"tTO l'HAli.'\Lli.l~:f.lA .ttENOVAUUÚ tM'l'RJ ·- 1 representante 
J... Aurô.1.. ~tcmuruch - Rlo de Jane1ro 

PA.lU'lUU t(.KPUHL!CA~O CPH.J - J, repres~nto..nte 
l. JUUtJ LE:ltc - Scritoe 

PAUTlDO DEMOL'HA'f:\ CÚJS1'AO cPDC) - 1 rcDreseútante 

1.. Arnon de Melo - Alngoaa 

S&:-..1 L.&:GENDA 

1- JosapUat Mrtflnho - Uullln. 
2. Uerib[lldo Vlcirn ·- Sergipe 

RE1::it1MO 

Parwuu tlocmJ Vctnocr:.l.uco u .. ~lJ) ••• _ .••••••••••••••• 
.Puntdv l"rt.liJauu:sta BrusUclru <PTD> ••• , , ......... .. 
uom.l. ucmucrr..ll.ct.t Nactonal cUDN) •••••••••••••••• 
Pnrt!"Cill t..ltltrtUOUI tl-'L, ..•. , .. , •• , •••••, ••• u, ••••• 

Po.rt:du frabalht~ta Nac\ontH 1.PTN> · ........ , ...... .. 
Par nau $oc1~~ rrocress1sta IP.SPJ ••••• ; •••••••••••••• 
PurtldU $octuustu Br:tsl!elr-u cPSB) ••H•••••oo•i•••" 
Paruoo ticpuoucuno tPHJ _ ..................... , •• , ,, 
ParUtlc: '->emocro.ta Crlstáo <FDC) .....•••• , ••• , ••••• 
Movtmenr.o rmuamtstu. acuovndor <MTR> .......... ;. 

B€!rrl .!f.;g·~nda •••••••••••••••••••••••••••••• , o •••• , ••••• 

2~ 
17 
16 
2 
2 
2 
1 
1 
1 
1 

65 
1 

66 

I 

Lidcr·. Onnlel Krlcger 

VICC·Lideres: 

E;uncu t<e:tende 
AOulpllv l:"r\nco 
Padre Cull:t7i:IOS 

Lopes d~ Cos_ta. 

TITUt.Ara:s 
1. Eug~nio BarroJ 
2. José Leite 

1. José Ermlrlo 
2. Nelson Maculan 

1. Lope.!l da Cost!l 
2., AntOnio Carla? 

i. Dytton Costa 

l-!.eprc::;cntaule :\rnon de M.cuo 
PAH.T1DO REPl.JDLlCANO 1f'RJ 
Reprr.:-;eufaniG Júlio Lelt-(' 

P~~~-~~~~e~84fP~~·;A' 
R!'prcsenwnte: · Aur~llo \'Ul.flD:\ 

AORJCUUURA 

Sul•t.n.;rcs 
1. José Fellcinno 
2. Attillo f'ontuna 

' PTB 
1. DiX~Hult Rosado 
2. Antônio Juc.i 

UPN 

1. DnnJel Kl"lcgcr 
2. Joúo Agripino 

BPl 
1. Auré!Jo ViannA 

CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

l'SD 
"l'rrvu.ru;s Surl.&N"tt.s 

1. Jcrtersoo do Agu.ID.r l. ~4CilC7.CS P!mcnto.t 
2. Antônio Halbino - 2. José Fcllcfnno 
3. Wilson Gonçalvéa s. Fllinto Müller 
4. Ruy Carn~iro 4. De'ledJcto \ralladn:;oeo 

l?'I'B . 
L Edmundo Levl 1. Argcmiro .Figueiredo 
2. Bezerra Neto 2. ~Iello Bn.tga 
3_ Arthur Vlrguto. 3. Osc!lr PJ.S.'i08 

VDN 
L Afo!lsc Arlnós 1- Daniel Krlcgoi" 
2. her1baldo Vieira 2. EurJco Rezenda 
3. .AioysJo de Car\•all-lo 3. Jo!lo Agripino 

!Wl 
1. Aarã"o Steinbruoh 1. "-l'l>at l>,..lllll" 

.• 
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Trruu.nE~ 

1. Pi!dri': · Ludovico 
2. Walfredc Gttrf;cJ 

1. Arthur Virgilio 
2. ·Mello Braga 

DISTRiTO FEDERAL 

•• 

1'SD 

.$UPI..ENT1':3 

1. Jose i•'cl!clano 
2. · Benedicto Vallàda1·es 

J;'TB 

l. &>ierra NetO, 
2. Antônio Juc:l 

OUN :j 

1. Eurico Rezcnd~ 
2. Herlbnldo VIeira 

1. Aurélio Vianna 

Ttnn.AflE& 

1. AtttUO Foritana 
2. José Felici;,\no 
3, José Leite 

1. José Ermtrio 
2. Nelson Maculan 

1. Adolpho Franco 
2, Lopes da Costa 
3. trineu Bornhausen 

1. Mil<uel Couto 

TITULARES 

1. Menezes Pimentel 
2. Waltrcdo Gur~el 

1. Antônio Jucà 
2 Art.hur V!r~!llo. 

1. Padrt Calazans 
2. Mem de Sá 

1. Arnon de Mello 

1. :lacarlas de Assumpç~, 
" I.ope. da. costa · 

BPI 

1. Lino de Mattos 

i'SIJ 

SUPLENTES 

1. Jeftersor: de Aguiar 
2. Slgefredo Pacheco 
3. Seb~Stião Archer 

PTB 

l. Sezerm Neto 
2. Mello Braga 

. 1. zacarlas de Assunção 
2.: José Cândido 
3. ·Mem de Sá 

BPl 

l. A.uréUo , Vifinna 

EDUCAÇÃO E CULTURA 
i'SD 

SUt'LENTI.S 

1. Benedicto Valladartls 
2. Sigefredo Pacheco 

~ 

PTB 

1. Edmundo Levt 
2. Melo Braga 

t!DN 

1. Afonso Arinos 
2. Faria Tavares 

13<'1· 

' 

\ 
1. · Josapllat Ma~tnhC! 

'l'tTULAilt.s 

1. V1ctorlno Freire 
2. Lobão da Silveira 
3. Si~J;efredo eacheco 
4. Wilson Gonçalves 
5. Walfrcdo Ourr:el 

1. Arg:emtn· Figueiredo 
3. Bezerra Neto 
3. Pessoa de Quetroz 

'· Antônfo Juct'l 

1. Fnrla l'avarcs 
2. Irlncu Bornh~usno 
3. Eurico Rezende 

" 1 . .Mem de SA 

1. Lfno de Mattos 
1. Josaphat MarinhO 

FINANÇAS 

i'SD 
Sot>LENTES 

1. Att111o fi'ontana 
2. José Gulomard 
3 Eugt:nlo Barros 
4. Menezes Pimentel· 
5. Pedro Ludovico 

PTB 

1. José l!:rmtr1o 
2. Edmun<lo Levl 
a Mello Braga 
4. Oscar Passos. 

t!DN 

1. Jol'l.o Ar.::rtpino 
~- A.dolpho I<'ranco · 
3. Dnnicl Krteger 

P1. 

1. Aloysio de Carv~lho 

l3Pl 

2. W!JUd OoOOI 
.· .. 

I 

INDOSTRJA E COMERCIO 

TTTULAP..f.l' 

• l Juse .l''CllCHlnO 1
- 2 I>l1.ílio Font~na 

l. Nelson Mactdan 
'J Banas Carva~ho 

• 
1. Aflolpho F'ranco 
2. Irhwu nornhausen 

L putCn Costa 

L'ITUl.AHES 
... I 

l. H.U) \Jarneiro 
2. Waureào GurgcJ. 
3. At.tllio Fontana, 
4 E:n~ênJo Barros 

1. Vivaldo Lima 
2. Edmundo Levf 

1. Eurtco R.ezende 
2. Heribaldo Vieira 

1. Aar:lo Steinlirucb 

TITULARES 

eso 

1. Llln8.L da S!lvclra 
2 S:>b«~t1J'o A:·ch~c 

PTB 

J.. V!va!do Llma 
2. Oscar Passo3 

ODN 
l Lope::r da Costa 
2 Eurico l~ezende 

. BPl 

l .. Aarão Stein~rucb 

L!;:GJSI,.AÇAO SOCJ?.L 
i'S!J 

St.vu:;;;·rcs 

1. Jose uuwmard 
2. Si~P.tredc Pacheco 
3 . .José '.eit~ 
4 Lobàa da suvetra 

l'TB 

1 António Juco\ 
2. PesGoa de Que1:oz 

uoN 
1. Lopes da Costa 
2. Zacarias de Assunçã' 

BPl 

1. Dilton Costa 

MINAS E ENERGIA 
l'SIJ 

SU<-Lií:N'J.'I:S 

1. Benedicto Valladares 1. Péctro L.uctovico 
2. Jefferson de Aguiar 

1. JoSe Ermir1o 
2. Ar::-enüro Figuetred'? 

1. João AJrlP\llO 
2. Farta l'ava.res 

1. JosaPnat Marinho 

fil'ULARES 

1. Ruy <.:arnelro 
2. Sebastift.o Are h e-r 

1.. Argcmtro F'lgueircdo 
4. Oix-Huit. Rosado 

1. João Agripino 
2. f!eribaldo. Vieira 

l. 4\-Urélio V1anná 

2. Fillnto Müller 

PTlil 

1. Nelson hlaculan 
2:. Antõnio Juc~ 

UDN 
L Jose C:lndido 
2 A!om;o Arinos 

BPl 
l. Arnon de Mello 

POLICONO DAS S<:CAS 
pS!J 

1. SJgcrredo Pacheco 
~- Jose Leite 

PTB 
1. José· Ermll'!o 
2. Antônio JucCI. 

UPN 

· l. Lope5 dR costa 
:! . Antõ!uo o .. ·wlos 

BPl 

l. Di.lton Costa 

PROJETos· DO EXECUTIVO 
PSU 

,Trrin.Ar& 

1. WtJsun· Gonçalves 
2. Josó Oulomurd 
S .. Jcffenon do A~;ulsr 

1. Jose Erm1r1o 
2. Bezerra Neto 

l- Joãc Agripino . 
2. Antônio Carlos.. 

f \. Lina d"- M.atto• 

'$. Mem d~ Si 

SU>'Li:;.tT'i:S 

1. · \V~litrcdo Gmg-cl 
2 José l"ellcd::mo 
3. nuv C·Hnrlro 

["rn 
1. Mello Drngn. 
2. Edmundo L~vt 

UD" 
1. Daniel R.rl..;g-er 
2. Adolfo Fnnco 

'BPl 

1. Au:·éiio Vlan:1a 

li' L 
1. ·AlOySLo de ~1) 

' 

/ 

... 

I 
. ! 

--! 

I 
I 
I 
I 
i 
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REOAÇI\0 

l'liD 
rrtuU.it!3 SUPLENl'ES 

I, \Val!rcdo Gurgel 1. Lobão da Sllve~·a· 
I. ScbasW'i.o Axcher 2. José FelJcJnno 

'PTB 
l. Dix·Hult Rosado l. Edmundo r..cvt 

UDN 
.• AntõnJo Cn.rloa \. Eur1co Rczend& 

BPl 
Josapbnt .Mnrlnho 1.. DHton Costa 

RELAÇõES EXTERIORES 

.PSD 
!'Il"tJ'LJ\RES 
Benedicto Valladarll.l 
Flllnto ~lüller 

. Menezes Pimentel, 
L José Oulomnrd 

PcssoB de QueiroZ! 
Vivaldo LJna 
Oscar Passos 

AntOnio Carlos 
José Cilndldo 
Rul Palmeira 

Aarão. ~telnbrucb 

TITULA""" 
. Sigefreda Pacheco 

Pedro Ludovlco 

Dllt-Ru!t Rooado 

José Càndldo 

... 

StH'LtNn:s 
1. Ruy Carnc!ro 
2. Victortno Freire 
3. Wilson Ooncnlvea 
4. José Leite ... 

l'TB 

1. Nelson Macalan 
2. Antônio Jucà. 
3. Mello Braga 

UDN 

1. Padre Cal<!.?.ac.a 
2. João Agripino 
3. Mem de Sã 

llPl 
l Arnon do Mello 

SAODE 

J?SU. 
, · · SUPLENTES 

1. Walfredo Gurgel 
2. Eugênio Barros 

PTB 

1. AntOnlo Juc4 

UDN 

1. Lopes da Costa. 
BPl 

MJguet CoutO. , 1. Llno do Matt91' 

SEOURANÇA NACIONAL 

PSD 
TITUt.AntS 
José Oulomard 
Vlctor1na Freire 

Oscar Passos 
Silvestre Pérlcles 

ZacnrJns de AssunC"I14 
Itlncu Bornhnuscn 

Aarl'l.o Stclnbrucb 

'• SUPLSNl'ES 
1. Ruy Carnetro 
2 AttiUo Font.nna · · 

·PT.l) 
r. D1X-autt Rosado 
2. José Erm1r1o. 

. UD!< 
1. Adolpllo Ftanco 
2. EurJco Rezende . 

BPl •. 
1. Jos:~phat !YJarlnha. ·, ' 

_SERVIÇO POBLICO- CIVIL 

.I'rrotARES 
Sizc!red(.. Pacheco 
Vlctortno Freire 

Mc!J( Bruga 
Sll\'cstre Pérlclcs 

Pndre Calazans 
Aloystc de Cnrvalho 

PSU 
8UPLEr.."'TE'S • 

1. José Felic1a.no 
2. FIIJnto MU!lcr 

PTB 
1. Ant.õuto Jucâ . 
2. Dix-IluJt Rosado 

UDN 
1. AntOn!o Carlos 
2. Mem de Sá 

Di'l 
\. M'Jrrucl Cot •. 

·, 

• 

\' 

TRMI:JPOHTE$, COMUNIGAÇCC:S E 03RAS PúOUCAS 
tl;;;ilJ 

TrruL,\ll.E-3 Sut>LJ::O."'TES 

Eucrenlo Barros l. Jeftcrson de Agu.lar 
José LE'lt .. 2. José Guiomara 

i?Til 
M:eUo Braga L Bczerrn. Netc 

UDN 
~;opes da Costa 1. Jo3aphat Mttl1ilho 

llPl 
Arnon de Mello 1. Irin"eu BornhausGD 

- --- _.,.._ 

COMISSõES ESPECIAiS· 
A) Para Rev!oão do Projeto que 

define e regula a PROTE­
ÇAO AO DIREITO DO AU· 
TOR 

CrlMta em vtrtude do Requerunenu: 
ll'~ 11.80·6:.1 do Sr .. Senador MllWt: 
Camp06.. a,p-:-ovo.do em ~1.1 àe JB.!le!fc 
:le -UH.i2. 

Des:~na11a em 22 ae oovtnbro de 
1P6:J 

tJrorrua-a.aa ate: 15 de aezt:moro at 
1!103 em virtude ao Requcrune::.tc ao. 
mero 19::1·6~. a.p:-ovadc em 12 d.e ae­
Zf~Oltlr'<l ae 1962 •. 

Completada em t ae · JnneJ.ro oc 
L96.:l.. cow a aeslgua.rwã.a c.os- ~eatw1u 
Senaaure.s va.sc~.mceJo.s rorre.s . t! 
edmUJldQ f..,eVl. 

Prurrugao.a ate l~ Ce aezcmorg Ot= 
1964 em vLttUC1e ao aequerlnle.IlOO nu. 
meN l UHH>3 ao Sz ::ienad.or .Ment>· 
z;c.s Ptmentel. apro\'Ü.do em lô Je oe­
tembrc d.e l9G3. 

Me moro$ •7) -'.PartidOS 

Qtitlt.rf.<.. Mannno-· - l:lW. 
M.enez~ t'1mente1 - ,t~.t)J.)," 
Herlb<LlQi:. Vli~Uii - U UN. 
ll.·ll~WD campw - · Lít.>!'ll. 

. VMconce..~ l'OITC6 - t"l:a. 
Eamunao LeVl - t"ra. 
Aloysto ele Carvalho - I"L. 

B) Para estudar a s1tuacão 
CASA DA MOEDA 

da 

Gna\.1.11 em '{1.1"\.~.iOtc il.l..i tteque1·:.men 
Ut o" Dlil·O~. Ch.t ~'- o~uaao1 Jc!U.U· 
son de AgWat, u.provaao em H Q.l 
agóstN ae t!lli:.i. U~U 'gnaaa em 2i:l a, 
agóstc <le UHJ3. 

?rurrogo.aa ate 14 o.e maJ'ÇG ae HH~., 

l90 a: a.:. J em VU'tuae Ol.o teequenm~o­
to aumorl· 1. ~tiO-ti~, d.o ::)t. :i-CUtioO.u: 
Jefter~un de AbUlf1.t aprovaao em 1t.­
cto ctezem::Jrc àe UJL>:J. 

M.cmoros t1J - ~a.rtJ.Clo.s 

Jefíersuo- ae AguJ.a.: lr're.slOe:.lt.c 
PSD. 

W1J.soo (.n)nça.:v~ - é>SU. 

1\rtnLU VU'gUlo - ~l'H. 
.Eamunao ~,.oeVl - 1-'l'J::s. 
Aaotpno r-raocc _; UUN . 
li:UnCQ .Hezcnae _,V1cc.P•~·dcnt-eJ 

UDN. 
Jos.;phat Martnllo - S;Jegenaa. 

Sccret.àrlo: uno:a..t . t..eg:tsJ.~t.:lvo, 
PL-ü, J • .S. CasteJon Brancu. 

Para o estudo dos et~itos 

D) Para estudo das causas quo 
dificultam a PRODUÇÃO 
AGRO PECUARIA e suas ro· 
percussões negativas na ex• 
~-":tção 

Crte.<l~ e:n vntnàe óo Requer:nl<'n­
tc o~ tli3!Hi3 do Sr. tiensom JO~e 
l!.:rmlno, aprovaoc na sess!lc d-e ~Q ae 
agOsto de 1963. 

De.sJgnaca em 22 de a.gÕ.Stv Cie l!Jti3. 

Pro:-rognaa por 1 e.no, em 'll";tl:Je 
1c Requerimento a~ l.l!.l7·6:S :1c ,::;(1 .. 
o.hm Scnaom Slgerreao Par.ncco, 
aprovado em lb de Cit::zeruoro '!ti 
l9G:-J. .. 

MelhOro~ (5> - Pan:dv3 

José ~·eUCl~no - PSD. 
$1gt:Ircao 1--ncne~.o IVlc,?:. J -

.-•dU . 
. J~ Ermlr:o 'Preswcr;re) - trTE. 
l..O~C.F- aa t.),'ista - UUN. 
Aureuc V'1uru1a 'H.cla.~.cr} - f'SD. 
·Sco:-etârlo: Auxlllur Le(,l-l~a·.:ro, 

I
; PL-10 A1exnnare M.arQtlt~ àe .!\.lOu .. 
, querem· Mello 
I RcuoJOes: :r:~& e 4~s ro.::-~ c.a a 
l,hor"" 

i 
\E) 

I 
Para efetuar o lovanto.rnen· .. 
to da PRODUÇi.O MIN~RAL 
DO PAIS e estudar oz meioz 
capazes de possibilitar a 
suv lndustrinlização 

Crta~ em lfi.rt'Jàe a.c aequenrtH:n­
co o~ 665·6:;. de t;r. :Scnaao.ll ..-oc.o 
Enniiio, aprovuao oa sessàc de lt- de 
~ctemb.'tl de 1!16::1. 

tJestg:naaa em 19 de sctemo:-o ae 
l9G~. 

t"ro:-rogaàa em virtude do ..::tcqtl:J~ 
nmenw n~ L l~lH)ii. do SI. Sca.trttor 
,\1ilton campo~ a;;ro1al.4• na st;~âo 
de 10 de dczcrnoro de 19G3. 

M~oro~ t9J - P.lrtu::~ 

Jose t<·euctanc _ ~CiJ.. 

AttLllc l;i'ollt.Una - f-'ôl). 
l!.'Ugeruu Harro3 - P.::SD. 

L -JOs.- c:.rm\nc tRelllton - 1YfB• 
Bezerra Nett - PTB. 
Mi!l<, Braga - PTl:S • 
LOvc.s ds Costa - ODN. 

Mllt.oo. 0n:npos cl:orc.slctect~) 

IJÚN. 
JuJlo Lelt.c ·~·:;;!Çc!7.)- Pfl. 
SecteLD.J'lo: Aux1Unr L!!t;;.s~utlr.o 

PL-10 Alexandr«; MarQU!'.!; ti-e A.!OlJ .. 
QuerQue Metia. 

acunJOe.:>: D~s re1r~ as 16 n.o:ss. 
C) 

da INFLÀÇAO.E DA POLI!!- F) 
CA Hl18UT A RI/I E CM. JIAL 
SOSRE AS EMPRESAS PRI­
VADAS 

Para estudar n ~ritur,~f.o dos 
TRANSPOflT !õS rúr<!TI, 
MOS E FIZRROVfARJOG 

Cr1aaa eui VJ.ttudc Jo Rcquercnen­
to n~ õ~H-0::1 do Sr. Senaam Gouvoo 
V1eira,. aprovndo na se~<'lo ce ~ à~ 
lg&t.o df' 1933. 

0CS~'i{U:JO;:. l'ffi 11 ele O(.l:ô.';to C!O. lDfi:l 

PrornJglttl11 em vtnuat do ttrQtu:l'l· 
:uCLHO u~ L. llH. dt. 1!1\JJ ào timmm 

:Senado: Mttllo F'vnt.una. ap~\'LlJt. 
•Jm lO d.e dezembro de HW:i. 

Memb.r'!! li)). - Partlêo, 

AttlllO Fontana .Presldcote 
PSD. 

Jo:;t: 
PSD. 

Fc~clano IVlce-PI .J 

JOSé Erta1r1o - Relator - P'l'B. 
AdoJpho · to•ronco UJJN. 
Auréllo V1tmna 1:.,::50. 

CrlaCI.~ em vl:'tuae ac t\.!:'lper~x.c:1 .. 
to o~ i5!!·ti~. ac Sr. ::)C:l.!'~·H N!·!: 
F.~·min'í:l a~::o...,~dc ns sc.:s:'l.c cs I::t ::ie 
JJOI"embr, de 1SC3. 

u .. ::acn:l.<'tu c:.1 12 de no·;u:1:\.)l..:. ;;<: 
.dH.i:J. 

Pt"vrn--'\';nct:t nt~\ 1~ ct·~ \1'.~·:,~~-.l.~:-t ~o 

l!Jll'l. l'lll v!.rtudl' áu !~t·q·:~·r.:lh'l, 1 0 

Il~ l 1G:~.!J::i CIO SL $~•U.ICVl J~;,, 
LeH.e. aprov:~nu e:n lO ::1.1: d::-:·r-:.1:-~o 
de 1V6't 

Membro::: 15) - PJ.rt!d=:.:: 

Att1llc l:''U!H,:.!ns - PSD 
t • ::Hgc.tr~·éV t'~\CI"\t\:.0 - 28D, 

JOS? ê:!"mlrlo - PTB. 
:rweu uornhoU5en - OD~. 
Jú\lc LCl~ - f:IR. 
SEX:reto.rta: · oncial ~sls.lnth"' 

Secrctà:M.o: Au~llr..r U>~r:~!,\~1..-o 
Pi.-3, Julie~a a.tbel.Fo ·à~>c: CW>I<Jo, PL~lo, Alexandre M. ele A. &Ie!.to. 

• 
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Ç) Para o estudo da situaç.'ic 
Glo CENTRO I ÊCNICO DI: 
AERONAUliCA E.OA ESCO 
LA DE ENGENHARif Dt 
AERONAUliCA, DE S JO· 
SÉ DOi! CAMPOS 

CniLaa em vtrtune ao Rcq•lt:rlmcn· 
k. o~ ltHHiJ áo :::ir. tsennau: t"a.:ln 
Ca!azun~. apron\d<: ns. se~são JEo 1.~ 
C:t n,J\'f>morc dl- J9G:t 

Dt•s:gn:toa em 1~ rll! ooveml•rv Ch 
)9ü3 

~rurros;::ecta att' 15 cte <1e:r.em~ro Qt 

1~4 em· vtrtUóe ·oo Rt•quer:rut:r.r.o "'U· 
mero 1 l.''.o!HiJ ao sr :5enactor An'(l 
tuo J\l~i\ aprovnd"' em 10 de :li!zr.m· 
bro de 1963. 

A.lcr:ribrOé c5l - Partido: 

Josa l''el!clano - ~SU. 
Rr1y Co.roetro - PSU. 
A.nr~ -ónJc J•lcá - PTB. 
Padre CaJazaruo - lJI.:lN. 

I 

li) Para o estudo das Mensa­
gens do Pcder Executivo re· 
ferentes à REFORMA AD­
MI~JiSTRATIVA 

Cr:ana po: uuciam·a da CãmM(l 
d~ UepuLado.!: aprovada oclc ::;~n;.Ld{ 
em l 12 Hlí.i3 

Membros t18J Partldo.t 
SenfltJorc.b. • 
Wl.i>I.ID Liotu;aH·e.s - ?~D. 
Lt:l!tt Ntf-"' - t-'blJ. ' 
~•..:tdreo'- t-'!:ICOt!I.X< - P.::llJ. 
Ar~em1n.: àt: l•'tgUe]reao .- f'TB. 
hl.lmundc t..evt - PTB. 
AOulphc l<l·anco - L'UN, 
JuQ.(. t\.gr1p1~ - UIJN. 
A11ti!lh. Vlflnna - PSB. · 
Jo.saphaf Martnno - tiC::n legt-:nda' 
~out.aoos: 

Uu.stavc l:apànema cPre.stdcDI<f) -
FSU 

At.lerba.J Jllrf!mLJ - PSD. 
Lu.erte \/\C n - UlJN ,SubSti!.Uldc. 

ptiL êputudc A..rnaJdt.: Núg11e1.:aJ. 
tielloUL Ut.~ - UUN. 
L>o'lLe/ dt Andrade ..:' PTB 
Arnaldc Ceraetra - E?S.I:'. 
Juare2 fóvora - PUC. 
EwaJO(l t'LIHO - M'l'a~-o 

I) Pnra, no prazo da três (3) 
meses., procede·r ao estudo 
das proposições que digam 
respeito ~ participacão dos 
trabalhadores nos lucro~ 

das emprêsas. 
ME~1.BH.OS 

Scnr..dor~: 
B~·zt:J ,.., Ncr.c - Presidente 
Aton.sa -Artr;os - Vice-Pre.s~"i~nte 
Jdtf.'rfon ::te :\~utar - Relatot. 
LEite Neto 
NP.Json Mu.oulnn · 
Enr!ro Rczenao 
A 11ri'>llo VIanna 
Secret.."Lr1.l: Aracv O'Re:1lly de Souza 

-----
·C<HliSSõgs l~Sl'i.<;ClAl~ 
. I' AHA O l~STl.J llO DE 

I'JWmTOS llf•: 1~1\lEN 
DAS A CONS'.l'ITUH'ÃO 

. J) Projeto do Emenda à Cons­
tituição n9 4/61 

fQUr~ Ul:::i!'Cê SOt;~W VENCl.:".lE~· 
tOS 005 1\lt\GlS'l'"l~A\!OSl 

E.'lclta em 21 de Junno ae J96l. 
P~orrog".lt:.:a.~ 

- ate ib de dete;nbro de 1Gt.~ Df"!<' 
ttequerlmento fl.J:HH ar:r. em 14 C!t 
Cezembro de lüCL 

- 11te 13 OC' cezembro de J9õ3 pele 
, &-quez-... 'll.enr-o 179~62. apr. o:n l2 ae­
t•embro de 1962. 

Li!><> de Matos ·- i'TN-

' 
ju!ho de 1965 

.-.a~f ~5 dc·c~:~~m~·ro ~e 1~6,f I_JeJai'L) Prot::;to de Ernenda à Ccnz. \1\l) Proj.::..to'de Emenda à Cúfiz .. 
r;~~~e~~1r,:~~~~~o ,~;d~a-o •. npt. ct.l lü ele .titUiçfiC no.: B 61 tltutçf:o n" ,0,61 

: - <l!-€ ,t, ae al'ZOr!tJrc de ':!"' .... , 
·compwt.;•O!i ·~m 29 de OUt1.1:1:r 11.1 •SfifH:t· t'.\V\LH.t'.', \O t·ou J'j:o • .. ~ ... (".(J 

Ulti:l, u; dt tnn:t.o de ú.J~::I e· 2J 1r: an".-1 'i'O:-i"l il i lO ..,,. ,\ \~)u tHc Ll.>l~i: t-. •H'4 'wt.nH·nt-... 1 1 ~ 8 OJ a;n · ê'::tl 16 "1<; 
.1e I:J[}J . l)f! ,\!J:->:"11\0 OII'II).H,\1Ht'\ UI 1\i'I.H .. l~.'\t) 0.:\~ COlo\:, UI:.(;·~ 

. '-- lJAi:/\ 1 I·. H (,I·,!L\l:\.,1"".','1 1':1 í'U~.i 1"1.1:, oE::,Tt~AO:\~ t\0::; ~,Ú.: .. 
Mem~ros- ~~Cl -: ~árudos ".H"Ii'IO.s 1 

Sle:~~ ~m ;:~ :rt- JUtuon. ;H l~FH. ~· 
• Prurru~u.a.a. ." ... :(';J.f1 -::u1 ~8 ae dczen~C:c :i~ .\:f-;2, 

PtiU. 

I Pru:u;.::1J.i. 

Looa~ aa ::iJ,\•eua .n aE <i.:JrJJ Ct - ~re i~ :~e ,1tzcmor\. Cll' ~Vti:t · 'le,(. - -t~t ,;:~ <1e í:l-t·ze:ntrrc ae t!ii52 .:rf1o 
,'::J"ôJ~ _ Ptil.J ! d~QU.t•"'llli('JH.;_, i~Hl-ul. o.1pru>'adc. em I·' t{eq id:.S-ti:· >:~;:Jruv:.!<lL em 12 ce Cle-

~\'tJ..soo uvui_:a1VC~ 

.~OJ, - P.:>l.-. 

PtiD 

dt JallClrc de Wlil; ·.t'I<J.;:( lE- ,llli:i 
- u.t.e J:'; (lt: nezemnro de 10•;4 O(·Jo 

Keq 1 14<:-ti:.S aprovndç em l{! ::.~ vu. .. 
',l.IJJfQ (Í{ !9t;:i 

- u~e tu de )U.1H:O..Q <la Wü.tl uc.;(J 
têtJllt:IlJ:JcJJ1.(, Wl ·ti:.! atFm'a<il... em ~~· 

Je de:.te!IJ:JI"l. de J9ô~. Cu:np.e:aat~ em 30 de ma~çc de 
_ 4te .~ J~ Cl.e~emon. oe .-n64 oe:o I!H:i:! 'l9 d(u. tHltUb:o de I9C~ e 3 de 

U<Lnlei t'..r;egei - UUN. 
L..viJ~ '.l.<lo '-"'::.U~ 1;t.IJ tW .lUtU'IJ:O 

.~u.:, _ uur.. 

.{t:ijUet;!llt!fJ{.(.) J JiU·ti::S <~-prOV<IàC ;:c-, 
1

·1lJI"lJ r:l<" ].IQ;j 
,. l i.íl de o.eu:non. ct HlO~ ~.lemo:-of> 't6l - PartlGOS "' · I .Jerrc:~·~l• at- h_.;uu .. l - t'l::'U. 

Oumpoeraaa em :W .:te ma.rç<l oe W.l."uu Uunça.vcs t2:i de 11.::tnl l':~ 
i\WUJD 1.;.-.mt)O-S iVJce·PT'~lJ·::.._.;.e 1 1D62, ~l:l at outubro ae l!;lti:.l, "J:1 :te 1 .~ti:i, - t"'Sü. 
tl~.no ... J.~ v-cu·u _ UVN. CJ.bri.l ae I!Hi3 H.uy ,;a,·nr.:ro - PSD 

UU.N. 

l:)éu.rra. .:-.;cw •:.:J "ae aoru .. ae !9d::SJ 
- t' .f .ti. 

8og-uelfl:i Cii uama -· P'fB. 
UJ.fri.J.) ~u.. VdUh, - ~.J."b. 

AloySJQ llt: ~ll.l"Va.:.hO 

- k"L. 

.Mem :le tia - !-'L.. 

J()..)a~uat ~l<>rUl.l.l<i - S.legenda.. 

.~)· Pro1cito tia é.m~nda à Cons­
tltUI\'ao n' /;tn 

l!L'.o:. a..u.:u·oG :::.IJi::.K.t:. A~ J.\li~l"J::­
It."i.k:..;;, U<"- "v\JI~.o.l'l.!,)..i,:;1'\\..l,·:.. t'U.l\ 4 
11\ t.t. UV :"Ji:.•'•UJU, .lJ.\\.,.LLH\iJ-.,. 
,l.;;) uc. i.'lt..,.\h'Vii e. \:..\.U.:"i~1~.i"-\-à\. 

lJU.;, v.U..4:-l' c.:, UÁ .lU,::,~~I.U Ui· 
.l.'t..,,hu .• u.a. ... a. l'l:.lt;.;lA..'!:."' lt. ~ 
:U'hUYtio.i.~_, O l:.;:,.i.Alil:.i.l.:.l..l.oül!..\ 
J.U u hV.U.i."'l.oli.l!-"\lO t. U t.<~A 
.! .1...141:.~ .1 v i.lb it.t.Lil'.'OI!::S 01· 
i.'LO~\.U).lU .. t!l;:, lJOl.i'l .l'd.l.::Jl!.!:i l:.S.· 

. "'-'-ili"\\.1 C..i..i.\ \),::,}..: 

~e<l.'a ~m ~ Cl~ DULUbl DOe ,lS6l. 
.. lUl."I"V4i<i.UU.. 

- dote 4.01 QC:. cte.:é.woro de 19ti:t ce~1. 
.\.l.:!~l.i~i lWCÜIÃ.. JVI·c.i.l.. ii.pt. eQ l_•~ O:.t 
l~O:I:"WO.I4. .J.'- l.:IIJ! 1 

- d.i.e !~ ~· u..:·GC:nurt~ a.e .un;s peJI. 
"'ç"· ". !J:.I-oJ, ~:~."'L ~w .1.\1· ae cu;zcw­
..,h. Ot; HIIJ'Il. ~, 

t_;vl.ll~JCLI:I.Oi:i eili, ~.Y de outubro d' 
LVti~ e_ 4-'1 -.~~ aoru ac l::HfJ. 

· Mcmorv~:~ \UB - t"u.rt.ú::ics 

Menc.t.t:r~ t'IJ.DellteJ - l?:JJJ. 

W~oo C..h.m~aJve.:a (23 d.Ci ~-u ... de 

•o!H.i::J) - tJre.slaente - rsu. 
wo~ da suveira .:..; élSD~ 

Ruy Garncl.ro t23 de abril de 10ti3J 
. - ·1)0::1u. 

GU1~ Mon~u ··c ... do Outubro clf 
Ulü4J - t-'~.1.1.. ' 

E:tll'lcC · ~'tezenda f23 de abrll' ~e 
t_9ll;h - UuN. 

uarue1 k.t~iegcr - UO.N. · 

MiJt4JD campas CVic~-Prcs!da,:::n.e) 
- IJUN •. 

H<mba.ld~· V:e1J!o'- UDN. 
LQp~. Cl.li L.Nsta· - OUN-. 
SiJvestrE ?Ulclcs •...•••• ) P'~B 
\llva.Jo<:: Llma - r-rrn. 
Amaury· Silva l24 de a.brU de l!W3) 

- l"l"B. 

Vnga do .Senntl..9t P!.nto Ferrel:'e 
12;., de a.brU de 1963> - Reiat-ot 
PTB. . 

McmürO\< llfi} - Pa.rt:dOi 

Men,;::c.e:- r"lm~uteJ -
Ruy t.:u.rne:n. ~J aê 

- t're6H.lentt: - P:3U 

rsu 
d.t):lJ .1t; l!b3J 

Lob:ll.. J1:> -::;:Jve1ra - PSD. 
l.7•.lJdt' Mu!id!D 129 de uutunro <i~ 

l!Hil• - P;:;iU 
.\l!Jton. Uampo.s - tJDN. 
Henba;dt Vle:ra - Ul..J.'l, 
LJ:,p~· a a O:>.& ta - UDN. 

t..ooa-i. o.a ::iuvett$ - PSU. 
JeUersun at Agulal 12a ae ·.l.Oril 

10G~J - t'S.l:}. 

Joáo Agr:pJrlO 12::1 de abril de l9€:H 
Ot ..:. UUN 

Eur1cc aczenG:e t23 àe a:Jrl.l ~e 
OuJCIL M.uno:n 1:W de oututwo ac !DIJ"Jt - Ul.JN 

Ull:i"l.> _ ~:SU, Sll.vestrt .t-'P.ricles 1:!3 de alJ:rll tlc 

[)ame.· K.negei UUN. 
.l!:unco rlelcnoe 

l\Hii$,J - \,HJ.N 
· i· .. 1Uton c-umpo.-:, - UUN. 
H.enoa.~o.\,) V ll.ma \ 1 V\t.:e· ?res:de,-n:;~) 

- UU.N. · ,. 
LOp~ aa costa - ODN, 
vaga ao Sen<tam PilH-o Fe~rcl!a 

i2.:1 de· aara ce Wti~ - Helat..ol -
P'l'J::L 

aezerra N(;UJ 123. de .l.brlJ de 1963) 
- t>'.i'B. 

AllHtUrj Sllvu i23 de a.brti de Wti:1; 
- PTll. 

Vivuldc (..Lma - ?'LB. 
Aloyslo de carva.lho - PL. 
LJ.no de M.atQ.!! - P1-'N. 

M) Projeto .de Emenda à Cons­
titllição no 9/G1 

r QUI~ -'10UlFÍCA O REGIME ~OI:.; 
DlSC(tL'\IINAÇAO 0.'\S UENDtl.Sl 

Elclui ~m · 20 ele o.ove:nbro. de J.96l, 
t>rurrugaaa: 

- a~ 1!1 Cle dcz~mbro de 196'2. 11<'10 
Requer1mcnec 6U5-6l :t.D':Ovado em l-4 
de dczembrc de 196!; 

- at~ lb cte dezembro de 1903. pelo 
.aequerJ.rnento ·132-ti2 ap!'"Ovado a.'D 12 
Qq ·dez;embf"() d.e >962: ·, . 

- atê ló etc dczemoro de 1064, p~lc 
Requerlmento l.l4l-63 .aprvvadCl em 
10 de de,embro de 1963. 

l\1cmbro.s í16l - Partidos 
Jerrersun oe E-.. gUlat t:.!.~ d.e ab-rU 

de Wü:iJ - PSD. 

" Meut?<z~ tllmC:Dtcl - PSD. 
Fillnt< Mull01 - PSD. 
GU1t1o MondiJl l:l9 de outub:-o de 

HJt.i~) - PSO. 
Ruy C:1rne1ro \23 ti c abrU' de 1"D:ti:l 

- PSD. 

O<UIJel Krlcgcr fRCl.'ttOr) - OUN . 
.B::.mco ~ezcnde t23 de abril ctc 

lSVJI - UUN. 
MiJt-on I,)U;npos - . OD.N. 
aerfba.ldo Vlcira - UDN. 
au1 i?al.nlctro ..:-UDN. 
amal.lry s11va - 23 de abi·i1 de 

ID63l - P'l'B. 

.%:J, - é'T13. 
o~;;ü.e~~a :::.~ G:1rr:n - PTB. 
Barro~ C<l!·vatro - ?TB 
JO:'.S.í}iUI.I :-.~:;;·:nr:o t~:l de 10t1J ~e 

JEd:-11 _ S Je~ 

Atoystc. dt- ·c:wvalho - fL. 
LJnc- ae :\1ntos - ?TN. 

O) Pro;eto de Emenda à Cons­
tituição nl? 1 1/61 

(CJtiM,,".-\0 Hf!. ~0\'0S 
,\lUNH.'lP!O~J 

Eleita ~m -~s <:te mn.rç6 de J!J~~. 
t->:·urru:;<.u.-ao: 
- <~.te lb ac dt:zemt>ro de 1963 o~;Jo 

~{eq "i::H.-ü::l ..s.provad.o em 12 :le lt· 
•.embrc de 15'62 

- at.ê 1~ .:lc :lezembro de lD04, prlo 
H.eQ L 14.3-ó'J J.Provad.v em :o de 

'':lezcmorc de J96J . 
tX.Jm.plet-aa?o ~m 29 àt: outut>~o ae 

1962 l3 de abril de Wt33 e 22 r!.-e r:t· 
lh4J à.e t96'".1 

~h'mor015 - Part:clo~ 

Jctrerwn t.lt Agt.:.ta: - PSO. 
Wll.soD Gonçalves 123 de c.:C:iJ êe 

tSti31 - t-"SlJ · 
l{uv- Carne:.""o - PSD. 
Lobã.c d.a S1Jve1ra - PSD • 
Gu:d, MunCin t:}.[l de JUtu'jn; ~e 

1!-!<i:'.l - P~D 
Mz..lt<.Jn campos -.ou~. 
Ht:r:bruc.h Vic:ra - u D~. 
Lopc>..!: da co.stn - ou~. 
Joãc A:;r:plnc •23 do a.bi:l rjj? !003) 

- UDN 
B.'tl~ Rezende t23 de !!t;:il cte 

l~ti-~1 - UUN 
S1Jvestn P:::ricles t23 de 1\l>:!l de 

t!Sf1:.H - ?TB. 
Noguetra Cls Gama - P'rB~ 
Barro~ U:l.nmlho - !?TB, 
A!oyslc de c.:a.rvlllho - PL • 
M :gu e1 Cout.{l - PSP. 
C~ttet.e P!nhctro ;:.!J de s.b1'!.l de 

1063) ~ PTIL 

P) Proieto de E1ncnda à Con•­
tituição n9 1/62. 

tO!~!>HL\TU::U:Z.l.\01<. IH~ COSUm~~ 
SO P\lL\ i:"-J\':·'Sfi!HJ!:A K\l 
CAiaW 1:'-!ICI,\1 lH~ C.\Ht:LU:,\ 
E ri!OHH(/\0 DE !\O~lz.:H.,'0CS 
!~TE!~L''\o\SI. 

E!l&.lt-a em lO de m.:;.~c de 1912. 
P:-orrog:Hl.'l.; • 

- J.tó lb de ctoz-emo-:-o de HIG2, p.;lo 
.Bn1·rcs Carv<!-ll1o - p·ra. R.cq 185-G2 aproyadn em t!.l do! de:~ 
A:-genllro de F·tgueiredo - ?TB. x.emO:-c àe lSti'J. ' 
Bezerra Neto 123 ô.e abrU d6 lO<lS - ~t~ 1~ ae ac:e:noro dt: l!J63 pe!o 

- P1'B- RtC L l-:;.4·'.1"3 "C.\'i'."O'<.,Ô-1> e:u lO <"i~ ô.õ--; 

~alO ae Carvo.llo<) - n, 
. Aloy<:>lo de Carvalho - PL. \ zc:l":.oro dt üHi3. · , 

t--~~- <!e_~!atos .- i'N, ,. L QVmpleto<la om a-; do :W:ii de ;9-'.,l,. 

. ' .... 
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"·'"· \Jclro •n Gama _ P'l'B, Mmnnro.z - PartldOO \ A..tn:J.ury S!lvo. -:: P'I'B McmbrOE - Partidos .. ..._,. \.j.. L<el.._e Nno ~ ... p;;;o 

Jf.'fter:-un de l'l.gUlar - t'OD, 81trrm- Cttrva.Jho - P"l'l:J. Ruy Carnc1ro - PS'D. r:er,erro. ~elo - PTB · 
\\'!lGQV UOnçaH'C.S 423 ac ll.tlrl1 df' Mtm etC Stt. -· PL. Pedro Ludo\'!CO - PSO V~""tl. do Senador Pl::!t.o Fcrre'ra 

OG3) - tl~D Wtlson Gonçrl.lves (23·4-63) - PSD _ éTB 
i{\l:f ua.rnt'U'O - f'3. Berieúito Va!llHfarc.3 - PSD v~.-:'3 de seni'..do: l!:d•.tardo C'!t,a!t.J 
Mcnez~ Pt!l1cntel - ?SD. S) Projeto de Emenda à Cons.- Y.JIWn L'amr:m: - ODN _ vlce~Pre.sJdcnte - PTD. 
!\lllf-oD Cnmpo.:,: - UDN. - y 5/62 HerJbaido VJCira - CJDN V<1d~1 ao S;-n::~Cor Ed"Jfl.H!C A.S• 
Heribaldo Vlmra - OD~. titutçao n Rurico Rc:.:tr.rJe i23·4·63l {]DN n:unt'1 Re?.·;s'.ae - l?r{'sidente 
r!.'Urlcc R!);lende (23 de a.bri} dE !VlSt'Oh SOI.mi'4 A ~NTia~GA 1\0S Do.ntel t-::_l'!{'Ç'Cr - UIJN Mllton Campf.s - tTG!-J 

9\iJ• - lJD~ 1\ll.J:\'JCU'JO::; U~ 30% U,'l A1UtE· Jcl'io Ag-np:no 123~4-63> - UDN l)EI.n:eJ [{rJer;cr - OU:-1 
Ju:'lo Agnpmo 12:1 de abril de 1G'6:=: Ct\llt.f.:Ao oos ES'i.1.UOs: QUA~'J- Amaury SU\'O. 123 4:.63\ ·- PTB Aloyst: d~ C<1r\'n}hO - P!. 

~ Vtce-Prc.c;:der.te - UUN. 110 1-7.'-CEUmt A.:i 1WZ\',U<1.S l\HJ· :-."orruelra da Garito - PT3 JOo;f~Phl\t Vl:ü:-inhv - 'q,.c!ator 
D:'lnleJ [~neg('.r - UDN. SH;ll':\1~). Br.rros Cnr 1atho - PTn · Em L<>;l:cnda 

)~~~t·e~tr~r~~.nc:c.s 1:.!3 de abrl) .de El.eaa em· 13 àc setembro de l~O!l. ~:~ gÍu~:rtl -P~SP 
No~uetru d.a Gama.·- M'S. ?rorrog·.!On: 
U:1rr~ Carvalhc - PTB. _ a.t.<; J.\l aç deze::p.bru ac Wô3 pe.J.G 
AJovsk de Cn.rvnll1o - PL. t1.cqueruut!nt,.(.. nv t.H'l·o~ ó.prvvuu~ 
AuréJ!o VIanna ·1"J de abril de .;m L'l. <ie ue"Lemoro de UH.i2; 

'53J - a.ctaU>r - I?SB. _ aw t~ O{: a~:.:emor\. a~: l9f.~ peJ<. 

) Projeto de Emenda à Cons-
tituição n9 2/62 

~STI'I'll) SOVA lHSeHI!\liNAÇA~ 
UI.$ Hl-;i':Ht\::; CM f,\ VOl-t UO:S 
~HJ,.lt")l'lll&l. 

E:lelt& ew 23 ·C.e ma~o óe ~982. · 
~r1)rn.)2'ac;ao: 

- ts.re lll ae dczemoro de 1963 pe-Je 
~que:--:me-nr<. 1Hb õ:l ttpruvado e-m· .Li 

de1embrc ae- l962; 
- a~ 1::, de cJe.:ernbrt de 195~ ,"l''l• 
·querlmcnt.c l. J4!:l~õ:; &;:Jrovacc en 

::.f' aezC01bro de 1903. 
~o:npleta.oa e"!:l. 23 ae a.orU UE 
i3. 

Memb:-os - - Pa.rtUtos 
JeUers•Jn ae Agutar - Pt:iD, 
.vusoo oonçt!.ll'eli t2"J ae a.o-:1.) Ot 
iJt - ?tiU. 
~uy t:arnetrc - ?SD. 
..otlll<' da ~llve1ra - PSD. 
~ene Ne\.CI '23 de abrU de 19'53) 
PSD, ~-
.!l.too Campos - uuN. 
lennnHlo V1eua Vice-Presldec.te -
'~ . 
!lencze~ t'lmeoLel - PSD. 
;u,r;~ Rezenàc 12::1 àe a'orl use 
31 - RêJBtoJ - Ul.lt.: · • 

rtcquerunenw 1. H7·b .H1.pnna11" e~ 
~u ll'f ctezemurc ele 1953. 

Com?let<la \!t;n "l;) O.~J d.t)t'l. .de. W~ 

Mt!mOl'Oé - PaJ'tldl.Q 

1 Jetierwn ae agtHnr - é"~U. 
t{t..:} liuro.cn; - P::ilJ. 
L-tJaav o.a ::i.lvet·a - c>tiU, 
wuson lhmcaJvc~ \ 12::1 a e abril de 

Hlli~, - PSl.J 
..,eLt.t t-:ct.~.. l~ 4 53J - PSD. 
.:\'leneze~ .PlllH'LLe> - -\_rt:..,~aente. 
:\1liWu Wamp~ - UlJN. 
H.enbwo~,; v unra - UU.N. 

·Jo.sa.pnal Marrn0ç - ,2~ i.6J) 
o/LCf>-~re.sJaer.t.E - UlJN 
uan~e. t\.r:.egei - OUN: · 
va..,s au Senhol PlDI..(.>. F'errelr8.. 
E.."lii<:<. Rezer:at â:i,i ü:i1 -. UDN. 

:.!'0 4 ô:il -· PT~ 
Nogue:.ro aa c.;ama - ?l'B. 
Barro.!: CllrH .. h<õJ' - P'I'klo. . 
Mem de sa. - PL. , 
MlgUeJ Couto 123' .. 4.~~J. PSP 

T) Projeto' de Emenóa à Cons­
titUição ·n9 6;62 

à, Cons-V) Projeto de Emenda 
titU!Çiio n° 1/63 

!TRAHt\l.UO IH~ MUUH•:HES E 
Nora::::; ~ ntAUflLHU EJl 
OUS'i HJilS 1.:'\:SAUJHI:ESl. 

Des1g.n:'l.tlu em 'l3 'i.. 6~ 

I\ H~ 
IN 

Pro:-ro;r:lca &~e J5 la 64 pelo Re· 
-:tt;erlment.c 1 lôiJ-63 a.urovâOr,; em lO 
de dezembro de 1953 

Membros - Partldos 
Jefrerson di; A.g'JJar - t->êD 
Ruy C:;.rnelrc - · PSD 
Lobã.c <b Silveira - PSD 
Wilson Gonçalves - · ReJa ·cr 

PSD 

Menezes P~mentel . ..:. PSD 
Leite NeCQ - ~SD, 
Amn.urv SllVll - · P'l'B .. 
Bczerrp Neto - V1ce-?re.s1d'enr.e 

?TB 
VJga de seru.doz Plnta f'e:-re1r~ 

- PTll 

.IAU'l'O:.iOt\U,\ riUS MUNH.:!tl'10:5' 

""Hve-sLrt · P€rlcles - FTB 
Argcnllrc de {l'!gUelreac. - P'l"B 
Eurlct: Rezende (23 4 63• - UON 
Mllton Campo~ - UVN 
Dana•; Knege! - OUN 
Jo~phat .Martnho - sem LegenCl'# 
Al!JYS!O de Carvalho - > Pl. 

Y) Projê1o !le Emenda à Con~­
titu!çio nQ 4/63 

· tCO:-JVEUtt. 1.'\JO:'I;IlJt\l)ES. t\OS 
Vf~·l:F.AllO!: ESI 

f>CSlg"ns.dt~ em .ro·ól 6::J 

Ptc;rrf'JQ"Bri<J att'! l5 12 54 OC!C fi~ .. 
~:..:erim~:ziu. nnmero 1 l5:.t-6J u~rova• 
10 em JO !2 €3 

Mc:nbr~ - E'i:.rtldos 

J<?f!erson ae Agu:~r - E'SD 
RtlY CrtJTit!lro - P.Sl) '1-

Lotáu ~u Sl.:vca Q - P~D 
w~:~u) Got;~1.aJve.: - PSD 
:\1enezc~ P:mer,t.f:J - P.Sn 
Lelt.t Neto - PSD 
A.W.Y.ury ::5t;va - P'fB 
u~zert>õ Nçto - P'l'~ 

. . • Vagli ctu S~nadot Plnto Fcr.elra 
- fl'!'H 

S\JVC'::tre Pérlcle-s - PTB 
Ac!:iJberto sena - P'l'B 
E~lfl(\.: Re;:ende (23 4. G3 l IJD:i 
·M1ltür:. Ca:np~\:; - U'UN . 
A!oysJé de Carvalho - PL 
Josaphai Mnr;nho - Sem Legepl.l'\ 
João Ar;rlplllo - UDN 

2) Projeto dG Emenda à Cons·-. 
tituição n,9 5163 · 

!DISPO('.. SOJ;I:;~ O li\1'POS1 Ô OE 
Vlé"ll<\S ll CO»SWSAÇOE~ 

Des:gnc.aa ei.ll :n.o ô~ 
Bi'e6tl'f' Perlcle~ f23 de aJ::ml Cil 
lJ - Presldentt - PTB. 
ogUelTn o.a Gama - ?1'8. 

tAUl\-H'..''"lJl l'I\JtJl QUAl'ltU 0 N~l· 
Mimo OI!. ltt:l'ltl:.:Sl~N'1AN'l'tih 
UO:> t:::)'li"J.UOS ~ UO OlSt'B.l'lU 

t:Jen ·em ~~ 9 ~ , W) Projeto de Emenda à Cons. ?rorrogads 11te lS 12 0'4 peu· Re .. 
querl.ment.v numero l.lé4-6l, a-pro• 
vaào em. 10 12 63 

ar."'o..~ Ca.rvalht.• - PTB 
lOfSl(J dt: C'M"VtUhc - PL. 
1Dc: de Matoo - PTN. . 
lào Agripino 123 de abrU Oe lflt:3) 
JDN, 
an1eJ KrJeger - ODN. 

Projeto de Emenda 
títuição n9 3/62 

à Cons-

I'J'Ottl:t.l\ o nantJN/\t SUJ>l!:­
IUlt EJ.Jd'J'Uitt\1 .. ll Fl.\.AH 0;\~ 

\ l'tlHA A Ul~i\U:I.i\t,:l\0 DO 
',J~HISCI'I'O PHE\'ISTO NA 
lE!'OU1\ CU:'-i::S'l'J'fUl'lU;\iAL N'' 
- ATO AIJICIO.\'ALJ, 

en.a em lO Qe Ju;ho de 1!>62. 
~roaa~ao: · 
ar.e lt àC dcz.embnJ de 1963 peJo 

tcl'liiJcJJf.c. • 7tl7 -O:.! aprovado em 1:.! 
czemtm ... oe liHi:J. 
a~ Ib de :::1ezcmbro d~ J9ü4 pclC:J 

.enmcnt<- 1 Hb. aprov·aõ.o em W 
•~'l.emnrc ele. JIJ6~. 
-mpletada em 23 do __ a.~:-1J ac 

Mcmt>l'<.\f - (':.trtldo'JB 
l~r~vn \l~ A11;UlAl - Pf.i, ..,. 
1,1,,,, ( ltHJV'II\'(18 1:1~ Oo a:JrJJ' (h· 

~ I';Jl_, 

~ Jnt·hCll'~ - (lNJ). 
1:1<. aa titlvella - PSD. 
neze~ tllmeDtel - PSO. 
tk Netc l2:1 d.~ a.brU de 1%,3} 

c.on Campas - 01)~~. 
'lOaldé v1etta - UlJ~. 
t Agrlpt."lC t23 de abni de !963> 
.)~. 

1c.c Rezenae (23 de ao.r1l ar 
- vm:. 

lleJ &negar - UDN, 
estn ..-~rlc!e.'J (2Q d.e abdl 4! 
- E'TB. 

, ' tituição n9 2/63 .Pro.rrogtlda: · / 
_ àt..e ~o.1:a .63 peJo Requer1men{o(.· (Dua:nó uE a•ROP:tiEDADEt · 

790·6:t aprovaCl(l em 12.1~ 62: 
Mem.biO.s - f'J.rt.:do:i 

Jetrersoo a-e t.,guJe,.r - PSD 
Ruy caruel!ç - PSD - atE: 10 . .1~ ti4 peJ"' tt.equerunenw 

1.14.8·63. aprovado. em 16 12. 63. 
Comp!ct.adr eUJ t!3 4..63.. 

MemDfO! - E'artlGQS 

Jeftersun ae AgUlai - PSD 
Ruy Carneiro - PSD 
FEUlt;U.Al 1\0 'SENA.DOl. 
Lobào ãa Silvcua .- R~!ator 

PSU 

Wllson Oonça1vea l2~.t.133) 
PSD 

Mcncze.:. PJmentel -, PSD 
MlJk!D ça.rupWt -UDN 
Henbalelll Vlelfa - LIJ.).N 
Jo.saolla.t Mannha - (23 .4:63) 

UDN 
oame.~ .r<srlcgez - ODN 
Burtw Rczcnd.c - c23. 4 63) - VJ .. 

ce-Pre.<Jflentc - ODN 
Va"'o:l do ScnaCIOI PUltcl Ferrelra 

;23 4 63) - Pre.~àente - PTB 
Nogue1ro d.A oama - PT.B 
BO:rrof Carvv.lho - PTB 
Mem de Sé - l'L 
JúlJo Lctte 123 4,631 - PR ,, 

!1 Cono-U) Proj1HO ~1(, EtHhn<l!'l 
' tltulçAo nv 7/62 
(UE\'UO.'\ A i~Ml'~NIM CONSTITU~ 

CIONAL N' " QU~ IN~'l'l'rUIU 'O 
SlS'f!!;,\1:\ PAIU.AM~N'l'AR UI:: 
GO\'I~JL~'O E O A.Rl 61 OA (...'QNS~ 
TITU!ÇAO FEI>EllAL 011 lS OE 
Sl-:TE~iBUO OE l94.f)> ~ 

E:elta em t -12 'ó2. 
Prorrogada: . 
- a tê 15.12. 63 pe:o n.equerlm.eneo 

19!·62. a.provado em 12.12 Ga; 
- até t6 12.64 ~elo RequorllllOJ;ll<l 

1.149-63 a~rova.da flll lO, ll!.oa. 

DeslgnaooJ: em 
.Prorroga-c a. 
.. até ló 12,64 

23 4.63 

pelo ReQuertmento 

l.l5l·ô3 apro\'ado em lO J~ 63. 
Memoro:: - Parua~ 

Je!fcrsoo ae Agulai - t'\$P 

LOC:ac 'lfl. Si. Vel.re - PSD 
wuson C-onçllJve:, - ~SU 
Mehe;:e~ PtmenLeJ - PSD 
Leite Ne:-c - f'SO 

'Ama.ur:y Stv~ - I?TB 
Bezeirn Net(l - PTB R':.ly Carnel.:-0 - PrCS1dente - PSD 

LO!J:'u.: da SIJ vel.rp - PSO . • . Vr.ga do Senaaor Humberto 
Wt;',;op Uunçanes - PSD 
Me!lezr.:: Plmcote) - PSD 
Hcrlbàldc 1/leire. - Vlce-Pres!àe.n-

·.e - PSD 

~-Jedcz - !?TE 
Argemlfc d.e Ftguairedo - 'PT.B 

· euttcc Rczcno.e - Ql)N 
· MUWn Cnn:oos - · Ul)N 

oamc, Kr:eger - OD!'-rl · 
A.loyS\Q d~ Cu.n'alb.o - PL 

A.maur} 611va - E".C'B 
Bezerr~ Neto - PTB 

, •• •• Vng:1 de .senador '?'.nt<J Fc..r­
~etra -· P'i'~ 

Jot.a?hat Martnl'o - Se cr.uz~n<ie.· 

Silvestre Peri..:.Je.s - PTB 
Artw: VlrgH:c: - P'l'.N 
Eurlcc RezenC1e · 123 4 6::1'J . ODN 
MUton Campo~ - ReJo.tor - UD'N 
João A.grlplno - ODN 

Z-1) Proje!o de Emenda 
tituição n~ 6/63 

Cl~HEÜIUILID~OE) 

Dcs.i_unn~.n em ~. HJ. 6~ 

à 

Josa.phat htar!nho - Setn Legenda 
Aloy~o d. ~ CaMnlha - P!o 

X) Projeto do Eonendn h Co!1~­
tuuiçr.o n9 3/<lJ 

Prorrogn.<lo ate lb.l!t!.6-J oelo R&· 
querlmt:on1iJ tll)mcro 1.l5lHl3, apro\'lõo• 
elo em 10 l:l ua 

· · Jlttrot;,,,ll .la 1\b:ill\r - lJl.:.\1) 
rUIJ'il"Oll HOIU:t~ ll AHMlNIS'J'Jt,~.. Hlly Cru·lu·Jru - t-:JD 

ÇM1 Oh iHt'l't H !'f'() í."a.WEHt\t. J~ \Vl!..'totl, Clt.lfl~·~ll\'f'~ - PSD 
M1\'1'CH1t\ DA COI\U'~~'ftf\Cl;'\. : Jose t''ClJ..;J..sn~ - PSD 
PJU\1,l'f'IVA 00 SE!\:t\DOJ · ~~ \VuUre.O.c ·.G'.!:·g:e~ - PSD 
Des:gna.c.a em ~.;:~.tia . A.rger:1irc de: E'.!t::Uetredc - PTB 
?rorrogad.a e.té 15 l!L64 pelo a,e.. Bezt!I'ra r~cw .- l?TD 

~u~rbnen~ l.l5~HJii. aprovado em 10 SHve.st.re !?er:cJe.s - P'l'D 
1e dezembrc de 1063. .. Edrr ··~1ndo Le~ - ?'fB 

Ettri!'C Rezt:lde - ODN 
Membras Pa.rtle1VS., ~illton. Campor.. _ . ODN 

Jefrerson Oe A.gU1lU - PSD AloYSio de Car\"aUlo - O'DN 
Ruy carne!rc - PSD A!onso Ar1no.s - ODN · · 

D Jo'.pll•t Marinho - sem L6~~ .. J..obi!Q da suvetra - PS • 
W!J.9<Jn Gon<;J~Jves - PSD . Raul Olubertl - I?SP 
MenezeJ Pimentel - PS:O Jooó t.eito - rR 
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Z-2) Projoto da 
Constituição 

Emenda 
n9 7/63. 

('Jf!tAXSFH~t:NClA PAltl\ 4 r:.& 
t.:Li~\'.! VO AHti'IAU OA Al'l\'c\ 
QUH SI:. CA,'\:lHDAfi\R A VA.lU...iO 
t.LI::T~ \"0). 

Dcs~g:nac.a em 2.10 63 
!?":·vrrvê,ad~ I\ tê 1~. 14 64 pelo Re~ 

quernneat.._. otlmero L l~6-63, aprova· 
c!o em 10 12 6J 

Mzm;)r~ - ~;art.lO.OS 

J~!Icrsoo àtl A~ula' - EJSD 
~·Jy .Cllrnelrc - PSD 
W:..~on (ionça!.-~ - PSX:.. 
JoH t-e!lcHI.Ol. - i?SD 
\\'a;t1'L'Ot: 01.::-::;eJ - PSD 
A:;;enurc de t-'t~ue1rer.o - PTB 

. Bezerra N e· G -""' PTB 
S;:vP:litre P~rll::lc.!o - P'l'B 
i:-+m undr f ... l"vl - P'l'B 
~J.r!J:J fo'E.;:ende - UDN 
:'1-~L~.rn Cnmpos - ODN 
A;o,.·s!C de ~an·n.tho - E'L 
F.ton~r ·t\.rm~ - U'DN' 

JOE::!pl1at Ma.rlnho - Sem Ltii'nda 
JU.lo Lelte - PR 

Z-3} Projeto de · Emenda 
. . Constituição no 8/63 

e~l~!"oll<b em 2l. 10 63 

Preor:-o;:~da atê lS.la 64 pe!o Re· 
Cl'll':'-lntntc nü:nero l. 15~-CJ. ai)ro·,·a.· 
do em lO 12 ü3 

Membros - ?a-rUdo& 

;enerson de Agutar ..;. 
nuv carnciJ'o - PS!l 

:ooé . Fctlc1ano - P:::01l 
Wilson Gonça!VM - PSD 

Bt?.arra Neto - PTB 
li!dmnn4c L..evl - PTB 

.r.rsem~rQ ~liUwedo -

\ 

'· 

MP-Ir Srngn ·- P'TB 
Eunc'- Rezende t~;j 4 G:>t CDN 
A.uysk de Carvalho - OON· 
A%H11.';i.: Arlno~ - UL>N 
Jtl~phal MarinhO -· t~CUàLOot 

s~m Le_~cnd~. 

A!lfél1<J V1anna - PTU 

Jlll:o Lelt~ - PR 

Z-4) Projeto de ·Emenda 
Constituição n" 1,. 64 

à 

1 tElelç~(.. a:..:wm~L:ca c., 
slden:.e co::u "" P;:esldL·nte 
l:'l~C41 . 

V!ce .. Prre .. 
Cu ~.cpú .. 

Jc.t~~r~tJD a.; Ag·i:llJ.l 1.1-'::IO). 
liU)' ..,:.Jf.:I.L'Ul._ t!-'olJ· 
L,v;Juc J.:, ::>t: V"dta .PSU>. 
\'v i•.::VO ' .. ·h:n•:GJV~.:: ,_r>i;:lU),., , 
J~~{ l•'Wt' .. UI.lH.. i:'QU), 
t:\t";t.ÇJTb J\;0\A,. í:''lJJ· 
.Srt.hlil V.r~: •. :{ Vt'B>. 
A.lt . .fl;.u-. JUt:fl I.P'lliJ •. 
C».~a1 P.:.l~~u.': .p·r~,. 
Aotcnlc C'a.r:\.J: . L'UN'. 
A.'VV:.tc r::lf Ca.rv~Jll(· ,PL). '; 
ElJ;'Ir·( P· ·:"'t'rl.f' tUUN".' 
Mllt.on camnc.~ iUDNJ .. 
Jo~lpil:tt !\.1ann11CI .BPD • 
Jü]i('l Leite tBPIJ 
t4'UI(!l1o vw.r.na 1BPD. 

> 

._ 

-·' 

• 

• 

:Jc:ngn:l.C.<t em ZS 5 i ~JG'I 
JCft('f.SVn de AgUJa 1 \PSD), 
Anl0nh; Halbhw •PSI.JJ 
W:lson Gom::!.;v~~ PSDl. 
B.uv C:;>.rae:r~.- ;f~~DI . 
Me::t~z:-f !"'!mente; p:;:n) .• 
Edm1mdc. l.C\'i •P'I'r:H. 
B<:"zer:-a Neto •P'TH• 
Arthur Vlr!.;illc P'I'B); 
Osr.J.r Pa:=.so~ . PTB t 
.Af•)n.~c Arm~ UUN"). 
MilTon Cflmpo.~ . uu;:n. 
Euncc Rezenctl' itl'DN) · 
AJoy:-io de C:.\ rvn.lh<. PLr. 
Jo.<:,1.pha 1 <vlJ nnh< BPI>. 
Auré1!o Vi~nna 'BPTJ 
A<~J"üo steinbPJch IBPI>. 

. . 

\ :-.. 

/ 

001 mtl.b um ano em v1r:•lf.!t da, 
apro·~·L!~fto do R~quertmcnto ntn1t:'-:-o 
l , ::1 ~:J · d<. S!!~hoc n~~rdor Le;~c 
~cw, r.:. s~.ic ê.c 12 de dezembro 
je El'i3 

.\1 em bro.: ?a.tt!do:; 
Jc!:c!-~:t•:: de AS:'J::l.: - PSD 
i.,..!!~t Ne:~.· tl:>rt~:dt<nte} - FSO 
N~:~on :'>.1\:CUlún •• PTB 
Jo:'o Agr:p:m Ilc;a.tor t - Gl!N 
Jos~ph;J.I M:lrtuhc. - sem L~geurta 

Para apurar fatos apontz­
dos da trihun<1 do Een2do 
e outros. r~lacicnados CGJi1 

• 

.. 


